
Proc. Administrativo 876/2023

De: Jailton S. - SEADM-DESUP

Para: SEADM-DESUP - Departamento de Suprimentos 

Data: 27/10/2023 às 17:03:30

Setores envolvidos:

SEADM-DESUP

Contratação de empresa especializada para ampliação do Cemitério Pouso Alto com a

construção de lóculos, sito a Estrada Takashi Fukuda, s/nº - Bairro Pouso Alto– Cajati/SP.

 

 Boa tarde! Anexo aos autos o Memorando 19.379/2023 - AMPLIAÇÃO DO CEMITERIO POUSO ALTO COM A
CONSTRUÇÃO DE LÓCULOS referente a  Contratação de empresa especializada para ampliação do Cemitério Pouso
Alto com a construção de lóculos, sito a Estrada Takashi Fukuda, s/nº - Bairro Pouso Alto– Cajati/SP.

_

Jailton Pereira Dos Santos 
Divisão de Licitações e Contratos
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Papel: Assinante

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)
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Memorando 19.379/2023

De: Antonia L. - SMOM

Para: SEADM-DESUP - Departamento de Suprimentos 

Data: 25/10/2023 às 16:49:59

Setores envolvidos:

GAB, SMOM, SEFIT, SEADM-DESUP

AMPLIAÇÃO DO CEMITERIO POUSO ALTO COM A CONSTRUÇÃO DE LÓCULOS

 

Boa tarde,

Solicitamos providenciar a reserva de recurso orçamentário e posterior contratação de uma
empresa especializada, cujo o objeto é a ampliação do Cemitério Pouso Alto com a construção
de lóculos, sito a Estrada Takashi Fukuda, s/nº - Bairro Pouso Alto, conforme documentação
que segue em anexo.

Att

_

Antonia  Linard

Chefe de Divisão Administrativa e Contratos

Anexos:

ABERTURA_DE_LICITACAO.pdf

BDI.pdf

CROQUI.pdf

MEMORIAL_DESCRITIVO.pdf

ORCAMENTO.pdf
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Página 1 de 3 

- ESTADO DE SÃO PAULO - 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E MOBILIDADE URBANA 

Praça do Paço Municipal, nº 10 – Centro – CEP 11.950-000 – Cajati, SP  
E-mail: administracao@cajati.sp.gov.br – Telefone: (13) 3854-8700 

MEMO 1DOC:  ______/23      DE 25 DE OUTUBRO DE 2023       PROC. ADM. 1DOC.:_______ 

 

Solicitamos providenciar a reserva de recurso orçamentário e posterior contratação de 

uma empresa especializada. 

Objeto: Contratação de empresa especializada para ampliação do Cemitério Pouso Alto 

com a construção de lóculos, sito a Estrada Takashi Fukuda, s/nº - Bairro Pouso Alto– 

Cajati/SP. 

Justificativa: Cemitérios desempenham um papel fundamental na sociedade como locais 

destinados ao descanso final dos entes queridos e à preservação da memória de pessoas 

falecidas. O município de Cajati atualmente mantém dois cemitérios, a saber, o Cemitério 

do Pouso Alto e o do Bairro Lavras. Contudo, o Cemitério do Pouso Alto é o principal local 

de sepultamento na região, atendendo a uma impressionante parcela de 95% da 

demanda da população. A pandemia de Covid-19 trouxe consigo uma série de desafios e 

consequências tristes, incluindo um aumento significativo no número de óbitos e, por 

conseguinte, no número de sepultamentos. Esse aumento repentino e expressivo de 

sepultamentos resultou na diminuição considerável da capacidade dos cemitérios 

existentes, comprometendo a oferta de espaços para as famílias que enfrentam o luto e 

buscam um local apropriado para homenagear seus entes queridos. Portanto, a 

necessidade de expandir o Cemitério do Pouso Alto torna-se não apenas evidente, mas 

crucial. Esta ampliação é uma resposta direta às demandas de nossa comunidade e é, 

acima de tudo, um passo em direção à prestação de cuidados humanizados e dignos às 

famílias enlutadas. A expansão do cemitério não apenas garantirá a disponibilidade de 

espaços adequados para sepultamentos futuros, mas também assegurará que os rituais 

de despedida sejam conduzidos com respeito e sensibilidade, proporcionando conforto e 

apoio emocional às famílias durante momentos tão difíceis. Portanto, a expansão do 

Cemitério do Pouso Alto é não apenas uma necessidade prática, mas também um gesto 

de compaixão em direção aos membros da nossa comunidade que enfrentam a dor da 

perda de entes queridos. Este projeto é essencial para atender de maneira humanizada e 

respeitosa às necessidades das famílias que contarão com este espaço para homenagear 

aqueles que partiram. 

Orçamento Base: R$ 667.640,09 (seiscentos e sessenta e sete mil, seiscentos e quarenta 

reais e nove centavos) 

Prazo de Execução: 180 (cento e oitenta) dias 

Critério de medição: mensal 

Deverá ter aptidão para desempenho para ampliação do Cemitério Pouso Alto com a 

construção de lóculos, sito a Estrada Takashi Fukuda, s/nº - Bairro Pouso Alto– Cajati/SP  
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Página 2 de 3 

- ESTADO DE SÃO PAULO - 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E MOBILIDADE URBANA 

Praça do Paço Municipal, nº 10 – Centro – CEP 11.950-000 – Cajati, SP  
E-mail: administracao@cajati.sp.gov.br – Telefone: (13) 3854-8700 

– com no mínimo as quantidades apresentadas abaixo nos itens de maior relevância na 

planilha orçamentária parte do edital objeto da presente licitação, a saber: 

Capacidade Operacional 

Descrição Und Acervo 50% 

Armadura em tela soldada de aço Kg 830,02 

Concreto usinado FCK para bombeamento M³ 79,59 

Alvenaria de bloco de concreto estrutural M² 451,50 

Impermeabilização em manta asfáltica com armadura M² 145,45 

Execução de passeio em piso intertravado com bloco retangular M² 279,35 

Corrimão tubular em aço galvanizado M 39,00 

 

Capacitação técnico-profissional: comprovação do licitante de possuir em seu quadro 

permanente, na data prevista para entrega da proposta, profissional de nível superior ou 

outro devidamente reconhecido pela entidade competente, detentor de atestado de 

responsabilidade técnica por execução de obra ou serviço de características semelhantes 

limitadas as parcelas de maior relevância, abaixo indicadas, do objeto da presente 

licitação, quais são:  

Capacidade Técnica Profissional 

Descrição 

Armadura em tela soldada de aço 

Concreto usinado FCK para bombeamento 

Alvenaria de bloco de concreto estrutural 

Impermeabilização em manta asfáltica com armadura 

Execução de passeio em piso intertravado com bloco retangular 

Corrimão tubular em aço galvanizado 

 

Comprovação de visita técnica ou declaração das empresas que optarem em não realizar 

a Visita Técnica, em papel timbrado e subscrita por representante legal que possui plena 

ciência das características gerais da obra a serem executadas e dos projetos referentes a 

Licitação de forma a não poder alegar posterior desconhecimento do objeto a ser 

contratado. 

Qualificação Técnica (Artigo 30 da Lei Federal 8666/93 e demais atualizações). Registro 

da empresa ou inscrição na entidade profissional competente – CREA ou CAU.  

Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente (capacidade 

operacional) e compatível em características e quantidades do objeto da licitação. As 

especificações e quantidades de serviços exigidas para comprovação de experiência 

deverão estar devidamente registrados nas entidades profissionais competentes. 
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Página 3 de 3 

- ESTADO DE SÃO PAULO - 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E MOBILIDADE URBANA 

Praça do Paço Municipal, nº 10 – Centro – CEP 11.950-000 – Cajati, SP  
E-mail: administracao@cajati.sp.gov.br – Telefone: (13) 3854-8700 

Qualificação Técnica: 

Para Habilitação: Registro da empresa no CREA ou CAU, Profissional Habilitado, Atestado 

de Capacidade Operacional registrado no CREA ou CAU e Atestado de Capacidade 

Profissional registrado no CREA ou CAU. 

Para Assinatura do Contrato: Apresentação da ART do Responsável Técnico Registrado 

no CREA  ou  CAU e  Seguro Garantia. 

Segue anexo documentos: Planilha Orçamentária, Cronograma, Memorial Descritivo, BDI 

e Croqui. 

 

Jaison Sangaletti 

Secretário Municipal de Obras e Mobilidade Urbana 

CREA 5060838477 

 

 

Ciente e de acordo: 

 

Luiz Henrique Koga 

Prefeito do Município de Cajati 
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              Despesas indiretas 

AC: Taxa de administração central;

S: Taxa de seguros;

R: Taxa de riscos;

G: Taxa de garantias;

DF: Taxa de despesas financeiras;

Bonificação

L: Taxa de lucro / remuneração;

Detalhe Impostos

PIS

COFINS

ISSQN

CPRB

I: Taxa de incidência de impostos (PIS, COFINS, ISSQN, CPRB)

BDI = (1 + AC + S + R + G)x(1 + DF)x(1 + L) -1

(1 - I)

DEMONSTRAÇÃO DA COMPOSIÇÃO DA TAXA DE BENEFÍCIOS E 
DESPESAS INDIRETAS

Total Despesas Indiretas

Total Bonificação

Fórmula para o cálculo do B.D.I. ( benefícios e despesas indiretas )
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- ESTADO DE SÃO PAULO - 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E 

MOBILIDADE URBANA  
 
 
 

MEMORIAL DESCRITIVO 
 

OBRA:  
Ampliação do Cemitério Pouso Alto. 

 

LOCAL:  
Cemitério Pouso Alto - Cajati/SP 

 

APRESENTAÇÃO: 
Este memorial descritivo tem por objetivo estabelecer critérios de medição, tipo de materiais, bem 

como descrever e especificar de forma clara os serviços a serem executados para a Ampliação do 

Cemitério na construção de Lóculos. 

 
DOS SERVIÇOS A SEREM EXECUTADOS: 
 

1. SERVIÇOS PRELIMINARES 
 
PLACA DE IDENTIFICAÇÃO PARA OBRA 
O item remunera o fornecimento de materiais, acessórios para fixação e a mão de obra 

necessária para instalação de placa para identificação da obra, englobando os módulos 

referentes às placas do Governo do Estado de São Paulo, da empresa Gerenciadora, e 

do cronograma da obra, constituída por: chapa em aço galvanizado nº16 ou nº18, com 

tratamento anticorrosivo resistente às intempéries; Fundo em compensado de madeira, 

espessura de 12 mm; requadro e estrutura em madeira; Marcas, logomarcas, 

assinaturas e título da obra, conforme especificações do Manual de Padronização de 

Assinaturas do Governo do Estado de São Paulo e da empresa Gerenciadora; 

Pontaletes de “Erisma uncinatum” (conhecido como Quarubarana ou Cedrinho), ou 
“Qualea spp” (conhecida como Cambará), de 3" x 3". Não remunera as placas dos 

fornecedores.  

Será medido por área de placa executada (m²).  

 

LIMPEZA MECANIZADA DO TERRENO, INCLUSIVE TRONCOS COM DIÂMETRO 
ACIMA DE 15 CM ATÉ 50 CM, COM CAMINHÃO À DISPOSIÇÃO DENTRO DA OBRA, 
ATÉ O RAIO DE 1 KM 

 

O item remunera Limpeza do local, incluindo troncos com diâmetro acima de 15cm em caminhão 

num raio de 1km. 

 O item será medido por m2. 
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- ESTADO DE SÃO PAULO - 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E 

MOBILIDADE URBANA  

 

LOCAÇÃO DE OBRA DE EDIFICAÇÃO 
 

O Item será medido por área em m2. 

 

 O item remunera a execução do gabarito da obra, marcando no solo os elementos construtivos 

da edificação com a máxima exatidão, transferindo para um determinado terreno em escala 

natural. 

 

 

2. MOVIMENTO DE TERRA PARA ATERRO 
 

ARGILA OU BARRO PARA ATERRO/REATERRO (COM TRANSPORTE ATE 10 KM) 
 
O Item será medido por pela quantidade em m3. 
 

Após a limpeza do terreno e remoção da camada de solo vegetal, será executada a 

terraplenagem. A execução da terraplenagem atenderá o projeto, com corte e aterro técnicos 

atendendo o grau mínimo de compactação, e as Normas Técnicas da ABNT. Será executado 

proteções provisórias e sistemas de drenagens necessárias 
 

REATERRO COMPACTADO MECANIZADO DE VALA OU CAVA COM COMPACTADOR 
Após a limpeza do terreno e remoção da camada de solo vegetal, será executada a 

terraplenagem. A execução da terraplenagem atenderá o projeto, com corte e aterro 

técnicos atendendo o grau mínimo de compactação, e as Normas Técnicas da ABNT. Será 

executado proteções provisórias e sistemas de drenagens necessárias. 
 
Item será medido pela quantidade em m3. 
 
 

3. MURO DE ARRIMO 
 

ESCAVAÇÃO MANUAL EM SOLO DE 1ª E 2ª CATEGORIA EM CAMPO ABERTO 
Escavação com ferramenta manual de valas, em solos de 1ª categoria, conforme projeto. 

 
 

O item remunera o fornecimento da mão de obra necessária para a escavação manual em solo 

de 1ª e 2ª categorias em valas ou cavas até 1,5 m de profundidade, em m3. 

Será medido pelo volume escavado, considerando-se um acréscimo para cada lado, no plano 

horizontal, em relação às dimensões de cada peça, de 40 cm (m³). 

 

FORMA EM MADEIRA COMUM PARA FUNDAÇÃO 
 

Execução de formas para fundação  do muro de arrimo. 

 

O item será medido pela quantidade em m2, levando-se em conta a utilização cinco vezes. 
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- ESTADO DE SÃO PAULO - 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E 

MOBILIDADE URBANA  
 
ALVENARIA DE BLOCO DE CONCRETO ESTRUTURAL 19 X 19 X 39 CM - CLASSE B 
 

Assentamento de alvenaria em bloco de concreto estrutural conforme medida especificada 

acima. 

Deverá ser executada de acordo com as dimensões, recomendações e condições 

especificadas no projeto. 

 

O item será medido pela quantidade em m2. 

 

 
LASTRO DE PEDRA BRITADA 
 
Lastro de pedra britada, será utilizada para forro no fundo da cava antes do concreto. 

 

O item será medido pela quantidade em m2. 

 

 
ARMADURA EM BARRA DE AÇO CA-50 (A OU B) FYK = 500 MPA 
 

Será medido pelo peso nominal das bitolas constantes no projeto de armadura (kg).  

 

O item remunera o fornecimento de aço CA-50 (A ou B) com fyk igual 500 MPa, dobramento, 

transporte e colocação de armaduras de qualquer bitola e qualquer comprimento; estão  

incluídos no item os serviços e materiais secundários como arame, espaçadores, perdas  

decorrentes de desbitolamento, cortes e pontas de traspasse para emendas. 

 
 
CONCRETO NÃO ESTRUTURAL EXECUTADO NO LOCAL, MÍNIMO 150 KG CIMENTO / 
M³ 
 

Será medido pelo volume acabado, nas dimensões indicadas em projeto (m³).  

O item remunera o fornecimento de betoneira, pedra britada números 1 e 2, cimento, areia e a  

mão-deobra necessária para o preparo do concreto não estrutural, com teor mínimo de 150 kg  

de cimento por m³ de concreto.  

 
4. INFRAESTRUTURA - RADIER 
 
ESCAVAÇÃO MANUAL EM SOLO DE 1ª E 2ª CATEGORIA EM CAMPO ABERTO 
 

Escavação com ferramenta manual de valas, em solos de 1ª categoria, conforme projeto. 
 
 

O item remunera o fornecimento da mão de obra necessária para a escavação manual em solo 

de 1ª e 2ª categorias em valas ou cavas até 1,5 m de profundidade, em m3. 

Será medido pelo volume escavado, considerando-se um acréscimo para cada lado, no plano 

horizontal, em relação às dimensões de cada peça, de 40 cm (m³). 

 

FORMA EM MADEIRA COMUM PARA FUNDAÇÃO 
 

Será medido pelo desenvolvimento das áreas em contato com o concreto, não se descontando 

áreas de interseção até 0,20 m² (m²).  
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O item remunera o fornecimento dos materiais e a mão de obra para execução e instalação da 

forma, incluindo escoras, gravatas, desmoldante e desforma. 

 
LASTRO DE PEDRA BRITADA 
 
Lastro de pedra britada, será utilizada para forro no fundo da cava antes do concreto. 

 

O item será medido pela quantidade em m2. 

 
 
IMPERMEABILIZAÇÃO EM ARGAMASSA POLIMÉRICA PARA UMIDADE E AGUA DE 
PERCOLAÇÃO 
 
Será medido por área de superfície impermeabilizada (m²).  

O item remunera o fornecimento de impermeabilização flexível em pintura asfáltica com solventes 

orgânicos, compreendendo: - Solução asfáltica composta por asfalto modificado e solventes 

orgânicos, com as características técnicas: Densidade > 0,90 g/cm³, conforme NBR 5829, secagem 

ao toque < 2h40min, conforme NBR 9558; referência comercial Denvermanta Primer ou Impermanta 

Primer da Dever Global, Viabit da Viapol, LW 55 da Lwart, Neutrol da Otto Baumgart, Protex da Wolf. 

Hacker, Igol A da Sika ou equivalente, desde que atenda às exigências mínimas da NBR 9686 e às 

características técnicas acima descritas. Remunera também limpeza da superfície, materiais 

acessórios e a mão de obra necessária para a execução dos serviços. 

 
LONA PLÁSTICA - 150 MICRON 
 
O item remunera o fornecimento de lona plástica necessária para a proteção da qualidade do 
concreto aplicado sobre o local, na preparação para o radier. 
 

O item será medido pela quantidade em m2. 

 

 
ARMADURA EM TELA SOLDADA DE AÇO 
 
Será medido pelo peso nominal das telas constantes no projeto de armadura (kg).  

O item remunera o fornecimento de tela soldada em aço CA-60 ou CA-50, transporte e colocação de 

telas de qualquer bitola; estão incluídos no item os serviços e materiais secundários como arame, 

espaçadores, emendas e perdas por desbitolamento, cortes e pontas de transpasse para emendas. 

 
 
BROCA EM CONCRETO ARMADO DIÂMETRO DE 20CM – COMPLETA 
 
Será medido pelo comprimento, considerando-se a distância entre o respaldo inferior do bloco e na 
extremidade inferior de apoio da broca (m). 
 
 O item remunera o fornecimento dos materiais e a mão de obra para a perfuração, armação, preparo 
e lançamento do concreto, para a execução de brocas com diâmetro de 20 cm. 
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CONCRETO USINADO, FCK = 30 MPA - PARA BOMBEAMENTO 
 
Execução de mistura adequadamente dosada de cimento Portland, agregado miúdo, agregado 
graúdo e água, podendo conter adições e aditivos, que lhe melhoram ou conferem determinadas 
propriedades ao concreto. 

 
Será medido pelo volume calculado no projeto de formas, sendo que o volume da interseção dos 

diversos elementos estruturais deve ser computado uma só vez (m³).  

O item remunera o fornecimento, posto obra, de concreto usinado, resistência mínima à compressão 
de 30 MPa, plasticidade ("slump") de 5 + 1 cm, preparado com britas 1 e 2. 
 
 
LANÇAMENTO E ADENSAMENTO DE CONCRETO OU MASSA POR BOMBEAMENTO 

 
 

Será medido pelo volume acabado, nas dimensões indicadas em projeto (m³).  

O item remunera o fornecimento de equipamentos e mão de obra necessários para o transporte 
interno à obra, lançamento e adensamento de concreto ou massa em lastro; remunera também o 
apiloamento do terreno, quando necessário. 

 
 

5. SUPERESTRUTURA /ALVENARIA ESTRUTURAL 
 
 

ALVENARIA DE BLOCO DE CONCRETO ESTRUTURAL 14 X 19 X 39 CM - CLASSE A 
 
Será medido pela área do vão, considerando como altura a distância entre o respaldo superior da 

viga baldrame e a cota do piso acabado (m²). 

O item remunera o fornecimento de materiais e mão de obra necessária para execução de alvenaria 

de embasamento, confeccionada em bloco de concreto de 19 x 19 x 39 cm e resistência mínima a 

compressão de 8 MPa, classe A; assentada com argamassa mista de cimento, cal hidratada e areia. 

Norma técnica: NBR 6136. 

 
 
ARMADURA EM BARRA DE AÇO CA-50 (A OU B) FYK = 500 MPA 
 

Será medido pelo peso nominal das bitolas constantes no projeto de armadura (kg).  

O item remunera o fornecimento de aço CA-50 (A ou B) com fyk igual 500 MPa, dobramento, 

transporte e colocação de armaduras de qualquer bitola e qualquer comprimento; estão  incluídos no 

item os serviços e materiais secundários como arame, espaçadores, perdas  decorrentes de 

desbitolamento, cortes e pontas de traspasse para emendas. 

 
ARGAMASSA GRAUTE 

 
O Item remunera o fornecimento dos agregados bem como a mão de obra empregada na preparação. 

 

O item será medido pela quantidade em m3 aplicado no local informado em projeto. 
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6. REVESTIMENTO PAREDE 
 
 

CHAPISCO 
 
O item remunera o fornecimento de cimento, areia e a mão de obra necessária para a execução do 

chapisco. 

Será medido pela área revestida com chapisco, não se descontando vãos de até 2,00 m² e não se 

considerando espaletas. Os vãos acima de 2,00 m² deverão ser deduzidos na totalidade e as 

espaletas desenvolvidas (m²).  

 

EMBOÇO COMUM 
 

O item remunera o fornecimento de cal hidratada, areia, cimento e a mão de obra necessária para a 

execução do emboço comum sarrafeado. 

Será medido pela área revestida com emboço, não se descontando vãos de até 2,00 m² e não se 

considerando espaletas. Os vãos acima de 2,00 m² deverão ser deduzidos na totalidade e as 

espaletas desenvolvidas (m²).  

 

REBOCO 
 

O item remunera o fornecimento de cal hidratada, areia e a mão de obra necessária para a execução 

do reboco. 

Será medido pela área revestida com reboco, não se descontando vãos de até 2,00 m² e não se 

considerando espaletas. Os vãos acima de 2,00 m² deverão ser deduzidos na totalidade e as 

espaletas desenvolvidas (m²).  

 
7. LAJE MACIÇA 
 

MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA DE LAJE MACIÇA, PÉ-DIREITO SIMPLES, 
EM CHAPA DE MADEIRA COMPENSADA RESINADA, 4 UTILIZAÇÕES. AF_09/2020 
 
Execução de formas para execução da laje maciça. 

 

O item será medido pela quantidade em m2, levando-se em conta a utilização quatro vezes. 

 
 
ARMADURA EM TELA SOLDADA DE AÇO 
 
Será medido pelo peso nominal das telas constantes no projeto de armadura (kg).  

O item remunera o fornecimento de tela soldada em aço CA-60 ou CA-50, transporte e colocação de 

telas de qualquer bitola; estão incluídos no item os serviços e materiais secundários como arame, 

espaçadores, emendas e perdas por desbitolamento, cortes e pontas de transpasse para emendas. 
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CONCRETO USINADO, FCK = 25 MPA - PARA BOMBEAMENTO 
 
Execução de mistura adequadamente dosada de cimento Portland, agregado miúdo, agregado 
graúdo e água, podendo conter adições e aditivos, que lhe melhoram ou conferem determinadas 
propriedades ao concreto. 

 
Será medido pelo volume calculado no projeto de formas, sendo que o volume da interseção dos 

diversos elementos estruturais deve ser computado uma só vez (m³).  

O item remunera o fornecimento, posto obra, de concreto usinado, resistência mínima à compressão 
de 30 MPa, plasticidade ("slump") de 5 + 1 cm, preparado com britas 1 e 2. 
 
 
LANÇAMENTO E ADENSAMENTO DE CONCRETO OU MASSA POR BOMBEAMENTO 
 
Será medido pelo volume acabado, nas dimensões indicadas em projeto (m³).  

O item remunera o fornecimento de equipamentos e mão de obra necessários para o transporte 
interno à obra, lançamento e adensamento de concreto ou massa em lastro; remunera também o 
apiloamento do terreno, quando necessário. 
 
 
IMPERMEABILIZAÇÃO EM MANTA ASFÁLTICA COM ARMADURA, TIPO III-B, 
ESPESSURA DE 3 MM 
 
Será medido por área de superfície impermeabilizada (m²).  

O item remunera o fornecimento de impermeabilização flexível em pintura asfáltica com solventes 

orgânicos, compreendendo: - Solução asfáltica composta por asfalto modificado e solventes 

orgânicos, com as características técnicas: Densidade > 0,90 g/cm³, conforme NBR 5829, secagem 

ao toque < 2h40min, conforme NBR 9558; referência comercial Denvermanta Primer ou Impermanta 

Primer da Dever Global, Viabit da Viapol, LW 55 da Lwart, Neutrol da Otto Baumgart, Protex da Wolf. 

Hacker, Igol A da Sika ou equivalente, desde que atenda às exigências mínimas da NBR 9686 e às 

características técnicas acima descritas. Remunera também limpeza da superfície, materiais 

acessórios e a mão de obra necessária para a execução dos serviços. 

 
RUFO PRÉ-MOLDADO EM CONCRETO, DE 20 X 50 X 26 CM 
 
Será medido por comprimento instalado (m).  

O item remunera o fornecimento e instalação de rufos pré-moldado em concreto, com largura de 20 X 

50 X 26 CM; inclusive materiais acessórios para emendas, junção em outras peças, vedação e 

fixação. 

 
8. COLETA DE LIQUIDO E GASES 
 
TUBO DE PVC RÍGIDO BRANCO, PONTAS LISAS, SOLDÁVEL, LINHA ESGOTO SÉRIE 
NORMAL, DN= 40 MM, INCLUSIVE CONEXÕES 
 
O item remunera o fornecimento e instalação dos materiais para utilização na coleta de gases. 

O item será medido pela quantidade em (metros). 
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TUBO DE PVC RÍGIDO PXB COM VIROLA E ANEL DE BORRACHA, LINHA ESGOTO SÉRIE 
REFORÇADA ´R´, DN= 50 MM, INCLUSIVE CONEXÕES 
 
O item remunera o fornecimento e instalação dos materiais para utilização na coleta de chorume. 

O item será medido pela quantidade em (metros). 

 
TUBO DE PVC RÍGIDO PXB COM VIROLA E ANEL DE BORRACHA, LINHA ESGOTO SÉRIE 
REFORÇADA ´R´, DN= 100 MM, INCLUSIVE CONEXÕES 
 
O item remunera o fornecimento e instalação dos materiais para utilização na coleta de chorume. 

O item será medido pela quantidade em (metros). 

 
CAP PVC, SOLDAVEL, 40 MM, PARA AGUA FRIA PREDIAL 
 
O item remunera o fornecimento e instalação dos materiais para utilização na instalação e 
fechamento. 

O item será medido pela quantidade em (unidades). 

 
 
ESPIGÃO EM CIMENTO REFORÇADO COM FIO SINTÉTICO CRFS - PERFIL ONDULADO 
 
O item remunera o fornecimento e instalação dos materiais para utilização nos lóculos conforme 
projeto. 

 O item será medido pela quantidade em (metros). 

 
CAIXA ENTERRADA HIDRÁULICA RETANGULAR, EM ALVENARIA COM BLOCOS DE 
CONCRETO, DIMENSÕES INTERNAS: 0,6X0,6X0,6 M PARA REDE DE ESGOTO. AF_12/2020 
 
O item remunera o fornecimento de material e instalação dos mesmos para utilização nos lóculos 
conforme projeto, para condução do chorume até o reservatório. 

 O item será medido pela quantidade em (unidade). 

 
CAIXA DE FILTRAGEM COM FILTRO DE CARVÃO ATIVADO (NEUTRALIZAÇÃO DE 
ODORES) 
 
O item remunera o fornecimento de material e instalação dos mesmos para utilização nos lóculos 
conforme projeto. 

 O item será medido pela quantidade em (unidade). 

 
 
CAIXILHO FIXO EM TELA DE AÇO GALVANIZADO TIPO ONDULADA COM MALHA DE 
1/2", FIO 12, COM REQUADRO EM CANTONEIRA DE AÇO CARBONO, SOB MEDIDA 
 
O item remunera o fornecimento de material e instalação dos mesmos para utilização nos lóculos 
conforme projeto. 

 O item será medido pela quantidade em (m2). 

 
 

8.1. RESERVATÓRIO ENTERRADO 
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ESCAVAÇÃO E CARGA MECANIZADA EM SOLO DE 1ª CATEGORIA, EM CAMPO 
ABERTO 
 
O item remunera o fornecimento da mão de obra necessária para a escavação mecanizada em solo 

de 1ª categoria. 

 

Será medido pelo volume escavado, considerando-se um acréscimo para cada lado, no plano 

horizontal, em relação às dimensões de cada peça. 

Considerado remoção de terra na parte externa da edificação. 

 
REATERRO MANUAL APILOADO SEM CONTROLE DE COMPACTAÇÃO 
 
O item remunera o fornecimento da mão de obra necessária para a execução dos serviços de 

reaterro manual apiloado, com material existente ou importado, sem controle de compactação. 

Será medido pelo volume de reaterro em valas, poços ou cavas executados (m³). 

 
LASTRO DE PEDRA BRITADA 
 
Será medido pelo volume acabado, na espessura aproximada de 5 cm (m³). 

O item remunera o fornecimento de pedra britada em números médios e a mão de obra necessária 
para o apiloamento do terreno e execução do lastro. 

 
LASTRO DE CONCRETO IMPERMEABILIZADO 
 
Será medido pelo volume acabado em(m³). 

O item remunera o fornecimento de concreto impermeabilizado bem como mão de obra necessária 
para execução do lastro. 

 
ALVENARIA DE BLOCO DE CONCRETO ESTRUTURAL 14 X 19 X 39 CM - CLASSE A 
 
Será medido pela área em m2. 

O item remunera o fornecimento de materiais e mão de obra necessária para execução de alvenaria, 
confeccionada em bloco de concreto de 19 x 19 x 39 cm e resistência mínima a compressão de 8 
MPa, classe A; assentada com argamassa mista de cimento, cal hidratada e areia.  

 
ARMADURA EM BARRA DE AÇO CA-50 (A OU B) FYK = 500 MPA 
 
Será medido pelo peso nominal das bitolas constantes no projeto de armadura (kg).  

O item remunera o fornecimento de aço CA-50 (A ou B) com fyk igual 500 MPa, dobramento, 

transporte e colocação de armaduras de qualquer bitola e qualquer comprimento; estão  incluídos no 

item os serviços e materiais secundários como arame, espaçadores, perdas  decorrentes de 

desbitolamento, cortes e pontas de traspasse para emendas. 
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- ESTADO DE SÃO PAULO - 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E 

MOBILIDADE URBANA  
 
ARGAMASSA GRAUTE 
 
O Item remunera o fornecimento dos agregados bem como a mão de obra empregada na preparação. 

 

O item será medido pela quantidade em m3 aplicado no local informado em projeto. 

 
 
CHAPISCO 
 
O item remunera o fornecimento de cimento, areia e a mão de obra necessária para a execução do 

chapisco. 

 

Será medido pela área revestida com chapisco, não se descontando vãos de até 2,00 m² e não se 

considerando espaletas. Os vãos acima de 2,00 m² deverão ser deduzidos na totalidade e as 

espaletas desenvolvidas (m²).  

 
EMBOÇO COMUM 
 
O item remunera o fornecimento de cal hidratada, areia, cimento e a mão de obra necessária para a 

execução do emboço comum sarrafeado. 

Será medido pela área revestida com emboço, não se descontando vãos de até 2,00 m² e não se 

considerando espaletas. Os vãos acima de 2,00 m² deverão ser deduzidos na totalidade e as 

espaletas desenvolvidas (m²).  

 
 
IMPERMEABILIZAÇÃO EM ARGAMASSA POLIMÉRICA PARA UMIDADE E ÁGUA DE 
PERCOLAÇÃO 
 
Será medido por área de superfície impermeabilizada (m²).  

O item remunera o fornecimento de impermeabilização flexível em pintura asfáltica com solventes 

orgânicos, compreendendo: - Solução asfáltica composta por asfalto modificado e solventes 

orgânicos, com as características técnicas: Densidade > 0,90 g/cm³, conforme NBR 5829, secagem 

ao toque < 2h40min, conforme NBR 9558; referência comercial Denvermanta Primer ou Impermanta 

Primer da Dever Global, Viabit da Viapol, LW 55 da Lwart, Neutrol da Otto Baumgart, Protex da Wolf. 

Hacker, Igol A da Sika ou equivalente, desde que atenda às exigências mínimas da NBR 9686 e às 

características técnicas acima descritas. Remunera também limpeza da superfície, materiais 

acessórios e a mão de obra necessária para a execução dos serviços. 

 
MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA DE LAJE MACIÇA, PÉ-DIREITO SIMPLES, 
EM CHAPA DE MADEIRA COMPENSADA RESINADA, 4 UTILIZAÇÕES. AF_09/2020 
 
Execução de formas para execução da laje maciça. 

 

O item será medido pela quantidade em m2, levando-se em conta a utilização quatro vezes. 

 
 
ARMADURA EM TELA SOLDADA DE AÇO 
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- ESTADO DE SÃO PAULO - 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E 

MOBILIDADE URBANA  
Será medido pelo peso nominal das telas constantes no projeto de armadura (kg).  

O item remunera o fornecimento de tela soldada em aço CA-60 ou CA-50, transporte e colocação de 

telas de qualquer bitola; estão incluídos no item os serviços e materiais secundários como arame, 

espaçadores, emendas e perdas por desbitolamento, cortes e pontas de transpasse para emendas. 

 
 
CONCRETO USINADO, FCK = 25 MPA 
 
Execução de mistura adequadamente dosada de cimento Portland, agregado miúdo, agregado 
graúdo e água, podendo conter adições e aditivos, que lhe melhoram ou conferem determinadas 
propriedades ao concreto. 

 
Será medido pelo volume calculado no projeto de formas, sendo que o volume da interseção dos 

diversos elementos estruturais deve ser computado uma só vez (m³).  

O item remunera o fornecimento de concreto usinado, com resistência mínima à compressão de 30 
Mpa. 

 
 
LANÇAMENTO E ADENSAMENTO DE CONCRETO OU MASSA EM ESTRUTURA 
 
Será medido pelo volume acabado, nas dimensões indicadas em projeto (m³).  

O item remunera o fornecimento de equipamentos e mão de obra necessários para o transporte 
interno à obra, lançamento e adensamento de concreto ou massa em lastro; remunera também o 
apiloamento do terreno, quando necessário. 
 
 
CAIXA DE ALVENARIA - TAMPA DE CONCRETO 
 
O item remunera o fornecimento de material e instalação dos mesmos para utilização na caixa 
conforme projeto. 

 O item será medido pela quantidade em (m2). 

 
 
RESERVATÓRIO EM POLIETILENO COM TAMPA DE ENCAIXAR - CAPACIDADE DE 
2.000 LITROS 
 
O item remunera o fornecimento do item para aplicação no local conforme projeto. 
 

 O item será medido pela quantidade em (unidade). 

 

 
9.1 CALÇAMENTO 
 
APILOAMENTO PARA SIMPLES REGULARIZACAO 
 
Será medido pelo volume acabado, nas dimensões indicadas em projeto (m2).  

O item remunera a mão de obra necessária para o apiloamento junto à obra. 
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- ESTADO DE SÃO PAULO - 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E 

MOBILIDADE URBANA  

 
LASTRO DE AREIA 
 
Lastro de areia, será utilizada como forro para aplicação do calçamento. 

  

O item será medido pela quantidade em m3. 

 

 
CONCRETO USINADO, FCK = 30 MPA - PARA BOMBEAMENTO 
 
 
Execução de mistura adequadamente dosada de cimento Portland, agregado miúdo, agregado 
graúdo e água, podendo conter adições e aditivos, que lhe melhoram ou conferem determinadas 
propriedades ao concreto. 

 
 
Será medido pelo volume calculado no projeto de formas, sendo que o volume da interseção dos 

diversos elementos estruturais deve ser computado uma só vez (m³).  

O item remunera o fornecimento, posto obra, de concreto usinado, resistência mínima à compressão 
de 30 MPa, plasticidade ("slump") de 5 + 1 cm, preparado com britas 1 e 2. 
 
 
EXECUÇÃO DE PASSEIO EM PISO INTERTRAVADO, COM BLOCO RETANGULAR 
COR NATURAL DE 20 X 10 CM, ESPESSURA 6 CM. AF_10/2022 
 
Será medido pela metragem acabada, nas dimensões indicadas em projeto (m2).  

O item remunera material e a mão de obra necessária para execução da obra. 

 
 
10. CORRIMÃO 
 
CORRIMÃO TUBULAR EM AÇO GALVANIZADO, DIÂMETRO 1 1/2´ 
 
Será medido por comprimento instalado (m).  

O item remunera o fornecimento e instalação de corrimão, com diâmetro de 1 ½, inclusive materiais 

acessórios para emendas, junção em outras peças e fixação. 

 
 
 
11. PINTURA  
 
TINTA ACRÍLICA EM MASSA, INCLUSIVE PREPARO 
 
O item remunera o fornecimento de selador de tinta para pintura, tinta acrílica standard, diluente 

(água potável), acabamento fosco acetinado; referência comercial fabricação Coral, ou fabricação 

Basf-Suvinil, ou tinta acrílica standard Basf-Glasurit, ou Novacor ou Aquacril tinta acrílica fabricação 

Sherwin Williams, ou Eucatex acrílico extra standard fabricação Eucatex ou equivalente. Remunera  
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- ESTADO DE SÃO PAULO - 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E 

MOBILIDADE URBANA  

também materiais acessórios e mão de obra necessária para a execução dos serviços de: limpeza da 

superfície, lixamento, remoção do pó e aplicação do selador, conforme recomendações do fabricante; 

aplicação da tinta acrílica em 2 ou 3 demãos, sobre superfície revestida com massa, conforme 

especificações do fabricante e norma NBR 11702. 

Será medido pela área de superfície preparada e pintada, não se descontando vãos de até 2,00 m² e 

não se considerando espaletas, filetes ou molduras. Os vãos acima de 2,00 m² deverão ser 

deduzidos na totalidade e as espaletas, filetes ou molduras desenvolvidas (m²). 

 
 
 

12. LIMPEZA FINAL   
 
LIMPEZA FINAL DA OBRA 
 
 
Será medido pela área, na projeção horizontal, de obra limpa (m²).  

 

O item remunera o fornecimento do material e a mão-de-obra necessários para a limpeza geral de 

pisos, paredes, vidros, áreas externas, bancadas, louças, metais, etc., inclusive varrição, removendo-

se materiais excedentes e resíduos de sujeiras, deixando a obra pronta para a utilização. 

 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

Douglas Pelegri 

de Oliveira

Assinado de forma digital 

por Douglas Pelegri de 

Oliveira 

Dados: 2023.10.25 09:00:17 

-03'00'
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FONTE COD. DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS UNID. QUANT.
 Preço Unitário 

(R$) 
 Pr. Unit. + B.D.I. 

(R$)  
Pr. Total (R$)

 AMPLIAÇÃO DO CEMITÉRIO - CONSTRUÇÃO DE LÓCULOS 
1. SERVIÇOS PRELIMINARES

CPOS 02.08.020 PLACA DE IDENTIFICAÇÃO PARA OBRA M2 2,00  R$         903,22  R$             1.137,34  R$                    2.274,67 

CPOS 02.09.130
LIMPEZA MECANIZADA DO TERRENO, INCLUSIVE TRONCOS COM 
DIÂMETRO ACIMA DE 15 CM ATÉ 50 CM, COM CAMINHÃO À DISPOSIÇÃO 
DENTRO DA OBRA, ATÉ O RAIO DE 1 KM

M2 1360,00  R$             4,59  R$                    5,78  R$                    7.860,44 

CPOS 02.10.020 LOCAÇÃO DE OBRA DE EDIFICAÇÃO M2 290,90  R$           16,19  R$                  20,39  R$                    5.930,42 
SUBTOTAL  R$               16.065,53 

2. MOVIMENTO DE TERRA PARA ATERRO

SINAPI 6081
ARGILA OU BARRO PARA ATERRO/REATERRO (COM TRANSPORTE ATE 10 
KM)

m3 616,50  R$           25,23  R$                  31,77  R$                  19.585,99 

CPOS 07.11.020
REATERRO COMPACTADO MECANIZADO DE VALA OU CAVA COM 
COMPACTADOR

M3 616,50  R$             6,38  R$                    8,03  R$                    4.952,78 

SUBTOTAL  R$               24.538,77 
3. MURO DE ARRIMO

CPOS 06.01.020
ESCAVAÇÃO MANUAL EM SOLO DE 1ª E 2ª CATEGORIA EM CAMPO 
ABERTO

M3 17,50  R$           44,10  R$                  55,53  R$                       971,79 

CPOS 09.01.020 FORMA EM MADEIRA COMUM PARA FUNDAÇÃO M2 38,60  R$           93,75  R$                118,05  R$                    4.556,74 

CPOS 14.11.231
ALVENARIA DE BLOCO DE CONCRETO ESTRUTURAL 19 X 19 X 39 CM - 
CLASSE B

M2 45,00  R$         107,05  R$                134,80  R$                    6.065,89 

CPOS 11.18.040 LASTRO DE PEDRA BRITADA M3 1,00  R$         179,46  R$                225,98  R$                       225,98 
CPOS 10.01.040 ARMADURA EM BARRA DE AÇO CA-50 (A OU B) FYK = 500 MPA KG 408,00  R$           10,99  R$                  13,84  R$                    5.646,16 

CPOS 11.04.020
CONCRETO NÃO ESTRUTURAL EXECUTADO NO LOCAL, MÍNIMO 150 KG 
CIMENTO / M³

M3 30,00  R$         345,45  R$                434,99  R$                  13.049,73 

SUBTOTAL  R$               30.516,29 
4. INFRAESTRUTURA - RADIER

CPOS 06.01.020
ESCAVAÇÃO MANUAL EM SOLO DE 1ª E 2ª CATEGORIA EM CAMPO 
ABERTO

M3 10,00  R$           44,10  R$                  55,53  R$                       555,31 

CPOS 09.01.020 FORMA EM MADEIRA COMUM PARA FUNDAÇÃO M2 36,00  R$           93,75  R$                118,05  R$                    4.249,81 
CPOS 11.18.040 LASTRO DE PEDRA BRITADA M3 12,00  R$         179,46  R$                225,98  R$                    2.711,72 

CPOS 32.17.030
IMPERMEABILIZAÇÃO EM ARGAMASSA POLIMÉRICA PARA UMIDADE E 
ÁGUA DE PERCOLAÇÃO

M2 290,90  R$           13,22  R$                  16,65  R$                    4.842,51 

CPOS 11.18.060 LONA PLÁSTICA - 150 MICRON M2 290,90  R$             3,82  R$                    4,81  R$                    1.399,27 

CPOS 10.02.020 ARMADURA EM TELA SOLDADA DE AÇO KG 586,00  R$           13,98  R$                  17,60  R$                  10.315,73 
CPOS 12.01.021 BROCA EM CONCRETO ARMADO DIÂMETRO DE 20 CM - COMPLETA M 54,00  R$           59,30  R$                  74,67  R$                    4.032,22 

CPOS 11.01.320 CONCRETO USINADO, FCK = 30 MPA - PARA BOMBEAMENTO M3 58,18  R$         538,59  R$                678,19  R$                  39.457,29 

CPOS 11.16.080
LANÇAMENTO E ADENSAMENTO DE CONCRETO OU MASSA POR 
BOMBEAMENTO

M3 58,18  R$         107,76  R$                135,69  R$                    7.894,53 

SUBTOTAL  R$               75.458,39 
5. SUPERESTRUTURA /ALVENARIA ESTRUTURAL

CPOS 14.11.261
ALVENARIA DE BLOCO DE CONCRETO ESTRUTURAL 14 X 19 X 39 CM - 
CLASSE A

M2 903,00  R$         103,96  R$                130,91  R$                118.208,65 

CPOS 10.01.040 ARMADURA EM BARRA DE AÇO CA-50 (A OU B) FYK = 500 MPA KG 336,00  R$           10,99  R$                  13,84  R$                    4.649,78 
CPOS 11.05.040 ARGAMASSA GRAUTE M3 20,00  R$         393,07  R$                494,95  R$                    9.899,09 

SUBTOTAL  R$             132.757,52 
6. REVESTIMENTO PAREDE

CPOS 17.02.020 CHAPISCO M2 1738,00  R$             6,32  R$                    7,96  R$                  13.831,27 
CPOS 17.02.120 EMBOÇO COMUM M2 1738,00  R$           20,75  R$                  26,13  R$                  45.411,21 
CPOS 17.02.220 REBOCO M2 1738,00  R$           11,67  R$                  14,69  R$                  25.539,70 

SUBTOTAL  R$               84.782,18 
7. LAJE MACIÇA

SINAPI 92514
MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA DE LAJE MACIÇA, PÉ-DIREITO 
SIMPLES, EM CHAPA DE MADEIRA COMPENSADA RESINADA, 4 
UTILIZAÇÕES. AF_09/2020

M2 243,00  56,72  R$                  71,42  R$                  17.355,06 

CPOS 10.02.020 ARMADURA EM TELA SOLDADA DE AÇO KG 1072,00  R$           13,98  R$                  17,60  R$                  18.871,10 
CPOS 11.01.290 CONCRETO USINADO, FCK = 25 MPA - PARA BOMBEAMENTO M3 86,00  R$         516,44  R$                650,30  R$                  55.925,97 

CPOS 11.16.080
LANÇAMENTO E ADENSAMENTO DE CONCRETO OU MASSA POR 
BOMBEAMENTO

M3 86,00  R$         107,76  R$                135,69  R$                  11.669,47 

CPOS 32.15.030 IMPERMEABILIZAÇÃO EM MANTA ASFÁLTICA COM ARMADURA, TIPO III-B, M2 290,90  R$           80,16  R$                100,94  R$                  29.362,75 
CPOS 16.33.410 RUFO PRÉ-MOLDADO EM CONCRETO, DE 20 X 50 X 26 CM UN 148,40  R$           19,09  R$                  24,04  R$                    3.567,26 

SUBTOTAL  R$             136.751,61 
8. COLETA DE LIQUIDO E GASES

CPOS 46.02.010
TUBO DE PVC RÍGIDO BRANCO, PONTAS LISAS, SOLDÁVEL, LINHA 
ESGOTO SÉRIE NORMAL, DN= 40 MM, INCLUSIVE CONEXÕES

M 230,00  R$           33,66  R$                  42,38  R$                    9.747,40 

CPOS 46.03.038
TUBO DE PVC RÍGIDO PXB COM VIROLA E ANEL DE BORRACHA, LINHA 
ESGOTO SÉRIE REFORÇADA ´R´, DN= 50 MM, INCLUSIVE CONEXÕES

M 240,00  R$           47,21  R$                  59,45  R$                  14.267,26 

CPOS 46.03.050
TUBO DE PVC RÍGIDO PXB COM VIROLA E ANEL DE BORRACHA, LINHA 
ESGOTO SÉRIE REFORÇADA ´R´, DN= 100 MM, INCLUSIVE CONEXÕES

M 80,00  R$         100,69  R$                126,79  R$                  10.143,12 

SINAPI 1193 CAP PVC, SOLDAVEL, 40 MM, PARA AGUA FRIA PREDIAL un 5,00  R$             3,20  R$                    4,03  R$                          20,15 
ESPIGÃO EM CIMENTO REFORÇADO COM FIO SINTÉTICO CRFS - PERFIL 
(Proteção da tubulação acima da laje)

SINAPI 97906
CAIXA ENTERRADA HIDRÁULICA RETANGULAR, EM ALVENARIA COM 
BLOCOS DE CONCRETO, DIMENSÕES INTERNAS: 0,6X0,6X0,6 M PARA 
REDE DE ESGOTO. AF_12/2020

UN 11,00  430,79  R$                542,45  R$                    5.966,95 

ORÇAMENT
O

CAIXA DE FILTRAGEM  COM FILTRO DE CARVÃO ATIVADO 
(NEUTRALIZAÇÃO DE ODORES)

Uni 5,00  R$           78,71  R$                  99,11  R$                       495,55 

CPOS 24.01.190
CAIXILHO FIXO EM TELA DE AÇO GALVANIZADO TIPO ONDULADA COM 
MALHA DE 1/2", FIO 12, COM REQUADRO EM CANTONEIRA DE AÇO 

M2 1,68  R$         743,15  R$                935,78  R$                    1.572,10 

8.1 RESERVATÓRIO ENTERRADO

CPOS 07.01.020
ESCAVAÇÃO E CARGA MECANIZADA EM SOLO DE 1ª CATEGORIA, EM 
CAMPO ABERTO

M3 15,90  R$           17,13  R$                  21,57  R$                       342,96 

CPOS 06.11.040 REATERRO MANUAL APILOADO SEM CONTROLE DE COMPACTAÇÃO M3 3,00  R$           16,46  R$                  20,73  R$                          62,19 

CPOS 16.03.360 M 5,00  R$           62,92  R$                  79,23  R$                       396,14 

ORÇAMENTO

 AMPLIAÇÃO DO CEMITÉRIO - CONSTRUÇÃO DE LÓCULOS 
 LOCAL: CEMITÉRIO POUSO ALTO, SITO A ESTRADA TAKASHI FUKUDA, S/Nº - BAIRRO POUSO ALTO - CAJATI/SP 
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FONTE COD. DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS UNID. QUANT.
 Preço Unitário 

(R$) 
 Pr. Unit. + B.D.I. 

(R$)  
Pr. Total (R$)

ORÇAMENTO

 AMPLIAÇÃO DO CEMITÉRIO - CONSTRUÇÃO DE LÓCULOS 
 LOCAL: CEMITÉRIO POUSO ALTO, SITO A ESTRADA TAKASHI FUKUDA, S/Nº - BAIRRO POUSO ALTO - CAJATI/SP 

CPOS 11.18.040 LASTRO DE PEDRA BRITADA M3 0,50  R$         179,46  R$                225,98  R$                       112,99 

CPOS 17.01.040 LASTRO DE CONCRETO IMPERMEABILIZADO M3 1,00  R$         664,74  R$                837,04  R$                       837,04 

CPOS 14.11.261
ALVENARIA DE BLOCO DE CONCRETO ESTRUTURAL 14 X 19 X 39 CM - 
CLASSE A

M2 18,00  R$         103,96  R$                130,91  R$                    2.356,32 

CPOS 10.01.040 ARMADURA EM BARRA DE AÇO CA-50 (A OU B) FYK = 500 MPA KG 22,20  R$           10,99  R$                  13,84  R$                       307,25 
CPOS 11.05.040 ARGAMASSA GRAUTE M3 0,30  R$         393,07  R$                494,95  R$                       148,49 

CPOS 17.02.020 CHAPISCO M2 18,00  R$             6,32  R$                    7,96  R$                       143,25 

CPOS 17.02.120 EMBOÇO COMUM M2 18,00  R$           20,75  R$                  26,13  R$                       470,31 

CPOS 32.17.030
IMPERMEABILIZAÇÃO EM ARGAMASSA POLIMÉRICA PARA UMIDADE E 
ÁGUA DE PERCOLAÇÃO

M2 36,00  R$           13,22  R$                  16,65  R$                       599,40 

SINAPI 92514
MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA DE LAJE MACIÇA, PÉ-DIREITO 
SIMPLES, EM CHAPA DE MADEIRA COMPENSADA RESINADA, 4 
UTILIZAÇÕES. AF_09/2020

M2 9,98  56,72  R$                  71,42  R$                       712,79 

CPOS 10.02.020 ARMADURA EM TELA SOLDADA DE AÇO KG 2,04  R$           13,98  R$                  17,60  R$                          35,86 

CPOS 11.01.130 CONCRETO USINADO, FCK = 25 MPA M3 1,00  R$         464,19  R$                584,51  R$                       584,51 

CPOS 11.16.060
LANÇAMENTO E ADENSAMENTO DE CONCRETO OU MASSA EM 
ESTRUTURA

M3 1,00  R$         102,78  R$                129,42  R$                       129,42 

FDE 16.08.041 CAIXA DE ALVENARIA - TAMPA DE CONCRETO m² 1,00  R$         194,62  R$                245,06  R$                       245,06 

CPOS 48.02.204
RESERVATÓRIO EM POLIETILENO COM TAMPA DE ENCAIXAR - 
CAPACIDADE DE 2.000 LITROS

UN 1,00  R$      1.160,10  R$             1.460,80  R$                    1.460,80 

SUBTOTAL  R$               51.157,31 
9. CALÇAMENTO

FDE 01.06.001 APILOAMENTO PARA SIMPLES REGULARIZACAO m² 558,70  R$             7,53  R$                    9,48  R$                    5.296,39 

CPOS 11.18.020 LASTRO DE AREIA M3 22,34  R$         228,10  R$                287,22  R$                    6.416,58 

CPOS 11.01.320 CONCRETO USINADO, FCK = 30 MPA - PARA BOMBEAMENTO M3 15,00  R$         538,59  R$                678,19  R$                  10.172,90 

SINAPI 92396
EXECUÇÃO DE PASSEIO EM PISO INTERTRAVADO, COM BLOCO 
RETANGULAR COR NATURAL DE 20 X 10 CM, ESPESSURA 6 CM. 
AF_10/2022

M2 558,70  85,59  R$                107,78  R$                  60.216,69 

SUBTOTAL  R$               82.102,56 
10. CORRIMÃO

CPOS 24.03.310 CORRIMÃO TUBULAR EM AÇO GALVANIZADO, DIÂMETRO 1 1/2´ M 78,00  R$         209,34  R$                263,60  R$                  20.560,90 

SUBTOTAL  R$               20.560,90 
11. PINTURA 

CPOS 33.10.050 TINTA ACRÍLICA EM MASSA, INCLUSIVE PREPARO M2 115,87  R$           29,20  R$                  36,77  R$                    4.260,61 
SUBTOTAL  R$                 4.260,61 

12. LIMPEZA FINAL  
CPOS 55.01.020 LIMPEZA FINAL DA OBRA M2 558,70  R$           12,35  R$                  15,55  R$                    8.688,42 

SUBTOTAL  R$                 8.688,42 
TOTAL GERAL 667.640,09R$              

 
Referência: CDHU - Boletim 190 - Com Desoneração

FDE - 04/2023
SINAPI 05/2023

Cajati, 24 de outubro de 2023.
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Memorando 1- 19.379/2023

De: Antonia L. - SMOM

Para: SEADM-DESUP - Departamento de Suprimentos 

Data: 25/10/2023 às 17:01:53

Setores envolvidos:

GAB, SMOM, SEFIT, SEADM-DESUP

AMPLIAÇÃO DO CEMITERIO POUSO ALTO COM A CONSTRUÇÃO DE LÓCULOS

 

 Segue Cronograma

Att

_

Antonia  Linard

Chefe de Divisão Administrativa e Contratos

Anexos:

CRONOGRAMA_xlsx.pdf
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DATA BASE: 

INÍCIO:  05 dias da data da assinatura da O.S.

FINAL: 180 dias a partir da data da assinatura da O.S.

1º mês 2º mês 3º mês 4º mês 5º mês 6º mês

ITEM SERVIÇOS 30 dias 60 dias 90 dias 120 dias 150 dias 180 dias
1. SERVIÇOS PRELIMINARES

% 100%
SERVIÇOS PRELIMINARES R$ 16.065,53 16.065,53

2. MOVIMENTO DE TERRA PARA ATERRO
% 100%

MOVIM R$ 24.538,77 24.538,77

3. MURO DE ARRIMO
% 18% 82%

MURO R$ 5.528,53 24.987,76 30.516,29

4. INFRAESTRUTURA - RADIER
% 100%

INFRAE R$ 75.458,39 75.458,39

5. SUPERESTRUTURA /ALVENARIA ESTRUTURAL
% 100%

#REF! R$ 132.757,52 132.757,52

6. REVESTIMENTO PAREDE
% 100%

REVES R$ 84.782,18 84.782,18

7. LAJE MACIÇA
% 67% 33%

LAJE M R$ 92.152,13 44.599,48 136.751,61

8. COLETA DE LIQUIDO E GASES
% 83% 17%

COLETA R$ 42.608,67 8.548,64 51.157,31

9. CALÇAMENTO
% 100%

CALÇA R$ 82.102,56 82.102,56

10. CORRIMÃO
% 100%

CORRI R$ 20.560,90 20.560,90

11. PINTURA 
% 100%

PINTUR R$ 4.260,61 4.260,61

12. LIMPEZA FINAL  
% 100%

LIMPEZA R$ 8.688,42 8.688,42

46.132,83R$    100.446,15R$      309.691,83R$     87.208,15R$      90.651,20R$       33.509,93R$    667.640,09R$                                      

CRONOGRAMA FÍSICO - FINANCEIRO
PRAZO PROPOSTO

outubro-23

U
N
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E

TOTAL

 AMPLIAÇÃO DO CEMITÉRIO COM A 
CONSTRUÇÃO DE LÓCULOS 

LOCAL: CEMITÉRIO POUSO ALTO - CAJATI/SP, 
SITO A ESTRADA TAKASHI FUKUDA, S/Nº - 
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 Memorando 2- 19.379/2023

De: Thierry O. - SEADM-DESUP

Para: SEFIT - Secretaria Municipal de Finanças e Tributação  - A/C Solange R.

Data: 25/10/2023 às 17:09:17

 

Boa tarde !

Encaminhamos o memorando referente a Contratação de empresa especializada para ampliação do Cemitério
Pouso Alto com a construção de lóculos, sito a Estrada Takashi Fukuda, s/nº - Bairro Pouso Alto– Cajati/SP.
  no valor orçado de R$ 667.640,09 (seiscentos e sessenta e sete mil, seiscentos e quarenta e nove centavos) para
verificação de disponibilidade orçamentária, solicitando informações da ficha de despesa a ser utilizada em caso
positivo.

_

Thierry Tavares de Oliveira  

Agente Administrativo

1Doc:  Memorando 3- 19.379/2023        28/599



 Memorando 3- 19.379/2023

De: Solange R. - SEFIT

Para: SEADM-DESUP - Departamento de Suprimentos 

Data: 27/10/2023 às 16:49:28

 

BOA TARDE,

FAVOR UTILIZAR A FICHA DE DESPESA Nº 1885.

_

Solange Rosa 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 
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  Proc. Administrativo 1- 876/2023

De: Jailton S. - SEADM-DESUP

Para: SEADM-DESUP - Departamento de Suprimentos 

Data: 27/10/2023 às 17:06:21

 

Anexo para assinatura digital a requisição do procedimento.

_

Jailton Pereira Dos Santos 

Divisão de Licitações e Contratos

Anexos:

Requisicao_de_Compras_13656_2023.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Rosemeire Vieira Dos Santo... 27/10/2023 17:06:57 1Doc ROSEMEIRE VIEIRA DOS SANTOS CPF 267.XXX.XXX-...

Para verificar as assinaturas, acesse https://cajati.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: D354-83BD-C69E-25C1 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJATI

JL SOFT

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO
DI VI SÃO DE COMPRAS E LI CI TAÇÕES

REQUISIÇÃO DE COMPRA

ID:  j ailton.santos

Exercício: 2023

Página: 1/ 1

ADEQUAÇÃO DE ESPAÇO FÍSICO PARA VELÓRIO MUNICIPAL

Requisição:  13656

Ficha:

Fonte de Recurso:

Elemento:

Sub-Elemento:

Ano: 2023 Data: 27/ 10/ 2023

1885

1

51

99

TESOURO

OBRAS E INSTALAÇÕES

OUTRAS OBRAS E INSTALAÇÕES

Requisitante: JAILTON.SANTOS

Aplic./ Var.: 110.0000

Tipo de Compra: ADMINISTRATIVA

Prioridade: NORMAL

Aplicação:  Contratação de empresa especializada para ampliação do Cemitério Pouso Alto com a construção de lóculos, sito a
Estrada Takashi Fukuda, s/ nº  - Bairro Pouso Alto– Cajati/ SP.
Concorrência, sob nº  023/ 2023.Observação:

Justificativa: Cemitérios desempenham um papel fundamental na sociedade como locais destinados ao descanso final dos entes
queridos e à preservação da memória de pessoas falecidas. O município de Cajati atualmente mantém dois cemitérios,
a saber, o Cemitério do Pouso Alto e o do Bairro Lavras. Contudo, o Cemitério do Pouso Alto é o principal local de
sepultamento na região, atendendo a uma impressionante parcela de 95%  da demanda da população. A pandemia de
Covid-19 trouxe consigo uma série de desafios e consequências tristes, incluindo um aumento significativo no número
de óbitos e, por conseguinte, no número de sepultamentos. Esse aumento repentino e expressivo de sepultamentos
resultou na diminuição considerável da capacidade dos cemitérios existentes, comprometendo a oferta de espaços
para as famílias que enfrentam o luto e buscam um local apropriado para homenagear seus entes queridos. Portanto,
a necessidade de expandir o Cemitério do Pouso Alto torna-se não apenas evidente, mas crucial. Esta ampliação é
uma resposta direta às demandas de nossa comunidade e é, acima de tudo, um passo em direção à prestação de
cuidados humanizados e dignos às famílias enlutadas. A expansão do cemitério não apenas garantirá a disponibilidade
de espaços adequados para sepultamentos futuros, mas também assegurará que os rituais de despedida sejam
conduzidos com respeito e sensibilidade, proporcionando conforto e apoio emocional às famílias durante momentos tão
difíceis. Portanto, a expansão do Cemitério do Pouso Alto é não apenas uma necessidade prática, mas também um
gesto de compaixão em direção aos membros da nossa comunidade que enfrentam a dor da perda de entes queridos.
Este projeto é essencial para atender de maneira humanizada e respeitosa às necessidades das famílias que contarão
com este espaço para homenagear aqueles que partiram. Memorando nº  19379/ 2023 1DOC.

CONFORME SOLICITAÇÃO DA UNIDADE REQUISITANTE - -Local da Entrega:

Veículo:

Centro de Custo:

Seq. Quantidade Unid. Cd. Produto Descrição do Produto
1 100,000000 % 44.25338 Ampliação do Cemitério Pouso Alto com a construção de lóculos, sito a Estrada Takashi

Fukuda, s/nº  - Bairro Pouso Alto– Cajati/SP.

CAJATI , 27 de Outubro de 2023

Rosemeire Vieira dos Santos
Diretora do Departamento de Suprimentos

RG 29.009.502-5
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  Proc. Administrativo 2- 876/2023

De: Jailton S. - SEADM-DESUP

Para: SEFIT - Secretaria Municipal de Finanças e Tributação  - A/C Solange R.

Data: 27/10/2023 às 17:11:01

 

Boa tarde! Solicito informar se há saldo de dotação para a seguinte despesa: Contratação de empresa especializada
para ampliação do Cemitério Pouso Alto com a construção de lóculos, sito a Estrada Takashi Fukuda, s/nº - Bairro
Pouso Alto– Cajati/SP.

_

Jailton Pereira Dos Santos 

Divisão de Licitações e Contratos

Anexos:

Solicitacao_de_Saldo.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:

Assinante Data Assinatura
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Exercício: 2023DI VI SÃO DE COMPRAS E LI CI TAÇÕES

SOLICITAÇÃO DE SALDO NRO. 2180/ 2023JL SOFT Página: 1/1

DEPARTAMENTO DE ADMI NI STRAÇÃO
PREFEI TURA MUNI CI PAL DE CAJATI

Ao Departamento de Contabilidade:

Processo: 876/2023

Contratação de empresa especializada para ampliação do Cemitério Pouso Alto com a construção de lóculos, sito a Estrada
Takashi Fukuda, s/nº - Bairro Pouso Alto– Cajati/SP.

Solicito informar se há saldo de dotação para a seguinte despesa:

Concorrência, sob nº 023/2023.

Havendo saldo, favor providenciar a reserva no valor de R$ 667.640,09 (SEISCENTOS E SESSENTA E SETE MIL,
SEISCENTOS E QUARENTA REAIS E NOVE CENTAVOS) para que possamos dar prosseguimento ao Processo de
Compras.

Autorizo a abertura do Processo de Compra na Modalidade: Tomada de Preço Obras - Seq.: 23/2023

Ao Departamento de Compras:

Conforme solicitado, constatamos que na Ficha de Empenho Nº______________, referente a Dotação:

__________________________________________________________________________________________________

__________________________________________________________________________________________________

Há Saldo suficiente para atender a despesa supra.

_________________________________, ________ de _________________________ de ________

Rosemeire Vieira dos Santos
Diretora do Departamento de Suprimentos

RG 29.009.502-5

INFORMAÇÃO DE SALDO

CAJATI, 27 de Outubro de 2023.
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Proc. Administrativo 3- 876/2023

De: Solange R. - SEFIT

Para: SEADM-DESUP - Departamento de Suprimentos 

Data: 30/10/2023 às 16:07:26

Setores envolvidos:

SEFIT, SEADM-DESUP

Contratação de empresa especializada para ampliação do Cemitério Pouso Alto com a

construção de lóculos, sito a Estrada Takashi Fukuda, s/nº - Bairro Pouso Alto– Cajati/SP.

 

BOA TARDE,

INFORMO QUE HÁ DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E RECURSOS FINANCEIROS PARA ATENDIMENTO DO
SOLICITADO.

SEGUE A RESERVA.

_

Solange Rosa 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 

 
 
 

Anexos:

Nota_de_Reserva_de_Dotacao_469.pdf
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJATI

JL SOFT

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO
SETOR CONTÁBI L

NOTA DE RESERVA DE DOTAÇÃO

469

30/ 10/ 2023 1885

NOTA ANO

FI CHA

2023

DATA DE EMI SSÃO

Órgão:

Unid. Orçamentária:

Unid. Executora:

Função:

SubFunção:

Programa:

Projeto/ Atividade:

Categ. Econômica:

Elemento Despesa:

02

25

01

15

452

0006

1088

4.4.90

51

PODER EXECUTIVO

SECRETARIA MUNIC. DE SERV. PÚBLICOS MUNICIPAIS

DEPTO. DE LOGÍST. OPER., LIMP. E MANUT. PÚBLICA

URBANISMO

SERVICOS URBANOS

GESTÃO E MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS MUNICIPAIS

ADEQUAÇÃO DE ESPAÇO FÍSICO PARA VELÓRIO MUNICIPAL

OBRAS E INSTALAÇÕES

OBRAS E INSTALAÇÕES

PROCESSO Nº

876/ 2023

VALI DADE

MODALI DADE

Tomada de Preço Obras

Fonte de Recurso: USUÁRI O SOLANGE.ROSA

Variação:

110 - GERALAplicação:

SubElemento:

01-TESOURO

CÓDI GO NOME DO FAVORECI DO CNPJ /  CPF I NSCRI ÇÃO ESTADUAL

ENDEREÇO BAI RRO

CI DADE UF CEP

BANCO AGÊNCI A CONTA

996 PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJATI ISENTO

PRAÇA DO PAÇO MUNICIPAL,10 CENTRO

CAJATI SP 11950000

DESCRI ÇÃO DA DESPESA

Contratação de empresa especializada para ampliação do Cemitério Pouso Alto com a construção de lóculos, sito a Estrada Takashi Fukuda, s/ nº  -
Bairro Pouso Alto– Cajati/ SP.(A RESERVA FOI EFETUADA PARCIALMENTE, FICANDO O RESTANTE CONSIGNADO NO ORÇAMENTO DE 2024).

64.037.815/ 0001-28

FEVEREIRO

MARÇO

ABRIL

MAIO

JUNHO

JULHO

AGOSTO

SETEMBRO

OUTUBRO

NOVEMBRO

DEZEMBRO

TOTAL = >

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

200.000,00

0,00

0,00

200.000,00

JANEIRO

MÊS

0,00

VALOR RESERVADO

SALDO DA RESERVA:

 (DUZENTOS MIL REAIS)

VALOR ANULADO

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

200.000,00

SOLANGE ROSA
SECRETÁRIA DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO

CPF 124.967.678-97

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

S
O

LA
N

G
E

 R
O

S
A

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//c
aj

at
i.1

do
c.

co
m

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/2

55
8-

73
5A

-8
30

A
-6

72
2 

e 
in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 2

55
8-

73
5A

-8
30

A
-6

72
2

1Doc:  Proc. Administrativo 3- 876/2023        37/599



VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS
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  Proc. Administrativo 4- 876/2023

De: Jailton S. - SEADM-DESUP

Para: SEADM-DESUP - Departamento de Suprimentos 

Data: 30/10/2023 às 16:20:15

 

Anexo para assinatura digital a Autorização para o prosseguimento do certame.

_

Jailton Pereira Dos Santos 

Divisão de Licitações e Contratos

Anexos:

Autorizacao.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Rosemeire Vieira Dos Santo... 30/10/2023 16:45:16 1Doc ROSEMEIRE VIEIRA DOS SANTOS CPF 267.XXX.XXX-...

Para verificar as assinaturas, acesse https://cajati.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: C7B1-4567-0B50-161C 
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Exercício: 2023DI VI SÃO DE COMPRAS E LI CI TAÇÕES

AUTORIZAÇÃO NRO. 2180/ 2023JL SOFT Página: 1/1

DEPARTAMENTO DE ADMI NI STRAÇÃO
PREFEI TURA MUNI CI PAL DE CAJATI

Objeto da Compra:

Autorizo a abertura do Processo de Compra na Modalidade: Tomada de Preço Obras - Seq.: 23/2023

Contratação de empresa especializada para ampliação do Cemitério Pouso Alto com a construção de lóculos, sito a
Estrada Takashi Fukuda, s/nº - Bairro Pouso Alto– Cajati/SP.
Concorrência, sob nº 023/2023.

CAJATI, 30 de Outubro de 2023.

Rosemeire Vieira dos Santos
Diretora do Departamento de Suprimentos

RG 29.009.502-5
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  Proc. Administrativo 5- 876/2023

De: Jailton S. - SEADM-DESUP

Para: GAB - Gabinete do Prefeito  - A/C Luiz K.

Data: 30/10/2023 às 16:47:49

 

Anexo para assinatura digital a Autorização/Declaração para o prosseguimento do certame.

_

Jailton Pereira Dos Santos 

Divisão de Licitações e Contratos

Anexos:

autorizacao_EXCLUDENTE_NORMAL.pdf

declaracao_prosseguimento_certame.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Luiz Henrique Koga 30/10/2023 16:54:00 1Doc LUIZ HENRIQUE KOGA CPF 087.XXX.XXX-13

Para verificar as assinaturas, acesse https://cajati.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: B7FF-A573-7CEF-A270 
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 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 
Estado de São Paulo 

ww w.cajati .sp.gov.br  - compras@cajat i .sp.gov.br     

 

 

 

Divisão de  Lic itações e Contratos 
(13) 3854-8700 

compras@cajat i.sp.gov.br 

 

 

 

 

 

Á 
 
Divisão de Compras e Licitações 
 
 

Autor izo a aber tura de procedimento licitatório na modalidade CONCORRÊNCIA, para 
Contratação de empresa especializada para ampliação do Cemitério Pouso Alto com a 
construção de lóculos, sito a Estrada Takashi Fukuda, s/ nº - Bairro Pouso Alto– Cajati/ SP. 

 
 
Não deverá ser aplicado nesta licitação, os benefícios materiais previstos nos Artigos 47 e 48 
da Lei Complementar nº 123/2006 alterado pela Lei Complementar nº 147/2014, pois 
conforme o Artigo 49, “quando não houver um mínimo de 3 (três) fornecedores competitivos 

enquadrados como ME ou EPP sediados local ou regionalmente e capazes de cumprir as 

exigências estabelecidas neste instrumento convocatório” e ainda “o tratamento diferenciado 

e simplificado paras as ME e EPP não for vantajoso para a Administração Pública ou 

representar prejuízo ao conjunto ou complexo do objeto a ser contratado.  

 
 
 

Cajati/SP, 30 de outubro de 2023. 
 

 
 

_____________________________________ 

Luiz Henrique Koga 

Prefeito Municipal 

 

 
Ano 2023 AUTORIZAÇÃO Página:   1/ 1 
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 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 
Estado de São Paulo 

ww w.cajati .sp.gov.br  - compras@cajat i .sp.gov.br     

 

 

 

Divisão de  Lic itações e Contratos 
(13) 3854-8700 

compras@cajat i.sp.gov.br 

 

 

 

Requisição 13656/2023 – Ano: 2023 – Data: 27/10/2023 

Objeto:  Contratação de empresa especializada para ampliação do Cemitério Pouso 
Alto com a construção de lóculos, sito a Estrada Takashi Fukuda, s/ nº - Bairro 
Pouso Alto– Cajati/ SP. 

 

 

Nos termos do Artigo 16, inciso II, da Lei Complementar nº 101, de 

04 de maio de 2000, declaro que a presente despesa ordenada neste processo (autos em 

epígrafe), encontra plena adequação orçamentária e financeira com a Lei orçamentária 

anual, compatibilidade com o plano plurianual e com a Lei de diretrizes orçamentárias. 

 

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente 

DECLARAÇÃO. 

 
 

 
 

Cajati/SP, 30 de outubro de 2023. 

 

 

 

_____________________________________ 

Luiz Henrique Koga 
Prefeito Municipal 

 

Ano - 2023 DECLARAÇÃO Página:   1/ 1 
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  Proc. Administrativo 6- 876/2023

De: Jailton S. - SEADM-DESUP

Para: SEAJ - Secretaria Municipal de Assuntos Jurídicos 

Data: 30/10/2023 às 16:56:22

 

Boa tarde! Estamos enviando para visto e Parecer, o edital e a minuta do Contrato do processo
em referência

_

Jailton Pereira Dos Santos 

Divisão de Licitações e Contratos

Anexos:

memorando_juridico_edital.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Rosemeire Vieira Dos Santo... 30/10/2023 16:57:27 1Doc ROSEMEIRE VIEIRA DOS SANTOS CPF 267.XXX.XXX-...

Para verificar as assinaturas, acesse https://cajati.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: E2A5-7953-062B-6111 
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 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 

Estado de São Paulo 
w ww .cajati .sp.gov.br  - compr as@cajati .sp.gov.br     

 

 

 

Divisão de Licitações e  Contratos 
(13) 3854-8700 

compras@cajat i.sp.gov.br 

  Cajati/SP, 30 de outubro de 2023. 

 

  

 

DO : DEPARTAMENTO DE SUPRIMENTOS 
PARA: SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS 
 

 

REF.: PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº 876/2023 1DOC – 
CONCORRÊNCIA, SOB Nº 23/2023 
OBJETO: Contratação de empresa especializada para ampliação do Cemitér io Pouso Alto 
com a construção de lóculos, si to a Estrada Takashi Fukuda, s/  nº - Bairro Pouso Alto– 
Cajati/  SP. 

 

Estamos enviando para visto e Parecer, o edital e a minuta do Contrato do processo em 

referência, salientando que o mesmo já contém todos os dados e informações necessários à sua 

publicação.  

 

Sendo o que temos para o momento. 

 

Atenciosamente, 

 

 

 

ROSEMEIRE VIEIRA DOS SANTOS 
Departamento de Suprimentos 
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  Proc. Administrativo 7- 876/2023

De: Jailton S. - SEADM-DESUP

Para: SEADM-DESUP - Departamento de Suprimentos 

Data: 30/10/2023 às 17:02:30

 

Anexo aos autos o Memorando com a nomeação dos servidores que irão participar do procedimento para assinatura
digital.

_

Jailton Pereira Dos Santos 

Divisão de Licitações e Contratos

Anexos:

memorando_informando_comissao_concorrencia_023_23.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:

Assinante Data Assinatura
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 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 

Estado de São Paulo 
w ww .cajati .sp.gov.br  - compr as@cajati .sp.gov.br     

 

 

 

Divisão de Licitações e  Contratos 
(13) 3854-8700 

compras@cajat i.sp.gov.br 

Cajati/ SP, 30 de outubro de 2023. 
DO: DEPARTAMENTO DE SUPRIMENTOS 
PARA: COMISSÃO DE LICITAÇÕES 
 
REF.: CONCORRÊNCIA Nº 22/ 2023 
 
Vimos por meio desta convocar a Comissão de Licitações que participará de Licitações para 

esta Prefeitura, sendo: 

 Concorrência nº 023/2023 – Processo Administrativo Eletrônico nº 876/2023 1Doc 
Contratação de empresa especializada para ampliação do Cemitério Pouso Alto com a 

construção de lóculos, sito a Estrada Takashi Fukuda, s/ nº - Bairro Pouso Alto – Cajati/ 
SP. 

1. Hanna Karoline da Silva Gonçalves Santos – Presidente; 
2. Antônia Cícera Linard – Membro; 

3. Silvério Domingues – Membro; 

4. Leandro de Morais – Membro; 

5. Lucielen de Jesus Camargo Henriquesson Costa - Membro.  

 

Designados conforme portaria 55 de 18/01/2023. 

 

Os convocados deverão apresentar-se na sala de licitações da Prefeitura do 

Município de Cajati em 06/12/2023 às 09:00 horas. 

 

Sendo o que temos para o momento. 
Atenciosamente, 

 
ROSEMEIRE VIEIRA DOS SANTOS 

Departamento de Suprimentos 
Ciente: 

 
Hanna K. S. G. Santos  Antônia C. Linard  Silvério Domingues 

Presidente  Membro  Membro 
 
 

Leandro de Morais  Lucielen J. C. H. Costa   
Membro  Membro   
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De: Jailton S. - SEADM-DESUP

Para: SEADM-DESUP - Departamento de Suprimentos 

Data: 30/10/2023 às 17:07:24

Setores envolvidos:

GAB, SEAJ, SEFIT, SEADM-DESUP

Contratação de empresa especializada para ampliação do Cemitério Pouso Alto com a

construção de lóculos, sito a Estrada Takashi Fukuda, s/nº - Bairro Pouso Alto– Cajati/SP.

 

 Anexo aos autos a Portaria com a nomeação dos servidores da Comissão Permanente de Licitações do presente
exercício.

_

Jailton Pereira Dos Santos 

Divisão de Licitações e Contratos

Anexos:

PORTARIA_055_23_ASSINADA_designa_Comissao_Permanente_de_Licitacao_durante_o_exercicio_de_2023_.pdf
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- ESTADO DE SÃO PAULO - 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 

 
PORTARIA Nº 055, DE 18 DE JANEIRO DE 2023. 

 

 

Praça do Paço Municipal, nº 10 – Centro – CEP 11.950-000 – Cajati, SP  
E-mail: administracao@cajati.sp.gov.br – Telefone: (13) 3854-8700 

 
 
 

“DESIGNA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
DURANTE O EXERCÍCIO DE 2023”. 

 
 
 

LUIZ HENRIQUE KOGA, Prefeito do Município de Cajati, 
Estado de São Paulo, usando das atribuições legais que lhe são conferidas por Lei, 

 
 

R E S O L V E 
 
 

Art. 1º Ficam designados para comporem a Comissão Permanente de Licitação durante o 
exercício de 2023, os servidores abaixo discriminados dos seguintes Departamentos: 

 
Divisão de Compras e Licitações 

Código Funcionário Função:   
5227 ROSEMEIRE VIEIRA DOS SANTOS  CHEFE DA DIVISÃO DE COMPRAS E LICITAÇÕES 
5303 JAILTON PEREIRA DOS SANTOS CHEFE DA SEÇÃO DE LICITAÇÕES 

4056 HANNA KAROLINE DA SILVA 
GONCALVES SANTOS 

ESCRITURÁRIO 

4019 FRANCIELLI RIBEIRO MIGUEL ESCRITURÁRIO 
5190 LEANDRO DE MORAIS  CHEFE DA SEÇÃO DE COMPRAS 
5082 MARIA IZABEL DA COSTA RODRIGUES AGENTE ADMINISTRATIVO 

5102 
LUCIELEN DE JESUS CAMARGO 
HENRIQUESSON COSTA AGENTE ADMINISTRATIVO 

4933 THIERRY TAVARES DE OLIVEIRA AGENTE ADMINISTRATIVO 
 
   

Departamento de Administração 
Código Funcionário Função:   
5232 SILVANA SANTOS RODRIGUES  CHEFE SEÇÃO DE RECURSOS HUMANOS 
4728 ALISON DE OLIVEIRA AGENTE ADMINISTRATIVO 
5181 HOTTON BRUNO LUCENA BERNARDO  CHEFE DA DIV. DE APOIO ADMINISTRATIVO 
3790 VANIA DE SOUZA MOREIRA TELEFONISTA 

5220 PHILIPPE GUTIERRES CECILIA  
CHEFE DA SÇ. DE ALMOXARIFADO E 
PATRIMÔNIO 

4068 MAURICEIA ARAUJO FRANCA ESCRITURÁRIO 

5244 DIOGO RIBEIRO DE FREITAS 
CHEFE DA DIV. DE TECNOLOGIA DA 
INFORMAÇÃO 

4026 MARCELO LOURENCO ROSA TÉCNICO EM INFORMÁTICA 
4353 LUIZ VIEIRA ALVES JUNIOR ENGENHEIRO DE SERGUNÇA DO TRABALHO 
3622 AMANDA SILVA MOREIRA TÉCNICA EM SERGUNÇA DO TRABALHO 

 
 
  

Departamento de Educação 
Código Funcionário Função:   
4035 IDELMA LOBO DIAS NUTRICIONISTA 6 H/D 
5176 FERNANDA APARECIDA R. BERNARDO CHEFE DA SEÇÃO DE EDUCAÇÃO INFANTIL 
5200 MARCIO SÉRGIO AGUEMI CHEFE DA SEÇÃO DE MERENDA ESCOLAR 
5259 EDIVAN LIMA DE MATTOS CHEFE DA SEÇÃO DE TRANSPORTE ESCOLAR 
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- ESTADO DE SÃO PAULO - 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 

 
PORTARIA Nº 055, DE 18 DE JANEIRO DE 2023. 

 

 

Praça do Paço Municipal, nº 10 – Centro – CEP 11.950-000 – Cajati, SP  
E-mail: administracao@cajati.sp.gov.br – Telefone: (13) 3854-8700 

 
 
  

Departamento Municipal de Saúde 
Código Funcionário Função:   

5189 LAVINIA FERREIRA GUATURA  
COORDENADOR E RESPONSÁVEL TÉCNICO DE 
FARMÁCIA 

2141 ALESSANDRA CARLA DE ANDRADE 
FERREIRA 

FISIOTERAPEUTA 

5216 PABLO ROGERIO CUGLER DE LIMA  
CHEFE DA SEÇÃO DE ATENÇÃO BÁSICA EM 
SAÚDE 

5166 DELVAIR TEREZINHA CONSTANTINO 
BATISTA  

CHEFE DA SEÇÃO DE CONTROLE E 
FATURAMENTO 

1936 LUCIANA POMPEU PAULINO NUTRICIONISTA 4 H/D 

3912 ISAURA DA CONCEICAO OLIVEIRA DE 
FREITAS 

DENTISTA 

4255 BRUNA MORELLI RODRIGUES PEREIRA ESCRITURÁRIO 

 
 
  

Departamento de Planejamento Urbano 
Código Funcionário Função:   
1636 ANTONIA CICERA LINARD ESCRITURÁRIO 

5163 CLAUDIA DE MATTOS CARVALHO LARA  
CHEFE DA SEÇÃO CONTROLE CONVÊNIOS E 
CONTRATOS 

5210 MAYRA CRISTINA DA VEIGA OKUYAMA  CHEFE DA DIV. DE URBANISMO E TRÂNSITO 
3753 SILVERIO DOMINGUES ENGENHEIRO CIVIL 
4460 ANA PAULA TANO NOVAES ESCRITURÁRIO 
3505 JONATAS REMISIO LEMOS AUXILIAR DE TOPOGRAFIA 

 
 
  

Departamento de Desenvolvimento Econômico 
Código Funcionário Função:   
4038 FABIANO MILTON DE SOUSA ENGENHEIRO AGRÔNOMO 
4262 MARCELO BARBOSA ENGENHEIRO AMBIENTAL 
5238 VIVIANI DE LARA ANDRADE CHEFE DA DIVISÃO DE MEIO AMBIENTE 

 
 
  

Departamento de Serviços Municipais 
Código Funcionário Função:   

653 ENIO DIDONE MARTINS MECÂNICO 
5184 JESICA PONCIANO DE PONTES ASSESSOR ADMINISTRATIVO 

 
 
  

Departamento de Esporte e Lazer 
Código Funcionário Função:   
5219 PAULO HENRIQUE MENDES CHEFE DA SEÇÃO DE EDUCAÇÃO ESPORTIVA 

 
 
  

Departamento de Tributação 
Código Funcionário Função:   
1049 REGINALDO CATIRA AUXILIAR DE CONTABILIDADE 

5266 SANDRA CRISTINA DA SILVA CHEFE DA SEÇÃO DE FISCALIZAÇÃO E 
CONTROLE TRIBUTÁRIO 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 

 
PORTARIA Nº 055, DE 18 DE JANEIRO DE 2023. 

 

 

Praça do Paço Municipal, nº 10 – Centro – CEP 11.950-000 – Cajati, SP  
E-mail: administracao@cajati.sp.gov.br – Telefone: (13) 3854-8700 

 
Departamento de Finanças 

Código Funcionário Função:   
1280 WALKIRIA GONCALVES MARTINS ESCRITURÁRIO 
2996 NEMIAS NOVAES GUILHERME TESOUREIRO 

 
 
  

Fundo Municipal de Solidariedade 
Código Funcionário Função:   
2709 WILLIAN PIRES BATISTA AUXILIAR OPERACIONAL 
5050 VANESSA KELLY DE LIMA MORAES ASSESSOR DE GABINETE 

 
 

GABINETE 
Código Funcionário Função:   
2865 JOSÉ CARLOS DOS SANTOS GOMES MOTORISTA 

 
Art. 2º Fica o Departamento de Administração incumbido de dar cumprimento à presente 

Portaria. 
 
Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições. 
 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
 
 
 

LUIZ HENRIQUE KOGA 
Prefeito do Município de Cajati 

 
REGISTRADO NO SERVIÇO ADMINISTRATIVO DA PREFEITURA E PUBLICADO NO DIÁRIO OFICIAL DO 
MUNICÍPIO DE CAJATI, aos 18 dias do mês de janeiro de 2023. 
 
 
 

MARIA CLAUDIA DOS S. DOMINGUES 
Diretora do Departamento de Administração 
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De: Jailton S. - SEADM-DESUP
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Boa tarde! Anexo a minuta do edital para Parecer Jurídico, visando sua publicidade externa.

_

Jailton Pereira Dos Santos 

Divisão de Licitações e Contratos
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Divisão de Licitações e  Contratos 
(13) 3854-8700 

compras@cajat i.sp.gov.br 

__________________________ 
Visto 

Secretaria de Assuntos 
Jurídicos 

 

EDITAL 
CONCORRÊNCIA Nº 023/ 2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº 876/ 2023 1DOC 
OBJETO:  Contratação de empresa especializada para ampliação do Cemitério Pouso Alto 
com a construção de lóculos, situado na Estrada Takashi Fukuda, s/ nº - Bairro Pouso Alto 
– Cajati - SP. 

 
1.   PREÂMBULO 
 
1.1. A Prefeitura do Município de Cajat i , situada na Praça do Paço Municipal - Cent ro - Cajat i  

- SP, torna público que se encontra aberta a presente Concorrência Pública, sob nº  
023/ 2023, em conformidade com o inciso I, “c” do Ar t igo 23 da Lei Federal  nº 8666/ 93 
e demais atual izações, t ipo “MENOR PREÇO GLOBAL”, a qual  será processada e julgada 
em conformidade com a Lei Federal nº 8.666/ 93 e demais atualizações e Lei  
Complementar  nº 123/ 2006 e o Decreto Municipal nº 1991/ 2023. A forma de execução 
será indireta, no regime de empreitada por  menor  preço global e prazo determinado, 
implicando na total e completa responsabilidade do LICITANTE VENCEDOR, por  todo e 
qualquer  serviço e fornecimento, própr io ou de terceiros, que sejam necessár ios à 
completa e per fei ta execução dos serviços de acordo com os projetos execut ivos, 
especificações técnicas e disposições do CONTRATO a ser  firmado. 

 
1.2. Prazo para o recebimento do Envelope nº 01 - “DOCUMENTAÇÃO” e Envelope nº 02 – 

“PROPOSTA COMERCIAL”: 
 
1.2.1. Até às 09:00 horas, do dia 06 de dezembro de 2023. 
 
1.3. Os Envelopes nº 01 - “DOCUMENTAÇÃO” e nº 02 – “PROPOSTA COMERCIAL” deverão 

ser  entregues na Seção de Protocolo da Prefeitura do Município de Cajat i - SP, situada 
na Praça do Paço Municipal – nº 10 – Centro - Cajat i - SP. 

 
1.4. O início da aber tura do envelope nº 01 - “DOCUMENTAÇÃO” ocor rerá às 09:00 horas do 

dia 06 de dezembro de 2023, na Sala de Licitações, no mesmo endereço acima 
mencionado, seguindo-se, após, a aber tura do envelope nº 02 - “PROPOSTA 
COMERCIAL”, desde que ocorra desistência expressa de interposição de recursos, de 
acordo com o inciso III, art . 43 da Lei  Federal nº 8.666/ 93 e suas atualizações. 

 
2.     OBJETO  
2.1.     Contratação de empresa especializada para ampliação do Cemitér io Pouso Alto com a 

const rução de lóculos, si tuado na Estrada Takashi Fukuda, s/ nº - Bair ro Pouso Al to – 
Cajat i - SP, conforme definido nos elementos técnicos constante dos anexos deste Edi tal, 
que deverão ser  realizados de acordo com as especificações e condições estabelecidas 
neste edital e seus anexos. Valor máximo: R$ 667.640,09 (seiscentos e sessenta e 
sete mil, seiscentos e quarenta reais, nove centavos) . 

 
2.2.     Todo e qualquer  dano ou prejuízo causado à Prefeitura ou a terceiros em decorrência 

da realização dos serviços contratados será de responsabilidade da empresa 
Contratada. 
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Divisão de Licitações e  Contratos 
(13) 3854-8700 

compras@cajat i.sp.gov.br 

__________________________ 
Visto 

Secretaria de Assuntos 
Jurídicos 

 

3.     ANEXOS  
3.1. Integram este Edital, os seguintes anexos: 
3.1.1. Anexo I : Projetos Básicos – Termo de Referência; 
3.1.2. Anexo II : Modelo de Declaração que não emprega menores; 
3.1.3. Anexo III: Minuta do Contrato; 
3.1.4. Anexo IV: Modelo de Declaração de Microempresa ou Empresa de Pequeno Por te; 
3.1.5. Anexo V: Modelo de Atestado de Visita Técnica e Declaração para empresas que optarem 

em não realizar  a Visita Técnica; 
3.1.6. Anexo VI: Modelo de Declaração de Fato Impedit ivo; 
3.1.7. Anexo VII: Modelo de Declaração de Inidoneidade; 
3.1.8. Anexo VIII: Modelo de Declaração de ausência de parentesco e vínculo; 
3.1.9. Anexo IX: Termo de Ciência e de Notificação. 
 
4.     DOS RECURSOS FINANCEIROS  
 
4.1.  Os recursos financeiros para atendimento ao objeto da presente licitação, cor rerão por  

conta de dotação do orçamento vigente sob os números: 
 Adequação do Espaço Físico para Velór io Municipal - 15.452.0006.1088 

Obras e Instalações - 4.4.90.51  

Incluídas no Plano Plur ianual da Prefeitura do Município de Cajat i . 

 
5.     DAS CONDIÇÕES E RESTRIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
 
5.1.    Das Condições: 
 
5.1.1.   Poderão par t icipar  da presente Concorrência, empresas do ramo per t inente, 

cadastradas ou não. 
 
5.1.2.   A par t icipação na Licitação implica na aceitação plena e i rretratável das condições e 

normas deste Edital. 
 
5.1.3. Quanto às microempresas e empresas de pequeno porte: 
 
5.1.3.1. Declaração de microempresa ou empresa de pequeno porte visando ao exercício da 

preferência prevista na Lei  Complementar nº 123/ 06, que deverá ser  feita de acordo 
com o modelo estabelecido no Anexo IV deste Edital, e apresentada fora dos Envelopes 
nº 01 (Documentação) e nº 02 (Proposta Comercial). 

 
5.1.3.1.1. As l icitantes deverão apresentar  documentos que comprovem que as mesmas se 

encontram enquadradas no por te de Microempresas (ME) e Empresas de Pequeno Porte 
(EPP), FORA dos Envelopes nºs 01 (Documentação) e 02 (Proposta Comercial). 

 
5.1.3.1.2. Para as Microempresas (ME) e Empresas de Pequeno Por te (EPP) fica ressalvado o 

disposto nos ar t . 42 e 43 da Lei Complementar  nº 123/ 2006, de 14/ 12/ 2006, sendo que 
o não cumprimento do disposto nesta lei poderá acarretar  as sanções e penalidades 
previstas no ar t . 81 da Lei  Federal  de Licitações nº 8.666/ 93 e demais alterações 
poster iores. 
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5.1.3.1.3. Entende-se por  Microempresas (ME) ou Empresas de Pequeno Por te (EPP), aquelas 
enquadradas nos limi tes determinados no ar t . 3º da Lei Complementar  nº 123, de 
14/ 12/ 2006, a saber: 

a)  no caso das microempresas, o empresár io, a pessoa jur ídica, ou a ela equiparada, 
aufira, em cada ano-calendár io, receita bruta igual ou infer ior  a R$ 360.000,00 
(trezentos e sessenta mil reais); 

b)  no caso das empresas de pequeno por te, o empresár io, a pessoa jur ídica, ou a ela 
equiparada, aufi ra, em cada ano-calendár io, receita bruta super ior  a R$ 360.000,00 
(trezentos e sessenta mi l reais) e igual  ou infer ior a R$ 4.800.000,00 (quatro 
milhões e oitocentos mil reais). 

 
5.1.3.1.4. Considera-se receita bruta, para fins do disposto no caput do ar t igo 3º da Lei  

Complementar  nº 123, de 14/ 12/ 2006, o produto de venda de bens e serviços nas 
operações de conta própr ia, o preço dos ser viços prestados e o resultado nas operações 
em conta alheia, não incluídas as vendas canceladas e os descontos incondicionais 
concedidos. 

 
5.2.     Das Restrições : 
 
5.2.1.     Não poderá par t icipar da presente l icitação, a empresa: 
 
5.2.1.1. Declarada inidônea de acordo com o previsto no inciso IV do ar t . 87 da Lei Federal  nº  

8.666/ 93 e demais atualizações e que não tenha restabelecido sua idoneidade. 
 
5.2.1.2. Consorciada. 
 
5.2.1.3. Que estejam com o direito suspenso de licitar  e contratar  com a Prefeitura do Município 

de Cajat i ou com a Administração Pública, ou que tenham sido declaradas inidôneas para 
l icitar  ou contratar com a Administração Pública perante os Tr ibunais de Contas. 

 
6.     DOCUMENTAÇÃO PARA HABILITAÇÃO (ENVELOPE Nº 01)  
 
6.1.  Os par t icipantes deverão apresentar os seguintes documentos, abaixo relacionados, em 

original ou em cópia autent icada (Ar tigo 32 da Lei Federal nº 8666/ 93 e demais 
atualizações), desde que não exigível a sua apresentação no or iginal, dispostos 
ordenadamente. 

 
6.1.1. Não será autent icado nenhum documento pelos membros da Comissão de Licitações, 

durante a sessão pública da licitação, devendo os mesmos estar  devidamente autent icados 
em cumpr imento ao i tem anter ior . 

 
6.2. Todos os documentos deverão ser apresentados com prazos de val idade em vigor  na data 

da entrega dos envelopes. 
 
6.2.1. Quando não houver explicitação do prazo de validade nos documentos refer idos nos i tens, 

os mesmos serão aceitos quando emit idos em data não anter ior  a 60 (sessenta) dias da data 
prevista para apresentação do ENVELOPE Nº 01 – “DOCUMENTAÇÃO” (exceto para a 
Cer t idão de Falência e Cer t idão de Recuperação Judicial e Extrajudicial, conforme ver ificado 
no i tem 6.5 itens “2 e 3” deste edital. 
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6.3. Da Habilitação Jurídica (Artigo 28 da Lei  Federal nº 8666/ 93 e demais atualizações): 

 

I - Cédula de ident idade;  

II - Registro comercial, no caso de empresa individual;  

III - Ato const i tutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando 
de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por  ações, acompanhado de documentos de 
eleição de seus administradores; ou 

IV - Inscrição do ato const itutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretor ia 
em exercício; ou 

V - Decreto de autor ização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País, e ato de registro ou autor ização para funcionamento expedido pelo órgão 
competente, quando a at ividade assim o exigir .  

 
6.4. Regularidade Fiscal e Trabalhista (Artigo 29 da Lei Federal nº 8666/93 e demais 

atualizações) 

 
Obs.: Para fins de obtenção do exercício do Direito de Preferência da Lei Complementar nº 
123/ 2006, verificar item 5.1.3 do edital. 
 
1)  Prova de inscr ição no Cadastro Nacional de Pessoa Jur ídica (C.N.P.J.). (inciso I) 
2)  Prova de inscr ição no Cadastro de Contr ibuintes Estadual  ou Municipal, relat ivo ao domicílio 
ou sede do Lici tante, pert inente ao seu ramo de at ividade e compatível com o objeto da presente 
Licitação. (inciso II) 
3)  Prova de regular idade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicílio ou 
sede do Licitante ou de outra equivalente, na forma da lei.  
4)  Prova de regular idade relat iva à Seguridade Social ( INSS)  e ao Fundo de Garantia por 
Tempo de Serviço (FGTS) , demonstrando situação regular  no cumpr imento dos encargos sociais 
inst ituídos por  lei. (inciso IV) 
5) Prova de inexistência de débi tos inadimpl idos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de cer t idão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o de maio de 1943.      (Incluído pela Lei nº 
12.440, de 2011) 

 
6.5. Qualificação Econômico-Financeira (Art igo 31 da Lei  Federal nº 8666/ 93 e demais 
atualizações)  
1)  Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício financeiro, já 
exigíveis e apresentados na forma da Lei, que comprovem a boa situação financeira da 
empresa licitante, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, 
podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrados há mais de 03 ( três)  
meses da data de apresentação da proposta, tomando como base a variação ocorrida 
no período, utilizando-se o IGPM /  FGV /  SP – Índice Geral de Preços de Mercado, da 
Fundação Getúlio Vargas /  SP ou outro indicador que venha a substituí -lo, a critério da 
Prefeitura; ( inciso I)  
1 .1)  Ser ão considerados aceitos como na forma da Lei, o balanço patr imonial e as 

demonstrações contábeis assim apresentados: 
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1.1.1) Sociedades regidas pela Lei Nº: 6.404/ 76 (Lei  das Sociedades Anônimas): publicados no 
Diár io Oficial , publicados em jornal de grande circulação ou por cópia reprográfica registrada e 
autenticada na Junta Comercial  ou no domicílio da licitante. 
1.1.2)  Sociedades regidas pela Lei Nº: 6.404/ 76 (Lei  das Sociedades Anônimas): publicados no 
Diár io Oficial , publicados em jornal de grande circulação ou por cópia reprográfica registrada e 
autenticada na Junta Comercial  ou no domicílio da licitante; 
1.1.3)  Sociedades por cotas de responsabilidade limitada (Ltda): cópia reprográfica do livro 
Diár io, inclusive com os Termos de Aber tura e de Encerramento, devidamente autent icados na 
Junta Comercial  da sede ou do domicílio da licitante ou em outro órgão equivalente; ou através de 
cópia reprográfica do balanço e das demonstrações contábeis devidamente registradas ou 
autenticadas na Junta Comercial  da sede ou domicílio da licitante, ou órgão equivalente; 
1.1.4)  Sociedades sujeitas ao regime estabelecido na Lei Complementar  nº 123/ 2006 – Lei Geral 
das Microempresas das Empresas de Pequeno Por te – “SIMPLES NACIONAL” : 
a) Por  fotocópia do Livro Diár io, inclusive com os Termos de Aber tura e Encerramento, 
devidamente autent icados na Junta Comercial da sede ou domicíl io da licitante ou em outro órgão 
equivalente; ou 
b) Fotocópia do Balanço e das Demonstrações Contábeis devidamente registradas ou autent icadas 
na Junta Comercial da sede ou domicíl io da l icitante; ou 
c) Declaração assinada pelo profissional de Contabilidade responsável  pela empresa de que a 
mesma é dispensada da apresentação de Balanço Patr imonial  nos termos da Lei, indicando o 
ar t igo e a lei de referência. 
 
2)  Cer tidão Negativa de Falência expedida pelo distr ibuidor  da sede da pessoa jur ídica ou 
execução patr imonial expedida no domicilio da pessoa física, com data de emissão infer ior a 180 
(cento e oitenta) dias da entrega dos envelopes; (inciso II) 
 
3) Cert idão negativa de recuperação judicial ou extrajudicial  expedida pelo distr ibuidor  da sede 
da pessoa jur ídica, com data de emissão infer ior  a 180 (cento e oitenta) dias da entrega dos 
envelopes, ou nas hipóteses em que a cer t idão encaminhada for  posit iva, deve o licitante 
apresentar  comprovante da homologação/ deferimento pelo juízo competente do plano de 
recuperação judicial/ extrajudicial em vigor ; 
 
6.6.)  Qualificação Técnica (Art igo 30 da Lei  Federal 8666/ 93 e demais atual izações)  
 
1) Registro da empresa ou inscr ição na ent idade profissional competente – CREA ou CAU. 

(inciso I) 
 
1.1)  Comprovação de apt idão para desempenho de at ividade pert inente (capacidade operacional) 

e compatível  em caracter íst icas e quantidades do objeto da licitação...; 
 
1.1.1)  As especi ficações e quantidades de ser viços exigidas para comprovação de exper iência 

(capacidade operacional), pela lici tante para o presente edi tal  são: 
 

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS (OU SIMILAR) QUANT UNID 

- Armadura em tela soldada de aço 830,02 Kg 

- Concreto usinado FCK para bombeamento 79,59 M3 

- Alvenar ia de bloco de concreto estrutural 451,50 M2 
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- Impermeabilização em manta asfált ica com armadura 145,45 M2 

- Execução de passeio em piso intertravado com bloco retangular  279,35 M2 

- Corr imão tubular em aço galvanizado 39,00 M 

 
2)  Comprovação de vínculo profissional para realização dos serviços, compatível e per t inente com 

os serviços l icitados, podendo se dar mediante “contrato social, registro na Car teira 
Profissional, ficha de empregado ou contrato de trabalho, sendo possível a contratação de 
profissional autônomo que preencha os requisitos e se responsabilize tecnicamente pela 
execução dos serviços”.  

 
2.1)  Capacitação técnico-profissional: Comprovação de vínculo profissional para r eal ização dos 

serviços,  compatível e per t inente com os serviços lici tados, podendo se dar mediante 
“contrato social, registro na Car teira Profissional, ficha de empregado ou contrato de 
trabalho, sendo possível a contratação de profissional autônomo que preencha os requisi tos 
e se responsabilize tecnicamente pela execução dos serviços”, detentor  de atestado de 
responsabil idade técnica por  execução do serviço de caracter íst icas semelhantes (§ 1º inciso 
I), l imitadas as parcelas de maior  relevância, abaixo indicadas, do objeto da presente 
l icitação, quais sejam: 

 

DESCRIÇÃO 
- Armadura em tela soldada de aço 
- Concreto usinado FCK para bombeamento 
- Alvenaria de bloco de concreto estrutural  
- Impermeabi lização em manta asfált ica com armadura 
- Execução de passeio em piso inter travado com bloco retangular  
- Corr imão tubular em aço galvanizado 

 
2.2)   Serão admit idas as comprovações de apt idão através de cer t idões ou atestados de serviços 

similares de complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior 
devidamente registrada e acervada no Conselho Regional de Engenhar ia e Agronomia 
(CREA), fornecido por  pessoas jur ídicas de direito públ ico ou pr ivado, comprovando a 
plena apt idão para a execução de serviços/ obras com caracter íst icas semelhantes ao 
objeto da licitação 

 
2.3)  Os profissionais indicados pelo licitante para fins de comprovação da capaci tação técnico-

profissional de que trata o i tem “d.2” deverão par t icipar  do serviço objeto da l icitação, 
admit indo-se a subst ituição por  profissionais de exper iência equivalente ou super ior , 
desde que aprovada pela Administração.  

 
6.7)  Declaração expressa de que a empresa: 
 
6.7.1) Declaração de que não emprega menor  (Anexo II do edital) 
6.7.2) Comprovação de visita técnica devidamente preenchida conforme (Anexo V do edital) ou 
Declaração para empresas que optarem em não realizar  a Visita Técnica conforme modelo do 
(Anexo V do edital), em papel  t imbrado e subscr ita por  representante legal  que possui  plena 
ciência das característ icas gerais dos serviços a serem executadas e dos projetos referentes a 
Licitação, de forma a não poder  alegar  poster ior  desconhecimento do objeto a ser  contratado; 
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6.7.3) Declaração de Fato Impedi t ivo (Anexo VI do edital) 
6.7.4) Declaração de Inidoneidade (Anexo VII do Edital); 
6.7.5) Declaração de ausência de parentesco e vínculo (Anexo VIII  do edi tal ) 
 
7.     PROPOSTA COMERCIAL (ENVELOPE Nº 02)    
 
7.1. A proposta de preço deverá ser  apresentada em uma via, redigida em por tuguês, de 

forma clara e detalhada, isenta de emendas, rasuras, ressalvas ou borrões, contendo: 
 
7.1.1.   Car ta Proposta, em uma via, em papel t imbrado da empresa, conforme planilha de 

quantidades – Anexo I, constando as seguintes informações: 
 
7.1.1.1.  Concorrência nº 023/ 2023. 
 
7.1.1.2.  Número do CNPJ/ MF da empresa l icitante. 
 
7.1.1.3.  Objeto da Licitação. 
 
7.1.1.4. Planilhas de preços, em moeda corrente nacional , prat icado no últ imo dia previsto para 

entrega da proposta, sem previsão de encargos financeiros ou expectat iva inflacionár ia 
para o serviço que pretende concorrer . 

 
7.1.1.5. A empresa deverá apresentar  o Cronograma Físico-Financeiro devidamente preenchido 

de acordo com os valores por  ela ofer tados. 
 
7.1.1.6. A EMPRESA DEVERÁ APRESENTAR A COMPOSIÇÃO DO BDI EXPRESSA EM SUA 

PROPOSTA (PERCENTUAL APLICADO). 
 
7.1.1.7. No preço proposto, deverão estar  incluídos todos os encargos e tr ibutos decorrentes do 

serviço. 
 
7.1.1.8. Prazo de validade da proposta não infer ior  a 60 (sessenta) dias, a contar  da data de 

apresentação das propostas.  
 
7.1.1.9. Cr itér io de Medição: Serviço a preço unitário, medição mensal. 
 
7.1.1.10. Condições de pagamento: Em até 15 (quinze) dias após a emissão da Nota Fiscal /  Fatura, 

devidamente atestada pela Contratante. 
 
7.1.1.11. Prazo de início do Serviço: Após a emissão da Ordem de Início expedida pela Secretaria 

Municipal de Obras e Mobi lidade Urbana. 
 
7.1.1.12. Duração dos Serviços: O prazo de execução dos serviços será de 180 (cento e oitenta) 

dias, a contar  da data da assinatura das autor izações para início dos serviços, podendo ser  
pror rogado, nos termos do Art igo 57 da Lei Federal nº 8666/ 93 e demais atualizações, 
desde que devidamente just i ficado e atendendo ainda o disposto no item 11.3 do edital. 

 
7.1.1.13. Data e assinatura do responsável  legal, o qual deverá ser  sócio ou diretor  da empresa, 

ou ainda, autor izado por  procuração. 
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7.1.1.14. Nome, cargo e número do R.G do responsável legal. 
 
7.1.1.15. Deverá ser observada pelas licitantes a r etenção do Imposto de Renda conforme Decreto 

Municipal nº 1991/ 2023 e a IN RFB nº 1.234/ 2014. 
 
8.     FORMA DE APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES   
 
8.1. Os envelopes contendo a “Documentação para Habilitação” e “Proposta Comercial”, 

deverão ser  preenchidos na sua par te externa, da seguinte forma: 
 
8.1.1.     Indicação da razão social e endereço completo da Proponente. 
8.1.2.     Nome do Órgão Licitante. 
8.1.3.     Número do Processo. 
8.1.4.     Número da Concorrência. 
8.1.5.   Data e horário da entrega dos envelopes e encerramento da Concorrência. 
8.1.6.  Inscr ição “ENVELOPE Nº 01- DOCUMENTAÇÃO” e “ENVELOPE Nº 02 – PROPOSTA 

COMERCIAL”  nos respect ivos envelopes cor respondentes. 
 
8.2.      Os  envelopes  deverão  ser  apresentados de forma indevassável, mediante fecho ou lacre, 

rubr icado no local de fechamento. 
 
9. DO PROCESSAMENTO DA LICITAÇÃO 
 
9.1.  A presente Concorrência será processada e julgada de acordo com  o procedimento 

estabelecido no ar t . 43 da Lei Federal nº 8.666/ 93 e suas atualizações. 
 
9.2. Após a entrega dos envelopes pelos Licitantes, não serão aceitos adendos, acréscimos, 

supressões ou esclarecimentos sobre o conteúdo dos mesmos. 
 
9.3.    Os esclarecimentos, quando necessár ios e desde que solici tados pela Comissão de 

Lici tação, constarão obr igator iamente da respect iva ata. 
 
9.4.       Se a empresa enviar  representante que não seja sócio-gerente ou diretor , far -se-á 

necessár io o credenciamento, com menção expressa de conferência de amplos poderes, 
inclusive para recebimento de intimações e para desistência de recursos, através de 
Instrumento público ou par t icular , o qual deverá ser  apresentado FORA dos envelopes, 
pelo qual a empresa licitante tenha outorgado poderes ao credenciado para representá-la 
em todos os atos do cer tame, em especial para recorrer  ou desist ir  de recurso. 

 
9.5.        A   não   apresentação   do  credenciamento  não  implica   a  inabilitação  do Licitante, mas 

o  impede de manifestar-se nas sessões, contra as decisões tomadas pela Comissão de 
Licitação, durante a fase de aber tura dos envelopes “DOCUMENTAÇÃO” e “PROPOSTA 
COMERCIAL”. 

 
9.6. É facultado à Comissão de Licitação ou Autoridade Super ior , em qualquer  fase da 

Licitação, promover  diligência dest inada a esclarecer  ou complementar  a instrução do 
processo, vedada a inclusão de documentos ou informações que dever iam constar  
or iginalmente da proposta. 
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10.   DA ABERTURA DOS ENVELOPES E DO JULGAMENTO  
 
10.1.   ABERTURA DO ENVELOPE Nº 01 - “DOCUMENTAÇÃO” 
 
10.1.1.  No dia, local e hora designados no preâmbulo deste edital, na presença dos Licitantes ou 

seus representantes legais que comparecerem e demais pessoas que desejarem assist ir  
ao ato, a Comissão de Lici tação iniciará os trabalhos examinando os envelopes 
“DOCUMENTAÇÃO” e “PROPOSTA COMERCIAL”, os quais serão rubr icados pelos seus 
membros e pelos representantes dos lici tantes presentes, procedendo-se a seguir  à 
aber tura do envelope   nº 01 - “DOCUMENTAÇÃO”. 

 
10.1.2.  Os documentos cont idos nos envelopes nº 01 -“DOCUMENTAÇÃO” serão examinados e 

rubr icados pelos membros da Comissão de Lici tação, bem como pelos Proponentes ou 
seus representantes legais. 

 
10.1.3.  Desta fase, será lavrada ata circunstanciada, assinada pelos licitantes presentes e pelos 

membros da Comissão, devendo toda e qualquer  declaração constar da mesma. 
 
10.1.4.  Se ocorrer  a suspensão da reunião para julgamento e a mesma não puder  ser  realizada no 

mesmo dia, será designada a data para a divulgação do resultado pela Comissão e 
publicado no site da Prefeitura Municipal (www.cajat i.sp.gov.br ) e no mural  do Paço 
Municipal. 

 
10.1.5. Os envelopes “PROPOSTAS” das Empresas “INABILITADAS” ficarão à disposição dos 

Licitantes, pelo prazo de 05 (cinco) dias, após a publicação no site da Prefeitura 
Municipal (www.cajat i .sp.gov.br ) e no mural do Paço Municipal, junto à Comissão de 
Licitação, que os devolverá indevassáveis mediante recibo. 

 
10.1.6. A Comissão de Licitações, após o decurso defini t ivo da fase de habilitação, isto é, após o 

julgamento dos eventuais recursos interpostos ou na ausência destes, em ato público 
previamente designado e para o qual as l icitantes habilitadas serão convocadas, dará início 
à segunda fase, com aber tura dos envelopes nº 02 PROPOSTA DE PREÇO, das licitantes 
habilitadas. Caso a Comissão de Licitação julgue os documentos de habilitação na própria 
Sessão de Aber tura dos Envelopes nº 01 e os representantes legais de todas as empresas 
abram mão do prazo recursal através de registro em ata, poderá a Comissão proceder à 
aber tura dos envelopes de nº 02 – PROPOSTA, na mesma sessão. 

 
10.1.7. As licitantes somente poderão ret irar  suas propostas, desist indo de concorrer  no cer tame, 

antes do encerramento da fase de habil itação, obr igando-se, após conhecimento dos 
preços, ao cumpr imento das condições ofer tadas até o término do prazo do contrato. 

 
10.1.8.     Critérios para Fins de Habilitação 
 
10.1.8.1.  Serão considerados inabilitados os proponentes que não atenderem as exigências do 

Edital ou não preencherem os requisitos exigidos no Item 6, ou ainda que não 
desempenhem at ividade per tinente e compatível com o objeto desta licitação.  

 
10.1.8.2.   Se  todos  os  Lici tantes  forem inabilitados,  a  Administração  poderá  fixar  o prazo de 

08 (oito) dias úteis para apresentação de nova documentação, escoimadas das causas 
que ensejaram a inabil itação. 
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10.1.9. Dos recursos para a fase de Habilitação 
 
10.1.9.1. Após o julgamento da Comissão de Licitações sobre a fase de Habilitação, mediante Ata 

de julgamento, qualquer  licitante poderá manifestar  a intenção de recorrer  ou desist ir  de 
recursos contra a fase de habilitação, quando lhe será concedido o prazo de 05 (cinco) dias 
úteis para apresentação das razões do recurso, ficando as demais licitantes desde logo 
int imadas para apresentar  contrar razões em igual número de dias, que começarão a 
cor rer  do término do prazo da recorrente, sendo-lhes assegurada imediata vista dos autos 
do processo. 

   
10.1.9.2. A ausência de manifestação motivada da lici tante impl icará a decadência do direito de 

recurso com a sequência do procedimento a fase de proposta; Poderá ainda a licitante 
apresentar  Termo ou Declaração desist indo de recursos contra a fase de habilitação o que 
também implicará a decadência do direito de recurso. 

 
10.1.9.3.O recurso terá efeito suspensivo, e o seu acolhimento importará a invalidação dos atos 

insuscetíveis de aproveitamento. 
 
10.1.9.4.A Comissão de Lici tações, somente após o decurso definitivo da fase de habilitação, 

isto é, após o julgamento dos eventuais recursos interpostos ou na ausência destes, 
em ato públ ico previamente designado e para o qual as licitantes habilitadas serão 
convocadas, dará início à segunda fase, com aber tura dos envelopes nº 02 PROPOSTA 
DE PREÇO, das l icitantes habilitadas. Caso a Comissão de Licitação julgue os documentos 
de habi litação na própr ia Sessão de Aber tura dos Envelopes nº 01 e os representantes 
legais de todas as empresas abram mão do prazo r ecursal através do r egistro em ata, 
poderá a Comissão proceder à aber tura dos envelopes de nº 02 – PROPOSTA, na mesma 
sessão, conforme previsão no item 10.1.7.1 do edital. 

 
10.1.9.5.As lici tantes somente poderão ret irar  suas propostas, desist indo de concorrer  no 

cer tame, antes do encerramento da fase de habilitação, obr igando-se, após conhecimento 
dos preços, ao cumpr imento das condições ofer tadas até o término do prazo do contrato. 

 
10.1.10.  Os envelopes “PROPOSTAS” das Empresas “INABILITADAS” ficarão à disposição dos 

Licitantes, pelo prazo de 05 (cinco) dias, após a publicação no site da Prefeitura 
Municipal (www.cajat i.sp.gov.br  Extrato de Julgamento de Licitações), imprensa oficial  
do município e no mural do Paço Municipal, junto à Comissão de Licitação, que os 
devolverá indevassáveis mediante recibo. 

 
10.2.    ABERTURA DO ENVELOPE Nº 02 – PROPOSTA COMERCIAL 
 
10.2.1.   Os envelopes “PROPOSTAS” dos Licitantes Habilitados serão aber tos, a seguir , no mesmo 

local, pela Comissão de Licitação, desde que haja renúncia expressa de todos os 
Proponentes de interposição de recursos de que trata o ar t . 109, I , “a”, da Lei Federal nº  
8.666/ 93 e suas atualizações e item 10.1.9.2 do edital. Em não ocorrendo a aber tura, 
será comunicada aos Licitantes, através de publ icação no órgão de Imprensa local 
(jornal oficial de publicação dos atos da Prefeitura Municipal de Cajat i – SP: DIÁRIO 
OFICIAL ELETRÔNICO DO MUNICÍPIO, conforme Decreto 1200/ 15 de 05/ 03/ 2015, a 
nova data, após julgamento dos recursos ou decorr ido o prazo sem interposição. 
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10.2.2. As licitantes poderão incluir  nas respect ivas propostas, informações adicionais, catálogos 
ou quaisquer  outros elementos elucidat ivos sobre as mesmas. 

 
10.2.3.  Uma vez aber tas as propostas, estas serão t idas como imutáveis e acabadas, não sendo 

admit idas quaisquer providências poster iores tendentes a sanar  falhas ou omissões. 
 
10.2.4.  As propostas serão examinadas e rubricadas pelos membros da Comissão de Lici tação, 

bem como pelos Lici tantes presentes, sendo procedida a leitura dos preços e condições 
oferecidas. 

 
10.2.5.  Desta fase, será lavrada ata circunstanciada, devendo toda e qualquer  declaração constar  

obr igatoriamente da mesma. 
 
10.2.6. Se o julgamento não ocorrer  logo após a aber tura dos envelopes, a Comissão de Licitação 

divulgará o r esultado através do órgão de Imprensa local ( jornal oficial de publicação 
dos atos da Prefeitura Municipal de Cajat i – SP: DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO DO 
MUNICÍPIO, conforme Decreto 1200/ 15 de 05/ 03/ 2015. 

 
10.3.     CRITÉRIO DE JULGAMENTO DAS PROPOSTAS COMERCIAIS 
 
10.3.1.     Desclassificação: 
 
10.3.1.1.  Serão desclassi ficadas as propostas que: 

a)  não atenderem as exigências estabelecidas no edital; 
b)  forem manifestamente inexequíveis ou com preços super iores aos prat icados no 

mercado ou fixados como máximos pela Administração, neste caso R$ 667.640,09 
(seiscentos e sessenta e sete mil, seiscentos e quarenta reais, nove centavos) . 

c) Apresentarem irregular idades ou vícios que dificultem ou impossibilitem o seu 
entendimento; 

d)  As propostas que forem apresentadas em desacordo com a planilha da Prefeitura, 
no que se refere aos serviços e respect ivas quantidades. 

 
10.3.1.2.  Se todas as propostas forem desclassificadas, a Administração poderá fixar  aos licitantes 

o prazo de 08 (oito) dias úteis para reapresentação de outra, escoimadas das causas 
que ensejaram a desclassi ficação. 

 
10.3.2. Da exequibilidade das propostas 
 
10.3.2.1. Com o intuito de solucionar essa questão, a Lei nº 9.648/ 98 introduziu o § 1º no ar t igo 

48 da Lei nº 8.666/ 93 e demais atualizações, que considera manifestamente 

inexequível, no caso de licitações de menor  preço para obras e serviços de 

engenhar ia, as propostas cujos valores sejam inferiores a 70%  (setenta por cento) 

do menor dos seguintes valores: (a) média aritmética dos valores das propostas 

superiores a 50%  (cinquenta por cento) do valor  orçado pela Administração; que 
será o cr itério de julgamento por  esta Prefeitura. 

 
10.3.3. Classificação 
 
10.3.3.1.  Após o exame das propostas, a Comissão de Licitação fará a classificação, levando em 

conta exclusivamente o MENOR PREÇO GLOBAL. 
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a)  A classificação se fará pela ordem crescente dos preços propostos e aceitáveis; 
b)  Será considerada vencedora, a pr imeira classificada, de menor  preço total proposto; 

 
10.3.3.2. Nas licitações será assegurado, como cr itér io de desempate, preferência de contratação 

para as microempresas e empresas de pequeno por te, nos seguintes termos: 
 
10.3.3.3. Entende-se por  empate aquelas si tuações em que as propostas apresentadas pelas 

microempresas e as empresas de pequeno por te sejam iguais ou até 10% (dez por  
cento) super iores à proposta mais bem classificada; 

 
10.3.3.4. Para efeito do disposto no ar t . 44 da LC 123/ 2006, ocorrendo o empate, proceder -se-á 

da seguinte forma: 
 
a) A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classi ficada poderá apresentar  

proposta de preço infer ior  àquela considerada vencedora do certame, situação em que será 
adjudicado em seu favor  o objeto l icitado, observado o prazo recursal. 

 
b)  Estando esta convocada para apresentar  nova proposta no prazo máximo de 48 (quarenta e 

oito) horas, após o encerramento da sessão de aber tura e análise das propostas, podendo, 
desde já, renunciar  à faculdade, por  escr ito ou em ata. 

 
c)  No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno 

porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos §§ 1º e 2º do ar t. 44 da LC 123/ 2006, 
será real izado sor teio entre elas para que se ident ifique aquela que pr imeiro poderá 
apresentar  melhor  oferta. 

 
d) Na hipótese da não-contratação nos termos previstos no caput do Ar t. 44 da LC nº 123/ 2006, 

o objeto l icitado será adjudicado em favor  da proposta or iginalmente vencedora do cer tame. 
 
e)  O disposto no ar t . 44 da LC nº 123/ 2006, somente se aplicará quando a melhor  ofer ta inicial 

não t iver  sido apresentada por  microempresa ou empresa de pequeno por te. 
 
10.3.4. As propostas classificadas, de acordo com o item 10.3.3.1 serão anal isadas para ver ificação 

de suas acei tabilidades considerando o item 10.3.2.1 do edital. Nos casos em que a 
Comissão Julgadora de Licitações julgar necessár io, os l icitantes serão not ificados 
através do Diár io Oficial do Município para, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, 
apresentarem documentos que comprovem a exat idão dos preços propostos, entre 
out ros: 
a)  Composição de Preços; 
b)  Curva ABC de insumos; 
c)  Carta de Fornecedores rat ificando os preços dos Insumos; 
d)  Taxas de Encargos Sociais; 
e)  Demonstrat ivo de BDI expressando todos os custos indiretos da proponente. 
 

10.3.5. Dos recursos para a fase de Proposta 
 
10.3.6. Após o julgamento da Comissão de Lici tações sobre a fase de Propostas, mediante Ata de 

julgamento e classi ficação e/ ou desclassificação das lici tantes, qualquer licitante poderá 
manifestar a intenção de recorrer  ou desist ir  de recursos contra a fase de Proposta, 
quando lhe será concedido o prazo de 05 (cinco) dias úteis para apresentação das razões 
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do recurso, ficando as demais lici tantes desde logo int imadas para apresentar  
contrar razões em igual número de dias, que começarão a cor rer  do término do prazo da 
recorrente, sendo-lhes assegurada imediata vista dos autos do processo. 

 
10.3.6.1. A ausência de manifestação motivada da lici tante impl icará a decadência do direito de 

recurso com a sequência do procedimento para adjudicação da Autor idade Competente; 
Poderá ainda a licitante apresentar  Termo ou Declaração desist indo de recursos contra a 
fase de Proposta o que também implicará a decadência do direito de recurso. 

 
10.3.7. O recurso terá efei to suspensivo, e o seu acolhimento importará a invalidação dos atos 

insuscetíveis de aproveitamento. 
 
10.3.8. A Comissão de Licitações, somente após o decurso definitivo da fase de proposta, isto 

é, após o julgamento dos eventuais recursos interpostos ou na ausência destes, 
remeterá o procedimento para Parecer  Jur ídico conclusivo e poster ior  Adjudicação e 
Homologação pela Autor idade Competente. Caso a Comissão de Lici tação julgue os 
documentos de Proposta na própr ia Sessão de Aber tura dos Envelopes nº 02 e os 
representantes legais de todas as empresas abram mão do prazo recursal  através de 
registro em ata, poderá a Comissão considerar  finalizados seus atos, na mesma sessão, 
conforme previsão no i tem 10.3.6.1 do edital. 

 
10.4.    DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
 
10.4.1.    Caberá à Autor idade que determinou a aber tura da Licitação, a decisão sobre a 

adjudicação e homologação do procedimento. 
 
10.4.2.A EMPRESA VENCEDORA DA LICITAÇÃO DEVERÁ ENVIAR A INDICAÇÃO DO 

RESPONSÁVEL PELA ASSINATURA DO CONTRATO A SER FIRMADO COM A 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI – SP, BEM COMO O PREPOSTO QUE IRÁ 
REPRESENTÁ-LA NA EXECUÇÃO DO CONTRATO APÓS A CLASSIFICAÇÃO DAS 
PROPOSTAS. 

 
10.5.       DA PUBLICIDADE DOS ATOS 
 
10.5.1.  Da Habilitação ou Inabilitação, Classificação ou Desclassi ficação, dar -se-á conhecimento 

aos Lici tantes através de órgão de Imprensa local (jornal oficial  de publicação dos atos 
da Prefeitura Municipal de Cajat i – SP: DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO DO MUNICÍPIO, 
conforme Decreto 1200/ 15 de 05/ 03/ 2015. 

 
10.5.2.  Da Adjudicação e Homologação, dar -se-á conhecimento aos Licitantes através de órgão 

de Imprensa Oficial (Diár io Oficial do Estado de São Paulo). 
 
11.     DO CONTRATO 
 
11.1.  A minuta do contrato a ser  fi rmado entre as par tes encontra-se  no Anexo III do Edital 

e obedecerá ao disposto na Lei Federal  nº 8.666/ 93 e demais atualizações. 
 
11.2.     Prazo para assinatura do contrato 
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11.2.1. A Proponente vencedora deverá assinar  contrato dentro de 03 (três) dias úteis, contados 
do comunicado a ser  expedido ou pela publicação no órgão de Imprensa Oficial . 

 
11.3.    Do prazo   
 
11.3.1.. O prazo de execução dos serviços será de 180 (cento e oitenta) dias, a contar  da data da 

assinatura das autorizações para início dos serviços, podendo ser pror rogado, nos termos 
do Art igo 57, §1º, incisos I a VI da Lei  Federal nº  8666/ 93 e demais atual izações e nas 
demais condições: 

a)  Quando a obra ou serviço for subsidiada por valores de Convênio celebrado com o 
Estado ou União, e for necessária a prorrogação para se aguardar a liberação de 
repasses; 

b) Quando for comprovada urgência ou emergência, decorrente de calamidade 
pública ou estado de necessidade (chuvas torrenciais frequentes, desmoronamento 
ou outro fator originário da natureza), devidamente comprovado; 

c)  Por caso fortuito, de força maior ou fato imprevisível devidamente justificado. 
d) Quando nos termos do Artigo 65 da Lei Federal nº 8666/ 93 e demais atualizações, 

houver aditamento da obra, mediante acréscimo. 
 
11.3.2. Em hipótese alguma será admitida a prorrogação do prazo contratual consignado 

no item 11.3.1 do edital, sob a justificativa de falta de material ou insumos; falta de 
mão de obra qualificada; dificuldades na execução das obras ou serviços. 

 
11.3.3.  Qualquer atraso no Cronograma da Obra ou Serviço sob as justificativas descritas 

no item 11.3.2, implicará na não prorrogação do prazo contratual, acarretando o 
vencimento do contrato, com a aplicação das penalidades de multa pela obrigação 
não-cumprida, retenção da garantia contratual, se houver, e decretação de 
impedimento de contratar com a Prefeitura de Cajati pelo prazo de 02 (dois) anos. 

 
11.3.4.  Eventual prorrogação deverá ser dada com antecedência necessária, e só ocorrerá 

devidamente justificada pela empresa e ratificada pela Secretaria Municipal de 
Obras e Mobilidade Urbana, sendo o caso, ficando a solicitação sujeita a rejeição se 
não absolutamente comprovada a necessidade. A prorrogação imotivada implicará 
rescisão do contrato, perdas e danos e penalidades legais. 

 
11.4.    Do pagamento  
 
11.4.1. O pagamento referente ao objeto desta licitação será efetuado, em até 15 (quinze) dias 

após a emissão da Nota Fiscal  /  Fatura, devidamente atestada pela Contratante. 
 
11.4.2. As medições serão mensais. 
 
11.5.    Do acréscimo ou da supressão  
 
11.5.1. A Contratada fica obr igada a aceitar , nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem nos termos do parágrafo 1º do ar t . 65 da Lei Federal nº 
8.666/ 93 e demais atualizações. 

 
11.6.    Das sanções administrativas para os licitantes /  contratados. 
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11.6.1. Com fundamento nos ar t igos 86 e 87, incisos I a IV da Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho 
de 1993, nos casos de retardamento, de falha na execução do contrato ou de inexecução total ou 
parcial do objeto, a CONTRATADA poderá ser  apenada, isoladamente, ou juntamente com as 
multas definidas no i tem 11.6.2 , com as seguintes penalidades: 
a)  Adver tência; 
b)  Suspensão temporár ia de par t icipação em l icitação e impedimento de contratar  com a 
Administração, por  prazo não super ior  a 02 (dois) anos; 
c)  Declaração de inidoneidade para licitar  ou contratar com a Administração Pública enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a própr ia autor idade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o 
contratado ressarcir  a Administração pelos prejuízos resul tantes e após decorr ido o prazo da 
sanção aplicada com base sanção anter ior ; 
d)  Impedimento de licitar  e contratar  com a União, Estados, Distr i to Federal ou Municípios e 
descredenciamento nos sistemas de cadastramento de fornecedores a que se refere o inciso I II do 
ar t . 87 da Lei nº 8.666/ 1993 e demais atualizações, pelo prazo de até 02 (dois) anos. 
11.6.1.1 A falha na execução do contrato, para fins de aplicação do quanto previsto no item 
11.6.1, estará configurada quando a CONTRATADA se enquadrar  em pelo menos uma das 
situações previstas na Tabela 2 . 
11.6.1.1.1. Os pontos serão computados a part i r  da aplicação da penalidade. 
11.6.1.1.2. Sendo a infração objeto de recurso administrat ivo, os pontos cor respondentes ficarão 
suspensos até o seu julgamento e, sendo mantida a penalidade, serão computados, observado o 
prazo de 12 (doze) meses, a contar da data da apl icação da penalidade. 
11.6.2. A CONTRATADA estará sujei ta às seguintes penalidades pecuniár ias: 
11.6.2.1. Multa de 1% (um por cento) sobre o valor  do Contrato por  dia de atraso no início da 
prestação de serviços, até o máximo de 10 (dez) dias. 
11.6.2.1.1. No caso de atraso por  per íodo super ior  a 10 (dez) dias, poderá ser  promovida, a 
cr itér io exclusivo da CONTRATANTE, a rescisão contratual, por  culpa da CONTRATADA, 
aplicando-se a pena de multa de 10% (dez por  cento) do valor  total do Cont rato, além da 
possibi lidade de aplicação da pena de suspensão temporár ia do direi to de lici tar  e contratar  com 
a Administração Pública, pelo prazo máximo de 02 (dois) anos. 
11.6.2.2. Multa por  inexecução parcial  do contrato: 20% (vinte por  cento) sobre o valor  mensal  
da parcela não executada, além da possibil idade de aplicação da pena de suspensão temporár ia 
do direito de licitar  e contratar  com a Administração Pública, pelo prazo máximo de 02 (dois) 
anos. 
11.6.2.3. Multa por  inexecução total do contrato: 30% (tr inta por  cento) sobre o valor  total do 
contrato, além da possibilidade de aplicação da pena de suspensão temporár ia do direito de lici tar  
e contratar  com a Administração Pública, pelo prazo máximo de 02 (dois) anos. 
11.6.2.4. Pelo descumpr imento das obrigações contratuais, a Administração aplicará multas 
conforme a graduação estabelecida nas tabelas seguintes: 
 

TABELA 1 
GRAU CORRESPONDÊNCIA 

 
1 0,2% do valor  mensal do Contrato 
2 0,4% do valor  mensal do Contrato 
3 0,8% do valor  mensal do Contrato 
4 1,6% do valor  mensal do Contrato 
5 3,2% do valor  mensal do Contrato 
6 4,0% do valor  mensal do Contrato 
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X O dobro do valor da últ ima multa paga referente ao mesmo 
i tem 

 
TABELA 2 

ITEM DESCRICAO GRAU 

1 
Permit i r  a presença de empregado não uniformizado ou com uniforme 
manchado, sujo, mal apresentado e/ ou sem crachá. 

1 

2 Manter  empregado sem qualificação para a execução dos serviços. 1 

3 
Executar  serviço incompleto, paliativo, provisório como por  caráter  
permanente, ou deixar  de providenciar  recomposição complementar . 

2 

4 
Fornecer  informação falsa de serviço ou subst ituição de mater ial l icitado 
por  outro de qualidade infer ior . 

2 

5 
Suspender  ou inter romper , salvo por  motivo de força maior  ou caso 
for tuito, os serviços contratuais. 

6 

6 Destruir ou danificar  documentos por  culpa ou dolo de seus agentes. 3 

7 
Ut il izar  as dependências da CONTRATANTE para fins diversos do objeto 
do contrato. 

5 

8 
Recusar-se a executar  serviço determinado pela FISCALIZAÇÃO, sem 
motivo just ificado.  

5 

9 
Permit i r  si tuação que cr ie a possibil idade de causar  ou que cause dano 
físico, lesão corporal ou consequências letais.  

6 

10 
Reti rar  das dependências da CONTRATANTE quaisquer  equipamentos 
ou mater iais previstos em contrato, sem autor ização prévia do 
responsável. 

1 

11 
Reti rar  funcionár ios ou encarregados do serviço durante o expediente, 
sem a anuência prévia da CONTRATANTE. 

4 

 
Para os itens a seguir, DEIXAR de: 

12 
Registrar  e controlar , diariamente a assiduidade e a pontualidade de seu 
pessoal. 

1 

13 
Subst ituir empregado que tenha conduta inconveniente ou incompatível 
com suas atr ibuições.  

2 

14 Manter  a documentação de habili tação atualizada. 1 

15 
Cumprir  horár io estabelecido pelo contrato ou determinado pela 
FISCALIZAÇÃO 

1 

16 
Cumprir  determinação formal ou instrução complementar  da 
FISCALIZAÇÃO. 

2 

17 Efetuar  a reposição de empregados faltosos. 2 
18 Entregar  o uniforme aos empregados.  1 

19 
Creditar  os salár ios nas contas bancár ias dos empregados, em agências 
localizadas na cidade local  da prestação dos ser viços ou em outro 
definido pela Administração. 

1 

20 
Entregar  ou entregar  com atraso ou incompleta a documentação exigida 
na cláusula referente às condições de pagamento. 

2 

21 
Apresentar notas fiscais discr iminando preço e quantidade de todos os 
mater iais ut il izados mensalmente, indicando marca, quantidade total e 
quantidade unitária  

4 

22 
Manter  em estoque equipamento discr iminados em contrato, para uso 
diár io. 

2 
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23 
Fornecer  EPIs (Equipamento de Proteção Individual) aos seus 
empregados e de impor  penalidades àqueles que se negarem a usá-los. 

2 

24 
Subst ituir  os equipamentos que apresentarem defeitos e/ ou 
apresentarem rendimento insat isfatór io em até 48 horas, contadas da 
comunicação da CONTRATANTE. 

2 

25 

Efetuar  o pagamento de salários, vales transpor tes e/ ou refeição, 
seguros, encargos fiscais e sociais, bem como arcar  com quaisquer  
despesas diretas e/ ou indiretas relacionadas à execução do contrato nas 
datas avençadas. 

6 

26 
Efetuar  os recolhimentos mensais das contr ibuições sociais da 
Previdência Social ou do FGTS. 

6 

27 
Apresentar os documentos obr igatór ios por  ocasião da assinatura do 
contrato. 

3 

28 
Apresentar os documentos obrigatórios por  ocasião da apresentação da 
Nota Fiscal , previstos em contrato.  

3 

29 

Apresentar, quando solicitado pela FISCALIZAÇÃO, Cert idão de 
Regularidade do FGTS, CND das contr ibuições previdenciár ias, CND dos 
tr ibutos mobi l iár ios do Município de Cajat i , CNDT fornecida pela Just iça 
do Trabalho.  

3 

30 

Apresentar, quando solicitado pela FISCALIZAÇÃO, Relação Atualizada 
dos Empregados, Folha de Frequência dos Empregados, Folha de 
Pagamento dos Empregados acompanhados dos holer ites, todos, 
vinculados à execução contratual. 

3 

31 
Apresentar, quando solicitado pela FISCALIZAÇÃO, cópia do protocolo 
de envio dos arquivos emit idos pela conect ividade social  (GFIP/ SEFIP). 

3 

32 

Apresentar, quando solicitado pela FISCALIZAÇÃO, cópia da relação de 
trabalhadores constantes da SEFIP, cópia da guia quitada do INSS (GPS), 
cópia da guia qui tada do FGTS (GRF), referente ao per íodo mencionado 
na not ificação.   

3 

33 
Cumprir  quaisquer  dos itens do contrato e seus anexos não previstos 
nesta tabela de multas. 

2 

34 
Cumprir  quaisquer  dos itens do contrato de forma reincidente após 
formalmente not ificada pela unidade fiscalizadora 

X 

11.6.2.4.1. Se, por  qualquer  meio, independentemente da existência de ação judicial, chegar  ao 
conhecimento do gestor  do contrato uma si tuação de inadimplemento com relação às obr igações 
trabalhistas, tais como salár ios, fer ias, 13º salár io, FGTS, INSS, vales transpor te, vales refeição, 
seguros, entre outras verbas, previstos em lei ou instrumento normativo na categor ia e constantes 
na planilha de composição de custo, caberá à autor idade apurá-la e, se o caso, garant ido o 
contraditór io, apl icar  à CONTRATADA multa de 30%  (t r inta por  cento), sobre o valor  da parcela 
não executada, pelo descumpr imento de obrigação cont ratual  e, persist indo a situação, o contrato 
será rescindido. 
11.6.2.4.2. A aplicação da multa não elide a apl icação das demais sanções previstas neste 
contrato, independentemente da ocorrência de prejuízo decorrente da descontinuidade da 
prestação de serviço imposto à Administração. 
11.6.3. O valor  da multa poderá ser  descontado das faturas devidas à CONTRATADA. 
11.6.3.1. Se o valor  a ser  pago à CONTRATADA não for  suficiente para cobri r  o valor  da multa, a 
di ferença será descontada da garant ia contratual, quando exigida. 
11.6.3.2. Se os valores das faturas e da garant ia forem insuficientes, fica a CONTRATADA obrigada 
a recolher a impor tância devida no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da comunicação oficial. 
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11.6.3.3. Esgotados os meios administrat ivos para cobrança do valor  devido pela CONTRATADA 
à CONTRATANTE, este será encaminhado para inscr ição em dívida at iva. 
11.6.4. Caso haja r escisão, a mesma atrai os efeitos previstos no art . 80, incisos I e IV da Lei  nº  
8.666/ 1993. 
11.6.5. Das decisões de apl icação de penalidades, caberá recurso nos termos do ar t . 109 da Lei nº  
8.666/ 1993. 
11.6.6. As penal idades apl icadas à CONTRATADA serão obr igatoriamente registradas no Por tal 
da Transparência, TCE/ SP e SICAF. 
 
11.7.       Da rescisão contratual 
 
11.7.1.    A rescisão contratual  pode ser : 
11.7.1.1. Determinada por  ato unilateral da Administração, nos casos enumerados nos incisos I a 

XII, XVII e XVIII do ar t. 78 da Lei Federal nº 8.666/ 93 e suas atual izações e item 11.6 do 
edital. 

11.7.1.2. Amigável, mediante autor ização da autor idade competente, reduzida a termo no 
processo licitatór io, desde que demonstrada conveniência para a Administração. 

11.7.2.  A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão pela Administração, com 
as consequências previstas em Lei . 

 
11.8. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 
11.8. Das obr igações da Contratada: 
a)  A Contratada assume integral responsabilidade por  todos os equipamentos e mater iais 

necessár ios à execução do serviço, bem como pelos profissionais empregados, inclusive pelos 
encargos trabalhistas, previdenciár ios, fiscais e comerciais incidentes ou que venham a 
incidir  sobre o objeto do presente contrato, bem como se responsabi liza pela ut ilização de 
mater iais de pr imeira qual idade, respondendo por  esta ut i lização. 

 
Parágrafo Único - A inadimplência da Contratada, com referência aos encargos estabelecidos 
nestas cláusulas, não transfere à Contratante a responsabi lidade por  seu pagamento, nem poderá 
onerar  o objeto deste contrato. 
 
b) A Contratada se obriga a submeter  à aprovação da contratante todos os mater iais a serem 

ut il izados nos serviços, antes de sua aplicação. 
c) A Contratada é responsável pelos danos causados diretamente à contratante ou terceiros de 

sua culpa ou dolo na execução deste contrato, não excluído ou reduzido essa responsabil idade 
a fiscal ização e acompanhamento exercido pelo representante da Contratante. 

d)  A Contratada se obr iga a operar  os equipamentos com pessoal especializado, arcando com 
todas as despesas com manutenção dos equipamentos, combustível, salár ios, encargos sociais, 
t ranspor te, al imentação e estadia de seu pessoal, impostos e taxas incidentes sobre o objeto 
deste contrato. 

e)  A Contratada se obr iga a fornecer  os equipamentos de proteção e segurança necessár ios à 
perfei ta execução dos ser viços, bem como, adota procedimentos de segurança que garantam a 
integridade física dos seus empregados, responsabilizando-se por  eventual acidente que os 
mesmos venham a sofrer  durante a execução dos serviços, objeto desta contratação. 

f)  A Contratada é obr igada a reparar, cor r igi r, remover , reconst ruir  ou subst itui r, às suas expensas 
no total  ou em parte, o objeto do contrato em que se ver ificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resul tantes da execução resultantes por  per íodo de até 05 (cinco) anos. 
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g) A Contratada se obr iga a executar  os serviços dentro do prazo estabelecido este instrumento. 
Caso não sejam concluídos todos os serviços previstos no Termo de Referência, não será 
realizado o pagamento final. 

h) A empresa obr iga-se a manter  durante a execução do contrato, em compatibi lidade com as 
obr igações por  ela assumida, todas as condições de habilitação e qual ificação que são exigidas 
nesta licitação. 

i)  A Contratada deverá entregar na Prefei tura, no início dos trabalhos, a respect iva ART - Anotação 
de Responsabi lidade Técnica junto ao CREA, devidamente preenchida e quitada. 

j)  A CONTRATADA deverá manter  durante toda a execução do contrato o r egist ro em CTPS de 
todos os seus funcionár ios; 

k) A CONTRATADA deverá apresentar  as medições com relatór io fotográfico dos Serviços; 
l)  Matr icular  os serviços no INSS e entregar  à Contratante as guias de recolhimento das 

contr ibuições devidas ao INSS e ao FGTS, nos termos da legislação especifica em vigor . As 
refer idas guias serão acompanhadas em papel t imbrado da Contratada, car imbada e assinada 
por  pessoa legalmente habilitada para tal fim, atestando, sob as penas da lei, que as mesmas 
cor respondem fielmente ao total de mão de obra empregada nos serviços contratados; 

m)  Obedecer  às normas de higiene e prevenção de acidentes, a fim de garant ir  a salubr idade 
e a segurança no acampamento e canteiro de serviços; 

n) Arcar , sem ônus para a Contratante, com todas as despesas decorrentes de eventuais trabalhos 
noturnos e em domingos e fer iados, inclusive as de i luminação; 

o) Responder  por todo ônus e obr igações concernentes às legislações Fiscal , Previdenciár ia, 
Trabalhista e Comercial, inclusive os decorrentes de acidentes de trabalho; 

p) Responder  financeiramente, sem prejuízo das medidas e outras que possam ser  adotadas, por  
quaisquer danos causados à União, Estado, Município ou terceiros, em razão da execução dos 
serviços; 

q) Executar  todos os serviços e instalações de acordo com os projetos, especificações e demais 
elementos técnicos que integram este Edi tal, obedecendo r igorosamente às Normas Técnicas 
da ABNT, bem como as determinações da Contratante; 

r)  Comunicar  a Fiscalização e proceder , às suas expensas, as cor reções necessár ias, sempre que 
ocorrerem falhas, er ros ou omissões nos projetos, especificações e demais elementos técnicos 
que integram este Edital, assumindo a responsabilidade pela cor reta execução de todos os 
serviços. Tais cor reções somente serão efetuadas com a aprovação da Fiscalização, que por  sua 
vez consultará o(s) autor (res) do(s) projeto(s), para efeito de autor ização; 

s)  Manter  permanentemente no local  dos serviços, equipe técnica suficiente, composta pelos 
profissionais habi litados e de capacidade comprovada indicados na relação da equipe mínima, 
que assuma perante a Fiscal ização, a responsabi lidade técnica dos mesmos até sua entrega 
definit iva, inclusive com poderes para deliberar  sobre qualquer  determinação de emergência 
que se torne necessár ia; 

t) Reparar , cor r igir , remover , reconstruir  ou subst ituir , total  ou parcialmente, às suas expensas, 
serviços objeto do Contrato em que se ver ificarem vícios, defeitos ou incorreções, resultantes 
da execução ir regular , do emprego de mater iais ou equipamentos inadequados ou não 
cor respondentes às especi ficações; 

u) Apresentar  na assinatura do Contrato os seguintes documentos: 
 - Ficha de Registro de todos os funcionár ios que trabalharão no serviço r eferente ao objeto do 

Contrato; 
 - PGR – Programa de Gerenciamento de Riscos; 
 - PCMSO – Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional; 
 - ASO – Atestado de Saúde Ocupacional; 
 - Guias de FGTS e INSS devidamente liquidadas; 
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 - R.E – relação de empregados da GFIP (incluindo resumo fechamento empresa FGTS e resumo 
das informações à Previdência Social). 

v)  Apresentar  na emissão da Nota Fiscal os seguintes documentos: 
- Guias do FGTS e INSS devidamente liquidadas, referente ao mês de execução do serviço 
relacionado na nota fiscal. 
- R.E – relação de empregados da GFIP (incluindo resumo fechamento empresa FGTS e resumo 
das informações à Previdência Social). 

x) A contratada deverá apresentar  mensalmente e em out ra opor tunidade se for  solici tado, ao 
fiscalizador  do contrato, ou a quem este indicar, cópias atualizadas das Cer t idões Negativas de 
Débito – CND, comprovante de regular idade com o INSS, Cer t ificado de Regular idade junto ao 
FGTS e Cer t idão Negativa de Débi tos Trabalhistas, bem como a Inexistência de fato impedit ivo 
para o qual tenha concorrido a contratada. 

 
12. DA GARANTIA 

 
12.1. A contratada terá até 05 (cinco) dias impreter ivelmente, da assinatura do Contrato para 
prestar garant ia, em quaisquer  das modalidades previstas no ar t igo 56, da Lei Federal n° 
8.666/ 93, equivalente a 5% (cinco por  cento) do valor  do Contrato, a qual será rest ituída, após 
recebimento definit ivo do objeto contratual, mediante requer imento, obedecidas as normas 
aplicáveis à espécie. 
12.1.1. O prazo de validade da garant ia, nas modalidades fiança bancária, seguro garant ia ou 
t ítulos da dívida pública deverá ser  de, no mínimo, o prazo de vigência contratual . 
12.2. A garant ia e seus reforços da CONTRATADA responderão por todas as sanções pecuniárias 
exigíveis após o encerramento do contrato. 
12.3. A garant ia prestada na modalidade seguro-garant ia ou fiança bancár ia deve expl icitar a 
cobertura integral do Contrato, inclusive quanto ao pagamento imediato a CONTRATANTE. 
12.4. A garant ia prestada deverá ser  subst ituída automaticamente pela CONTRATADA quando da 
ocorrência de seu vencimento, independentemente de comunicado da CONTRATANTE, de modo 
a manter  ininter ruptamente garant ido o Contrato celebrado, sob pena de incorrer  nas penalidades 
previstas. 
12.5. A garant ia prestada poderá ser substituída, mediante requer imento da CONTRATADA, 
respeitadas as modalidades previstas. 
12.6. O reforço e/ ou a regular ização da garant ia, excetuada a hipótese prevista anteriormente, 
deverá ser  efetuado no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados do recebimento da 
comunicação feita por  escr ito pela CONTRATANTE, sob pena de incorrer a CONTRATADA nas 
penal idades previstas. 
12.7. O prazo acima aludido poderá ser pror rogado uma vez, por  igual  per íodo, quando solicitado 
pela CONTRATADA durante o t ranscurso do prazo, se ocorrer  motivo just ificado e aceito pela 
CONTRATANTE. 
12.8. Por  ocasião do encerramento do Contrato, o que restar  da garant ia da execução e seus 
reforços, serão l iberados ou rest ituídos após a liquidação das multas aplicadas, ou após a dedução 
de eventual valor  de condenação da CONTRATADA. 
12.9. Após o recebimento definit ivo do objeto do Contrato, a CONTRATADA para requerer  o 
levantamento da garant ia deverá apresentar  os seguintes documentos:  
12.9.1. Pesquisa fonét ica em nome da empresa CONTRATADA, perante a Justiça do Trabalho de 
pr imeiro e segundo graus e, em havendo ações em curso contra a CONTRATADA, e estando o 
Município de Cajat i  no polo passivo da ação, a empresa deverá apresentar  Cer t idão de Objeto e Pé 
atualizada das ações existentes; 
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12.9.2 Caso a Administração Pública Municipal figure no polo passivo de alguma ação trabalhista, 
esta se reserva o direito de reter  a fiança até final decisão da Just iça Trabalhista, nos termos da 
Súmula n° 331 do TST, sem prejuízo de outras medidas cabíveis para seu completo ressarcimento. 
 

13.    DOS RECURSOS E IMPUGNAÇÕES 
 

13.1. Somente serão aceitos  recursos por  escr ito e dir igidos à Comissão de Lici tações, previstos 
na Lei Federal nº 8.666/ 93 e suas atual izações, os quais deverão ser  protocolados na  
Seção de Protocolo, das 09:00 horas às 11 horas e 30 minutos e das 14:00 horas às 16:00 
horas, o ainda por  email: compras@cajat i.sp.gov.br  . 

13.2.   O prazo para impugnação deste edital é o constante no § 1º e § 2º, do Ar t igo 41 da Lei  
Federal nº 8666/ 93 e demais atualizações. 

13.3.   As impugnações serão julgadas pela Comissão de Licitações, com recurso ao Senhor  Prefei to 
Municipal. 

13.3.1. Conforme Lei 9800/ 99 em seu ar t igo 1o: “É permitida às par tes a ut il ização de sistema de 
t ransmissão de dados e imagens, para a prát ica de atos processuais que dependam de 
pet ição escr ita” e ar t igo 2º: “A ut il ização de sistema de transmissão de dados e imagens não 
prejudica o cumpr imento dos prazos”.  

13.4.   Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão Julgadora de Licitações. 
 
 
14. DO HORÁRIO E LOCAL DE OBTENÇÃO DE ESCLARECIMENTOS 
14.1.  O Edital  poderá ser  consultado e adquir ido, junto ao Depar tamento de Supr imentos, 

situado na Praça do Paço Municipal – nº 10 - Centro - Cajat i - SP, nos horár ios das 9:00 
hs às 11:30 hs e das 14:00 h às 16:00 hs, mediante o pagamento do valor  de R$ 17,79 
(dezessete reais, setenta e nove centavos). 

14.2.      Os  pedidos de esclarecimentos  referente  ao  Edi tal  deverão ser  por  escr ito e 
dir igidos à Comissão de Lici tações e PROTOCOLADOS  no mesmo endereço, local e 
horários do sub-item 13.1 até 03 (três) dias úteis  antes do recebimento dos 
envelopes ou via email compras@cajat i.sp.gov.br  . 

 
15. DISPOSIÇÕES FINAIS 
15.1.   A par t icipação na presente lici tação evidencia ter  o par t icipante examinado 

cuidadosamente o seu objeto e se inteirado sobre os diversos aspectos que possam influir 
di reta ou indiretamente, na execução do objeto da lici tação, acei tando ir retratavelmente 
todos os termos deste Edital e seus anexos. 

15.2.    Antes da ent rega da proposta deverá a empresa que desejar  concorrer , ver ificar  se todos 
os or çamentos e documentações estão devidamente rubr icados e assinados; 

15.3.   A lici tante vencedora que, devidamente convocada, deixar  de comparecer  para a assinatura 
do contrato no prazo assinalado no item 11.2.1., ficará sujeita às penal idades previstas na 
Lei  nº 8.666/ 93. 

15.4. Para efeitos de julgamento das propostas poderá a Comissão Interna de Licitação 
proceder, a qualquer  tempo, diligências para esclarecer  e/ ou melhor , fundamentar  a decisão. 

15.5. Poderão as empresas interessadas na par t icipação desta lici tação efetuar  visita técnica, 
comprovando que o mesmo visitou o(s) local(is) do(s) serviço(s), não sendo esta condição 
habilitatór ia para as empresas, sendo facultativa e de interesse dos própr ios licitantes; 

15.6. Em caso de interesse em realizar  a visita técnica, o responsável da empresa deverá 
comparecer  entre os dias 31 de outubro de 2023 à 05 de dezembro de 2023, das 08:00 horas 
às 11:00 horas, na Secretaria Municipal de Obras e Mobi lidade urbana da Prefeitura 
Municipal de Cajat i, na Praça do Paço Municipal  – Centro – Cajat i – SP, mediante 
agendamento com  a Secretar ia Municipal de Obras e Mobilidade Urbana, através do Telefone 
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(13) 3854-8700. Para a visita técnica, o responsável  deverá apresentar -se munido de 
comprovação de fazer  par te do quadro de funcionár ios da empresa, para, junto com a equipe 
técnica da Prefeitura Municipal  de Cajat i, proceder a visita. Deverá anexar  o Atestado de 
Visi ta Técnica devidamente preenchido conforme Anexo V do edital ou declaração de que 
optou em não realizar a Visi ta Técnica conforme modelo no mesmo Anexo V do edital. 

 
16.         FORO 
 
16.1.    Fica eleito o Foro da Comarca de Jacupiranga/ SP, para dir imir  quaisquer  dúvidas or iundas 

desta Licitação, com renúncia a qualquer  outro, por  mais especial que seja. 
 

Cajat i / SP, 30 de outubro de 2023. 
 

ROSEMEIRE VIEIRA DOS SANTOS  GABRIEL ORBELIFRANÇA 
Departamento de Suprimentos  Secretaria Municipal de Administração e 

Gestão de Pessoas 
 

LUIZ HENRIQUE KOGA 
Prefeito Municipal 
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A N E X O I I 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE NÃO EMPREGA MENORES 
(inciso XXXIII do art . 7º, da Const i tuição Federal de 1988) 

(em papel t imbrado da empresa) 
 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº 876/ 2023 1DOC 

CONCORRÊNCIA Nº 023/ 2023 
 
 
 

Declaramos para os devidos fins, que a empresa _____________________, inscri ta no CNPJ sob o n.º  

_________, situada na ______________ (endereço completo), interessada em par t icipar  do processo 

lici tatór io CONCORRÊNCIA Nº 023/ 2023 – PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº 

876/ 2023 1DOC da PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI – SP, não emprega menores de 18 

(dezoi to) anos em trabalho noturno, per igoso ou insalubre nem em qualquer  outro trabalho 

menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a part ir  dos 14 (quatorze) anos, 

conforme previsto no inciso XXXIII do ar t . 7º, da Const ituição Federal de 1988. 

 

Declaro ainda, sob as penas da Lei, que, nos termos do § 6º do ar t igo 27 da Lei  nº 6.544, de 22 de 

novembro de 1989, nos encontramos em si tuação regular  perante o Ministério do Trabalho no 

que se refere à observância do disposto no inciso XXXIII do ar t igo 7º da Const ituição Federal . 

 

Declaro ainda, que me encontro em situação regular  perante o Ministér io do Trabalho no que se 

refere à Lei  Federal nº 9.854/ 99 quanto a observância do disposto no inciso XXXIII do ar t igo 7º  

da Const ituição Federal  

 
 

..................., de .......................... de 2023. 
 
 
 
 

_______________________________________________ 
Nome,  RG,  Função ou cargo e Assinatura 
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A   N   E   X   O    I I I 

 
MINUTA DO CONTRATO 

 
CONTRATO  Nº  

 

Pelo presente instrumento de contrato, que entre si fazem,  
de um lado a PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI , estabelecida na Praça do Paço Municipal 
– Centro – Cajat i – SP, inscri ta no CNPJ sob o nº 64.037.815/ 0001- 28, representada pelo Prefei to 
Municipal de Cajat i, Sr. Luiz Henr ique Koga, daqui em diante designada CONTRATANTE,  e, de 
outro lado a empresa ...........,  situada à ............., com inscr ição no CNPJ/ MF sob nº ................. e I.E. nº 
.................., aqui representada pelo Sr . ..............., de ora em diante designado CONTRATADA,  que tem 
como justo e contratado entre si, na Concorrência nº 023/ 2023, PROCESSO ADMINISTRATIVO 
ELETRÔNICO Nº 876/ 2023 1DOC, conforme Lei Federal  nº 8.666 de 21/ 06/ 1993 e suas 
atualizações e o Decreto Municipal nº 1991/ 2023, que se regerá pelas cláusulas e condições, 
abaixo discr iminadas, que as par tes reciprocamente aceitam e outorgam a saber  : 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO  
 
Ampliação do Cemitério Pouso Alto com a construção de lóculos, situado na 

Estrada Takashi Fukuda, s/ nº - Bairro Pouso Alto – Cajati - SP, conforme relacionado no Anexo 
I do Edital de Concorrência nº 023/ 2023. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO LOCAL E PRAZO DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

 
A CONTRATADA se obr iga a prestar  os serviços, por  per íodo de 180 (cento e oitenta) 

dias, a contar  da data da assinatura das autor izações para início dos serviços, podendo ser  
pror rogado, nos termos do Ar t igo 57, §1º, incisos I a VI da Lei Federal nº 8666/ 93 e demais 
atualizações, desde que devidamente just ificado e nas condições abaixo especificadas.  

 
a)  Quando a obra ou serviço for subsidiada por valores de Convênio celebrado 

com o Estado ou União, e for necessária a prorrogação para se aguardar a liberação de 
repasses; 

 
b) Quando for comprovada urgência ou emergência, decorrente de calamidade 

pública ou estado de necessidade (chuvas torrenciais frequentes, desmoronamento ou 
outro fator originário da natureza) , devidamente comprovado; 

 
c)  Por caso fortuito, de força maior ou fato imprevisível devidamente 

justificado. 
 
d) Quando nos termos do Artigo 65 da Lei Federal nº 8666/ 93 e demais 

atualizações, houver aditamento da obra, mediante acréscimo. 
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Em hipótese alguma será admitida a prorrogação do prazo contratual 
consignado na Cláusula Segunda, sob a justificativa de falta de material ou insumos; falta 
de mão de obra qualificada; dificuldades na execução das obras ou serviços. 

 
Qualquer atraso nos Serviços sob as justificativas descritas na Cláusula 

Segunda, implicará na não prorrogação do prazo contratual, acarretando o vencimento do 
contrato, com a aplicação das penalidades de multa pela obrigação não-cumprida, retenção 
da garantia contratual, se houver, e decretação de impedimento de contratar com a 
Prefeitura de Cajati pelo prazo de 02 (dois) anos. 

 
Eventual prorrogação deverá ser dada com antecedência necessária, e só 

ocorrerá devidamente justificada pela empresa e ratificada pela Secretaria Municipal de 
Obras e Mobilidade Urbana, sendo o caso, ficando a solicitação sujeita a rejeição se não 
absolutamente comprovada a necessidade. A prorrogação imotivada implicará rescisão do 
contrato, perdas e danos e penalidades legais. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR DO CONTRATO  

 
O valor do presente contrato const i tui a impor tância de R$ _________ 

(xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx) , fixo e ir reajustável.  
 
A CONTRATADA fica obr igada a aceitar , nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressões do objeto até 25% (vinte e cinco por  cento) do valor  inicial atualizado 
do contrato, por  acordo entre as contratantes. 
 

Parágrafo Único – O preço refer ido no caput, além da mão de obra, mater iais e todos 
os equipamentos necessár ios à execução dos serviços, bem como todas as despesas com 
transpor tes, seguros, equipamentos de segurança, impostos e/ ou taxas e com outras per t inentes 
cor rerão por  conta da CONTRATADA, que responderá pela real ização das mesmas 
independentemente da manifestação do preposto da CONTRATANTE, sendo condição 
obr igatór ia para a realização dos r espect ivos pagamentos. 

 
Deverá ser  observada pelas l icitantes a retenção do Imposto de Renda conforme 

Decreto Municipal  nº 1991/ 2023 e a IN RFB nº 1.234/ 2014. 

CLÁUSULA QUARTA  - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

 
A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA de acordo com a medição a preço 

unitár io, medição mensal . 
 
O pagamento do valor  da medição será real izado em até 15 (quinze) dias após a 

emissão da Nota Fiscal  /  Fatura devidamente atestada pela Contratante. 
 
Cr itér io de Medição: Serviço a preço unitár io, medição mensal. 
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CLÁUSULA QUINTA – DO RECURSO FINANCEIRO 

 
O recurso financeiro para atendimento ao objeto do presente exercício, conforme  

Elemento Econômico 4.4.90.51 do Código de Recurso e Fonte, será atendido pela dotação 
codificada sob nº :   

 Adequação do Espaço Físico para Velór io Municipal - 15.452.0006.1088 
Obras e Instalações – 4.4.90.51  

Incluídas no Plano Plur ianual da Prefeitura do Município de Cajat i . 
 

CLÁUSULA SEXTA – DA PRAÇA DE PAGAMENTO 
 
Os pagamentos serão efetuados por  meio de depósi to em Conta Corrente da empresa, 

pela Seção de Tesourar ia da Prefeitura do Município de Cajat i.   

CLÁUSULA SÉTIMA – DA OBRIGAÇÃO DA CONTRATADA 

 
a)  A Contratada assume integral responsabilidade por  todos os equipamentos e mater iais 

necessár ios à execução do serviço, bem como pelos profissionais empregados, inclusive pelos 
encargos trabalhistas, previdenciár ios, fiscais e comerciais incidentes ou que venham a 
incidir  sobre o objeto do presente contrato, bem como se responsabiliza pela ut ilização de 
mater iais de pr imeira qual idade, respondendo por  esta ut i lização. 

 
Parágrafo Único - A inadimplência da Contratada, com referência aos encargos estabelecidos 
nestas cláusulas, não transfere à Contratante a responsabi lidade por  seu pagamento, nem poderá 
onerar  o objeto deste contrato. 
 
b) A Contratada se obriga a submeter  à aprovação da contratante todos os mater iais a serem 

ut il izados nos serviços, antes de sua aplicação. 
 
c)  A Contratada é responsável pelos danos causados diretamente à contratante ou terceiros de 

sua culpa ou dolo na execução deste contrato, não excluído ou reduzido essa r esponsabil idade 
a fiscal ização e acompanhamento exercido pelo representante da Contratante. 

 
d)  A Contratada se obr iga a operar  os equipamentos com pessoal especializado, arcando com 

todas as despesas com manutenção dos equipamentos, combustível, salár ios, encargos sociais, 
t ranspor te, al imentação e estadia de seu pessoal, impostos e taxas incidentes sobre o objeto 
deste contrato. 

 
e)  A Contratada se obr iga a fornecer  os equipamentos de proteção e segurança necessár ios à 

perfei ta execução dos ser viços, bem como, adota procedimentos de segurança que garantam a 
integridade física dos seus empregados, responsabilizando-se por  eventual acidente que os 
mesmos venham a sofrer  durante a execução dos serviços, objeto desta contratação. 
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f)  A Contratada é obr igada a reparar, cor r igi r, remover , reconst ruir  ou subst itui r, às suas expensas 
no total  ou em parte, o objeto do contrato em que se ver i ficarem vícios, defei tos ou incorreções 
resul tantes da execução resultantes por  per íodo de até 05 (cinco) anos. 

 
g)  A Contratada se obr iga a executar  os serviços dentro do prazo estabelecido este instrumento. 

Caso não sejam concluídos todos os serviços previstos no Termo de Referência, não será 
realizado o pagamento final. 

 
h) A empresa obr iga-se a manter  durante a execução do contrato, em compatibi lidade com as 

obr igações por  ela assumida, todas as condições de habilitação e qualificação que são exigidas 
nesta licitação. 

 
i)  A Contratada deverá entregar na Prefei tura, no início dos trabalhos, a respect iva ART - Anotação 

de Responsabi lidade Técnica junto ao CREA, devidamente preenchida e quitada. 
 

j)  A CONTRATADA deverá manter  durante toda a execução do contrato o r egistro em CTPS de 
todos os seus funcionár ios; 

 
k) A CONTRATADA deverá apresentar as medições com relatório fotográfico dos Serviços; 

 
l)  Matr icular  os serviços no INSS e entregar  à Contratante as guias de recolhimento das 

contr ibuições devidas ao INSS e ao FGTS, nos termos da legislação específica em vigor . As 
refer idas guias serão acompanhadas em papel t imbrado da Contratada, car imbada e assinada 
por  pessoa legalmente habilitada para tal fim, atestando, sob as penas da lei, que as mesmas 
cor respondem fielmente ao total de mão de obra empregada nos serviços contratados; 

 
m)  Obedecer  às normas de higiene e prevenção de acidentes, a fim de garant ir  a salubr idade 

e a segurança no acampamento e canteiro de serviços; 
 
n) Arcar , sem ônus para a Contratante, com todas as despesas decorrentes de eventuais trabalhos 

noturnos e em domingos e fer iados, inclusive as de i luminação; 
 
o) Responder  por todo ônus e obr igações concernentes às legislações Fiscal , Previdenciár ia, 

Trabalhista e Comercial, inclusive os decorrentes de acidentes de trabalho; 
 
p) Responder  financeiramente, sem prejuízo das medidas e outras que possam ser  adotadas, por  

quaisquer danos causados à União, Estado, Município ou terceiros, em razão da execução dos 
serviços; 

 
q) Executar  todos os serviços e instalações de acordo com os projetos, especificações e demais 

elementos técnicos que integram este Edi tal, obedecendo r igorosamente às Normas Técnicas 
da ABNT, bem como as determinações da Contratante; 

 
r)  Comunicar  a Fiscalização e proceder , às suas expensas, as cor reções necessár ias, sempre que 

ocorrerem falhas, er ros ou omissões nos projetos, especificações e demais elementos técnicos 
que integram este Edital, assumindo a responsabilidade pela cor reta execução de todos os 
serviços. Tais cor reções somente serão efetuadas com a aprovação da Fiscalização, que por  sua 
vez consultará o(s) autor (res) do(s) projeto(s), para efeito de autor ização; 
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s)  Manter  permanentemente no local  dos serviços, equipe técnica suficiente, composta pelos 
profissionais habi litados e de capacidade comprovada indicados na relação da equipe mínima, 
que assuma perante a Fiscal ização, a responsabi lidade técnica dos mesmos até sua entrega 
definit iva, inclusive com poderes para deliberar  sobre qualquer  determinação de emergência 
que se torne necessár ia; 

 
t) Reparar , cor r igir , remover , reconstruir  ou subst ituir , total  ou parcialmente, às suas expensas, 

serviços objeto do Contrato em que se ver ificarem vícios, defeitos ou incorreções, resultantes 
da execução ir regular , do emprego de mater iais ou equipamentos inadequados ou não 
cor respondentes às especi ficações; 

 
u)  Apresentar  na assinatura do Cont rato os seguintes documentos: 
 - Ficha de Registro de todos os funcionár ios que trabalharão no serviço r eferente ao objeto do 

Contrato; 
 - PGR – Programa de Gerenciamento de Riscos; 
 - PCMSO – Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional; 
 - ASO – Atestado de Saúde Ocupacional; 
 - Guias de FGTS e INSS devidamente liquidadas; 
 - R.E – relação de empregados da GFIP (incluindo resumo fechamento empresa FGTS e 

resumo das informações à Previdência Social). 
 
v)  Apresentar  na emissão da Nota Fiscal os seguintes documentos: 

- Guias do FGTS e INSS devidamente liquidadas, referente ao mês de execução do serviço 
relacionado na nota fiscal. 
- R.E – relação de empregados da GFIP (incluindo resumo fechamento empresa FGTS e resumo 
das informações à Previdência Social). 

 
x)  A contratada deverá apresentar  mensalmente e em out ra opor tunidade se for  solici tado, ao 

fiscalizador  do contrato, ou a quem este indicar, cópias atualizadas das Cer t idões Negativas de 
Débito – CND, comprovante de regular idade com o INSS, Cer t ificado de Regular idade junto ao 
FGTS e Cer t idão Negativa de Débi tos Trabalhistas, bem como a Inexistência de fato impedit ivo 
para o qual tenha concorrido a contratada. 

 
CLAUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
 

A CONTRATANTE obr iga-se a pagar  pontualmente as medições dos serviços 
executados pela CONTRATADA. 

 
CLAUSULA NONA – DA FISCALIZAÇÃO 
 

A fiscal ização da execução dos trabalhos da CONTRATADA será exercida pela 
CONTRATANTE, através de agente por  ela designado, o qual poderá, junto ao Representante da 
CONTRATADA, sol icitar a cor reção de eventuais falhas ou ir regular idades que forem ver ificadas, 
as quais se não forem sanadas serão objeto de comunicação oficial à CONTRATADA, para 
aplicação das penalidades previstas neste Cont rato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DO REAJUSTAMENTO 
 

O preço contratado permanecerá fixo e ir reajustável , exceto nos casos previstos na 
legislação e em caso de prorrogação contratual previsto na cláusula terceira do contrato. 
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS PARA OS CONTRATADOS 
/  DETENTORES DO CONTRATO. 
 
11.1. Com fundamento nos ar t igos 86 e 87, incisos I  a IV da Lei Federal  n° 8.666, de 21 de junho 
de 1993, nos casos de retardamento, de falha na execução do contrato ou de inexecução total ou 
parcial do objeto, a CONTRATADA poderá ser  apenada, isoladamente, ou juntamente com as 
multas definidas no i tem 11.2, com as seguintes penalidades: 
a)  Adver tência; 
b)  Suspensão temporár ia de par t icipação em l icitação e impedimento de contratar  com a 
Administração, por  prazo não super ior  a 02 (dois) anos; 
c)  Declaração de inidoneidade para licitar  ou contratar com a Administração Pública enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a própr ia autor idade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o 
contratado ressarcir  a Administração pelos prejuízos resul tantes e após decorr ido o prazo da 
sanção aplicada com base sanção anter ior ; 
d)  Impedimento de licitar  e contratar  com a União, Estados, Distr i to Federal ou Municípios e 
descredenciamento nos sistemas de cadastramento de fornecedores a que se refere o inciso I II do 
ar t . 87 da Lei nº 8666/ 1993, pelo prazo de até 02 (dois) anos. 
 
11.1.1 A falha na execução do contrato, para fins de aplicação do quanto previsto no item 11.1 , 
estará configurada quando a CONTRATADA se enquadrar  em pelo menos uma das situações 
previstas na Tabela 2 . 
11.1.1.1. Os pontos serão computados a par t ir  da aplicação da penalidade. 
11.1.1.2. Sendo a infração objeto de recurso administrat ivo, os pontos cor respondentes ficarão 
suspensos até o seu julgamento e, sendo mantida a penalidade, serão computados, observado o 
prazo de 12 (doze) meses, a contar da data da apl icação da penalidade. 
11.2. A CONTRATADA estará sujeita às seguintes penalidades pecuniár ias: 
11.2.1. Multa de 1% (um por cento) sobre o valor  do Contrato por  dia de atraso no início da 
prestação de serviços, até o máximo de 10 (dez) dias. 
11.2.1.1. No caso de atraso por  per íodo super ior a 10 (dez) dias, poderá ser  promovida, a cr itério 
exclusivo da CONTRATANTE, a rescisão contratual, por culpa da CONTRATADA, aplicando-se a 
pena de multa de 10% (dez por  cento) do valor  total do Contrato, além da possibil idade de 
aplicação da pena de suspensão temporár ia do direito de licitar  e contratar com a Administração 
Públ ica, pelo prazo máximo de 02 (dois) anos. 
11.2.2. Multa por inexecução parcial do contrato: 20% (vinte por  cento) sobre o valor  mensal  da 
parcela não executada, além da possibilidade de aplicação da pena de suspensão temporár ia do 
direito de lici tar  e cont ratar  com a Administração Públ ica, pelo prazo máximo de 02 (dois) anos. 
11.2.3. Multa por  inexecução total  do contrato: 30% (tr inta por  cento) sobre o valor total do 
contrato, além da possibilidade de aplicação da pena de suspensão temporár ia do direito de lici tar  
e contratar  com a Administração Pública, pelo prazo máximo de 02 (dois) anos. 
11.2.4. Pelo descumprimento das obr igações contratuais, a Administração aplicará multas 
conforme a graduação estabelecida nas tabelas seguintes: 
 

TABELA 1 
 

GRAU CORRESPONDÊNCIA 
 

1 0,2% do valor  mensal do Contrato 
2 0,4% do valor  mensal do Contrato 
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3 0,8% do valor  mensal do Contrato 
4 1,6% do valor  mensal do Contrato 
5 3,2% do valor  mensal do Contrato 
6 4,0% do valor  mensal do Contrato 
X O dobro do valor da últ ima multa paga referente ao mesmo 

i tem 
 

TABELA 2 
 

ITEM DESCRICAO GRAU 

1 
Permitir  a presença de empregado não uniformizado ou com uni forme 
manchado, sujo, mal apresentado e/ ou sem crachá. 

1 

2 Manter empregado sem qualificação para a execução dos serviços. 1 

3 
Executar serviço incompleto, paliat ivo, provisór io como por caráter  
permanente, ou deixar de providenciar  recomposição complementar. 

2 

4 
Fornecer informação falsa de serviço ou substituição de mater ial  l icitado por 
outro de qualidade infer ior. 

2 

5 
Suspender ou interromper, salvo por motivo de força maior ou caso for tuito, os 
serviços contratuais. 

6 

6 Destruir  ou danificar  documentos por culpa ou dolo de seus agentes. 3 

7 
Util izar  as dependências da CONTRATANTE para fins diversos do objeto do 
contrato. 

5 

8 
Recusar-se a executar serviço determinado pela FISCALIZAÇÃO, sem mot ivo 
justi ficado.  

5 

9 
Permitir  si tuação que cr ie a possibil idade de causar ou que cause dano físico, 
lesão corporal ou consequências letais.  

6 

10 
Retirar  das dependências da CONTRATANTE quaisquer equipamentos ou 
mater iais previstos em contrato, sem autor ização prévia do responsável. 

1 

11 
Retirar  funcionár ios ou encar regados do serviço durante o expediente, sem a 
anuência prévia da CONTRATANTE. 

4 

 
Para os itens a seguir, DEIXAR de: 
 

12 
Registrar  e controlar , diar iamente a assiduidade e a pontualidade de seu 
pessoal . 

1 

13 
Substituir  empregado que tenha conduta inconveniente ou incompatível com 
suas atr ibuições.  

2 

14 Manter a documentação de habi litação atual izada. 1 

15 
Cumpri r  horár io estabelecido pelo contrato ou determinado pela 
FISCALIZAÇÃO 

1 

16 Cumpri r  determinação formal ou instrução complementar da FISCALIZAÇÃO. 2 
17 Efetuar a reposição de empregados faltosos. 2 
18 Entregar o uniforme aos empregados.  1 

19 
Creditar  os salár ios nas contas bancár ias dos empregados, em agências 
local izadas na cidade local  da prestação dos serviços ou em outro definido pela 
Administração. 

1 

20 
Entregar ou entregar com atraso ou incompleta a documentação exigida na 
cláusula referente às condições de pagamento. 

2 

21 
Apresentar notas fiscais discr iminando preço e quantidade de todos os 
mater iais util izados mensalmente, indicando marca, quantidade total e 
quantidade unitár ia  

4 

22 Manter em estoque equipamento discr iminados em contrato, para uso diár io. 2 
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23 
Fornecer EPIs (Equipamento de Proteção Individual)  aos seus empregados e de 
impor penal idades àqueles que se negarem a usá-los. 

2 

24 
Substituir  os equipamentos que apresentarem defeitos e/ ou apresentarem 
rendimento insatisfatório em até 48 horas, contadas da comunicação da 
CONTRATANTE. 

2 

25 
Efetuar o pagamento de salár ios, vales transportes e/ ou refeição, seguros, 
encargos fiscais e sociais, bem como arcar com quaisquer despesas di retas e/ ou 
indiretas relacionadas à execução do contrato nas datas avençadas. 

6 

26 
Efetuar os recolhimentos mensais das contr ibuições sociais da Previdência 
Social ou do FGTS. 

6 

27 Apresentar os documentos obr igatór ios por ocasião da assinatura do contrato. 3 

28 
Apresentar os documentos obr igatór ios por ocasião da apresentação da Nota 
Fiscal, previstos em contrato.  

3 

29 
Apresentar, quando solici tado pela FISCALIZAÇÃO, Certidão de Regular idade do 
FGTS, CND das contr ibuições previdenciár ias, CND dos t ributos mobiliár ios do 
Município de Cajati, CNDT fornecida pela Just iça do Trabalho.  

3 

30 

Apresentar, quando solicitado pela FISCALIZAÇÃO, Relação Atualizada dos 
Empregados, Folha de Frequência dos Empregados, Folha de Pagamento dos 
Empregados acompanhados dos holer ites, todos, vinculados à execução 
contratual . 

3 

31 
Apresentar, quando solicitado pela FISCALIZAÇÃO, cópia do protocolo de envio 
dos arquivos emit idos pela conect ividade social (GFIP/ SEFIP). 

3 

32 
Apresentar, quando sol icitado pela FISCALIZAÇÃO, cópia da relação de 
trabalhadores constantes da SEFIP, cópia da guia quitada do INSS (GPS), cópia 
da guia quitada do FGTS (GRF), referente ao período mencionado na noti ficação.   

3 

33 
Cumpri r  quaisquer dos itens do contrato e seus anexos não previstos nesta 
tabela de multas. 

2 

34 
Cumpri r  quaisquer dos itens do contrato de forma reincidente após 
formalmente notificada pela unidade fiscalizadora 

X 

 
11.2.4.1. Se, por  qualquer meio, independentemente da existência de ação judicial, chegar  ao 
conhecimento do gestor  do contrato uma si tuação de inadimplemento com relação às obr igações 
trabalhistas, tais como salár ios, fer ias, 13º salár io, FGTS, INSS, vales transpor te, vales refeição, 
seguros, entre outras verbas, previstos em lei ou instrumento normativo na categor ia e constantes 
na planilha de composição de custo, caberá à autor idade apurá-la e, se o caso, garant ido o 
contraditór io, apl icar  à CONTRATADA multa de 30%  (t r inta por  cento), sobre o valor  da parcela 
não executada, pelo descumpr imento de obrigação cont ratual  e, persist indo a situação, o contrato  
11.2.4.2. A aplicação da multa não elide a aplicação das demais sanções previstas neste contrato, 
independentemente da ocorrência de prejuízo decorrente da descontinuidade da prestação de 
serviço imposto à Administração. 
 
11.3. O valor  da multa poderá ser  descontado das faturas devidas à CONTRATADA. 
11.3.1. Se o valor  a ser  pago à CONTRATADA não for  suficiente para cobr ir  o valor  da multa, a 
di ferença será descontada da garant ia contratual, quando exigida. 
11.3.2. Se os valores das faturas e da garant ia forem insuficientes, fica a CONTRATADA obrigada 
a recolher  a impor tância devida no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da comunicação oficial . 
11.3.3. Esgotados os meios administrat ivos para cobrança do valor  devido pela CONTRATADA à 
CONTRATANTE, este será encaminhado para inscr ição em dívida at iva. 
 
11.4. Caso haja rescisão, a mesma atrai  os efeitos previstos no art . 80, incisos I e IV da Lei nº  
8.666/ 1993. 
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11.5. Das decisões de aplicação de penalidades, caberá recurso nos termos do ar t . 109 da Lei  nº  
8.666/ 1993. 
 
11.6. As penalidades aplicadas à CONTRATADA serão obrigatoriamente registradas no Por tal  da 
Transparência, TCE/ SP e SICAF. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA RESCISÃO CONTRATUAL 
 

O presente contrato poderá ser  rescindido, unilateralmente, pela CONTRATANTE, 
independentemente de aviso ou not ificação judicial ou extrajudicial, nas seguintes hipóteses: 

 
I - Determinada por  ato unilateral  da Administração, nos casos enumerados nos incisos I a XII, 

XVII e XVIII do art . 78 da Lei  Federal nº 8.666/ 93 e suas atualizações;  
II - Amigável , mediante autor ização da autor idade competente, reduzida a termo no processo 

l icitatór io, desde que demonstrada conveniência para a Administração. 
III – Por  descumpr imento ou cumprimento ir regular  de quaisquer das cláusulas ou disposit ivo do 

presente contrato pela CONTRATADA; 
IV – Pela decretação de falência, pedido de concordata, insolvência, l iquidação judicial  ou 

extrajudicial ou suspensão pelas autor idades competentes das at ividades da CONTRATADA. 
V – Pela dissolução da empresa contratada; 
VI – Nos demais casos previstos no art igo 78 da Lei  nº 8.666/ 93. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS 
 

Após a conclusão dos serviços, os mesmos serão recebidos: 
I –  Provisoriamente: pelo Engenheiro Fiscal, mediante termo de recebimento 

provisór io assinado pelas par tes, até 15 (quinze) dias após o término dos serviços. 
II – Definitivamente: pela Secretar ia Municipal de Obras e Mobilidade Urbana, 

mediante termo definit ivo assinado pelas partes após decorr ido o prazo de observação de 90 
(noventa) dias que comprova a adequação do objeto aos termos contratuais. 

 
Parágrafo Único – Durante o período de observação, a CONTRATADA ficará 

obr igada a refazer  às suas custas as subst ituições e reclamações em consequência de vícios de 
construção porventura existentes que lavre o termo de recebimento defini t ivo sempre sem 
prejuízo da responsabilidade civil pela sol idez e segurança dos serviços nem ét ica profissional  
pela perfeita execução do contrato, dentro dos limites estabelecidos pela Lei, a qual fica sujeita a 
empresa. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA GARANTIA 

 
A contratada terá até 05(cinco) dias impreter ivelmente, da assinatura do Contrato para prestar  
garant ia, em quaisquer  das modalidades previstas no ar t igo 56, da Lei Federal n° 8.666/ 93, 
equivalente a 5% (cinco por cento) do valor  do Contrato, a qual  será rest ituída, após recebimento 
definit ivo do objeto contratual, mediante requer imento, obedecidas as normas aplicáveis à 
espécie. 
 
O prazo de validade da garant ia, nas modalidades fiança bancár ia, seguro garant ia ou t ítulos da 
dívida pública deverá ser  de, no mínimo, o prazo de vigência contratual. 
A garant ia e seus r eforços da CONTRATADA responderão por  todas as sanções pecuniárias 
exigíveis após o encerramento do contrato. 
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A garant ia prestada na modalidade seguro-garant ia ou fiança bancár ia deve explicitar  a cober tura 
integral do Contrato, inclusive quanto ao pagamento imediato a CONTRATANTE. 
A garant ia prestada deverá ser  subst ituída automaticamente pela CONTRATADA quando da 
ocorrência de seu vencimento, independentemente de comunicado da CONTRATANTE, de modo 
a manter  ininter ruptamente garant ido o Contrato celebrado, sob pena de incorrer  nas penalidades 
previstas. 
A garant ia prestada poderá ser  subst ituída, mediante requer imento da CONTRATADA, 
respeitadas as modalidades previstas. 
O reforço e/ ou a r egularização da garant ia, excetuada a hipótese prevista anter iormente, deverá 
ser efetuado no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, contados do recebimento da comunicação, 
feita por  escr ito pela CONTRATANTE, sob pena de incorrer  a CONTRATADA nas penalidades 
previstas. 
O prazo acima aludido poderá ser  pror rogado uma vez, por  igual  per íodo, quando sol icitado pela 
CONTRATADA durante o transcurso do prazo, se ocorrer  motivo just ificado e aceito pela 
CONTRATANTE. 
Por  ocasião do encerramento do Contrato, o que restar  da garant ia da execução e seus reforços, 
serão liberados ou rest ituídos após a liquidação das multas aplicadas, ou após a dedução de 
eventual valor  de condenação da CONTRATADA. 
Após o recebimento definitivo do objeto do Contrato, a CONTRATADA para requerer  o 
levantamento da garant ia deverá apresentar  os seguintes documentos:  
Pesquisa fonét ica em nome da empresa CONTRATADA, perante a Just iça do Trabalho de pr imeiro 
e segundo graus e, em havendo ações em curso cont ra a CONTRATADA, e estando o Município de 
Cajat i no polo passivo da ação, a empresa deverá apresentar  Cer t idão de Objeto e Pé atualizada 
das ações existentes; 
Caso a Administração Pública Municipal  figure no polo passivo de alguma ação trabalhista, esta se 
reserva o direito de reter  a fiança até final decisão da Just iça Trabalhista, nos termos da Súmula 
n° 331 do TST, sem prejuízo de outras medidas cabíveis para seu complete ressarcimento. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA –  DO FORO 
 

Fica eleito o Foro da Comarca de Jacupiranga/ SP, com renúncia expressa de qualquer  
outro, por  mais pr ivilegiado que seja, para dir imir  qualquer  questão resultante do presente 
contrato. 

E por  acharem justos e  contratados, assinam e rubr icam o presente contrato, em 03 
(três) vias de igual teor , na presença de 02 (duas) testemunhas, para todos os fins de direito. 

Cajat i/ SP,  de                de 2023. 
 

                                                                                                                  Luiz Henrique Koga 
CONTRATADA                                          PREFEITO MUNICIPAL 
 
Testemunhas: 

_______________________________________                       _______________________________ 
          1ª testemunha                    2ª testemunha 
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A   N   E   X   O    I V 

 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA  
OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

(papel t imbrado da l icitante) 
 

 
Á 
COMISSÃO DE LICITAÇÕES DA 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI - SP 
 
 
CONCORRÊNCIA Nº 023/ 2023. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº 876/ 2023 1DOC 
 
 
 
Declaro, sob as penas da lei, sem prejuízo das sanções e multas previstas neste ato convocatór io, 

que a empresa ________________________________ (denominação da pessoa jur ídica), CNPJ nº  

_________________ é microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos do enquadramento 

previsto na Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006 , cujos termos declaro 

conhecer  na íntegra, estando apta, por tanto, a exercer  o direi to de preferência como cr itér io de 

desempate no procedimento lici tatór io realizado pela Prefeitura do Município de Cajat i . 

 
 

...................., de .......................... de 2023. 
 
 
 
 

_______________________________________________ 
Nome,  RG,  Função ou cargo e Assinatura   
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Jurídicos 

 

A   N   E   X   O    V 

 
MODELO DE ATESTADO DE VISITA TÉCNICA 

 
 

Á 
COMISSÃO DE LICITAÇÕES DA 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI - SP 
 
 
CONCORRÊNCIA Nº 023/ 2023. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº 876/ 2023 1DOC 
 
 
 
O Município de Cajat i/ SP, inscr ito no CNPJ/ MF sob o nº  64.037.815/ 0001-28, neste ato 

representado por  _______________________________________, RG __________________, ATESTA para fins de 

comprovação junto à Concorrência nº 023/ 2023, que a empresa ________________________________ 

(denominação da pessoa jur ídica), inscr ita no CNPJ/ MF sob nº ______________________, através do 

representante _________________, RG nº ________________________________, realizou visi ta técnica na 

Contratação de empresa especializada para ampliação do Cemitério Pouso Alto com a 

construção de lóculos, situado na Estrada Takashi Fukuda, s/ nº - Bairro Pouso Alto – Cajati 

- SP. 

 
 

Cajat i/ SP, _______de _________________ de 2023. 
 
 

___________________________________ 
Representante do Município 
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Divisão de Licitações e  Contratos 
(13) 3854-8700 
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__________________________ 
Visto 
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Jurídicos 

 

A   N   E   X   O    V 

 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO PARA EMPRESAS 
QUE OPTAREM EM NÃO REALIZAR A VISITA TÉCNICA 

 
 
Á 
COMISSÃO DE LICITAÇÕES DA 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI - SP 
 
 
CONCORRÊNCIA Nº 023/ 2023. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº 876/ 2023 1DOC 
 
 
 
Eu, ______________________________ (nome completo), RG nº _________________, representante legal da 

empresa ___________________, inscr ita no CNPJ/ MF sob o nº ___________________, DECLARO, sob as penas 

da Lei que possuo plena ciência das caracter íst icas gerais dos serviços, do local e dos projetos 

referentes aos serviços de Contratação de empresa especializada para ampliação do 

Cemitério Pouso Alto com a construção de lóculos, situado na Estrada Takashi Fukuda, s/ nº 

- Bairro Pouso Alto – Cajati - SP. 

 
 
 

...................., de .......................... de 2023. 
 
 
 
 

________________________________________________ 
Nome,  RG,  Função ou cargo e Assinatura   
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Jurídicos 

 

A   N   E   X   O    VI 

 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE FATO IMPEDITIVO 

 
(papel t imbrado da l icitante) 

 
CONCORRÊNCIA Nº 023/ 2023. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº 876/ 2023 1DOC 
 
 
 
(NOME DA EMPRESA) ____________________________ CNPJ n° _____________________, sediada (endereço 

completo) ___________________, declara sob as penas da lei, que até a presente data inexistem fatos 

impedit ivos para sua habili tação no presente processo l icitatór io, ciente da obr igator iedade de 

declarar  ocorrências poster iores. 

 
 

...................., de .......................... de 2023. 
 
 
 
 
 

_______________________________________________ 
Nome,  RG,  Função ou cargo e Assinatura 
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__________________________ 
Visto 

Secretaria de Assuntos 
Jurídicos 

 

A   N   E   X   O    VII 

 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE EMPRESA IDÔNEA 
 

(papel t imbrado da l icitante) 
 
 
CONCORRÊNCIA Nº 023/ 2023. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº 876/ 2023 1DOC 
 
 
(NOME DA EMPRESA) ____________________________ CNPJ n° _____________________, sediada (endereço 

completo) ___________________, declara sob as penas da lei, que até a presente data não foi declarada 

inidônea, bem como não está cumpr indo pena de suspensão temporár ia de part icipação em 

lici tações, junto a órgãos da Administração Pública, di reta, indireta ou fundacional, em vir tude de 

contratos fi rmados anter iormente. Declarando ainda que não há nenhum fato impeditivo de sua 

par t icipação na presente licitação. 

 
 

...................., de .......................... de 2023. 
 
 
 
 
 

_______________________________________________ 
Nome,  RG,  Função ou cargo e Assinatura  
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ANEXO VII I 
 
 

DECLARAÇÃO DE AUSÊNCIA DE PARENTESCO E VÍNCULO 
 

CONCORRÊNCIA Nº 023/ 2023. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº 876/ 2023 1DOC 

 
 
 

DECLARAÇÃO 
(Razão Social)  ___________________________________________________________________ 
CNPJ/ MF Nº ______________________________________________________________ 
 Sediada_________________________________________________________________________ 
(Endereço Completo) 

 
Declara, sob as penas da lei, que na qualidade de proponente de procedimento 

lici tatór io sob a modalidade Concorrência, sob nº 023/ 2023, instaurada pelo Município de 
Cajati - SP, não integra nosso corpo social, nem nosso quadro funcional  empregado 
público ou membro comissionado de órgão direto ou indireto da Administração Municipal . 
 
Por  ser  verdade, firmamos o presente. 
 
 
Data _______ 
Local________________ 
Nome do declarante _________________ 
RG____________________ 
CPF___________________ 
OBS. Esta declaração deverá ser  emit ida em papel t imbrado da empresa proponente e 
car imbada com o número do CNPJ. 
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ANEXO IX 
 

TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 
(Contratos) 

 
CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI   
CONTRATADO:  
CONTRATO Nº:  
OBJETO:  
ADVOGADO (S)/  Nº OAB:  
 
Pelo presente TERMO, nós, abaixo ident ificados: 

1. Estamos CIENTES de que: 

a) o ajuste acima refer ido estará sujei to a análise e julgamento pelo Tr ibunal de Contas do 
Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico; 
 
b) poderemos ter  acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de 
interesse, Despachos e Decisões, mediante regular  cadastramento no Sistema de Processo 
Eletrônico, conforme dados abaixo indicados, em consonância com o estabelecido na Resolução 
nº 01/ 2011 do TCESP; 
 
c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a 
ser tomados, relat ivamente ao aludido processo, serão publicados no Diár io Oficial  do Estado, 
Caderno do Poder  Legislat ivo, par te do Tr ibunal  de Contas do Estado de São Paulo, em 
conformidade com o ar t igo 90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-
se, a part i r  de então, a contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código de Processo 
Civi l; 
 
d) Qualquer  alteração de endereço – residencial ou eletrônico – ou telefones de contato 
deverá ser  comunicada pelo interessado, pet icionando no processo. 

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente 
publ icação; 
 
b) Se for  o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e r egimentais, exercer  o 
direito de defesa, interpor  recursos e o que mais couber . 
 
LOCAL e DATA: Cajati,______de ___________________________de _____________. 
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GESTOR DO ÓRGÃO/ ENTIDADE: 
Nome:  
Cargo: Secretar ia Municipal de  
 CPF:  RG:  

Data de Nascimento:   
Endereço residencial completo:  
E-mail inst itucional:  
E-mail pessoal:   
Telefone(s):  

 
Assinatura: ______________________________________________________ 
 
 
Responsáveis que assinaram o ajuste: 
 
Pela CONTRATANTE: 
 
Nome: LUIZ HENRIQUE KOGA 
Cargo: Prefeito 
 CPF:  RG:  

Data de Nascimento:   
Endereço residencial completo:  
E-mail inst itucional: gabinete@cajat i.sp.gov.br 
E-mail pessoal:   
Telefone(s):  

 
Assinatura: ______________________________________________________ 
 
Pela CONTRATADA: 
 
Nome:  
Cargo:  
 CPF:  RG:  

Data de Nascimento:   
Endereço residencial completo:  
 
E-mail inst itucional:  
E-mail pessoal:   
Telefone(s):  

 
 
Assinatura: ______________________________________________________ 
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Proc. Administrativo 10- 876/2023

De: Cirineu B. - SEAJ

Para: SEADM-DESUP - Departamento de Suprimentos  - A/C Jailton S.

Data: 30/10/2023 às 17:23:08

Setores envolvidos:

GAB, SEAJ, SEFIT, SEADM-DESUP

Contratação de empresa especializada para ampliação do Cemitério Pouso Alto com a

construção de lóculos, sito a Estrada Takashi Fukuda, s/nº - Bairro Pouso Alto– Cajati/SP.

 

Prezado!

 

Segue minha manifestação ao edital e seus anexos.

At.te

_

CIRINEU SILAS BITENCOURT

Secretário de Assuntos Juridicos

 

Anexos:

CC_23_23_Ampliacao_Cemiterio_1.pdf
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- ESTADO DE SÃO PAULO - 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS 

Praça do Paço Municipal, nº 10 – Centro – CEP 11.950-000 – Cajati, SP  
E-mail: juridico@cajati.sp.gov.br – Telefone: (13) 3854-8667 

MANIFESTAÇÃO JURÍDICA DA SECRETARIA 
 
 
 
 
 
Concorrência nº 23/2023 
 
 
 
 
 
 
 
 
     Trata-se de Procedimento Licitatório, na 
modalidade de Concorrência Pública, que tem por objeto a “contratação de 

empresa especializada para ampliação do Cemitério Pouso Alto com a construção 

de lóculos, situado na Estrada Tadashi Fukuda, s/nº - Bairro Pouso Alto – Cajati/SP”. 
 
    O processo vem instruído com o respectivo edital, 
contendo todos os dados e informações elementares à realização do certame. 
Existem orçamentos estimativos prévios dos serviços a serem realizados pela 
contratada, dando a média dos seus valores estimados e que ora integram o ato 
convocatório; fazendo-se acompanhar das respectivas solicitações, informação do 
saldo e autorização do Prefeito, além do Termo de Referência elaborado pela 
Secretaria de Obras e Mobilidade Urbana. 
 
     Antes de se adentrar ao mérito do parecer, urge 
registrar que a condução da análise técnico jurídica está prevista legalmente como 
sendo uma das funções inerentes à prática da advocacia, conforme se abstrai do 
disposto na Lei Federal nº. 8.906/94, que estabelece o Estatuto da Advocacia e da OAB. 
Desta forma, para a legal confecção do presente instrumento, é de ser observada 
a existência de isenção do profissional e o seu caráter opinativo (art. 201, § 3º da Lei 

referida), visto que tal documento preza pela liberdade administrativa do 
responsável, gestor, prova disso é que este poderá ou não seguir a opinião técnica 
emitida, segundo sua conveniência e finalidade. 

 
     Ademais, a doutrina moderna ensina que todo ato 
administrativo precisa ser motivado. No terreno dos contratos administrativos não 
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é diferente. Além de cumprir regramento legal a decisão por contratar esse ou 
aquele objeto precisa ter uma conformação com o interesse público, situação que 
só é demonstrável a partir da motivação ou justificativa do ato de contratação. 
Salienta-se que, em se tratando de licitações e contratos, levando em conta que os 
órgãos integrantes do controle externo irão analisar a conduta do gestor algum 
tempo depois, as razões que determinaram a prática do ato devem ser 
inteiramente registradas, para não permitir qualquer tipo de análise equivocada no 
futuro. 
 
     A licitação, no conceito do saudoso Professor Hely Lopes 
Meirelles, é o procedimento administrativo mediante o qual a Administração 
Pública seleciona a proposta mais vantajosa para o contrato de seu interesse. É o 
procedimento administrativo utilizado para contratação de serviços ou aquisição 
de produtos pela Administração Pública direta ou indireta. O procedimento 
licitatório tem como objetivo a realização, na prática, dos princípios da 
Administração Pública, quais sejam: legalidade, isonomia, impessoalidade, 
moralidade, publicidade e a eficiência, oportunizando a Administração a aquisição, 
a venda ou uma prestação de serviço de forma vantajosa, ou seja, menos onerosa 
e com melhor qualidade possível. 

 
    No mérito, vislumbro que o procedimento até o 
presente momento, atende aos princípios legais de trâmite contidos nos 
dispositivos da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações posteriores, bem como as 
demais normas infraconstitucionais que disciplinam a matéria; não vislumbrando 
nenhum óbice de natureza formal, técnico, ilegalidade ou inconstitucionalidade 
aparente que impeçam a sua regular tramitação processual administrativa. 
 
    Integram o Processo os Projetos Básicos, Termo de 
Referência, Memorial Descritivo e orçamento base de preço estimado em R$ 
667.640,09 para a execução dos serviços. 
 
    O valor orçado está dentro dos parâmetros legais para a 
realização da modalidade escolhida, ressaltando que não se pode haver privilégios 
ou preferências por licitantes, devendo-se imperar o princípio da isonomia e 
igualdade entre eles, atentando-se sempre para que se evite exigências técnicas 
que impliquem em restrição do direito de participação.  
 
     O ato convocatório do certame, que se perfaz no edital, 
contém as cláusulas necessárias, tais como objeto, data de abertura, recursos 
financeiros, das propostas (abertura e entrega dos envelopes), participação e 
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julgamento, validade dos documentos, classificação, adjudicação e homologação, 
prazos, pagamentos, procedimentos e critérios de julgamento, dos recursos, das 
obrigações, e responsabilidades e das disposições finais. 
 
    As exigências documentais e prazos estão em plena 
consonância com os contidos na Lei Federal nº 8.666/93 (Lei de Licitações e 
Contratos Administrativos) e suas alterações posteriores. Ressaltando que os 
acervos técnicos de capacitação da empresa e os operacionais não podem 
contrariar o disposto nas Súmulas do Egrégio Tribunal de Contas do Estado de São 
Paulo.  
 
    Lado outro, a minuta do contrato foi elaborada com as 
cláusulas essenciais ou necessárias, como também se pode chamar; bem como 
com as cláusulas acessórias, que asseguram ao ajuste a segurança necessária ao 
seu adimplemento e sua completa execução. 
  
     Portanto, com fulcro no art. 38, parágrafo único da Lei nº 
8.666/93, encontrando-se o processo dentro dos permissivos legais esta Secretaria 
Municipal de Assuntos Jurídicos OPINA pela sua REGULARIDADE nos termos como 
aqui se encontra, estando em perfeitas condições de ter sua regular tramitação, 
ressaltando que este órgão jurídico não possui competência para opinar sobre o 

Termo de Referência, natureza ou qualificação técnica, quantidade e qualidade do 

objeto, ficando adstrita a questão eminentemente jurídica. 
 
    Salvo melhor juízo, por ora, é o parecer de natureza não 
vinculativa a ser submetido ao crivo da PGM. 
 
 

    Cajati (SP), 30 de outubro de 2023. 
 
    CIRINEU SILAS BITENCOURT 
    Secretário Municipal de Assuntos Jurídicos 
    Assinado Eletronicamente 
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  Proc. Administrativo 11- 876/2023

De: Rosemeire S. - SEADM-DESUP

Para: SEAJ-PGM - Procuradoria-Geral do Município  - A/C THAIS R.

Data: 30/10/2023 às 17:27:25

 

Prezada,

Segue para conhecimento e manifestação.

_

Rosemeire Vieira Dos Santos 

Diretora do Departamento de Suprimentos
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Proc. Administrativo 12- 876/2023

De: Thais R. - SEAJ-PGM

Para: SEADM-DESUP - Departamento de Suprimentos  - A/C Jailton S.

Data: 31/10/2023 às 09:26:34

Setores envolvidos:

GAB, SEAJ, SEFIT, SEADM-DESUP, SEAJ-PGM

Contratação de empresa especializada para ampliação do Cemitério Pouso Alto com a

construção de lóculos, sito a Estrada Takashi Fukuda, s/nº - Bairro Pouso Alto– Cajati/SP.

 

 

 

Prezado,

Ciente,

Acolho integralmente o Parecer Jurídico (Despacho 10) e opino pela aprovação da minuta do instrumento
convocatório e do contrato, com o regular prosseguimento do certame.

 Cordialmente,

_

Thais Novaes Ribeiro 

Procuradora Geral do Município
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EDITAL 
CONCORRÊNCIA Nº 023/ 2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº 876/ 2023 1DOC 
OBJETO:  Contratação de empresa especializada para ampliação do Cemitério Pouso Alto 
com a construção de lóculos, situado na Estrada Takashi Fukuda, s/ nº - Bairro Pouso Alto 
– Cajati - SP. 

 
1.   PREÂMBULO 
 
1.1. A Prefeitura do Município de Cajat i , situada na Praça do Paço Municipal - Cent ro - Cajat i  

- SP, torna público que se encontra aberta a presente Concorrência Pública, sob nº  
023/ 2023, em conformidade com o inciso I, “c” do Ar t igo 23 da Lei Federal  nº 8666/ 93 
e demais atual izações, t ipo “MENOR PREÇO GLOBAL”, a qual  será processada e julgada 
em conformidade com a Lei Federal nº 8.666/ 93 e demais atualizações e Lei  
Complementar  nº 123/ 2006 e o Decreto Municipal nº 1991/ 2023. A forma de execução 
será indireta, no regime de empreitada por  menor  preço global e prazo determinado, 
implicando na total e completa responsabilidade do LICITANTE VENCEDOR, por  todo e 
qualquer  serviço e fornecimento, própr io ou de terceiros, que sejam necessár ios à 
completa e per fei ta execução dos serviços de acordo com os projetos execut ivos, 
especificações técnicas e disposições do CONTRATO a ser  firmado. 

 
1.2. Prazo para o recebimento do Envelope nº 01 - “DOCUMENTAÇÃO” e Envelope nº 02 – 

“PROPOSTA COMERCIAL”: 
 
1.2.1. Até às 09:00 horas, do dia 06 de dezembro de 2023. 
 
1.3. Os Envelopes nº 01 - “DOCUMENTAÇÃO” e nº 02 – “PROPOSTA COMERCIAL” deverão 

ser  entregues na Seção de Protocolo da Prefeitura do Município de Cajat i - SP, situada 
na Praça do Paço Municipal – nº 10 – Centro - Cajat i - SP. 

 
1.4. O início da aber tura do envelope nº 01 - “DOCUMENTAÇÃO” ocor rerá às 09:00 horas do 

dia 06 de dezembro de 2023, na Sala de Licitações, no mesmo endereço acima 
mencionado, seguindo-se, após, a aber tura do envelope nº 02 - “PROPOSTA 
COMERCIAL”, desde que ocorra desistência expressa de interposição de recursos, de 
acordo com o inciso III, art . 43 da Lei  Federal nº 8.666/ 93 e suas atualizações. 

 
2.     OBJETO  
2.1.     Contratação de empresa especializada para ampliação do Cemitér io Pouso Alto com a 

const rução de lóculos, si tuado na Estrada Takashi Fukuda, s/ nº - Bair ro Pouso Al to – 
Cajat i - SP, conforme definido nos elementos técnicos constante dos anexos deste Edi tal, 
que deverão ser  realizados de acordo com as especificações e condições estabelecidas 
neste edital e seus anexos. Valor máximo: R$ 667.640,09 (seiscentos e sessenta e 
sete mil, seiscentos e quarenta reais, nove centavos) . 

 
2.2.     Todo e qualquer  dano ou prejuízo causado à Prefeitura ou a terceiros em decorrência 

da realização dos serviços contratados será de responsabilidade da empresa 
Contratada. 
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3.     ANEXOS  
3.1. Integram este Edital, os seguintes anexos: 
3.1.1. Anexo I : Projetos Básicos – Termo de Referência; 
3.1.2. Anexo II : Modelo de Declaração que não emprega menores; 
3.1.3. Anexo III: Minuta do Contrato; 
3.1.4. Anexo IV: Modelo de Declaração de Microempresa ou Empresa de Pequeno Por te; 
3.1.5. Anexo V: Modelo de Atestado de Visita Técnica e Declaração para empresas que optarem 

em não realizar  a Visita Técnica; 
3.1.6. Anexo VI: Modelo de Declaração de Fato Impedit ivo; 
3.1.7. Anexo VII: Modelo de Declaração de Inidoneidade; 
3.1.8. Anexo VIII: Modelo de Declaração de ausência de parentesco e vínculo; 
3.1.9. Anexo IX: Termo de Ciência e de Notificação. 
 
4.     DOS RECURSOS FINANCEIROS  
 
4.1.  Os recursos financeiros para atendimento ao objeto da presente licitação, cor rerão por  

conta de dotação do orçamento vigente sob os números: 
 Adequação do Espaço Físico para Velór io Municipal - 15.452.0006.1088 

Obras e Instalações - 4.4.90.51  

Incluídas no Plano Plur ianual da Prefeitura do Município de Cajat i . 

 
5.     DAS CONDIÇÕES E RESTRIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
 
5.1.    Das Condições: 
 
5.1.1.   Poderão par t icipar  da presente Concorrência, empresas do ramo per t inente, 

cadastradas ou não. 
 
5.1.2.   A par t icipação na Licitação implica na aceitação plena e i rretratável das condições e 

normas deste Edital. 
 
5.1.3. Quanto às microempresas e empresas de pequeno porte: 
 
5.1.3.1. Declaração de microempresa ou empresa de pequeno porte visando ao exercício da 

preferência prevista na Lei  Complementar nº 123/ 06, que deverá ser  feita de acordo 
com o modelo estabelecido no Anexo IV deste Edital, e apresentada fora dos Envelopes 
nº 01 (Documentação) e nº 02 (Proposta Comercial). 

 
5.1.3.1.1. As l icitantes deverão apresentar  documentos que comprovem que as mesmas se 

encontram enquadradas no por te de Microempresas (ME) e Empresas de Pequeno Porte 
(EPP), FORA dos Envelopes nºs 01 (Documentação) e 02 (Proposta Comercial). 

 
5.1.3.1.2. Para as Microempresas (ME) e Empresas de Pequeno Por te (EPP) fica ressalvado o 

disposto nos ar t . 42 e 43 da Lei Complementar  nº 123/ 2006, de 14/ 12/ 2006, sendo que 
o não cumprimento do disposto nesta lei poderá acarretar  as sanções e penalidades 
previstas no ar t . 81 da Lei  Federal  de Licitações nº 8.666/ 93 e demais alterações 
poster iores. 
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5.1.3.1.3. Entende-se por  Microempresas (ME) ou Empresas de Pequeno Por te (EPP), aquelas 
enquadradas nos limi tes determinados no ar t . 3º da Lei Complementar  nº 123, de 
14/ 12/ 2006, a saber: 

a)  no caso das microempresas, o empresár io, a pessoa jur ídica, ou a ela equiparada, 
aufira, em cada ano-calendár io, receita bruta igual ou infer ior  a R$ 360.000,00 
(trezentos e sessenta mil reais); 

b)  no caso das empresas de pequeno por te, o empresár io, a pessoa jur ídica, ou a ela 
equiparada, aufi ra, em cada ano-calendár io, receita bruta super ior  a R$ 360.000,00 
(trezentos e sessenta mi l reais) e igual  ou infer ior a R$ 4.800.000,00 (quatro 
milhões e oitocentos mil reais). 

 
5.1.3.1.4. Considera-se receita bruta, para fins do disposto no caput do ar t igo 3º da Lei  

Complementar  nº 123, de 14/ 12/ 2006, o produto de venda de bens e serviços nas 
operações de conta própr ia, o preço dos ser viços prestados e o resultado nas operações 
em conta alheia, não incluídas as vendas canceladas e os descontos incondicionais 
concedidos. 

 
5.2.     Das Restrições : 
 
5.2.1.     Não poderá par t icipar da presente l icitação, a empresa: 
 
5.2.1.1. Declarada inidônea de acordo com o previsto no inciso IV do ar t . 87 da Lei Federal  nº  

8.666/ 93 e demais atualizações e que não tenha restabelecido sua idoneidade. 
 
5.2.1.2. Consorciada. 
 
5.2.1.3. Que estejam com o direito suspenso de licitar  e contratar  com a Prefeitura do Município 

de Cajat i ou com a Administração Pública, ou que tenham sido declaradas inidôneas para 
l icitar  ou contratar com a Administração Pública perante os Tr ibunais de Contas. 

 
6.     DOCUMENTAÇÃO PARA HABILITAÇÃO (ENVELOPE Nº 01)  
 
6.1.  Os par t icipantes deverão apresentar os seguintes documentos, abaixo relacionados, em 

original ou em cópia autent icada (Ar tigo 32 da Lei Federal nº 8666/ 93 e demais 
atualizações), desde que não exigível a sua apresentação no or iginal, dispostos 
ordenadamente. 

 
6.1.1. Não será autent icado nenhum documento pelos membros da Comissão de Licitações, 

durante a sessão pública da licitação, devendo os mesmos estar  devidamente autent icados 
em cumpr imento ao i tem anter ior . 

 
6.2. Todos os documentos deverão ser apresentados com prazos de val idade em vigor  na data 

da entrega dos envelopes. 
 
6.2.1. Quando não houver explicitação do prazo de validade nos documentos refer idos nos i tens, 

os mesmos serão aceitos quando emit idos em data não anter ior  a 60 (sessenta) dias da data 
prevista para apresentação do ENVELOPE Nº 01 – “DOCUMENTAÇÃO” (exceto para a 
Cer t idão de Falência e Cer t idão de Recuperação Judicial e Extrajudicial, conforme ver ificado 
no i tem 6.5 itens “2 e 3” deste edital. 
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6.3. Da Habilitação Jurídica (Artigo 28 da Lei  Federal nº 8666/ 93 e demais atualizações): 

 

I - Cédula de ident idade;  

II - Registro comercial, no caso de empresa individual;  

III - Ato const i tutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando 
de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por  ações, acompanhado de documentos de 
eleição de seus administradores; ou 

IV - Inscrição do ato const itutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretor ia 
em exercício; ou 

V - Decreto de autor ização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País, e ato de registro ou autor ização para funcionamento expedido pelo órgão 
competente, quando a at ividade assim o exigir .  

 
6.4. Regularidade Fiscal e Trabalhista (Artigo 29 da Lei Federal nº 8666/93 e demais 

atualizações) 

 
Obs.: Para fins de obtenção do exercício do Direito de Preferência da Lei Complementar nº 
123/ 2006, verificar item 5.1.3 do edital. 
 
1)  Prova de inscr ição no Cadastro Nacional de Pessoa Jur ídica (C.N.P.J.). (inciso I) 
2)  Prova de inscr ição no Cadastro de Contr ibuintes Estadual  ou Municipal, relat ivo ao domicílio 
ou sede do Lici tante, pert inente ao seu ramo de at ividade e compatível com o objeto da presente 
Licitação. (inciso II) 
3)  Prova de regular idade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicílio ou 
sede do Licitante ou de outra equivalente, na forma da lei.  
4)  Prova de regular idade relat iva à Seguridade Social ( INSS)  e ao Fundo de Garantia por 
Tempo de Serviço (FGTS) , demonstrando situação regular  no cumpr imento dos encargos sociais 
inst ituídos por  lei. (inciso IV) 
5) Prova de inexistência de débi tos inadimpl idos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de cer t idão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o de maio de 1943.      (Incluído pela Lei nº 
12.440, de 2011) 

 
6.5. Qualificação Econômico-Financeira (Art igo 31 da Lei  Federal nº 8666/ 93 e demais 
atualizações)  
1)  Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício financeiro, já 
exigíveis e apresentados na forma da Lei, que comprovem a boa situação financeira da 
empresa licitante, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, 
podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrados há mais de 03 ( três)  
meses da data de apresentação da proposta, tomando como base a variação ocorrida 
no período, utilizando-se o IGPM /  FGV /  SP – Índice Geral de Preços de Mercado, da 
Fundação Getúlio Vargas /  SP ou outro indicador que venha a substituí -lo, a critério da 
Prefeitura; ( inciso I)  
1 .1)  Ser ão considerados aceitos como na forma da Lei, o balanço patr imonial e as 

demonstrações contábeis assim apresentados: 
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1.1.1) Sociedades regidas pela Lei Nº: 6.404/ 76 (Lei  das Sociedades Anônimas): publicados no 
Diár io Oficial , publicados em jornal de grande circulação ou por cópia reprográfica registrada e 
autenticada na Junta Comercial  ou no domicílio da licitante. 
1.1.2)  Sociedades regidas pela Lei Nº: 6.404/ 76 (Lei  das Sociedades Anônimas): publicados no 
Diár io Oficial , publicados em jornal de grande circulação ou por cópia reprográfica registrada e 
autenticada na Junta Comercial  ou no domicílio da licitante; 
1.1.3)  Sociedades por cotas de responsabilidade limitada (Ltda): cópia reprográfica do livro 
Diár io, inclusive com os Termos de Aber tura e de Encerramento, devidamente autent icados na 
Junta Comercial  da sede ou do domicílio da licitante ou em outro órgão equivalente; ou através de 
cópia reprográfica do balanço e das demonstrações contábeis devidamente registradas ou 
autenticadas na Junta Comercial  da sede ou domicílio da licitante, ou órgão equivalente; 
1.1.4)  Sociedades sujeitas ao regime estabelecido na Lei Complementar  nº 123/ 2006 – Lei Geral 
das Microempresas das Empresas de Pequeno Por te – “SIMPLES NACIONAL” : 
a) Por  fotocópia do Livro Diár io, inclusive com os Termos de Aber tura e Encerramento, 
devidamente autent icados na Junta Comercial da sede ou domicíl io da licitante ou em outro órgão 
equivalente; ou 
b) Fotocópia do Balanço e das Demonstrações Contábeis devidamente registradas ou autent icadas 
na Junta Comercial da sede ou domicíl io da l icitante; ou 
c) Declaração assinada pelo profissional de Contabilidade responsável  pela empresa de que a 
mesma é dispensada da apresentação de Balanço Patr imonial  nos termos da Lei, indicando o 
ar t igo e a lei de referência. 
 
2)  Cer tidão Negativa de Falência expedida pelo distr ibuidor  da sede da pessoa jur ídica ou 
execução patr imonial expedida no domicilio da pessoa física, com data de emissão infer ior a 180 
(cento e oitenta) dias da entrega dos envelopes; (inciso II) 
 
3) Cert idão negativa de recuperação judicial ou extrajudicial  expedida pelo distr ibuidor  da sede 
da pessoa jur ídica, com data de emissão infer ior  a 180 (cento e oitenta) dias da entrega dos 
envelopes, ou nas hipóteses em que a cer t idão encaminhada for  posit iva, deve o licitante 
apresentar  comprovante da homologação/ deferimento pelo juízo competente do plano de 
recuperação judicial/ extrajudicial em vigor ; 
 
6.6.)  Qualificação Técnica (Art igo 30 da Lei  Federal 8666/ 93 e demais atual izações)  
 
1) Registro da empresa ou inscr ição na ent idade profissional competente – CREA ou CAU. 

(inciso I) 
 
1.1)  Comprovação de apt idão para desempenho de at ividade pert inente (capacidade operacional) 

e compatível  em caracter íst icas e quantidades do objeto da licitação...; 
 
1.1.1)  As especi ficações e quantidades de ser viços exigidas para comprovação de exper iência 

(capacidade operacional), pela lici tante para o presente edi tal  são: 
 

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS (OU SIMILAR) QUANT UNID 

- Armadura em tela soldada de aço 830,02 Kg 

- Concreto usinado FCK para bombeamento 79,59 M3 

- Alvenar ia de bloco de concreto estrutural 451,50 M2 
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- Impermeabilização em manta asfált ica com armadura 145,45 M2 

- Execução de passeio em piso intertravado com bloco retangular  279,35 M2 

- Corr imão tubular em aço galvanizado 39,00 M 

 
2)  Comprovação de vínculo profissional para realização dos serviços, compatível e per t inente com 

os serviços l icitados, podendo se dar mediante “contrato social, registro na Car teira 
Profissional, ficha de empregado ou contrato de trabalho, sendo possível a contratação de 
profissional autônomo que preencha os requisitos e se responsabilize tecnicamente pela 
execução dos serviços”.  

 
2.1)  Capacitação técnico-profissional: Comprovação de vínculo profissional para r eal ização dos 

serviços,  compatível e per t inente com os serviços lici tados, podendo se dar mediante 
“contrato social, registro na Car teira Profissional, ficha de empregado ou contrato de 
trabalho, sendo possível a contratação de profissional autônomo que preencha os requisi tos 
e se responsabilize tecnicamente pela execução dos serviços”, detentor  de atestado de 
responsabil idade técnica por  execução do serviço de caracter íst icas semelhantes (§ 1º inciso 
I), l imitadas as parcelas de maior  relevância, abaixo indicadas, do objeto da presente 
l icitação, quais sejam: 

 

DESCRIÇÃO 
- Armadura em tela soldada de aço 
- Concreto usinado FCK para bombeamento 
- Alvenaria de bloco de concreto estrutural  
- Impermeabi lização em manta asfált ica com armadura 
- Execução de passeio em piso inter travado com bloco retangular  
- Corr imão tubular em aço galvanizado 

 
2.2)   Serão admit idas as comprovações de apt idão através de cer t idões ou atestados de serviços 

similares de complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior 
devidamente registrada e acervada no Conselho Regional de Engenhar ia e Agronomia 
(CREA), fornecido por  pessoas jur ídicas de direito públ ico ou pr ivado, comprovando a 
plena apt idão para a execução de serviços/ obras com caracter íst icas semelhantes ao 
objeto da licitação 

 
2.3)  Os profissionais indicados pelo licitante para fins de comprovação da capaci tação técnico-

profissional de que trata o i tem “d.2” deverão par t icipar  do serviço objeto da l icitação, 
admit indo-se a subst ituição por  profissionais de exper iência equivalente ou super ior , 
desde que aprovada pela Administração.  

 
6.7)  Declaração expressa de que a empresa: 
 
6.7.1) Declaração de que não emprega menor  (Anexo II do edital) 
6.7.2) Comprovação de visita técnica devidamente preenchida conforme (Anexo V do edital) ou 
Declaração para empresas que optarem em não realizar  a Visita Técnica conforme modelo do 
(Anexo V do edital), em papel  t imbrado e subscr ita por  representante legal  que possui  plena 
ciência das característ icas gerais dos serviços a serem executadas e dos projetos referentes a 
Licitação, de forma a não poder  alegar  poster ior  desconhecimento do objeto a ser  contratado; 
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6.7.3) Declaração de Fato Impedi t ivo (Anexo VI do edital) 
6.7.4) Declaração de Inidoneidade (Anexo VII do Edital); 
6.7.5) Declaração de ausência de parentesco e vínculo (Anexo VIII  do edi tal ) 
 
7.     PROPOSTA COMERCIAL (ENVELOPE Nº 02)    
 
7.1. A proposta de preço deverá ser  apresentada em uma via, redigida em por tuguês, de 

forma clara e detalhada, isenta de emendas, rasuras, ressalvas ou borrões, contendo: 
 
7.1.1.   Car ta Proposta, em uma via, em papel t imbrado da empresa, conforme planilha de 

quantidades – Anexo I, constando as seguintes informações: 
 
7.1.1.1.  Concorrência nº 023/ 2023. 
 
7.1.1.2.  Número do CNPJ/ MF da empresa l icitante. 
 
7.1.1.3.  Objeto da Licitação. 
 
7.1.1.4. Planilhas de preços, em moeda corrente nacional , prat icado no últ imo dia previsto para 

entrega da proposta, sem previsão de encargos financeiros ou expectat iva inflacionár ia 
para o serviço que pretende concorrer . 

 
7.1.1.5. A empresa deverá apresentar  o Cronograma Físico-Financeiro devidamente preenchido 

de acordo com os valores por  ela ofer tados. 
 
7.1.1.6. A EMPRESA DEVERÁ APRESENTAR A COMPOSIÇÃO DO BDI EXPRESSA EM SUA 

PROPOSTA (PERCENTUAL APLICADO). 
 
7.1.1.7. No preço proposto, deverão estar  incluídos todos os encargos e tr ibutos decorrentes do 

serviço. 
 
7.1.1.8. Prazo de validade da proposta não infer ior  a 60 (sessenta) dias, a contar  da data de 

apresentação das propostas.  
 
7.1.1.9. Cr itér io de Medição: Serviço a preço unitário, medição mensal. 
 
7.1.1.10. Condições de pagamento: Em até 15 (quinze) dias após a emissão da Nota Fiscal /  Fatura, 

devidamente atestada pela Contratante. 
 
7.1.1.11. Prazo de início do Serviço: Após a emissão da Ordem de Início expedida pela Secretaria 

Municipal de Obras e Mobi lidade Urbana. 
 
7.1.1.12. Duração dos Serviços: O prazo de execução dos serviços será de 180 (cento e oitenta) 

dias, a contar  da data da assinatura das autor izações para início dos serviços, podendo ser  
pror rogado, nos termos do Art igo 57 da Lei Federal nº 8666/ 93 e demais atualizações, 
desde que devidamente just i ficado e atendendo ainda o disposto no item 11.3 do edital. 

 
7.1.1.13. Data e assinatura do responsável  legal, o qual deverá ser  sócio ou diretor  da empresa, 

ou ainda, autor izado por  procuração. 
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7.1.1.14. Nome, cargo e número do R.G do responsável legal. 
 
7.1.1.15. Deverá ser observada pelas licitantes a r etenção do Imposto de Renda conforme Decreto 

Municipal nº 1991/ 2023 e a IN RFB nº 1.234/ 2014. 
 
8.     FORMA DE APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES   
 
8.1. Os envelopes contendo a “Documentação para Habilitação” e “Proposta Comercial”, 

deverão ser  preenchidos na sua par te externa, da seguinte forma: 
 
8.1.1.     Indicação da razão social e endereço completo da Proponente. 
8.1.2.     Nome do Órgão Licitante. 
8.1.3.     Número do Processo. 
8.1.4.     Número da Concorrência. 
8.1.5.   Data e horário da entrega dos envelopes e encerramento da Concorrência. 
8.1.6.  Inscr ição “ENVELOPE Nº 01- DOCUMENTAÇÃO” e “ENVELOPE Nº 02 – PROPOSTA 

COMERCIAL”  nos respect ivos envelopes cor respondentes. 
 
8.2.      Os  envelopes  deverão  ser  apresentados de forma indevassável, mediante fecho ou lacre, 

rubr icado no local de fechamento. 
 
9. DO PROCESSAMENTO DA LICITAÇÃO 
 
9.1.  A presente Concorrência será processada e julgada de acordo com  o procedimento 

estabelecido no ar t . 43 da Lei Federal nº 8.666/ 93 e suas atualizações. 
 
9.2. Após a entrega dos envelopes pelos Licitantes, não serão aceitos adendos, acréscimos, 

supressões ou esclarecimentos sobre o conteúdo dos mesmos. 
 
9.3.    Os esclarecimentos, quando necessár ios e desde que solici tados pela Comissão de 

Lici tação, constarão obr igator iamente da respect iva ata. 
 
9.4.       Se a empresa enviar  representante que não seja sócio-gerente ou diretor , far -se-á 

necessár io o credenciamento, com menção expressa de conferência de amplos poderes, 
inclusive para recebimento de intimações e para desistência de recursos, através de 
Instrumento público ou par t icular , o qual deverá ser  apresentado FORA dos envelopes, 
pelo qual a empresa licitante tenha outorgado poderes ao credenciado para representá-la 
em todos os atos do cer tame, em especial para recorrer  ou desist ir  de recurso. 

 
9.5.        A   não   apresentação   do  credenciamento  não  implica   a  inabilitação  do Licitante, mas 

o  impede de manifestar-se nas sessões, contra as decisões tomadas pela Comissão de 
Licitação, durante a fase de aber tura dos envelopes “DOCUMENTAÇÃO” e “PROPOSTA 
COMERCIAL”. 

 
9.6. É facultado à Comissão de Licitação ou Autoridade Super ior , em qualquer  fase da 

Licitação, promover  diligência dest inada a esclarecer  ou complementar  a instrução do 
processo, vedada a inclusão de documentos ou informações que dever iam constar  
or iginalmente da proposta. 
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10.   DA ABERTURA DOS ENVELOPES E DO JULGAMENTO  
 
10.1.   ABERTURA DO ENVELOPE Nº 01 - “DOCUMENTAÇÃO” 
 
10.1.1.  No dia, local e hora designados no preâmbulo deste edital, na presença dos Licitantes ou 

seus representantes legais que comparecerem e demais pessoas que desejarem assist ir  
ao ato, a Comissão de Lici tação iniciará os trabalhos examinando os envelopes 
“DOCUMENTAÇÃO” e “PROPOSTA COMERCIAL”, os quais serão rubr icados pelos seus 
membros e pelos representantes dos lici tantes presentes, procedendo-se a seguir  à 
aber tura do envelope   nº 01 - “DOCUMENTAÇÃO”. 

 
10.1.2.  Os documentos cont idos nos envelopes nº 01 -“DOCUMENTAÇÃO” serão examinados e 

rubr icados pelos membros da Comissão de Lici tação, bem como pelos Proponentes ou 
seus representantes legais. 

 
10.1.3.  Desta fase, será lavrada ata circunstanciada, assinada pelos licitantes presentes e pelos 

membros da Comissão, devendo toda e qualquer  declaração constar da mesma. 
 
10.1.4.  Se ocorrer  a suspensão da reunião para julgamento e a mesma não puder  ser  realizada no 

mesmo dia, será designada a data para a divulgação do resultado pela Comissão e 
publicado no site da Prefeitura Municipal (www.cajat i.sp.gov.br ) e no mural  do Paço 
Municipal. 

 
10.1.5. Os envelopes “PROPOSTAS” das Empresas “INABILITADAS” ficarão à disposição dos 

Licitantes, pelo prazo de 05 (cinco) dias, após a publicação no site da Prefeitura 
Municipal (www.cajat i .sp.gov.br ) e no mural do Paço Municipal, junto à Comissão de 
Licitação, que os devolverá indevassáveis mediante recibo. 

 
10.1.6. A Comissão de Licitações, após o decurso defini t ivo da fase de habilitação, isto é, após o 

julgamento dos eventuais recursos interpostos ou na ausência destes, em ato público 
previamente designado e para o qual as l icitantes habilitadas serão convocadas, dará início 
à segunda fase, com aber tura dos envelopes nº 02 PROPOSTA DE PREÇO, das licitantes 
habilitadas. Caso a Comissão de Licitação julgue os documentos de habilitação na própria 
Sessão de Aber tura dos Envelopes nº 01 e os representantes legais de todas as empresas 
abram mão do prazo recursal através de registro em ata, poderá a Comissão proceder à 
aber tura dos envelopes de nº 02 – PROPOSTA, na mesma sessão. 

 
10.1.7. As licitantes somente poderão ret irar  suas propostas, desist indo de concorrer  no cer tame, 

antes do encerramento da fase de habil itação, obr igando-se, após conhecimento dos 
preços, ao cumpr imento das condições ofer tadas até o término do prazo do contrato. 

 
10.1.8.     Critérios para Fins de Habilitação 
 
10.1.8.1.  Serão considerados inabilitados os proponentes que não atenderem as exigências do 

Edital ou não preencherem os requisitos exigidos no Item 6, ou ainda que não 
desempenhem at ividade per tinente e compatível com o objeto desta licitação.  

 
10.1.8.2.   Se  todos  os  Lici tantes  forem inabilitados,  a  Administração  poderá  fixar  o prazo de 

08 (oito) dias úteis para apresentação de nova documentação, escoimadas das causas 
que ensejaram a inabil itação. 
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10.1.9. Dos recursos para a fase de Habilitação 
 
10.1.9.1. Após o julgamento da Comissão de Licitações sobre a fase de Habilitação, mediante Ata 

de julgamento, qualquer  licitante poderá manifestar  a intenção de recorrer  ou desist ir  de 
recursos contra a fase de habilitação, quando lhe será concedido o prazo de 05 (cinco) dias 
úteis para apresentação das razões do recurso, ficando as demais licitantes desde logo 
int imadas para apresentar  contrar razões em igual número de dias, que começarão a 
cor rer  do término do prazo da recorrente, sendo-lhes assegurada imediata vista dos autos 
do processo. 

   
10.1.9.2. A ausência de manifestação motivada da lici tante impl icará a decadência do direito de 

recurso com a sequência do procedimento a fase de proposta; Poderá ainda a licitante 
apresentar  Termo ou Declaração desist indo de recursos contra a fase de habilitação o que 
também implicará a decadência do direito de recurso. 

 
10.1.9.3.O recurso terá efeito suspensivo, e o seu acolhimento importará a invalidação dos atos 

insuscetíveis de aproveitamento. 
 
10.1.9.4.A Comissão de Lici tações, somente após o decurso definitivo da fase de habilitação, 

isto é, após o julgamento dos eventuais recursos interpostos ou na ausência destes, 
em ato públ ico previamente designado e para o qual as licitantes habilitadas serão 
convocadas, dará início à segunda fase, com aber tura dos envelopes nº 02 PROPOSTA 
DE PREÇO, das l icitantes habilitadas. Caso a Comissão de Licitação julgue os documentos 
de habi litação na própr ia Sessão de Aber tura dos Envelopes nº 01 e os representantes 
legais de todas as empresas abram mão do prazo r ecursal através do r egistro em ata, 
poderá a Comissão proceder à aber tura dos envelopes de nº 02 – PROPOSTA, na mesma 
sessão, conforme previsão no item 10.1.7.1 do edital. 

 
10.1.9.5.As lici tantes somente poderão ret irar  suas propostas, desist indo de concorrer  no 

cer tame, antes do encerramento da fase de habilitação, obr igando-se, após conhecimento 
dos preços, ao cumpr imento das condições ofer tadas até o término do prazo do contrato. 

 
10.1.10.  Os envelopes “PROPOSTAS” das Empresas “INABILITADAS” ficarão à disposição dos 

Licitantes, pelo prazo de 05 (cinco) dias, após a publicação no site da Prefeitura 
Municipal (www.cajat i.sp.gov.br  Extrato de Julgamento de Licitações), imprensa oficial  
do município e no mural do Paço Municipal, junto à Comissão de Licitação, que os 
devolverá indevassáveis mediante recibo. 

 
10.2.    ABERTURA DO ENVELOPE Nº 02 – PROPOSTA COMERCIAL 
 
10.2.1.   Os envelopes “PROPOSTAS” dos Licitantes Habilitados serão aber tos, a seguir , no mesmo 

local, pela Comissão de Licitação, desde que haja renúncia expressa de todos os 
Proponentes de interposição de recursos de que trata o ar t . 109, I , “a”, da Lei Federal nº  
8.666/ 93 e suas atualizações e item 10.1.9.2 do edital. Em não ocorrendo a aber tura, 
será comunicada aos Licitantes, através de publ icação no órgão de Imprensa local 
(jornal oficial de publicação dos atos da Prefeitura Municipal de Cajat i – SP: DIÁRIO 
OFICIAL ELETRÔNICO DO MUNICÍPIO, conforme Decreto 1200/ 15 de 05/ 03/ 2015, a 
nova data, após julgamento dos recursos ou decorr ido o prazo sem interposição. 
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10.2.2. As licitantes poderão incluir  nas respect ivas propostas, informações adicionais, catálogos 
ou quaisquer  outros elementos elucidat ivos sobre as mesmas. 

 
10.2.3.  Uma vez aber tas as propostas, estas serão t idas como imutáveis e acabadas, não sendo 

admit idas quaisquer providências poster iores tendentes a sanar  falhas ou omissões. 
 
10.2.4.  As propostas serão examinadas e rubricadas pelos membros da Comissão de Lici tação, 

bem como pelos Lici tantes presentes, sendo procedida a leitura dos preços e condições 
oferecidas. 

 
10.2.5.  Desta fase, será lavrada ata circunstanciada, devendo toda e qualquer  declaração constar  

obr igatoriamente da mesma. 
 
10.2.6. Se o julgamento não ocorrer  logo após a aber tura dos envelopes, a Comissão de Licitação 

divulgará o r esultado através do órgão de Imprensa local ( jornal oficial de publicação 
dos atos da Prefeitura Municipal de Cajat i – SP: DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO DO 
MUNICÍPIO, conforme Decreto 1200/ 15 de 05/ 03/ 2015. 

 
10.3.     CRITÉRIO DE JULGAMENTO DAS PROPOSTAS COMERCIAIS 
 
10.3.1.     Desclassificação: 
 
10.3.1.1.  Serão desclassi ficadas as propostas que: 

a)  não atenderem as exigências estabelecidas no edital; 
b)  forem manifestamente inexequíveis ou com preços super iores aos prat icados no 

mercado ou fixados como máximos pela Administração, neste caso R$ 667.640,09 
(seiscentos e sessenta e sete mil, seiscentos e quarenta reais, nove centavos) . 

c) Apresentarem irregular idades ou vícios que dificultem ou impossibilitem o seu 
entendimento; 

d)  As propostas que forem apresentadas em desacordo com a planilha da Prefeitura, 
no que se refere aos serviços e respect ivas quantidades. 

 
10.3.1.2.  Se todas as propostas forem desclassificadas, a Administração poderá fixar  aos licitantes 

o prazo de 08 (oito) dias úteis para reapresentação de outra, escoimadas das causas 
que ensejaram a desclassi ficação. 

 
10.3.2. Da exequibilidade das propostas 
 
10.3.2.1. Com o intuito de solucionar essa questão, a Lei nº 9.648/ 98 introduziu o § 1º no ar t igo 

48 da Lei nº 8.666/ 93 e demais atualizações, que considera manifestamente 

inexequível, no caso de licitações de menor  preço para obras e serviços de 

engenhar ia, as propostas cujos valores sejam inferiores a 70%  (setenta por cento) 

do menor dos seguintes valores: (a) média aritmética dos valores das propostas 

superiores a 50%  (cinquenta por cento) do valor  orçado pela Administração; que 
será o cr itério de julgamento por  esta Prefeitura. 

 
10.3.3. Classificação 
 
10.3.3.1.  Após o exame das propostas, a Comissão de Licitação fará a classificação, levando em 

conta exclusivamente o MENOR PREÇO GLOBAL. 
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a)  A classificação se fará pela ordem crescente dos preços propostos e aceitáveis; 
b)  Será considerada vencedora, a pr imeira classificada, de menor  preço total proposto; 

 
10.3.3.2. Nas licitações será assegurado, como cr itér io de desempate, preferência de contratação 

para as microempresas e empresas de pequeno por te, nos seguintes termos: 
 
10.3.3.3. Entende-se por  empate aquelas si tuações em que as propostas apresentadas pelas 

microempresas e as empresas de pequeno por te sejam iguais ou até 10% (dez por  
cento) super iores à proposta mais bem classificada; 

 
10.3.3.4. Para efeito do disposto no ar t . 44 da LC 123/ 2006, ocorrendo o empate, proceder -se-á 

da seguinte forma: 
 
a) A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classi ficada poderá apresentar  

proposta de preço infer ior  àquela considerada vencedora do certame, situação em que será 
adjudicado em seu favor  o objeto l icitado, observado o prazo recursal. 

 
b)  Estando esta convocada para apresentar  nova proposta no prazo máximo de 48 (quarenta e 

oito) horas, após o encerramento da sessão de aber tura e análise das propostas, podendo, 
desde já, renunciar  à faculdade, por  escr ito ou em ata. 

 
c)  No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno 

porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos §§ 1º e 2º do ar t. 44 da LC 123/ 2006, 
será real izado sor teio entre elas para que se ident ifique aquela que pr imeiro poderá 
apresentar  melhor  oferta. 

 
d) Na hipótese da não-contratação nos termos previstos no caput do Ar t. 44 da LC nº 123/ 2006, 

o objeto l icitado será adjudicado em favor  da proposta or iginalmente vencedora do cer tame. 
 
e)  O disposto no ar t . 44 da LC nº 123/ 2006, somente se aplicará quando a melhor  ofer ta inicial 

não t iver  sido apresentada por  microempresa ou empresa de pequeno por te. 
 
10.3.4. As propostas classificadas, de acordo com o item 10.3.3.1 serão anal isadas para ver ificação 

de suas acei tabilidades considerando o item 10.3.2.1 do edital. Nos casos em que a 
Comissão Julgadora de Licitações julgar necessár io, os l icitantes serão not ificados 
através do Diár io Oficial do Município para, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, 
apresentarem documentos que comprovem a exat idão dos preços propostos, entre 
out ros: 
a)  Composição de Preços; 
b)  Curva ABC de insumos; 
c)  Carta de Fornecedores rat ificando os preços dos Insumos; 
d)  Taxas de Encargos Sociais; 
e)  Demonstrat ivo de BDI expressando todos os custos indiretos da proponente. 
 

10.3.5. Dos recursos para a fase de Proposta 
 
10.3.6. Após o julgamento da Comissão de Lici tações sobre a fase de Propostas, mediante Ata de 

julgamento e classi ficação e/ ou desclassificação das lici tantes, qualquer licitante poderá 
manifestar a intenção de recorrer  ou desist ir  de recursos contra a fase de Proposta, 
quando lhe será concedido o prazo de 05 (cinco) dias úteis para apresentação das razões 
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do recurso, ficando as demais lici tantes desde logo int imadas para apresentar  
contrar razões em igual número de dias, que começarão a cor rer  do término do prazo da 
recorrente, sendo-lhes assegurada imediata vista dos autos do processo. 

 
10.3.6.1. A ausência de manifestação motivada da lici tante impl icará a decadência do direito de 

recurso com a sequência do procedimento para adjudicação da Autor idade Competente; 
Poderá ainda a licitante apresentar  Termo ou Declaração desist indo de recursos contra a 
fase de Proposta o que também implicará a decadência do direito de recurso. 

 
10.3.7. O recurso terá efei to suspensivo, e o seu acolhimento importará a invalidação dos atos 

insuscetíveis de aproveitamento. 
 
10.3.8. A Comissão de Licitações, somente após o decurso definitivo da fase de proposta, isto 

é, após o julgamento dos eventuais recursos interpostos ou na ausência destes, 
remeterá o procedimento para Parecer  Jur ídico conclusivo e poster ior  Adjudicação e 
Homologação pela Autor idade Competente. Caso a Comissão de Lici tação julgue os 
documentos de Proposta na própr ia Sessão de Aber tura dos Envelopes nº 02 e os 
representantes legais de todas as empresas abram mão do prazo recursal  através de 
registro em ata, poderá a Comissão considerar  finalizados seus atos, na mesma sessão, 
conforme previsão no i tem 10.3.6.1 do edital. 

 
10.4.    DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
 
10.4.1.    Caberá à Autor idade que determinou a aber tura da Licitação, a decisão sobre a 

adjudicação e homologação do procedimento. 
 
10.4.2.A EMPRESA VENCEDORA DA LICITAÇÃO DEVERÁ ENVIAR A INDICAÇÃO DO 

RESPONSÁVEL PELA ASSINATURA DO CONTRATO A SER FIRMADO COM A 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI – SP, BEM COMO O PREPOSTO QUE IRÁ 
REPRESENTÁ-LA NA EXECUÇÃO DO CONTRATO APÓS A CLASSIFICAÇÃO DAS 
PROPOSTAS. 

 
10.5.       DA PUBLICIDADE DOS ATOS 
 
10.5.1.  Da Habilitação ou Inabilitação, Classificação ou Desclassi ficação, dar -se-á conhecimento 

aos Lici tantes através de órgão de Imprensa local (jornal oficial  de publicação dos atos 
da Prefeitura Municipal de Cajat i – SP: DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO DO MUNICÍPIO, 
conforme Decreto 1200/ 15 de 05/ 03/ 2015. 

 
10.5.2.  Da Adjudicação e Homologação, dar -se-á conhecimento aos Licitantes através de órgão 

de Imprensa Oficial (Diár io Oficial do Estado de São Paulo). 
 
11.     DO CONTRATO 
 
11.1.  A minuta do contrato a ser  fi rmado entre as par tes encontra-se  no Anexo III do Edital 

e obedecerá ao disposto na Lei Federal  nº 8.666/ 93 e demais atualizações. 
 
11.2.     Prazo para assinatura do contrato 
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11.2.1. A Proponente vencedora deverá assinar  contrato dentro de 03 (três) dias úteis, contados 
do comunicado a ser  expedido ou pela publicação no órgão de Imprensa Oficial . 

 
11.3.    Do prazo   
 
11.3.1.. O prazo de execução dos serviços será de 180 (cento e oitenta) dias, a contar  da data da 

assinatura das autorizações para início dos serviços, podendo ser pror rogado, nos termos 
do Art igo 57, §1º, incisos I a VI da Lei  Federal nº  8666/ 93 e demais atual izações e nas 
demais condições: 

a)  Quando a obra ou serviço for subsidiada por valores de Convênio celebrado com o 
Estado ou União, e for necessária a prorrogação para se aguardar a liberação de 
repasses; 

b) Quando for comprovada urgência ou emergência, decorrente de calamidade 
pública ou estado de necessidade (chuvas torrenciais frequentes, desmoronamento 
ou outro fator originário da natureza), devidamente comprovado; 

c)  Por caso fortuito, de força maior ou fato imprevisível devidamente justificado. 
d) Quando nos termos do Artigo 65 da Lei Federal nº 8666/ 93 e demais atualizações, 

houver aditamento da obra, mediante acréscimo. 
 
11.3.2. Em hipótese alguma será admitida a prorrogação do prazo contratual consignado 

no item 11.3.1 do edital, sob a justificativa de falta de material ou insumos; falta de 
mão de obra qualificada; dificuldades na execução das obras ou serviços. 

 
11.3.3.  Qualquer atraso no Cronograma da Obra ou Serviço sob as justificativas descritas 

no item 11.3.2, implicará na não prorrogação do prazo contratual, acarretando o 
vencimento do contrato, com a aplicação das penalidades de multa pela obrigação 
não-cumprida, retenção da garantia contratual, se houver, e decretação de 
impedimento de contratar com a Prefeitura de Cajati pelo prazo de 02 (dois) anos. 

 
11.3.4.  Eventual prorrogação deverá ser dada com antecedência necessária, e só ocorrerá 

devidamente justificada pela empresa e ratificada pela Secretaria Municipal de 
Obras e Mobilidade Urbana, sendo o caso, ficando a solicitação sujeita a rejeição se 
não absolutamente comprovada a necessidade. A prorrogação imotivada implicará 
rescisão do contrato, perdas e danos e penalidades legais. 

 
11.4.    Do pagamento  
 
11.4.1. O pagamento referente ao objeto desta licitação será efetuado, em até 15 (quinze) dias 

após a emissão da Nota Fiscal  /  Fatura, devidamente atestada pela Contratante. 
 
11.4.2. As medições serão mensais. 
 
11.5.    Do acréscimo ou da supressão  
 
11.5.1. A Contratada fica obr igada a aceitar , nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem nos termos do parágrafo 1º do ar t . 65 da Lei Federal nº 
8.666/ 93 e demais atualizações. 

 
11.6.    Das sanções administrativas para os licitantes /  contratados. 
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11.6.1. Com fundamento nos ar t igos 86 e 87, incisos I a IV da Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho 
de 1993, nos casos de retardamento, de falha na execução do contrato ou de inexecução total ou 
parcial do objeto, a CONTRATADA poderá ser  apenada, isoladamente, ou juntamente com as 
multas definidas no i tem 11.6.2 , com as seguintes penalidades: 
a)  Adver tência; 
b)  Suspensão temporár ia de par t icipação em l icitação e impedimento de contratar  com a 
Administração, por  prazo não super ior  a 02 (dois) anos; 
c)  Declaração de inidoneidade para licitar  ou contratar com a Administração Pública enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a própr ia autor idade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o 
contratado ressarcir  a Administração pelos prejuízos resul tantes e após decorr ido o prazo da 
sanção aplicada com base sanção anter ior ; 
d)  Impedimento de licitar  e contratar  com a União, Estados, Distr i to Federal ou Municípios e 
descredenciamento nos sistemas de cadastramento de fornecedores a que se refere o inciso I II do 
ar t . 87 da Lei nº 8.666/ 1993 e demais atualizações, pelo prazo de até 02 (dois) anos. 
11.6.1.1 A falha na execução do contrato, para fins de aplicação do quanto previsto no item 
11.6.1, estará configurada quando a CONTRATADA se enquadrar  em pelo menos uma das 
situações previstas na Tabela 2 . 
11.6.1.1.1. Os pontos serão computados a part i r  da aplicação da penalidade. 
11.6.1.1.2. Sendo a infração objeto de recurso administrat ivo, os pontos cor respondentes ficarão 
suspensos até o seu julgamento e, sendo mantida a penalidade, serão computados, observado o 
prazo de 12 (doze) meses, a contar da data da apl icação da penalidade. 
11.6.2. A CONTRATADA estará sujei ta às seguintes penalidades pecuniár ias: 
11.6.2.1. Multa de 1% (um por cento) sobre o valor  do Contrato por  dia de atraso no início da 
prestação de serviços, até o máximo de 10 (dez) dias. 
11.6.2.1.1. No caso de atraso por  per íodo super ior  a 10 (dez) dias, poderá ser  promovida, a 
cr itér io exclusivo da CONTRATANTE, a rescisão contratual, por  culpa da CONTRATADA, 
aplicando-se a pena de multa de 10% (dez por  cento) do valor  total do Cont rato, além da 
possibi lidade de aplicação da pena de suspensão temporár ia do direi to de lici tar  e contratar  com 
a Administração Pública, pelo prazo máximo de 02 (dois) anos. 
11.6.2.2. Multa por  inexecução parcial  do contrato: 20% (vinte por  cento) sobre o valor  mensal  
da parcela não executada, além da possibil idade de aplicação da pena de suspensão temporár ia 
do direito de licitar  e contratar  com a Administração Pública, pelo prazo máximo de 02 (dois) 
anos. 
11.6.2.3. Multa por  inexecução total do contrato: 30% (tr inta por  cento) sobre o valor  total do 
contrato, além da possibilidade de aplicação da pena de suspensão temporár ia do direito de lici tar  
e contratar  com a Administração Pública, pelo prazo máximo de 02 (dois) anos. 
11.6.2.4. Pelo descumpr imento das obrigações contratuais, a Administração aplicará multas 
conforme a graduação estabelecida nas tabelas seguintes: 
 

TABELA 1 
GRAU CORRESPONDÊNCIA 

 
1 0,2% do valor  mensal do Contrato 
2 0,4% do valor  mensal do Contrato 
3 0,8% do valor  mensal do Contrato 
4 1,6% do valor  mensal do Contrato 
5 3,2% do valor  mensal do Contrato 
6 4,0% do valor  mensal do Contrato 
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X O dobro do valor da últ ima multa paga referente ao mesmo 
i tem 

 
TABELA 2 

ITEM DESCRICAO GRAU 

1 
Permit i r  a presença de empregado não uniformizado ou com uniforme 
manchado, sujo, mal apresentado e/ ou sem crachá. 

1 

2 Manter  empregado sem qualificação para a execução dos serviços. 1 

3 
Executar  serviço incompleto, paliativo, provisório como por  caráter  
permanente, ou deixar  de providenciar  recomposição complementar . 

2 

4 
Fornecer  informação falsa de serviço ou subst ituição de mater ial l icitado 
por  outro de qualidade infer ior . 

2 

5 
Suspender  ou inter romper , salvo por  motivo de força maior  ou caso 
for tuito, os serviços contratuais. 

6 

6 Destruir ou danificar  documentos por  culpa ou dolo de seus agentes. 3 

7 
Ut il izar  as dependências da CONTRATANTE para fins diversos do objeto 
do contrato. 

5 

8 
Recusar-se a executar  serviço determinado pela FISCALIZAÇÃO, sem 
motivo just ificado.  

5 

9 
Permit i r  si tuação que cr ie a possibil idade de causar  ou que cause dano 
físico, lesão corporal ou consequências letais.  

6 

10 
Reti rar  das dependências da CONTRATANTE quaisquer  equipamentos 
ou mater iais previstos em contrato, sem autor ização prévia do 
responsável. 

1 

11 
Reti rar  funcionár ios ou encarregados do serviço durante o expediente, 
sem a anuência prévia da CONTRATANTE. 

4 

 
Para os itens a seguir, DEIXAR de: 

12 
Registrar  e controlar , diariamente a assiduidade e a pontualidade de seu 
pessoal. 

1 

13 
Subst ituir empregado que tenha conduta inconveniente ou incompatível 
com suas atr ibuições.  

2 

14 Manter  a documentação de habili tação atualizada. 1 

15 
Cumprir  horár io estabelecido pelo contrato ou determinado pela 
FISCALIZAÇÃO 

1 

16 
Cumprir  determinação formal ou instrução complementar  da 
FISCALIZAÇÃO. 

2 

17 Efetuar  a reposição de empregados faltosos. 2 
18 Entregar  o uniforme aos empregados.  1 

19 
Creditar  os salár ios nas contas bancár ias dos empregados, em agências 
localizadas na cidade local  da prestação dos ser viços ou em outro 
definido pela Administração. 

1 

20 
Entregar  ou entregar  com atraso ou incompleta a documentação exigida 
na cláusula referente às condições de pagamento. 

2 

21 
Apresentar notas fiscais discr iminando preço e quantidade de todos os 
mater iais ut il izados mensalmente, indicando marca, quantidade total e 
quantidade unitária  

4 

22 
Manter  em estoque equipamento discr iminados em contrato, para uso 
diár io. 

2 
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23 
Fornecer  EPIs (Equipamento de Proteção Individual) aos seus 
empregados e de impor  penalidades àqueles que se negarem a usá-los. 

2 

24 
Subst ituir  os equipamentos que apresentarem defeitos e/ ou 
apresentarem rendimento insat isfatór io em até 48 horas, contadas da 
comunicação da CONTRATANTE. 

2 

25 

Efetuar  o pagamento de salários, vales transpor tes e/ ou refeição, 
seguros, encargos fiscais e sociais, bem como arcar  com quaisquer  
despesas diretas e/ ou indiretas relacionadas à execução do contrato nas 
datas avençadas. 

6 

26 
Efetuar  os recolhimentos mensais das contr ibuições sociais da 
Previdência Social ou do FGTS. 

6 

27 
Apresentar os documentos obr igatór ios por  ocasião da assinatura do 
contrato. 

3 

28 
Apresentar os documentos obrigatórios por  ocasião da apresentação da 
Nota Fiscal , previstos em contrato.  

3 

29 

Apresentar, quando solicitado pela FISCALIZAÇÃO, Cert idão de 
Regularidade do FGTS, CND das contr ibuições previdenciár ias, CND dos 
tr ibutos mobi l iár ios do Município de Cajat i , CNDT fornecida pela Just iça 
do Trabalho.  

3 

30 

Apresentar, quando solicitado pela FISCALIZAÇÃO, Relação Atualizada 
dos Empregados, Folha de Frequência dos Empregados, Folha de 
Pagamento dos Empregados acompanhados dos holer ites, todos, 
vinculados à execução contratual. 

3 

31 
Apresentar, quando solicitado pela FISCALIZAÇÃO, cópia do protocolo 
de envio dos arquivos emit idos pela conect ividade social  (GFIP/ SEFIP). 

3 

32 

Apresentar, quando solicitado pela FISCALIZAÇÃO, cópia da relação de 
trabalhadores constantes da SEFIP, cópia da guia quitada do INSS (GPS), 
cópia da guia qui tada do FGTS (GRF), referente ao per íodo mencionado 
na not ificação.   

3 

33 
Cumprir  quaisquer  dos itens do contrato e seus anexos não previstos 
nesta tabela de multas. 

2 

34 
Cumprir  quaisquer  dos itens do contrato de forma reincidente após 
formalmente not ificada pela unidade fiscalizadora 

X 

11.6.2.4.1. Se, por  qualquer  meio, independentemente da existência de ação judicial, chegar  ao 
conhecimento do gestor  do contrato uma si tuação de inadimplemento com relação às obr igações 
trabalhistas, tais como salár ios, fer ias, 13º salár io, FGTS, INSS, vales transpor te, vales refeição, 
seguros, entre outras verbas, previstos em lei ou instrumento normativo na categor ia e constantes 
na planilha de composição de custo, caberá à autor idade apurá-la e, se o caso, garant ido o 
contraditór io, apl icar  à CONTRATADA multa de 30%  (t r inta por  cento), sobre o valor  da parcela 
não executada, pelo descumpr imento de obrigação cont ratual  e, persist indo a situação, o contrato 
será rescindido. 
11.6.2.4.2. A aplicação da multa não elide a apl icação das demais sanções previstas neste 
contrato, independentemente da ocorrência de prejuízo decorrente da descontinuidade da 
prestação de serviço imposto à Administração. 
11.6.3. O valor  da multa poderá ser  descontado das faturas devidas à CONTRATADA. 
11.6.3.1. Se o valor  a ser  pago à CONTRATADA não for  suficiente para cobri r  o valor  da multa, a 
di ferença será descontada da garant ia contratual, quando exigida. 
11.6.3.2. Se os valores das faturas e da garant ia forem insuficientes, fica a CONTRATADA obrigada 
a recolher a impor tância devida no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da comunicação oficial. 
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11.6.3.3. Esgotados os meios administrat ivos para cobrança do valor  devido pela CONTRATADA 
à CONTRATANTE, este será encaminhado para inscr ição em dívida at iva. 
11.6.4. Caso haja r escisão, a mesma atrai os efeitos previstos no art . 80, incisos I e IV da Lei  nº  
8.666/ 1993. 
11.6.5. Das decisões de apl icação de penalidades, caberá recurso nos termos do ar t . 109 da Lei nº  
8.666/ 1993. 
11.6.6. As penal idades apl icadas à CONTRATADA serão obr igatoriamente registradas no Por tal 
da Transparência, TCE/ SP e SICAF. 
 
11.7.       Da rescisão contratual 
 
11.7.1.    A rescisão contratual  pode ser : 
11.7.1.1. Determinada por  ato unilateral da Administração, nos casos enumerados nos incisos I a 

XII, XVII e XVIII do ar t. 78 da Lei Federal nº 8.666/ 93 e suas atual izações e item 11.6 do 
edital. 

11.7.1.2. Amigável, mediante autor ização da autor idade competente, reduzida a termo no 
processo licitatór io, desde que demonstrada conveniência para a Administração. 

11.7.2.  A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão pela Administração, com 
as consequências previstas em Lei . 

 
11.8. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 
11.8. Das obr igações da Contratada: 
a)  A Contratada assume integral responsabilidade por  todos os equipamentos e mater iais 

necessár ios à execução do serviço, bem como pelos profissionais empregados, inclusive pelos 
encargos trabalhistas, previdenciár ios, fiscais e comerciais incidentes ou que venham a 
incidir  sobre o objeto do presente contrato, bem como se responsabi liza pela ut ilização de 
mater iais de pr imeira qual idade, respondendo por  esta ut i lização. 

 
Parágrafo Único - A inadimplência da Contratada, com referência aos encargos estabelecidos 
nestas cláusulas, não transfere à Contratante a responsabi lidade por  seu pagamento, nem poderá 
onerar  o objeto deste contrato. 
 
b) A Contratada se obriga a submeter  à aprovação da contratante todos os mater iais a serem 

ut il izados nos serviços, antes de sua aplicação. 
c) A Contratada é responsável pelos danos causados diretamente à contratante ou terceiros de 

sua culpa ou dolo na execução deste contrato, não excluído ou reduzido essa responsabil idade 
a fiscal ização e acompanhamento exercido pelo representante da Contratante. 

d)  A Contratada se obr iga a operar  os equipamentos com pessoal especializado, arcando com 
todas as despesas com manutenção dos equipamentos, combustível, salár ios, encargos sociais, 
t ranspor te, al imentação e estadia de seu pessoal, impostos e taxas incidentes sobre o objeto 
deste contrato. 

e)  A Contratada se obr iga a fornecer  os equipamentos de proteção e segurança necessár ios à 
perfei ta execução dos ser viços, bem como, adota procedimentos de segurança que garantam a 
integridade física dos seus empregados, responsabilizando-se por  eventual acidente que os 
mesmos venham a sofrer  durante a execução dos serviços, objeto desta contratação. 

f)  A Contratada é obr igada a reparar, cor r igi r, remover , reconst ruir  ou subst itui r, às suas expensas 
no total  ou em parte, o objeto do contrato em que se ver ificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resul tantes da execução resultantes por  per íodo de até 05 (cinco) anos. 
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g) A Contratada se obr iga a executar  os serviços dentro do prazo estabelecido este instrumento. 
Caso não sejam concluídos todos os serviços previstos no Termo de Referência, não será 
realizado o pagamento final. 

h) A empresa obr iga-se a manter  durante a execução do contrato, em compatibi lidade com as 
obr igações por  ela assumida, todas as condições de habilitação e qual ificação que são exigidas 
nesta licitação. 

i)  A Contratada deverá entregar na Prefei tura, no início dos trabalhos, a respect iva ART - Anotação 
de Responsabi lidade Técnica junto ao CREA, devidamente preenchida e quitada. 

j)  A CONTRATADA deverá manter  durante toda a execução do contrato o r egist ro em CTPS de 
todos os seus funcionár ios; 

k) A CONTRATADA deverá apresentar  as medições com relatór io fotográfico dos Serviços; 
l)  Matr icular  os serviços no INSS e entregar  à Contratante as guias de recolhimento das 

contr ibuições devidas ao INSS e ao FGTS, nos termos da legislação especifica em vigor . As 
refer idas guias serão acompanhadas em papel t imbrado da Contratada, car imbada e assinada 
por  pessoa legalmente habilitada para tal fim, atestando, sob as penas da lei, que as mesmas 
cor respondem fielmente ao total de mão de obra empregada nos serviços contratados; 

m)  Obedecer  às normas de higiene e prevenção de acidentes, a fim de garant ir  a salubr idade 
e a segurança no acampamento e canteiro de serviços; 

n) Arcar , sem ônus para a Contratante, com todas as despesas decorrentes de eventuais trabalhos 
noturnos e em domingos e fer iados, inclusive as de i luminação; 

o) Responder  por todo ônus e obr igações concernentes às legislações Fiscal , Previdenciár ia, 
Trabalhista e Comercial, inclusive os decorrentes de acidentes de trabalho; 

p) Responder  financeiramente, sem prejuízo das medidas e outras que possam ser  adotadas, por  
quaisquer danos causados à União, Estado, Município ou terceiros, em razão da execução dos 
serviços; 

q) Executar  todos os serviços e instalações de acordo com os projetos, especificações e demais 
elementos técnicos que integram este Edi tal, obedecendo r igorosamente às Normas Técnicas 
da ABNT, bem como as determinações da Contratante; 

r)  Comunicar  a Fiscalização e proceder , às suas expensas, as cor reções necessár ias, sempre que 
ocorrerem falhas, er ros ou omissões nos projetos, especificações e demais elementos técnicos 
que integram este Edital, assumindo a responsabilidade pela cor reta execução de todos os 
serviços. Tais cor reções somente serão efetuadas com a aprovação da Fiscalização, que por  sua 
vez consultará o(s) autor (res) do(s) projeto(s), para efeito de autor ização; 

s)  Manter  permanentemente no local  dos serviços, equipe técnica suficiente, composta pelos 
profissionais habi litados e de capacidade comprovada indicados na relação da equipe mínima, 
que assuma perante a Fiscal ização, a responsabi lidade técnica dos mesmos até sua entrega 
definit iva, inclusive com poderes para deliberar  sobre qualquer  determinação de emergência 
que se torne necessár ia; 

t) Reparar , cor r igir , remover , reconstruir  ou subst ituir , total  ou parcialmente, às suas expensas, 
serviços objeto do Contrato em que se ver ificarem vícios, defeitos ou incorreções, resultantes 
da execução ir regular , do emprego de mater iais ou equipamentos inadequados ou não 
cor respondentes às especi ficações; 

u) Apresentar  na assinatura do Contrato os seguintes documentos: 
 - Ficha de Registro de todos os funcionár ios que trabalharão no serviço r eferente ao objeto do 

Contrato; 
 - PGR – Programa de Gerenciamento de Riscos; 
 - PCMSO – Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional; 
 - ASO – Atestado de Saúde Ocupacional; 
 - Guias de FGTS e INSS devidamente liquidadas; 
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 - R.E – relação de empregados da GFIP (incluindo resumo fechamento empresa FGTS e resumo 
das informações à Previdência Social). 

v)  Apresentar  na emissão da Nota Fiscal os seguintes documentos: 
- Guias do FGTS e INSS devidamente liquidadas, referente ao mês de execução do serviço 
relacionado na nota fiscal. 
- R.E – relação de empregados da GFIP (incluindo resumo fechamento empresa FGTS e resumo 
das informações à Previdência Social). 

x) A contratada deverá apresentar  mensalmente e em out ra opor tunidade se for  solici tado, ao 
fiscalizador  do contrato, ou a quem este indicar, cópias atualizadas das Cer t idões Negativas de 
Débito – CND, comprovante de regular idade com o INSS, Cer t ificado de Regular idade junto ao 
FGTS e Cer t idão Negativa de Débi tos Trabalhistas, bem como a Inexistência de fato impedit ivo 
para o qual tenha concorrido a contratada. 

 
12. DA GARANTIA 

 
12.1. A contratada terá até 05 (cinco) dias impreter ivelmente, da assinatura do Contrato para 
prestar garant ia, em quaisquer  das modalidades previstas no ar t igo 56, da Lei Federal n° 
8.666/ 93, equivalente a 5% (cinco por  cento) do valor  do Contrato, a qual será rest ituída, após 
recebimento definit ivo do objeto contratual, mediante requer imento, obedecidas as normas 
aplicáveis à espécie. 
12.1.1. O prazo de validade da garant ia, nas modalidades fiança bancária, seguro garant ia ou 
t ítulos da dívida pública deverá ser  de, no mínimo, o prazo de vigência contratual . 
12.2. A garant ia e seus reforços da CONTRATADA responderão por todas as sanções pecuniárias 
exigíveis após o encerramento do contrato. 
12.3. A garant ia prestada na modalidade seguro-garant ia ou fiança bancár ia deve expl icitar a 
cobertura integral do Contrato, inclusive quanto ao pagamento imediato a CONTRATANTE. 
12.4. A garant ia prestada deverá ser  subst ituída automaticamente pela CONTRATADA quando da 
ocorrência de seu vencimento, independentemente de comunicado da CONTRATANTE, de modo 
a manter  ininter ruptamente garant ido o Contrato celebrado, sob pena de incorrer  nas penalidades 
previstas. 
12.5. A garant ia prestada poderá ser substituída, mediante requer imento da CONTRATADA, 
respeitadas as modalidades previstas. 
12.6. O reforço e/ ou a regular ização da garant ia, excetuada a hipótese prevista anteriormente, 
deverá ser  efetuado no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados do recebimento da 
comunicação feita por  escr ito pela CONTRATANTE, sob pena de incorrer a CONTRATADA nas 
penal idades previstas. 
12.7. O prazo acima aludido poderá ser pror rogado uma vez, por  igual  per íodo, quando solicitado 
pela CONTRATADA durante o t ranscurso do prazo, se ocorrer  motivo just ificado e aceito pela 
CONTRATANTE. 
12.8. Por  ocasião do encerramento do Contrato, o que restar  da garant ia da execução e seus 
reforços, serão l iberados ou rest ituídos após a liquidação das multas aplicadas, ou após a dedução 
de eventual valor  de condenação da CONTRATADA. 
12.9. Após o recebimento definit ivo do objeto do Contrato, a CONTRATADA para requerer  o 
levantamento da garant ia deverá apresentar  os seguintes documentos:  
12.9.1. Pesquisa fonét ica em nome da empresa CONTRATADA, perante a Justiça do Trabalho de 
pr imeiro e segundo graus e, em havendo ações em curso contra a CONTRATADA, e estando o 
Município de Cajat i  no polo passivo da ação, a empresa deverá apresentar  Cer t idão de Objeto e Pé 
atualizada das ações existentes; 
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12.9.2 Caso a Administração Pública Municipal figure no polo passivo de alguma ação trabalhista, 
esta se reserva o direito de reter  a fiança até final decisão da Just iça Trabalhista, nos termos da 
Súmula n° 331 do TST, sem prejuízo de outras medidas cabíveis para seu completo ressarcimento. 
 

13.    DOS RECURSOS E IMPUGNAÇÕES 
 

13.1. Somente serão aceitos  recursos por  escr ito e dir igidos à Comissão de Lici tações, previstos 
na Lei Federal nº 8.666/ 93 e suas atual izações, os quais deverão ser  protocolados na  
Seção de Protocolo, das 09:00 horas às 11 horas e 30 minutos e das 14:00 horas às 16:00 
horas, o ainda por  email: compras@cajat i.sp.gov.br  . 

13.2.   O prazo para impugnação deste edital é o constante no § 1º e § 2º, do Ar t igo 41 da Lei  
Federal nº 8666/ 93 e demais atualizações. 

13.3.   As impugnações serão julgadas pela Comissão de Licitações, com recurso ao Senhor  Prefei to 
Municipal. 

13.3.1. Conforme Lei 9800/ 99 em seu ar t igo 1o: “É permitida às par tes a ut il ização de sistema de 
t ransmissão de dados e imagens, para a prát ica de atos processuais que dependam de 
pet ição escr ita” e ar t igo 2º: “A ut il ização de sistema de transmissão de dados e imagens não 
prejudica o cumpr imento dos prazos”.  

13.4.   Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão Julgadora de Licitações. 
 
 
14. DO HORÁRIO E LOCAL DE OBTENÇÃO DE ESCLARECIMENTOS 
14.1.  O Edital  poderá ser  consultado e adquir ido, junto ao Depar tamento de Supr imentos, 

situado na Praça do Paço Municipal – nº 10 - Centro - Cajat i - SP, nos horár ios das 9:00 
hs às 11:30 hs e das 14:00 h às 16:00 hs, mediante o pagamento do valor  de R$ 17,79 
(dezessete reais, setenta e nove centavos). 

14.2.      Os  pedidos de esclarecimentos  referente  ao  Edi tal  deverão ser  por  escr ito e 
dir igidos à Comissão de Lici tações e PROTOCOLADOS  no mesmo endereço, local e 
horários do sub-item 13.1 até 03 (três) dias úteis  antes do recebimento dos 
envelopes ou via email compras@cajat i.sp.gov.br  . 

 
15. DISPOSIÇÕES FINAIS 
15.1.   A par t icipação na presente lici tação evidencia ter  o par t icipante examinado 

cuidadosamente o seu objeto e se inteirado sobre os diversos aspectos que possam influir 
di reta ou indiretamente, na execução do objeto da lici tação, acei tando ir retratavelmente 
todos os termos deste Edital e seus anexos. 

15.2.    Antes da ent rega da proposta deverá a empresa que desejar  concorrer , ver ificar  se todos 
os or çamentos e documentações estão devidamente rubr icados e assinados; 

15.3.   A lici tante vencedora que, devidamente convocada, deixar  de comparecer  para a assinatura 
do contrato no prazo assinalado no item 11.2.1., ficará sujeita às penal idades previstas na 
Lei  nº 8.666/ 93. 

15.4. Para efeitos de julgamento das propostas poderá a Comissão Interna de Licitação 
proceder, a qualquer  tempo, diligências para esclarecer  e/ ou melhor , fundamentar  a decisão. 

15.5. Poderão as empresas interessadas na par t icipação desta lici tação efetuar  visita técnica, 
comprovando que o mesmo visitou o(s) local(is) do(s) serviço(s), não sendo esta condição 
habilitatór ia para as empresas, sendo facultativa e de interesse dos própr ios licitantes; 

15.6. Em caso de interesse em realizar  a visita técnica, o responsável da empresa deverá 
comparecer  ent re os dias 01 de novembro de 2023 à 05 de dezembro de 2023, das 08:00 
horas às 11:00 horas, na Secretar ia Municipal de Obras e Mobilidade urbana da Prefeitura 
Municipal de Cajat i, na Praça do Paço Municipal  – Centro – Cajat i – SP, mediante 
agendamento com  a Secretar ia Municipal de Obras e Mobilidade Urbana, através do Telefone 
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(13) 3854-8700. Para a visita técnica, o responsável  deverá apresentar -se munido de 
comprovação de fazer  par te do quadro de funcionár ios da empresa, para, junto com a equipe 
técnica da Prefeitura Municipal  de Cajat i, proceder a visita. Deverá anexar  o Atestado de 
Visi ta Técnica devidamente preenchido conforme Anexo V do edital ou declaração de que 
optou em não realizar a Visi ta Técnica conforme modelo no mesmo Anexo V do edital. 

 
16.         FORO 
 
16.1.    Fica eleito o Foro da Comarca de Jacupiranga/ SP, para dir imir  quaisquer  dúvidas or iundas 

desta Licitação, com renúncia a qualquer  outro, por  mais especial que seja. 
 

Cajat i / SP, 31 de outubro de 2023. 
 

ROSEMEIRE VIEIRA DOS SANTOS  GABRIEL ORBELIFRANÇA 
Departamento de Suprimentos  Secretaria Municipal de Administração e 

Gestão de Pessoas 
 

LUIZ HENRIQUE KOGA 
Prefeito Municipal 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº 876/ 2023 1DOC 

CONCORRÊNCIA Nº 023/ 2023 
 

A   N   E   X   O    I 

 
PROJETO BÁSICO 

(Termo de Referência)  
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A N E X O I I 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE NÃO EMPREGA MENORES 
(inciso XXXIII do art . 7º, da Const i tuição Federal de 1988) 

(em papel t imbrado da empresa) 
 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº 876/ 2023 1DOC 

CONCORRÊNCIA Nº 023/ 2023 
 
 
 

Declaramos para os devidos fins, que a empresa _____________________, inscri ta no CNPJ sob o n.º  

_________, situada na ______________ (endereço completo), interessada em par t icipar  do processo 

lici tatór io CONCORRÊNCIA Nº 023/ 2023 – PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº 

876/ 2023 1DOC da PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI – SP, não emprega menores de 18 

(dezoi to) anos em trabalho noturno, per igoso ou insalubre nem em qualquer  outro trabalho 

menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a part ir  dos 14 (quatorze) anos, 

conforme previsto no inciso XXXIII do ar t . 7º, da Const ituição Federal de 1988. 

 

Declaro ainda, sob as penas da Lei, que, nos termos do § 6º do ar t igo 27 da Lei  nº 6.544, de 22 de 

novembro de 1989, nos encontramos em si tuação regular  perante o Ministério do Trabalho no 

que se refere à observância do disposto no inciso XXXIII do ar t igo 7º da Const ituição Federal . 

 

Declaro ainda, que me encontro em situação regular  perante o Ministér io do Trabalho no que se 

refere à Lei  Federal nº 9.854/ 99 quanto a observância do disposto no inciso XXXIII do ar t igo 7º  

da Const ituição Federal  

 
 

..................., de .......................... de 2023. 
 
 
 
 

_______________________________________________ 
Nome,  RG,  Função ou cargo e Assinatura 
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A   N   E   X   O    I I I 

 
MINUTA DO CONTRATO 

 
CONTRATO  Nº  

 

Pelo presente instrumento de contrato, que entre si fazem,  
de um lado a PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI , estabelecida na Praça do Paço Municipal 
– Centro – Cajat i – SP, inscri ta no CNPJ sob o nº 64.037.815/ 0001- 28, representada pelo Prefei to 
Municipal de Cajat i, Sr. Luiz Henr ique Koga, daqui em diante designada CONTRATANTE,  e, de 
outro lado a empresa ...........,  situada à ............., com inscr ição no CNPJ/ MF sob nº ................. e I.E. nº 
.................., aqui representada pelo Sr . ..............., de ora em diante designado CONTRATADA,  que tem 
como justo e contratado entre si, na Concorrência nº 023/ 2023, PROCESSO ADMINISTRATIVO 
ELETRÔNICO Nº 876/ 2023 1DOC, conforme Lei Federal  nº 8.666 de 21/ 06/ 1993 e suas 
atualizações e o Decreto Municipal nº 1991/ 2023, que se regerá pelas cláusulas e condições, 
abaixo discr iminadas, que as par tes reciprocamente aceitam e outorgam a saber  : 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO  
 
Ampliação do Cemitério Pouso Alto com a construção de lóculos, situado na 

Estrada Takashi Fukuda, s/ nº - Bairro Pouso Alto – Cajati - SP, conforme relacionado no Anexo 
I do Edital de Concorrência nº 023/ 2023. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO LOCAL E PRAZO DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

 
A CONTRATADA se obr iga a prestar  os serviços, por  per íodo de 180 (cento e oitenta) 

dias, a contar  da data da assinatura das autor izações para início dos serviços, podendo ser  
pror rogado, nos termos do Ar t igo 57, §1º, incisos I a VI da Lei Federal nº 8666/ 93 e demais 
atualizações, desde que devidamente just ificado e nas condições abaixo especificadas.  

 
a)  Quando a obra ou serviço for subsidiada por valores de Convênio celebrado 

com o Estado ou União, e for necessária a prorrogação para se aguardar a liberação de 
repasses; 

 
b) Quando for comprovada urgência ou emergência, decorrente de calamidade 

pública ou estado de necessidade (chuvas torrenciais frequentes, desmoronamento ou 
outro fator originário da natureza) , devidamente comprovado; 

 
c)  Por caso fortuito, de força maior ou fato imprevisível devidamente 

justificado. 
 
d) Quando nos termos do Artigo 65 da Lei Federal nº 8666/ 93 e demais 

atualizações, houver aditamento da obra, mediante acréscimo. 
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Em hipótese alguma será admitida a prorrogação do prazo contratual 
consignado na Cláusula Segunda, sob a justificativa de falta de material ou insumos; falta 
de mão de obra qualificada; dificuldades na execução das obras ou serviços. 

 
Qualquer atraso nos Serviços sob as justificativas descritas na Cláusula 

Segunda, implicará na não prorrogação do prazo contratual, acarretando o vencimento do 
contrato, com a aplicação das penalidades de multa pela obrigação não-cumprida, retenção 
da garantia contratual, se houver, e decretação de impedimento de contratar com a 
Prefeitura de Cajati pelo prazo de 02 (dois) anos. 

 
Eventual prorrogação deverá ser dada com antecedência necessária, e só 

ocorrerá devidamente justificada pela empresa e ratificada pela Secretaria Municipal de 
Obras e Mobilidade Urbana, sendo o caso, ficando a solicitação sujeita a rejeição se não 
absolutamente comprovada a necessidade. A prorrogação imotivada implicará rescisão do 
contrato, perdas e danos e penalidades legais. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR DO CONTRATO  

 
O valor do presente contrato const i tui a impor tância de R$ _________ 

(xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx) , fixo e ir reajustável.  
 
A CONTRATADA fica obr igada a aceitar , nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressões do objeto até 25% (vinte e cinco por  cento) do valor  inicial atualizado 
do contrato, por  acordo entre as contratantes. 
 

Parágrafo Único – O preço refer ido no caput, além da mão de obra, mater iais e todos 
os equipamentos necessár ios à execução dos serviços, bem como todas as despesas com 
transpor tes, seguros, equipamentos de segurança, impostos e/ ou taxas e com outras per t inentes 
cor rerão por  conta da CONTRATADA, que responderá pela real ização das mesmas 
independentemente da manifestação do preposto da CONTRATANTE, sendo condição 
obr igatór ia para a realização dos r espect ivos pagamentos. 

 
Deverá ser  observada pelas l icitantes a retenção do Imposto de Renda conforme 

Decreto Municipal  nº 1991/ 2023 e a IN RFB nº 1.234/ 2014. 

CLÁUSULA QUARTA  - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

 
A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA de acordo com a medição a preço 

unitár io, medição mensal . 
 
O pagamento do valor  da medição será real izado em até 15 (quinze) dias após a 

emissão da Nota Fiscal  /  Fatura devidamente atestada pela Contratante. 
 
Cr itér io de Medição: Serviço a preço unitár io, medição mensal. 
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CLÁUSULA QUINTA – DO RECURSO FINANCEIRO 

 
O recurso financeiro para atendimento ao objeto do presente exercício, conforme  

Elemento Econômico 4.4.90.51 do Código de Recurso e Fonte, será atendido pela dotação 
codificada sob nº :   

 Adequação do Espaço Físico para Velór io Municipal - 15.452.0006.1088 
Obras e Instalações – 4.4.90.51  

Incluídas no Plano Plur ianual da Prefeitura do Município de Cajat i . 
 

CLÁUSULA SEXTA – DA PRAÇA DE PAGAMENTO 
 
Os pagamentos serão efetuados por  meio de depósi to em Conta Corrente da empresa, 

pela Seção de Tesourar ia da Prefeitura do Município de Cajat i.   

CLÁUSULA SÉTIMA – DA OBRIGAÇÃO DA CONTRATADA 

 
a)  A Contratada assume integral responsabilidade por  todos os equipamentos e mater iais 

necessár ios à execução do serviço, bem como pelos profissionais empregados, inclusive pelos 
encargos trabalhistas, previdenciár ios, fiscais e comerciais incidentes ou que venham a 
incidir  sobre o objeto do presente contrato, bem como se responsabiliza pela ut ilização de 
mater iais de pr imeira qual idade, respondendo por  esta ut i lização. 

 
Parágrafo Único - A inadimplência da Contratada, com referência aos encargos estabelecidos 
nestas cláusulas, não transfere à Contratante a responsabi lidade por  seu pagamento, nem poderá 
onerar  o objeto deste contrato. 
 
b) A Contratada se obriga a submeter  à aprovação da contratante todos os mater iais a serem 

ut il izados nos serviços, antes de sua aplicação. 
 
c)  A Contratada é responsável pelos danos causados diretamente à contratante ou terceiros de 

sua culpa ou dolo na execução deste contrato, não excluído ou reduzido essa r esponsabil idade 
a fiscal ização e acompanhamento exercido pelo representante da Contratante. 

 
d)  A Contratada se obr iga a operar  os equipamentos com pessoal especializado, arcando com 

todas as despesas com manutenção dos equipamentos, combustível, salár ios, encargos sociais, 
t ranspor te, al imentação e estadia de seu pessoal, impostos e taxas incidentes sobre o objeto 
deste contrato. 

 
e)  A Contratada se obr iga a fornecer  os equipamentos de proteção e segurança necessár ios à 

perfei ta execução dos ser viços, bem como, adota procedimentos de segurança que garantam a 
integridade física dos seus empregados, responsabilizando-se por  eventual acidente que os 
mesmos venham a sofrer  durante a execução dos serviços, objeto desta contratação. 
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f)  A Contratada é obr igada a reparar, cor r igi r, remover , reconst ruir  ou subst itui r, às suas expensas 
no total  ou em parte, o objeto do contrato em que se ver i ficarem vícios, defei tos ou incorreções 
resul tantes da execução resultantes por  per íodo de até 05 (cinco) anos. 

 
g)  A Contratada se obr iga a executar  os serviços dentro do prazo estabelecido este instrumento. 

Caso não sejam concluídos todos os serviços previstos no Termo de Referência, não será 
realizado o pagamento final. 

 
h) A empresa obr iga-se a manter  durante a execução do contrato, em compatibi lidade com as 

obr igações por  ela assumida, todas as condições de habilitação e qualificação que são exigidas 
nesta licitação. 

 
i)  A Contratada deverá entregar na Prefei tura, no início dos trabalhos, a respect iva ART - Anotação 

de Responsabi lidade Técnica junto ao CREA, devidamente preenchida e quitada. 
 

j)  A CONTRATADA deverá manter  durante toda a execução do contrato o r egistro em CTPS de 
todos os seus funcionár ios; 

 
k) A CONTRATADA deverá apresentar as medições com relatório fotográfico dos Serviços; 

 
l)  Matr icular  os serviços no INSS e entregar  à Contratante as guias de recolhimento das 

contr ibuições devidas ao INSS e ao FGTS, nos termos da legislação específica em vigor . As 
refer idas guias serão acompanhadas em papel t imbrado da Contratada, car imbada e assinada 
por  pessoa legalmente habilitada para tal fim, atestando, sob as penas da lei, que as mesmas 
cor respondem fielmente ao total de mão de obra empregada nos serviços contratados; 

 
m)  Obedecer  às normas de higiene e prevenção de acidentes, a fim de garant ir  a salubr idade 

e a segurança no acampamento e canteiro de serviços; 
 
n) Arcar , sem ônus para a Contratante, com todas as despesas decorrentes de eventuais trabalhos 

noturnos e em domingos e fer iados, inclusive as de i luminação; 
 
o) Responder  por todo ônus e obr igações concernentes às legislações Fiscal , Previdenciár ia, 

Trabalhista e Comercial, inclusive os decorrentes de acidentes de trabalho; 
 
p) Responder  financeiramente, sem prejuízo das medidas e outras que possam ser  adotadas, por  

quaisquer danos causados à União, Estado, Município ou terceiros, em razão da execução dos 
serviços; 

 
q) Executar  todos os serviços e instalações de acordo com os projetos, especificações e demais 

elementos técnicos que integram este Edi tal, obedecendo r igorosamente às Normas Técnicas 
da ABNT, bem como as determinações da Contratante; 

 
r)  Comunicar  a Fiscalização e proceder , às suas expensas, as cor reções necessár ias, sempre que 

ocorrerem falhas, er ros ou omissões nos projetos, especificações e demais elementos técnicos 
que integram este Edital, assumindo a responsabilidade pela cor reta execução de todos os 
serviços. Tais cor reções somente serão efetuadas com a aprovação da Fiscalização, que por  sua 
vez consultará o(s) autor (res) do(s) projeto(s), para efeito de autor ização; 
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s)  Manter  permanentemente no local  dos serviços, equipe técnica suficiente, composta pelos 
profissionais habi litados e de capacidade comprovada indicados na relação da equipe mínima, 
que assuma perante a Fiscal ização, a responsabi lidade técnica dos mesmos até sua entrega 
definit iva, inclusive com poderes para deliberar  sobre qualquer  determinação de emergência 
que se torne necessár ia; 

 
t) Reparar , cor r igir , remover , reconstruir  ou subst ituir , total  ou parcialmente, às suas expensas, 

serviços objeto do Contrato em que se ver ificarem vícios, defeitos ou incorreções, resultantes 
da execução ir regular , do emprego de mater iais ou equipamentos inadequados ou não 
cor respondentes às especi ficações; 

 
u)  Apresentar  na assinatura do Cont rato os seguintes documentos: 
 - Ficha de Registro de todos os funcionár ios que trabalharão no serviço r eferente ao objeto do 

Contrato; 
 - PGR – Programa de Gerenciamento de Riscos; 
 - PCMSO – Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional; 
 - ASO – Atestado de Saúde Ocupacional; 
 - Guias de FGTS e INSS devidamente liquidadas; 
 - R.E – relação de empregados da GFIP (incluindo resumo fechamento empresa FGTS e 

resumo das informações à Previdência Social). 
 
v)  Apresentar  na emissão da Nota Fiscal os seguintes documentos: 

- Guias do FGTS e INSS devidamente liquidadas, referente ao mês de execução do serviço 
relacionado na nota fiscal. 
- R.E – relação de empregados da GFIP (incluindo resumo fechamento empresa FGTS e resumo 
das informações à Previdência Social). 

 
x)  A contratada deverá apresentar  mensalmente e em out ra opor tunidade se for  solici tado, ao 

fiscalizador  do contrato, ou a quem este indicar, cópias atualizadas das Cer t idões Negativas de 
Débito – CND, comprovante de regular idade com o INSS, Cer t ificado de Regular idade junto ao 
FGTS e Cer t idão Negativa de Débi tos Trabalhistas, bem como a Inexistência de fato impedit ivo 
para o qual tenha concorrido a contratada. 

 
CLAUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
 

A CONTRATANTE obr iga-se a pagar  pontualmente as medições dos serviços 
executados pela CONTRATADA. 

 
CLAUSULA NONA – DA FISCALIZAÇÃO 
 

A fiscal ização da execução dos trabalhos da CONTRATADA será exercida pela 
CONTRATANTE, através de agente por  ela designado, o qual poderá, junto ao Representante da 
CONTRATADA, sol icitar a cor reção de eventuais falhas ou ir regular idades que forem ver ificadas, 
as quais se não forem sanadas serão objeto de comunicação oficial à CONTRATADA, para 
aplicação das penalidades previstas neste Cont rato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DO REAJUSTAMENTO 
 

O preço contratado permanecerá fixo e ir reajustável , exceto nos casos previstos na 
legislação e em caso de prorrogação contratual previsto na cláusula terceira do contrato. 
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS PARA OS CONTRATADOS 
/  DETENTORES DO CONTRATO. 
 
11.1. Com fundamento nos ar t igos 86 e 87, incisos I  a IV da Lei Federal  n° 8.666, de 21 de junho 
de 1993, nos casos de retardamento, de falha na execução do contrato ou de inexecução total ou 
parcial do objeto, a CONTRATADA poderá ser  apenada, isoladamente, ou juntamente com as 
multas definidas no i tem 11.2, com as seguintes penalidades: 
a)  Adver tência; 
b)  Suspensão temporár ia de par t icipação em l icitação e impedimento de contratar  com a 
Administração, por  prazo não super ior  a 02 (dois) anos; 
c)  Declaração de inidoneidade para licitar  ou contratar com a Administração Pública enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a própr ia autor idade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o 
contratado ressarcir  a Administração pelos prejuízos resul tantes e após decorr ido o prazo da 
sanção aplicada com base sanção anter ior ; 
d)  Impedimento de licitar  e contratar  com a União, Estados, Distr i to Federal ou Municípios e 
descredenciamento nos sistemas de cadastramento de fornecedores a que se refere o inciso I II do 
ar t . 87 da Lei nº 8666/ 1993, pelo prazo de até 02 (dois) anos. 
 
11.1.1 A falha na execução do contrato, para fins de aplicação do quanto previsto no item 11.1 , 
estará configurada quando a CONTRATADA se enquadrar  em pelo menos uma das situações 
previstas na Tabela 2 . 
11.1.1.1. Os pontos serão computados a par t ir  da aplicação da penalidade. 
11.1.1.2. Sendo a infração objeto de recurso administrat ivo, os pontos cor respondentes ficarão 
suspensos até o seu julgamento e, sendo mantida a penalidade, serão computados, observado o 
prazo de 12 (doze) meses, a contar da data da apl icação da penalidade. 
11.2. A CONTRATADA estará sujeita às seguintes penalidades pecuniár ias: 
11.2.1. Multa de 1% (um por cento) sobre o valor  do Contrato por  dia de atraso no início da 
prestação de serviços, até o máximo de 10 (dez) dias. 
11.2.1.1. No caso de atraso por  per íodo super ior a 10 (dez) dias, poderá ser  promovida, a cr itério 
exclusivo da CONTRATANTE, a rescisão contratual, por culpa da CONTRATADA, aplicando-se a 
pena de multa de 10% (dez por  cento) do valor  total do Contrato, além da possibil idade de 
aplicação da pena de suspensão temporár ia do direito de licitar  e contratar com a Administração 
Públ ica, pelo prazo máximo de 02 (dois) anos. 
11.2.2. Multa por inexecução parcial do contrato: 20% (vinte por  cento) sobre o valor  mensal  da 
parcela não executada, além da possibilidade de aplicação da pena de suspensão temporár ia do 
direito de lici tar  e cont ratar  com a Administração Públ ica, pelo prazo máximo de 02 (dois) anos. 
11.2.3. Multa por  inexecução total  do contrato: 30% (tr inta por  cento) sobre o valor total do 
contrato, além da possibilidade de aplicação da pena de suspensão temporár ia do direito de lici tar  
e contratar  com a Administração Pública, pelo prazo máximo de 02 (dois) anos. 
11.2.4. Pelo descumprimento das obr igações contratuais, a Administração aplicará multas 
conforme a graduação estabelecida nas tabelas seguintes: 
 

TABELA 1 
 

GRAU CORRESPONDÊNCIA 
 

1 0,2% do valor  mensal do Contrato 
2 0,4% do valor  mensal do Contrato 
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3 0,8% do valor  mensal do Contrato 
4 1,6% do valor  mensal do Contrato 
5 3,2% do valor  mensal do Contrato 
6 4,0% do valor  mensal do Contrato 
X O dobro do valor da últ ima multa paga referente ao mesmo 

i tem 
 

TABELA 2 
 

ITEM DESCRICAO GRAU 

1 
Permitir  a presença de empregado não uniformizado ou com uni forme 
manchado, sujo, mal apresentado e/ ou sem crachá. 

1 

2 Manter empregado sem qualificação para a execução dos serviços. 1 

3 
Executar serviço incompleto, paliat ivo, provisór io como por caráter  
permanente, ou deixar de providenciar  recomposição complementar. 

2 

4 
Fornecer informação falsa de serviço ou substituição de mater ial  l icitado por 
outro de qualidade infer ior. 

2 

5 
Suspender ou interromper, salvo por motivo de força maior ou caso for tuito, os 
serviços contratuais. 

6 

6 Destruir  ou danificar  documentos por culpa ou dolo de seus agentes. 3 

7 
Util izar  as dependências da CONTRATANTE para fins diversos do objeto do 
contrato. 

5 

8 
Recusar-se a executar serviço determinado pela FISCALIZAÇÃO, sem mot ivo 
justi ficado.  

5 

9 
Permitir  si tuação que cr ie a possibil idade de causar ou que cause dano físico, 
lesão corporal ou consequências letais.  

6 

10 
Retirar  das dependências da CONTRATANTE quaisquer equipamentos ou 
mater iais previstos em contrato, sem autor ização prévia do responsável. 

1 

11 
Retirar  funcionár ios ou encar regados do serviço durante o expediente, sem a 
anuência prévia da CONTRATANTE. 

4 

 
Para os itens a seguir, DEIXAR de: 
 

12 
Registrar  e controlar , diar iamente a assiduidade e a pontualidade de seu 
pessoal . 

1 

13 
Substituir  empregado que tenha conduta inconveniente ou incompatível com 
suas atr ibuições.  

2 

14 Manter a documentação de habi litação atual izada. 1 

15 
Cumpri r  horár io estabelecido pelo contrato ou determinado pela 
FISCALIZAÇÃO 

1 

16 Cumpri r  determinação formal ou instrução complementar da FISCALIZAÇÃO. 2 
17 Efetuar a reposição de empregados faltosos. 2 
18 Entregar o uniforme aos empregados.  1 

19 
Creditar  os salár ios nas contas bancár ias dos empregados, em agências 
local izadas na cidade local  da prestação dos serviços ou em outro definido pela 
Administração. 

1 

20 
Entregar ou entregar com atraso ou incompleta a documentação exigida na 
cláusula referente às condições de pagamento. 

2 

21 
Apresentar notas fiscais discr iminando preço e quantidade de todos os 
mater iais util izados mensalmente, indicando marca, quantidade total e 
quantidade unitár ia  

4 

22 Manter em estoque equipamento discr iminados em contrato, para uso diár io. 2 
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23 
Fornecer EPIs (Equipamento de Proteção Individual)  aos seus empregados e de 
impor penal idades àqueles que se negarem a usá-los. 

2 

24 
Substituir  os equipamentos que apresentarem defeitos e/ ou apresentarem 
rendimento insatisfatório em até 48 horas, contadas da comunicação da 
CONTRATANTE. 

2 

25 
Efetuar o pagamento de salár ios, vales transportes e/ ou refeição, seguros, 
encargos fiscais e sociais, bem como arcar com quaisquer despesas di retas e/ ou 
indiretas relacionadas à execução do contrato nas datas avençadas. 

6 

26 
Efetuar os recolhimentos mensais das contr ibuições sociais da Previdência 
Social ou do FGTS. 

6 

27 Apresentar os documentos obr igatór ios por ocasião da assinatura do contrato. 3 

28 
Apresentar os documentos obr igatór ios por ocasião da apresentação da Nota 
Fiscal, previstos em contrato.  

3 

29 
Apresentar, quando solici tado pela FISCALIZAÇÃO, Certidão de Regular idade do 
FGTS, CND das contr ibuições previdenciár ias, CND dos t ributos mobiliár ios do 
Município de Cajati, CNDT fornecida pela Just iça do Trabalho.  

3 

30 

Apresentar, quando solicitado pela FISCALIZAÇÃO, Relação Atualizada dos 
Empregados, Folha de Frequência dos Empregados, Folha de Pagamento dos 
Empregados acompanhados dos holer ites, todos, vinculados à execução 
contratual . 

3 

31 
Apresentar, quando solicitado pela FISCALIZAÇÃO, cópia do protocolo de envio 
dos arquivos emit idos pela conect ividade social (GFIP/ SEFIP). 

3 

32 
Apresentar, quando sol icitado pela FISCALIZAÇÃO, cópia da relação de 
trabalhadores constantes da SEFIP, cópia da guia quitada do INSS (GPS), cópia 
da guia quitada do FGTS (GRF), referente ao período mencionado na noti ficação.   

3 

33 
Cumpri r  quaisquer dos itens do contrato e seus anexos não previstos nesta 
tabela de multas. 

2 

34 
Cumpri r  quaisquer dos itens do contrato de forma reincidente após 
formalmente notificada pela unidade fiscalizadora 

X 

 
11.2.4.1. Se, por  qualquer meio, independentemente da existência de ação judicial, chegar  ao 
conhecimento do gestor  do contrato uma si tuação de inadimplemento com relação às obr igações 
trabalhistas, tais como salár ios, fer ias, 13º salár io, FGTS, INSS, vales transpor te, vales refeição, 
seguros, entre outras verbas, previstos em lei ou instrumento normativo na categor ia e constantes 
na planilha de composição de custo, caberá à autor idade apurá-la e, se o caso, garant ido o 
contraditór io, apl icar  à CONTRATADA multa de 30%  (t r inta por  cento), sobre o valor  da parcela 
não executada, pelo descumpr imento de obrigação cont ratual  e, persist indo a situação, o contrato  
11.2.4.2. A aplicação da multa não elide a aplicação das demais sanções previstas neste contrato, 
independentemente da ocorrência de prejuízo decorrente da descontinuidade da prestação de 
serviço imposto à Administração. 
 
11.3. O valor  da multa poderá ser  descontado das faturas devidas à CONTRATADA. 
11.3.1. Se o valor  a ser  pago à CONTRATADA não for  suficiente para cobr ir  o valor  da multa, a 
di ferença será descontada da garant ia contratual, quando exigida. 
11.3.2. Se os valores das faturas e da garant ia forem insuficientes, fica a CONTRATADA obrigada 
a recolher  a impor tância devida no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da comunicação oficial . 
11.3.3. Esgotados os meios administrat ivos para cobrança do valor  devido pela CONTRATADA à 
CONTRATANTE, este será encaminhado para inscr ição em dívida at iva. 
 
11.4. Caso haja rescisão, a mesma atrai  os efeitos previstos no art . 80, incisos I e IV da Lei nº  
8.666/ 1993. 
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11.5. Das decisões de aplicação de penalidades, caberá recurso nos termos do ar t . 109 da Lei  nº  
8.666/ 1993. 
 
11.6. As penalidades aplicadas à CONTRATADA serão obrigatoriamente registradas no Por tal  da 
Transparência, TCE/ SP e SICAF. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA RESCISÃO CONTRATUAL 
 

O presente contrato poderá ser  rescindido, unilateralmente, pela CONTRATANTE, 
independentemente de aviso ou not ificação judicial ou extrajudicial, nas seguintes hipóteses: 

 
I - Determinada por  ato unilateral  da Administração, nos casos enumerados nos incisos I a XII, 

XVII e XVIII do art . 78 da Lei  Federal nº 8.666/ 93 e suas atualizações;  
II - Amigável , mediante autor ização da autor idade competente, reduzida a termo no processo 

l icitatór io, desde que demonstrada conveniência para a Administração. 
III – Por  descumpr imento ou cumprimento ir regular  de quaisquer das cláusulas ou disposit ivo do 

presente contrato pela CONTRATADA; 
IV – Pela decretação de falência, pedido de concordata, insolvência, l iquidação judicial  ou 

extrajudicial ou suspensão pelas autor idades competentes das at ividades da CONTRATADA. 
V – Pela dissolução da empresa contratada; 
VI – Nos demais casos previstos no art igo 78 da Lei  nº 8.666/ 93. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS 
 

Após a conclusão dos serviços, os mesmos serão recebidos: 
I –  Provisoriamente: pelo Engenheiro Fiscal, mediante termo de recebimento 

provisór io assinado pelas par tes, até 15 (quinze) dias após o término dos serviços. 
II – Definitivamente: pela Secretar ia Municipal de Obras e Mobilidade Urbana, 

mediante termo definit ivo assinado pelas partes após decorr ido o prazo de observação de 90 
(noventa) dias que comprova a adequação do objeto aos termos contratuais. 

 
Parágrafo Único – Durante o período de observação, a CONTRATADA ficará 

obr igada a refazer  às suas custas as subst ituições e reclamações em consequência de vícios de 
construção porventura existentes que lavre o termo de recebimento defini t ivo sempre sem 
prejuízo da responsabilidade civil pela sol idez e segurança dos serviços nem ét ica profissional  
pela perfeita execução do contrato, dentro dos limites estabelecidos pela Lei, a qual fica sujeita a 
empresa. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA GARANTIA 

 
A contratada terá até 05(cinco) dias impreter ivelmente, da assinatura do Contrato para prestar  
garant ia, em quaisquer  das modalidades previstas no ar t igo 56, da Lei Federal n° 8.666/ 93, 
equivalente a 5% (cinco por cento) do valor  do Contrato, a qual  será rest ituída, após recebimento 
definit ivo do objeto contratual, mediante requer imento, obedecidas as normas aplicáveis à 
espécie. 
 
O prazo de validade da garant ia, nas modalidades fiança bancár ia, seguro garant ia ou t ítulos da 
dívida pública deverá ser  de, no mínimo, o prazo de vigência contratual. 
A garant ia e seus r eforços da CONTRATADA responderão por  todas as sanções pecuniárias 
exigíveis após o encerramento do contrato. 
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A garant ia prestada na modalidade seguro-garant ia ou fiança bancár ia deve explicitar  a cober tura 
integral do Contrato, inclusive quanto ao pagamento imediato a CONTRATANTE. 
A garant ia prestada deverá ser  subst ituída automaticamente pela CONTRATADA quando da 
ocorrência de seu vencimento, independentemente de comunicado da CONTRATANTE, de modo 
a manter  ininter ruptamente garant ido o Contrato celebrado, sob pena de incorrer  nas penalidades 
previstas. 
A garant ia prestada poderá ser  subst ituída, mediante requer imento da CONTRATADA, 
respeitadas as modalidades previstas. 
O reforço e/ ou a r egularização da garant ia, excetuada a hipótese prevista anter iormente, deverá 
ser efetuado no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, contados do recebimento da comunicação, 
feita por  escr ito pela CONTRATANTE, sob pena de incorrer  a CONTRATADA nas penalidades 
previstas. 
O prazo acima aludido poderá ser  pror rogado uma vez, por  igual  per íodo, quando sol icitado pela 
CONTRATADA durante o transcurso do prazo, se ocorrer  motivo just ificado e aceito pela 
CONTRATANTE. 
Por  ocasião do encerramento do Contrato, o que restar  da garant ia da execução e seus reforços, 
serão liberados ou rest ituídos após a liquidação das multas aplicadas, ou após a dedução de 
eventual valor  de condenação da CONTRATADA. 
Após o recebimento definitivo do objeto do Contrato, a CONTRATADA para requerer  o 
levantamento da garant ia deverá apresentar  os seguintes documentos:  
Pesquisa fonét ica em nome da empresa CONTRATADA, perante a Just iça do Trabalho de pr imeiro 
e segundo graus e, em havendo ações em curso cont ra a CONTRATADA, e estando o Município de 
Cajat i no polo passivo da ação, a empresa deverá apresentar  Cer t idão de Objeto e Pé atualizada 
das ações existentes; 
Caso a Administração Pública Municipal  figure no polo passivo de alguma ação trabalhista, esta se 
reserva o direito de reter  a fiança até final decisão da Just iça Trabalhista, nos termos da Súmula 
n° 331 do TST, sem prejuízo de outras medidas cabíveis para seu complete ressarcimento. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA –  DO FORO 
 

Fica eleito o Foro da Comarca de Jacupiranga/ SP, com renúncia expressa de qualquer  
outro, por  mais pr ivilegiado que seja, para dir imir  qualquer  questão resultante do presente 
contrato. 

E por  acharem justos e  contratados, assinam e rubr icam o presente contrato, em 03 
(três) vias de igual teor , na presença de 02 (duas) testemunhas, para todos os fins de direito. 

Cajat i/ SP,  de                de 2023. 
 

                                                                                                                  Luiz Henrique Koga 
CONTRATADA                                          PREFEITO MUNICIPAL 
 
Testemunhas: 

_______________________________________                       _______________________________ 
          1ª testemunha                    2ª testemunha 
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A   N   E   X   O    I V 

 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA  
OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

(papel t imbrado da l icitante) 
 

 
Á 
COMISSÃO DE LICITAÇÕES DA 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI - SP 
 
 
CONCORRÊNCIA Nº 023/ 2023. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº 876/ 2023 1DOC 
 
 
 
Declaro, sob as penas da lei, sem prejuízo das sanções e multas previstas neste ato convocatór io, 

que a empresa ________________________________ (denominação da pessoa jur ídica), CNPJ nº  

_________________ é microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos do enquadramento 

previsto na Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006 , cujos termos declaro 

conhecer  na íntegra, estando apta, por tanto, a exercer  o direi to de preferência como cr itér io de 

desempate no procedimento lici tatór io realizado pela Prefeitura do Município de Cajat i . 

 
 

...................., de .......................... de 2023. 
 
 
 
 

_______________________________________________ 
Nome,  RG,  Função ou cargo e Assinatura   
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A   N   E   X   O    V 

 
MODELO DE ATESTADO DE VISITA TÉCNICA 

 
 

Á 
COMISSÃO DE LICITAÇÕES DA 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI - SP 
 
 
CONCORRÊNCIA Nº 023/ 2023. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº 876/ 2023 1DOC 
 
 
 
O Município de Cajat i/ SP, inscr ito no CNPJ/ MF sob o nº  64.037.815/ 0001-28, neste ato 

representado por  _______________________________________, RG __________________, ATESTA para fins de 

comprovação junto à Concorrência nº 023/ 2023, que a empresa ________________________________ 

(denominação da pessoa jur ídica), inscr ita no CNPJ/ MF sob nº ______________________, através do 

representante _________________, RG nº ________________________________, realizou visi ta técnica na 

Contratação de empresa especializada para ampliação do Cemitério Pouso Alto com a 

construção de lóculos, situado na Estrada Takashi Fukuda, s/ nº - Bairro Pouso Alto – Cajati 

- SP. 

 
 

Cajat i/ SP, _______de _________________ de 2023. 
 
 

___________________________________ 
Representante do Município 
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A   N   E   X   O    V 

 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO PARA EMPRESAS 
QUE OPTAREM EM NÃO REALIZAR A VISITA TÉCNICA 

 
 
Á 
COMISSÃO DE LICITAÇÕES DA 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI - SP 
 
 
CONCORRÊNCIA Nº 023/ 2023. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº 876/ 2023 1DOC 
 
 
 
Eu, ______________________________ (nome completo), RG nº _________________, representante legal da 

empresa ___________________, inscr ita no CNPJ/ MF sob o nº ___________________, DECLARO, sob as penas 

da Lei que possuo plena ciência das caracter íst icas gerais dos serviços, do local e dos projetos 

referentes aos serviços de Contratação de empresa especializada para ampliação do 

Cemitério Pouso Alto com a construção de lóculos, situado na Estrada Takashi Fukuda, s/ nº 

- Bairro Pouso Alto – Cajati - SP. 

 
 
 

...................., de .......................... de 2023. 
 
 
 
 

________________________________________________ 
Nome,  RG,  Função ou cargo e Assinatura   
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A   N   E   X   O    VI 

 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE FATO IMPEDITIVO 

 
(papel t imbrado da l icitante) 

 
CONCORRÊNCIA Nº 023/ 2023. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº 876/ 2023 1DOC 
 
 
 
(NOME DA EMPRESA) ____________________________ CNPJ n° _____________________, sediada (endereço 

completo) ___________________, declara sob as penas da lei, que até a presente data inexistem fatos 

impedit ivos para sua habili tação no presente processo l icitatór io, ciente da obr igator iedade de 

declarar  ocorrências poster iores. 

 
 

...................., de .......................... de 2023. 
 
 
 
 
 

_______________________________________________ 
Nome,  RG,  Função ou cargo e Assinatura 
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A   N   E   X   O    VII 

 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE EMPRESA IDÔNEA 
 

(papel t imbrado da l icitante) 
 
 
CONCORRÊNCIA Nº 023/ 2023. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº 876/ 2023 1DOC 
 
 
(NOME DA EMPRESA) ____________________________ CNPJ n° _____________________, sediada (endereço 

completo) ___________________, declara sob as penas da lei, que até a presente data não foi declarada 

inidônea, bem como não está cumpr indo pena de suspensão temporár ia de part icipação em 

lici tações, junto a órgãos da Administração Pública, di reta, indireta ou fundacional, em vir tude de 

contratos fi rmados anter iormente. Declarando ainda que não há nenhum fato impeditivo de sua 

par t icipação na presente licitação. 

 
 

...................., de .......................... de 2023. 
 
 
 
 
 

_______________________________________________ 
Nome,  RG,  Função ou cargo e Assinatura  
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ANEXO VII I 
 
 

DECLARAÇÃO DE AUSÊNCIA DE PARENTESCO E VÍNCULO 
 

CONCORRÊNCIA Nº 023/ 2023. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº 876/ 2023 1DOC 

 
 
 

DECLARAÇÃO 
(Razão Social)  ___________________________________________________________________ 
CNPJ/ MF Nº ______________________________________________________________ 
 Sediada_________________________________________________________________________ 
(Endereço Completo) 

 
Declara, sob as penas da lei, que na qualidade de proponente de procedimento 

lici tatór io sob a modalidade Concorrência, sob nº 023/ 2023, instaurada pelo Município de 
Cajati - SP, não integra nosso corpo social, nem nosso quadro funcional  empregado 
público ou membro comissionado de órgão direto ou indireto da Administração Municipal . 
 
Por  ser  verdade, firmamos o presente. 
 
 
Data _______ 
Local________________ 
Nome do declarante _________________ 
RG____________________ 
CPF___________________ 
OBS. Esta declaração deverá ser  emit ida em papel t imbrado da empresa proponente e 
car imbada com o número do CNPJ. 
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ANEXO IX 
 

TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 
(Contratos) 

 
CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI   
CONTRATADO:  
CONTRATO Nº:  
OBJETO:  
ADVOGADO (S)/  Nº OAB:  
 
Pelo presente TERMO, nós, abaixo ident ificados: 

1. Estamos CIENTES de que: 

a) o ajuste acima refer ido estará sujei to a análise e julgamento pelo Tr ibunal de Contas do 
Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico; 
 
b) poderemos ter  acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de 
interesse, Despachos e Decisões, mediante regular  cadastramento no Sistema de Processo 
Eletrônico, conforme dados abaixo indicados, em consonância com o estabelecido na Resolução 
nº 01/ 2011 do TCESP; 
 
c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a 
ser tomados, relat ivamente ao aludido processo, serão publicados no Diár io Oficial  do Estado, 
Caderno do Poder  Legislat ivo, par te do Tr ibunal  de Contas do Estado de São Paulo, em 
conformidade com o ar t igo 90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-
se, a part i r  de então, a contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código de Processo 
Civi l; 
 
d) Qualquer  alteração de endereço – residencial ou eletrônico – ou telefones de contato 
deverá ser  comunicada pelo interessado, pet icionando no processo. 

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente 
publ icação; 
 
b) Se for  o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e r egimentais, exercer  o 
direito de defesa, interpor  recursos e o que mais couber . 
 
LOCAL e DATA: Cajati,______de ___________________________de _____________. 
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GESTOR DO ÓRGÃO/ ENTIDADE: 
Nome:  
Cargo: Secretar ia Municipal de  
 CPF:  RG:  

Data de Nascimento:   
Endereço residencial completo:  
E-mail inst itucional:  
E-mail pessoal:   
Telefone(s):  

 
Assinatura: ______________________________________________________ 
 
 
Responsáveis que assinaram o ajuste: 
 
Pela CONTRATANTE: 
 
Nome: LUIZ HENRIQUE KOGA 
Cargo: Prefeito 
 CPF:  RG:  

Data de Nascimento:   
Endereço residencial completo:  
E-mail inst itucional: gabinete@cajat i.sp.gov.br 
E-mail pessoal:   
Telefone(s):  

 
Assinatura: ______________________________________________________ 
 
Pela CONTRATADA: 
 
Nome:  
Cargo:  
 CPF:  RG:  

Data de Nascimento:   
Endereço residencial completo:  
 
E-mail inst itucional:  
E-mail pessoal:   
Telefone(s):  

 
 
Assinatura: ______________________________________________________ 
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Divisão de Compras e Licitações 
(13) 3854-8700 

compras@cajat i.sp.gov.br 

 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 
PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº 876/ 2023 1DOC 
CONCORRÊNCIA N° 023/ 2023 
OBJETO: Contratação de empresa especializada para ampliação do Cemitér io Pouso Alto 
com a const rução de lóculos, situado na Estrada Takashi Fukuda, s/ nº - Bairro Pouso Alto 
– Cajati  - SP.  
 
Encontra-se aber ta na Prefeitura do Município de Cajat i – SP, a Concorrência nº 023/ 2023 – 
Processo Administrat ivo Eletrônico nº 876/ 2023 1Doc, t ipo Menor Preço Global. A abertura dos 
envelopes dar-se-á no dia 06 de dezembro de 2023 às 09:00 horas.  O edital em inteiro teor , estará 
a disposição dos interessados, de 2ª a 6ª fei ra das 10:00 às 11:30 h e das 13:30 h às 14:30 h, na 
Praça do Paço Municipal, nº 10 – Centro – Cajat i – SP. Valor  do Edital: R$ 17,79 (dezessete r eais e 
setenta e nove centavos). Informações poderão ser  obt idas no endereço acima ou pelo telefone: 
(13) 3854-8700 ou pelo e-mail compras@cajat i .sp.gov.br. 
  
Cajat i/ SP, 31 de outubro de 2023. 
 
LUIZ HENRIQUE KOGA 
Prefeito Municipal 
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Proc. Administrativo 15- 876/2023

De: Jailton S. - SEADM-DESUP

Para: SEADM-DESUP - Departamento de Suprimentos 

Data: 31/10/2023 às 11:22:51

Setores envolvidos:

GAB, SEADM, SEAJ, SEFIT, SEADM-DESUP, SEAJ-PGM

Contratação de empresa especializada para ampliação do Cemitério Pouso Alto com a

construção de lóculos, sito a Estrada Takashi Fukuda, s/nº - Bairro Pouso Alto– Cajati/SP.

 

 Anexo aos autos a publicação da abertura da Concorrência na página da Prefeitura do Município de Cajati - SP em
www.cajati.sp.gov.br link Concorrência.

_

Jailton Pereira Dos Santos 

Divisão de Licitações e Contratos

Anexos:

SITE_PMC_ABERTURA_CONCORRENCIA_N_023_2023.pdf
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8240 ANEXOS CCO 23-2023 31/10/2023    
8239 EDITAL DA CONCORRÊNCIA Nº 023-2023 31/10/2023    

Nome (Obrigatório) Nome do documento
Data de cadastro:
31/10/2023
Anexar documento

N° da Licitação: 23 - Ano: 2023 - Modalidade: Concorrência Pública

Voltar
N° do Processo
876
 
Data de Acolhimento/Horario:  01/11/2023 | 08:00:00
Data de Abertura/Horario:  06/12/2023 | 09:00:00
Data da Disputa/Horario:  06/12/2023 | 09:00:00
 
Objeto

Contratação de empresa especializada para ampliação do Cemitério Pouso Alto com a construção de lóculos,
situado na Estrada Takashi Fukuda, s/nº - Bairro Pouso Alto – Cajati - SP.

 
Resumo

Contratação de empresa especializada para ampliação do Cemitério Pouso Alto com a construção de lóculos,
situado na Estrada Takashi Fukuda, s/nº - Bairro Pouso Alto – Cajati - SP.

 

Vídeo Aula

×

Arquivo (Obrigatório)
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  Proc. Administrativo 16- 876/2023

De: Jailton S. - SEADM-DESUP

Para: SEADM-DESUP - Departamento de Suprimentos 

Data: 31/10/2023 às 11:31:00

 

Anexo para assinatura digital a lauda para publicação da abertura da licitação no Mural do Paço da Prefeitura do
Município de Cajati - SP.

_

Jailton Pereira Dos Santos 

Divisão de Licitações e Contratos

Anexos:

memorando_protocolo_CONCORRENCIA_023_2023.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:

Assinante Data Assinatura
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 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 

Estado de São Paulo 
w ww .cajati .sp.gov.br  - compr as@cajati .sp.gov.br     

 

 

 

Divisão de Compras e Licitações 
(13) 3854-8700 

compras@cajat i.sp.gov.br 

Cajati/SP, 31 de outubro de 2023. 
DO : DEPTO DE SUPRIMENTOS 
PARA : SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS 
  
Solicitamos a gentileza de fixar  no mural, o extrato da CONCORRÊNCIA Nº 023/ 2023 referente à 
Contratação de empresa especializada para ampliação do Cemitério Pouso Alto com a construção de 
lóculos, situado na Estrada Takashi Fukuda, s/ nº - Bairro Pouso Alto – Cajati - SP. 
 
Prazo para o recebimento do Envelope nº 01 - “DOCUMENTAÇÃO” e Envelope nº 02 – “PROPOSTA 
COMERCIAL”: 
Até às 09:00 horas, do dia 06 de dezembro de 2023. 
Os Envelopes nº 01 - “DOCUMENTAÇÃO” e nº 02 – “PROPOSTA COMERCIAL” deverão ser entregues na 
Seção de Protocolo da Prefeitura do Município de Cajat i - SP, situado na Praça do Paço Municipal  – Centro 
- Cajati  - SP. 
O início da abertura do envelope nº 01 - “DOCUMENTAÇÃO” ocorrerá às 09:00 horas do dia 06 de dezembro 
de 2023, na Sala de Licitações, no mesmo endereço acima mencionado, seguindo-se, após, a abertura do 
envelope nº 02 - “PROPOSTA COMERCIAL”, desde que ocorra desistência expressa de interposição de 
recursos, de acordo com o inciso III, ar t. 43 da Lei Federal nº 8.666/ 93 e suas atualizações. 
 
1 – OBJETO 
Contratação de empresa especializada para ampliação do Cemitério Pouso Alto com a construção 
de lóculos, situado na Estrada Takashi Fukuda, s/ nº - Bairro Pouso Alto – Cajati - SP. 
 
Poderão as empresas interessadas na participação desta l icitação efetuar visita técnica, comprovando que 
o mesmo visi tou o(s) local(is) do(s) serviço(s) , não sendo esta condição habili tatória para as empresas, 
sendo facultativa e de interesse dos própr ios licitantes; 
 
Em caso de interesse em realizar  a visita técnica, o responsável da empresa deverá comparecer entre os 
dias 01 de novembro de 2023 à 05 de dezembro de 2023, das 08:00 horas às 11:00 horas, na Secretar ia 
Municipal de Obras e Mobilidade urbana da Prefeitura Municipal de Cajati, na Praça do Paço Municipal – 
Centro – Cajati – SP, mediante agendamento com  a Secretar ia Municipal de Obras e Mobilidade Urbana, 
através do Telefone (13) 3854-8700. Para a visita técnica, o responsável  deverá apresentar-se munido de 
comprovação de fazer parte do quadro de funcionár ios da empresa, para, junto com a equipe técnica da 
Prefei tura Municipal de Cajati, proceder a visita. Deverá anexar o Atestado de Visi ta Técnica devidamente 
preenchido conforme Anexo V do edi tal ou declaração de que optou em não real izar  a Visita Técnica 
conforme modelo no mesmo Anexo V do edital . 

 
Atenciosamente, 
 

ROSEMEIRE VIEIRA DOS SANTOS 

Departamento de Suprimentos 

 
  Publicado no Mural 

Em ___/ ___/ 2023 
 
 
 

_____________________________ 
Responsável 
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  Proc. Administrativo 17- 876/2023

De: Jailton S. - SEADM-DESUP

Para: SEADM-DESUP - Departamento de Suprimentos 

Data: 31/10/2023 às 11:36:12

 

Anexo para assinatura digital a convocação dos servidores que irão participar do procedimento.

_

Jailton Pereira Dos Santos 

Divisão de Licitações e Contratos

Anexos:

memorando_informando_comissao_concorrencia_023_23.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:
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 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 

Estado de São Paulo 
w ww .cajati .sp.gov.br  - compr as@cajati .sp.gov.br     

 

 

 

Divisão de Licitações e  Contratos 
(13) 3854-8700 

compras@cajat i.sp.gov.br 

Cajati/ SP, 31 de outubro de 2023. 
DO: DEPARTAMENTO DE SUPRIMENTOS 
PARA: COMISSÃO DE LICITAÇÕES 
 
REF.: CONCORRÊNCIA Nº 22/ 2023 
 
Vimos por meio desta convocar a Comissão de Licitações que participará de Licitações para 

esta Prefeitura, sendo: 

 Concorrência nº 023/2023 – Processo Administrativo Eletrônico nº 876/2023 1Doc 
Contratação de empresa especializada para ampliação do Cemitério Pouso Alto com a 

construção de lóculos, sito a Estrada Takashi Fukuda, s/ nº - Bairro Pouso Alto – Cajati/ 
SP. 

1. Hanna Karoline da Silva Gonçalves Santos – Presidente; 
2. Antônia Cícera Linard – Membro; 

3. Silvério Domingues – Membro; 

4. Leandro de Morais – Membro; 

5. Lucielen de Jesus Camargo Henriquesson Costa - Membro.  

 

Designados conforme portaria 55 de 18/01/2023. 

 

Os convocados deverão apresentar-se na sala de licitações da Prefeitura do 

Município de Cajati em 06/12/2023 às 09:00 horas. 

 

Sendo o que temos para o momento. 
Atenciosamente, 

 
ROSEMEIRE VIEIRA DOS SANTOS 

Departamento de Suprimentos 
Ciente: 

 
Hanna K. S. G. Santos  Antônia C. Linard  Silvério Domingues 

Presidente  Membro  Membro 
 
 

Leandro de Morais  Lucielen J. C. H. Costa   
Membro  Membro   
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  Proc. Administrativo 18- 876/2023

De: Jailton S. - SEADM-DESUP

Para: SEADM-DESUP - Departamento de Suprimentos 

Data: 31/10/2023 às 13:41:14

 

Anexo aos autos a publicação da abertura da licitação no Mural do Paço da Prefeitura do Município de Cajati - SP e
solicito a assinatura do servidor do Departamento.

_

Jailton Pereira Dos Santos 

Divisão de Licitações e Contratos

Anexos:

CCF_000916.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Jailton Pereira Dos Santos 31/10/2023 13:41:31 1Doc JAILTON PEREIRA DOS SANTOS CPF 251.XXX.XXX-0...
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Proc. Administrativo 19- 876/2023

De: Jailton S. - SEADM-DESUP

Para: SEADM-DESUP - Departamento de Suprimentos 

Data: 01/11/2023 às 08:08:54

Setores envolvidos:

GAB, SEADM, SEAJ, SEFIT, SEADM-DAGP-DAP, SEADM-DESUP, SMOM-DPO, SMOM-DPO-DAC, SEAJ-PGM

Contratação de empresa especializada para ampliação do Cemitério Pouso Alto com a

construção de lóculos, sito a Estrada Takashi Fukuda, s/nº - Bairro Pouso Alto– Cajati/SP.

 

 Anexo aos autos as publicações da abertura da licitação no Diário Oficial do Município de Cajati - SP, Jornal Gazeta
SP e no Diário Oficial do Estado de São Paulo - DOE/SP-IMESP Caderno Municípios.

_

Jailton Pereira Dos Santos 

Divisão de Licitações e Contratos

Anexos:

Diario_Oficial_cco_23_2023.pdf

GSP01CADERNO_B_06_DIG_CCS_23_2023.pdf

pg_0009_CCS_23_2023.pdf
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 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 

Estado de São Paulo 
w ww .cajati .sp.gov.br  - compr as@cajati .sp.gov.br     

 

 

 

Divisão de Compras e Licitações 
(13) 3854-8700 

compras@cajat i.sp.gov.br 

 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 
PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº 876/ 2023 1DOC 
CONCORRÊNCIA N° 023/ 2023 
OBJETO: Contratação de empresa especializada para ampliação do Cemitér io Pouso Alto 
com a const rução de lóculos, situado na Estrada Takashi Fukuda, s/ nº - Bairro Pouso Alto 
– Cajati  - SP.  
 
Encontra-se aber ta na Prefeitura do Município de Cajat i – SP, a Concorrência nº 023/ 2023 – 
Processo Administrat ivo Eletrônico nº 876/ 2023 1Doc, t ipo Menor Preço Global. A abertura dos 
envelopes dar-se-á no dia 06 de dezembro de 2023 às 09:00 horas.  O edital em inteiro teor , estará 
a disposição dos interessados, de 2ª a 6ª fei ra das 10:00 às 11:30 h e das 13:30 h às 14:30 h, na 
Praça do Paço Municipal, nº 10 – Centro – Cajat i – SP. Valor  do Edital: R$ 17,79 (dezessete r eais e 
setenta e nove centavos). Informações poderão ser  obt idas no endereço acima ou pelo telefone: 
(13) 3854-8700 ou pelo e-mail compras@cajat i .sp.gov.br. 
  
Cajat i/ SP, 31 de outubro de 2023. 
 
LUIZ HENRIQUE KOGA 
Prefeito Municipal 
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B6gazetasp.com.br
QUARTA-FEIRA, 1º DE NOVEMBRO DE 2023 

DECISÃO DOS SECRETÁRIOS DE 
ADMINISTRAÇÃO E SAÚDE - PROCESSO: 
DISPENSA DE LICITAÇÃO S-755/23 - 
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 36.250/23
OBJETO: “Tendo em vista  o resultado do 
Concurso de Projetos nº 01/2023 - Processo 
Administrativo nº 20.062/2023, sagrando-se 
vencedora a Beneficência Hospitalar Cesá-
rio Lange - BHCL, com fundamento no ar-
tigo  24, inciso XXIV, 26, da Lei 8 666/93, 
tem esta Dispensa de Licitação, a finalida-
de de  celebrar CONTRATO DE GESTÃO 
objetivando a operacionalização da gestão 
e execução, pela CONTRATADA, das  ati-
vidades e serviços de saúde na Unidade de 
Pronto Atendimento - UPA e Pronto Socorro 
Infantil - PSI de Taboão da Serra, em confor-
midade com os Anexos Técnicos integrante 
do Termo de Contrato e Gestão”.Conside-
rando o resultado do Concurso de Projetos 
nº 01/2023 - Processo Administrativo nº 
20.062/2023, sagrando-se como vencedo-
ra a Beneficência Hospitalar Cesário Lan-
ge - BHCL, vinculado a esta Dispensa de 
Licitação, sendo seu fundamento de fato e 
direito: Considerando a essencialidade dos 
serviços de saúde pública: considerando o r. 
Parecer Favorável da  Secretaria Municipal 
de Assuntos Jurídicos; Considerando aos 
dispostos nos artigo 24, inciso XXIV e 26, da 
Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações; 
Considerando a Lei Federal 9.637/1998 e a 
Lei Municipal nº  2.392/2021; Considerando 
tudo o mais que dos autos consta:AUTORI-
ZAMOS o processo de DISPENSA DE LI-
CITAÇÃO, para celebração de Contrato de 
Gestão, com  a Organização Social de saú-
de, Beneficência Hospitalar Cesário Lange 
- BHCL, , objetivando a operacionalização 
da gestão e execução, pela  CONTRATADA, 
das atividades  e serviços de saúde na Uni-
dade de Pronto Atendimento Drº Akira Tada 
- UPA e Pronto Socorro Infantil - PSI  do Mu-
nicípio de Taboão da Serra, em conformida-
de com os Anexos Técnicos integrantes do 
termo de Contrato de gestão, pelo período 
contratual de doze meses com possibilidade 
de prorrogação de até 60 meses, iniciando-
-se em 01 de novembro de 2023  e  término  
em 31 de outubro de 2024,  pelo valor global 
estimado de R$ 53.602.812,10 (cinquenta e 
três milhões, seiscentos e dois  mil, oitocen-
tos e doze reais  e dez centavos); observan-
do-se a implementação dos atos administra-
tivos legais à formalização do procedimento 
de dispensa de licitação.Publique-se e efe-
tuem-se todos os  atos legais à contratação.
Taboão da Serra 30 de outubro  de 2023.
WAGNER LUIS ECKSTEIN JUNIOR-Se-
cretário de Administração-JOSE ALBERTO 
TARIFA NOGUEIRA-Secretário de Saúde 
- DECISÃO DO PREFEITO-Ratifico, por 
seus próprios fundamentos, a decisão dos 
Secretários de Administração e Saúde, para 
contratação da Organização Social de Saú-
de, Beneficência Hospitalar Cesário Lange 
- BHCL  , através de DISPENSA DE LICI-
TAÇÃO em questão; tendo por fundamento 
fático e jurídico o Concurso de Projetos nº 
01/2023 - PA nº 20.062/2023.Cumpra-se,-
Taboão da Serra, 30 de Outubro de 2023. 
JOSÉ APRÍGIO DA SILVA-PREFEITO

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE TABOÃO DA SERRA

ESTADO DE SÃO PAULO

DELICO - Depto. de Licitações e Contratos

3º AVISO DE LICITAÇÃO
LICITAÇÃO: TOMADA DE PREÇOS Nº 
T-09/22. ADMINISTRATIVO: 33817/22. 
OBJETO RESUMIDO: IMPLANTAÇÃO DE 
PÇA. NO PQ. SÃO  JOAQUIM, IMPLANTA-
ÇÃO DO PQ. LINEAR MARABÁ E REVITA-
LIZAÇÃO DO PQ. LINEAR DO JD. SANTA 
ROSA, NOS SEGUINTES ENDEREÇOS: 
1 - RUA RICARDO KINORICK, 164 – PQ. 
SÃO JOAQUIM; 2 - RUA MARCELINO 
CORREIA DE MELLO, 250 – PQ. MARA-
BÁ e 3 - RUA DOLIVAL DE MORAES, S/
Nº – JD. STA. ROSA. Regime de Execução: 
Empreitada por preço unitário. Tipo de Lici-
tação: Menor Preço. Encerramento, prazo 
para entrega dos envelopes e sessão pú-
blica: 21/11/23 até às 10:00h. Local: Pça. 
Miguel Ortega, 439 - Bloco C - Pq. Assun-
ção. Este caderno licitatório poderá ser re-
tirado na integra sem ônus no site: https://
prefeitura.ts.sp.gov.br(Licitações).Taboão 
da Serra,31/10/23. HAMILTON ESPEJO–
Presidente da “COJUL II” – Comissão de 
Julgamento de Licitações (Obras e Serviços 
de Engenharia)

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE TABOÃO DA SERRA

ESTADO DE SÃO PAULO

DELICO - Depto. de Licitações e Contratos

PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO N° 807/2023 1DOC
CONCORRÊNCIA Nº 18/2023

OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviços especializados de consulto-
ria e assessoria para elaboração do plano de negócios para a concessão do sistema munici-
pal de transporte público coletivo de passageiros do município de Cajati - SP.

Conforme solicitações de esclarecimentos efetuadas por Rafael Leandro Iafelix, seguem 
respostas aos questionamentos:

1) Solicito esclarecimento com relação ao dia e horário previstos para abertura do certame 
licitatório na modalidade Concorrência, registrado no Município de Cajati sob o n.º 018/2023, 
que tem por objeto a Contratação de empresa para prestação de serviços especializa-
dos de consultoria e assessoria para elaboração do plano de negócios para a concessão 
do sistema municipal de transporte público coletivo de passageiros do município de Ca-
jati - SP. No corpo do edital supra referido, a data e horário previstos para encerramen-
to do recebimento dos envelopes e abertura do certame será no dia 08/11/2023 as 9:00.
Entretanto, na página do município de cajati - link abaixo cons-
ta como data de abertura do certame o dia 09/11/2023, as 9:00 h. 
https://www.cajati .sp.gov.br/ l ici tacao/detalhe/5099/pcontratacao-de-empresa-
-para-prestacao-de-servicos-especial izados-de-consultor ia-e-assessoria-pa-
ra-e laboracao-do-plano-de-negocios-para-a-concessao-do-s is tema-munic i -
pal-de-transporte-publico-coletivo-de-passageiros-do-municipio-de-cajati-spp/

DATA DE ACOLHIMENTO/
HORÁRIO

DATA DE ABERTURA/
HORÁRIO

DATA DA DISPUTA/
HORÁRIO

05/10/2023 08:00:00 09/11/2023 09:00:00 09/11/2023 10:00:00

Indaga-se:

1) Qual é a data correta?
R: A data de acolhimento referida no site é a data a partir da qual já poderiam ser en-
tregues os envelopes da licitação. A data da abertura correta, conforme edital consta 
no edital e publicações é 08/11/2023, sendo necessária a correção da divergência so-
mente no site da Prefeitura, sendo a data correta da licitação para 08/11/2023 às 09:00 
horas.

2) Indaga-se ainda com relação ao item 10.3.2.1., abaixo transcrito: 
10.3.2.1. Com o intuito de solucionar essa questão, a Lei nº 9.648/98 introduziu o § 1º no 
artigo 48 da Lei nº 8.666/93 e demais atualizações, que considera manifestamente inexequí-
vel, no caso de licitações de menor preço para obras e serviços de engenharia, as propostas 
cujos valores sejam inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: (a) 
média aritmética dos valores das propostas superiores a 50% (cinquenta por cento) do valor 
orçado pela Administração; que será o critério de julgamento por esta Prefeitura. 2) Por se 
tratar de serviços que não envolvem engenharia, está correto o nosso entendimento que a 
inserção de tal cláusula está equivocada?
R:  Embora o Artigo 48, §1º da Lei Federal nº 8666/93 e demais atualizações defi na 
obras e serviços de engenharia, poderá ser aplicada mesmo em casos de serviços 
como a licitação em referência, porém conforme defi nido no Artigo 48, inciso II, § 1º, 
alíneas “a” e “b”, da Lei Federal nº 8.666/93 e demais atualizações, deverá a Adminis-
tração dar à licitante a oportunidade de demonstrar a exequibilidade da sua proposta.

3) Se haverá um critério de exequibilidade, conforme previsto na cláusula 10.3.2.1, está 
coreto nosso entendimento que a previsão editalicia está incompleta, pois não prevê apenas 
o critério (a) não havendo outra previsão?
R: Conforme explicitado na resposta anterior será concedido ao licitante em caso de 
presunção de inexiquibilidade, a oportunidade de demonstração da exewquibilidade 
de sua proposta.

O presente esclarecimento encontra-se no site da Prefeitura em www.cajati.sp.gov.br e as 
demais condições do procedimento permanecem inalteradas. 

Cajati/SP, 30 de outubro de 2023.

LUIZ HENRIQUE KOGA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJATI
ESTADO DE SÃO PAULO

PROCESSO ADMINISTRATIVO 
ELETRÔNICO Nº 876/2023 1DOC

CONCORRÊNCIA N° 023/2023

OBJETO: Contratação de empresa espe-
cializada para ampliação do Cemitério Pou-
so Alto com a construção de lóculos, situa-
do na Estrada Takashi Fukuda, s/nº - Bairro 
Pouso Alto – Cajati - SP. 

Encontra-se aberta na Prefeitura do Mu-
nicípio de Cajati – SP, a Concorrência nº 
023/2023 – Processo Administrativo Eletrô-
nico nº 876/2023 1Doc, tipo Menor Preço 
Global. A abertura dos envelopes dar-se-á 
no dia 06 de dezembro de 2023 às 09:00 
horas.  O edital em inteiro teor, estará a 
disposição dos interessados, de 2ª a 6ª fei-
ra das 10:00 às 11:30 h e das 13:30 h às 
14:30 h, na Praça do Paço Municipal, nº 
10 – Centro – Cajati – SP. Valor do Edital: 
R$ 17,79 (dezessete reais e setenta e nove 
centavos). Informações poderão ser obtidas 
no endereço acima ou pelo telefone: (13) 
3854-8700 ou pelo e-mail compras@cajati.
sp.gov.br.
 

Cajati/SP, 31 de outubro de 2023.

LUIZ HENRIQUE KOGA
Prefeito Municipal

PREFEITURA 
MUNICIPAL DE CAJATI

ESTADO DE SÃO PAULO

PROCESSO ADMINISTRATIVO 
ELETRÔNICO Nº 873/2023 1DOC

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 111/2023

OBJETO: Aquisição de trator cortador de 
grama em atendimento às necessidades 
específi cas da Secretaria Municipal de 
Esporte e Lazer conforme especifi cações 
técnicas e demais disposições descritas no 
Termo de Referência.

ABERTURA DAS PROPOSTAS: às 09:00 
horas do dia 17 de novembro de 2023.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE 
PREÇOS: à partir das 10:00 horas do dia 
17 de novembro de 2023. 
LOCAL: bll.org.br, opção Licitações, direta-
mente em www.bllcompras.org.br ou atra-
vés de link no site da Prefeitura Municipal 
de Cajati – SP, em www.cajati.sp.gov.br.
Informações poderão ser obtidas no ende-
reço acima, pelo telefone (13) 3854-8700 ou 
pelo e-mail compras@cajati.sp.gov.br.
 

Cajati/SP, 31 de outubro de 2023.

LUIZ HENRIQUE KOGA
Prefeito Municipal

PREFEITURA 
MUNICIPAL DE CAJATI

ESTADO DE SÃO PAULO

PROCESSO ADMINISTRATIVO 
ELETRÔNICO Nº 877/2023 1DOC

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 112/2023

OBJETO: Aquisição de água mineral acon-
dicionada em garrafão para consumo de 
diversas Secretarias da Municipalidade, 
através de SRP (Sistema de Registro de 
Preços).

ABERTURA DAS PROPOSTAS: às 09:00 
horas do dia 17 de novembro de 2023.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE 
PREÇOS: à partir das 10:00 horas do dia 
17 de novembro de 2023. 
LOCAL: bll.org.br, opção Licitações, direta-
mente em www.bllcompras.org.br ou atra-
vés de link no site da Prefeitura Municipal 
de Cajati – SP, em www.cajati.sp.gov.br.
Informações poderão ser obtidas no ende-
reço acima, pelo telefone (13) 3854-8700 ou 
pelo e-mail compras@cajati.sp.gov.br.
 

Cajati/SP, 31 de outubro de 2023.

LUIZ HENRIQUE KOGA
Prefeito Municipal

PREFEITURA 
MUNICIPAL DE CAJATI

ESTADO DE SÃO PAULO

Extrato Trimestral De Ata De Registro De Preços
O Consaúde Torna Público O Extrato Da Ata Registro De Preços, Referente Ao Processo 
Nº 108/2023 – Pregão Eletrônico Nº 019/2023,Objeto: Registro De Preços De Material Mé-
dico Hospitalar Para o Hrlb/Consaúde, Assinada Em 03/08/2023, Prazo De Validade De 12 
(Doze) Meses, Em Seu 2º Trimestre De Vigência, Conforme Segue: (Detentora Da Ata, Nº 
Do Item, Descrição, Unidade De Medida, Preço Unitário Em Real) CRISMED COMERCIAL 
HOSPITALAR LTDA (04192876000138), 24-SERINGA 20ML  BICO LUER LOOK  SERIN-
GA, UND, 0,2990, 25-SERINGA 20ML BICO LUER SLIP SERINGA, UND, 0,24, CIRURGICA 
FERNANDES (61418042000131), 1-AGULHA   25 X 12MM  AGULHA HIPODERMICA PON-
TA, UND, 0,0970, 2-AGULHA COM DISPOSITIVO DE SEGURANCA 13 X 4,5MM, UND, 
0,24, 4-AGULHA COM DISPOSITIVO DE SEGURANCA 25 X 7 MM, UND, 0,19, 5-AGULHA 
COM DISPOSITIVO DE SEGURANCA 25 X 8 MM, UND, 0,21, 6-AGULHA COM DISPOSI-
TIVO DE SEGURANCA 30 X 07MM, UND, 0,21, 7-AGULHA COM DISPOSITIVO DE SEGU-
RANCA 30 X 8 MM, UND, 0,21, 9-AGULHA COM DISPOSITIVO SEGURANCA 40 X 12MM, 
UND, 0,24, 11-AGULHA PERIDURAL PONTA TUHOY CALIBRE 20G X 3 ½”, UND, 57,95, 
14-AGULHA RAQUIANESTESIA N° 25G QUINKE  OBESO, UND, 17,41, 30-SONDA ASPI-
RACAO SISTEMA FECHADO N° 06 SISTEMA, UND, 77,00, 35-SONDA ASPIRACAO TRA-
QUEAL C/ VALVULA Nº 08, UND, 0,69, 38-SONDA ASPIRACAO TRAQUEAL C/ VALVULA 
Nº 14, UND, 0,66, 43-SONDA DE FOLEY 2 VIAS LATEX N°12  SONDA FOLEY; EM, UND, 
2,10, 44-SONDA DE FOLEY 2 VIAS LATEX N°14 SONDA FOLEY; EM, UND, 2,10, 45-SON-
DA DE FOLEY 2 VIAS LATEX N°16 SONDA FOLEY; EM, UND, 2,10, 59-SONDA DE FOLEY 
3 VIAS SILICONE Nº 16, SONDA DE, UND, 9,975, 60-SONDA DE FOLEY 3 VIAS SILICONE 
Nº 18  SONDA DE, UND, 9,70, 61-SONDA DE FOLEY 3 VIAS SILICONE Nº 20  SONDA 
DE, UND, 9,97, 62-SONDA DE FOLEY 3 VIAS SILICONE Nº 22  SONDA DE, UND, 9,97, 
63-SONDA DE FOLEY 3 VIAS SILICONE Nº 24  SONDA DE, UND, 9,97, 71-SONDA ENDO-
TRAQUEAL C/ BALAO N°3,0  SONDA, UND, 3,05, 74-SONDA NDOTRAQUEAL C/ BALAO 
N°4,5  CANULA, UND, 3,05, 75-SONDA ENDOTRAQUEAL C/ BALAO N°5,0 SONDA, UND, 
3,05, 76-SONDA ENDOTRAQUEAL C/ BALAO N°5,5  SONDA, UND, 3,05, 77-SONDA EN-
DOTRAQUEAL C/ BALAO N°6,0  CANULA, UND, 3,09, 78-SONDA ENDOTRAQUEAL C/ 
BALAO N°6,5 CANULA UND, 3,09, 81-SONDA ENDOTRAQUEAL C/ BALAO N°8,0  CANU-
LA, UND, 3,44, 82-SONDA ENDOTRAQUEAL C/ BALAO N°8,5  CANULA, UND, 3,47, 83- 
SONDA ENDOTRAQUEAL C/ BALAO N°9,0  CANULA, UND, 3,35, 84-SONDA ENDOTRA-
QUEAL S/ BALAO N°2,0 CANULA, UND, 2,09, 85-SONDA ENDOTRAQUEAL S/ BALAO 
N°2,5  CANULA, UND, 2,09, 87-SONDA ENDOTRAQUEAL S/ BALAO N°3,5 CANULA, 
UND, 2,90, 91-SONDA ENDOTRAQUEAL S/ BALAO N°6,0  CANULA , UND, 2,09, 92-SON-
DA ENDOTRAQUEAL S/ BALAO N°6,5  CANULA, UND, 2,09, 93-SONDA ENDOTRA-
QUEAL S/ BALAO N°7,0  CANULA, UND, 2,10, 94-SONDA ENTERAL N°06  SONDA DE 
NUTRICAO ENTERAL, UND, 11,20, 112-SONDA SENGSTAKEN BLAKEMORE Nº 16 EM 
LATEX, UND, 425,60, 113-SONDA SENGSTAKEN BLAKEMORE Nº 18  EM LATEX, UND, 
425,60, 114-SONDA SENGSTAKEN BLAKEMORE Nº 21 EM LATEX, UND, 425,60, INJEX 
INDÚSTRIAS CIRÚRGICAS LTDA (59309302000199), 23-SERINGA 10ML  BICO LUER 
SLIP  SERINGA, UND, SOMA/SP PRODUTOS HOSPITALARES LTDA (05847630000110), 
36-SONDA ASPIRACAO TRAQUEAL C/ VALVULA Nº 10, UND, 0,62, 37-SONDA ASPIRA-
CAO TRAQUEAL C/ VALVULA Nº 12, UND, 0,69, 39-SONDA ASPIRACAO TRAQUEAL C/ 
VALVULA Nº 16, UND,  0,72, 40-SONDA ASPIRACAO TRAQUEAL C/ VALVULA Nº 18, UND, 
0,77, 42-SONDA DE FOLEY 2 VIAS LATEX N°10  SONDA FOLEY, UND, 2,25, 66-SONDA 
ENDOTRAQUEAL ARAMADA Nº 5,0, CANULA, UND, 14,30, 67-SONDA ENDOTRAQUEAL 
ARAMADA Nº 5,5  CANULA, UND, 14,30, 95-SONDA NASOGASTRICA TIPO LEVINE N°08, 
SONDA, UND, 0,73, 103-SONDA NASOGASTRICA TIPO LEVINE N°24  SONDA, UND, 
1,00, PONTUAL COMERCIAL EIRELI (01854654000145), 10-AGULHA PERIDURAL PON-
TA TUHOY CALIBRE 16G X 3 ½”, UND, 4,00, 33-SONDA ASPIRACAO TRAQUEAL C/ VAL-
VULA Nº 04, UND, 0,77, 41-SONDA DE FOLEY 2 VIAS LATEX N°08  SONDA FOLEY, UND, 
3,00, 48-SONDA DE FOLEY 2 VIAS LATEX N°24 - SONDA FOLEY; EM, UND, 2,18, 49 
-SONDA DE FOLEY 2 VIAS SILICONE Nº 06 SONDA DE, UND, 9,47, 50-SONDA DE FO-
LEY 2 VIAS SILICONE Nº 08 SONDA DE, UND, 9,47, 51-SONDA DE FOLEY 2 VIAS SILI-
CONE Nº 16  SONDA DE UND, 6,16, 52-SONDA DE FOLEY 2 VIAS SILICONE Nº 18 SON-
DA DE, UND, 6,16, 53-SONDA DE FOLEY 2 VIAS SILICONE Nº 22  SONDA DE, UND, 6,16, 
54-SONDA DE FOLEY 3 VIAS LATEX N°16  SONDA FOLEY; EM, UND, 2,95, 55-SONDA 
DE FOLEY 3 VIAS LATEX N°18  SONDA FOLEY; EM, UND, 2,95, 56- SONDA DE FOLEY 3 
VIAS LATEX N°20 SONDA FOLEY; EM, UND, 2,95, 57-SONDA DE FOLEY 3 VIAS LATEX 
N°22  SONDA FOLEY; EM, UND, 2,95, 58-SONDA DE FOLEY 3 VIAS LATEX Nº24  SONDA 
DE FOLEY, UND, 2,95, 79-SONDA ENDOTRAQUEAL C/ BALAO N°7,0 CANULA, UND, 
3,36, 80-SONDA ENDOTRAQUEAL C/ BALAO N°7,5  CANULA, UND, 3,36, 88-SONDA 
ENDOTRAQUEAL S/ BALAO N°4,0  CANULA, UND, 2,11, 89-SONDA ENDOTRAQUEAL S/ 
BALAO N°4,5 CANULA, UND,  2,11, 90-SONDA ENDOTRAQUEAL S/ BALAO N°5,5  CANU-
LA, UND, 2,11, DIMEBRÁS COMERCIAL HOSPITALAR LTDA (56081482000106), 27-SE-
RINGA 60ML  BICO LUER LOOK  SERINGA, UND, 1,20, 28-SERINGA 60ML  BICO LUER 
SLIP  SERINGA, UND, 1,26, 104-SONDA RETAL N°04  SONDA RETAL; CONFECCIONA-
DA, UND, 0,51,  105-SONDA RETAL N°06  SONDA RETAL; CONFECCIONADA, UND, 0,53, 
106-SONDA RETAL N°08  SONDA RETAL; CONFECCIONADA, UND, 0,54, 107-SONDA 
RETAL N°10  SONDA RETAL; CONFECCIONADA, UND, 0,58, 108-SONDA RETAL N°12  
SONDA RETAL; CONFECCIONADA, UND, 0,60, 109-SONDA RETAL N°18  SONDA RE-
TAL; CONFECCIONADA, UND, 0,74, 110-SONDA RETAL N°22  SONDA RETAL; CON-
FECCIONADA, UND, 0,89, 111-SONDA RETAL N°24 SONDA RETAL; CONFECCIONADA, 
UND, 0,90, 116-SONDA URETRAL N°06  SONDA URETRALN.º 06, UND, 0,53, 117- SON-
DA URETRAL N°08  SONDA URETRAL, UND,  0,56, 118-SONDA URETRAL N°10 SONDA 
URETRAL, UND, 0,58, V P  MEDICAMENTOS - EIRELI (73318693000139), 12 -AGULHA 
RAQUIANESTESIA N° 22G QUINCKE, UND,  4,99,  13-AGULHA RAQUIANESTESIA N° 
25G    QUINCKE, UND, 4,99, 16-AGULHA RAQUIANESTESIA N° 27G QUINCKE, UND, 4,99, 
26-SERINGA 60ML  BICO CATETER SERINGA PLASTICA, UND, 1,25, 34-SONDA ASPI-
RACAO TRAQUEAL C/ VALVULA Nº 06, UND, 0,78, 46-SONDA DE FOLEY 2 VIAS LATEX 
N°18 SONDA FOLEY; EM, UND, 2,17, 47-SONDA DE FOLEY 2 VIAS LATEX N°20  SON-
DA FOLEY, UND, 2,17, 64-SONDA ENDOTRAQUEAL ARAMADA N° 7,5  CANULA, UND,  
14,93, 68-SONDA ENDOTRAQUEAL ARAMADA Nº 6,0  CANULA, UND, 14,29, 69-SON-
DA ENDOTRAQUEAL ARAMADA Nº 6,5  CANULA, UND, 14,29, 70-SONDA ENDOTRA-
QUEAL ARAMADA Nº 7,0  CANULA, UND, 14,29, 72-SONDA ENDOTRAQUEAL C/ BALAO 
N°3,5  SONDA, UND, 3,04, 73-SONDA ENDOTRAQUEAL C/ BALAO N°4,0  SONDA, UND, 
3,04, 96-SONDA NASOGASTRICA TIPO LEVINE N°10  SONDA, UND, 0,91, 97-SONDA 
NASOGASTRICA TIPO LEVINE N°12  SONDA, UND, 0,94, 98-SONDA NASOGASTRICA 
TIPO LEVINE N°14 SONDA, UND, 0,92, 99-SONDA NASOGASTRICA TIPO LEVINE N°16  
SONDA, UND, 1,05, 100-SONDA NASOGASTRICA TIPO LEVINE N°18  SONDA, UND, 
1,16, 101-SONDA NASOGASTRICA TIPO LEVINE N°20  SONDA, UND, 1,30, 102-SONDA 
NASOGASTRICA TIPO LEVINE N°22  SONDA, UND, 1,37, 115-SONDA URETRAL N°04  
SONDA URETRAL, UND, 0,48, 119-SONDA URETRAL N°12  SONDA URETRAL, UND, 
0,54, 120-SONDA URETRAL Nº14  SONDA URETRAL, UND, 0,58, 121-SONDA URETRAL 
Nº16  SONDA URETRAL, UND, 0,66, PRIORITTÁ PRODUTOS HOSPITALARES – EIRELI 
(29700587000123), 15-AGULHA RAQUIANESTESIA N° 27G PONTA LAPIS , UND, 42,87, 
86-SONDA ENDOTRAQUEAL S/ BALAO N°3,0, CANULA, UND, 3,32, CISCRE IMPORTA-
ÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DE PRODUTOS MÉDICOS LTDA (07014318000332), 29-SERINGA 
DESCARTAVEL 01ML C/ HEPARINA LITICA, UND,  3,10, MEDKA DISTRIBUIDORA HOS-
PITALAR LTDA (36958637000132), 3-AGULHA COM DISPOSITIVO DE SEGURANCA 25 X 
6MM, UND, 0,2760, 17-SERINGA 01ML C/AGULHA 13 X 3,8 MM  SERINGA, UND, 0,2100, 
18-SERINGA 03ML  BICO LUER LOOK  SERINGA, UND, 0,1050, 19-SERINGA 03ML  BICO 
LUER SLIP  SERINGA, UND,  0,1050, 20-SERINGA 05ML  BICO LUER LOOK  SERINGA, 
UND, 0,1250, 21-SERINGA 05ML  BICO LUER SLIP  SERINGA, UND, 0,1250, 22-SERINGA 
10ML  BICO LUER LOOK  SERINGA, UND, 0,2320.

Rildo De Jesus Nantes Da Cunha
Diretor Superintendente

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE 
DO VALE DO RIBEIRA E LITORAL SUL 

E D I T A L  D E  C O N V O C A Ç Ã O

LUIZ HENRIQUE KOGA, Prefeito do Município de Cajati, Estado de São Paulo, usando das 
atribuições que lhe são conferidas por Lei, nos termos do artigo 37, Inciso IX, da Constitui-
ção Federal, artigo 117, IX, da Lei Orgânica Municipal e da Lei Municipal nº 282/97, alterada 
pelas Leis 290/97, 435/01 e 760/06;

R      E      S      O      L      V      E

CONVOCAR para tomar posse no Emprego Público, por tempo determinado, a partir desta 
data, os candidatos abaixo relacionados, conforme aprovação no Processo Seletivo nº 
007/2022,  sob o Regime da Consolidação das Leis do Trabalho (C.L.T.):
MÉDICO (40h)

ORD. CLASS.

03º ERIC CAMPACCI HUTTERER 43.XXX.985-8

04º MIRIAN DE SOUZA MORENO 18XXX20-6

Os candidatos acima relacionados terão o prazo de 02 (dois) dias úteis, a contar da presente 
publicação, para se apresentarem à Divisão de Gestão de Pessoas da Prefeitura do Muni-
cípio de Cajati/SP, a fi m de tomar posse no Emprego Público, perdendo o direito à vaga se 
não obedecido rigorosamente o prazo estabelecido.
Este Edital entrará em vigor na data de sua Publicação, com afi xação em lugar próprio de 
costume, revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Cajati/SP, 01 de novembro de 2023.

LUIZ HENRIQUE KOGA
Prefeito do Município de Cajati

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJATI
ESTADO DE SÃO PAULO

Extrato Trimestral De Ata 
De Registro De Preços 

O Consaúde Torna Público O Extrato Da 
Ata Registro De Preços, Referente Ao: Pro-
cesso Nº 0174/2023 – Pregão Eletrônico Nº 
018/2023, Objetivando O Registro De Pre-
ços De Materiais Médico Hospitalares com 
Comodato Para Consaúde/Hrlb, Assinada 
Em 03/08/2023, Prazo De Validade De 12 
(Doze) Meses, Com Seu 2º Trimestre De 
Vigência, Conforme Segue: (Detentora Da 
Ata/Fornecedor, Nº Do Item, Descrição, Uni-
dade De Medida, Preço Unitário Em Real), 
Conforme Segue: Mult Med Equipamentos 
Hospitalares Ltda,  Cnpj 62.334.156/0001-
66, Lote 02 – Item - 05, Detergente Enzi-
matico C/ 5 Enzimas, Galao, 210,50. Unit 
Industria , Comercio , Importação , Exporta-
ção Epp – Ltda. Cnpj 66.969.262/0001-77, 
Lote 01 – Itens - 01, Agulha De Biopsia De 
Figado 16gx16cm, Und, 105,00; 02, Agu-
lha De Biopsia De Mama 16gx25cm, Und, 
105,00; 03, Agulha De Biopsia De Pros-
tata 18gx25cm, Und, 105,00; 04, Agulha 
De Biopsia De Prostata 18gx30cm, Und, 
105,00.

Rildo De Jesus Nantes Da Cunha
Diretor Superintendente

CONSÓRCIO 
INTERMUNICIPAL DE 
SAÚDE DO VALE DO 

RIBEIRA E LITORAL SUL 

www.gazetasp.com.br

Anuncie: 

11. 3729-6600 
comercial@gazetasp.com.br

A leitura 

na medida 

certa.

1Doc:  Proc. Administrativo 876/2023  |  Anexo: GSP01CADERNO_B_06_DIG_CCS_23_2023.pdf (1/1)        215/599
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de Compras e Licitações desta Prefeitura, no horário das 09 às 
16 horas, na Avenida Adherbal da Costa Moreira, 255, Centro, 
Campo Limpo Paulista, de segunda à sexta-feira, exceto feriados 
e pontos facultativos.

ALYNNE SILVA SOUSA
Secretária Municipal de Saúde
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO LIMPO PAULISTA
PREGÃO ELETRÔNICO N.º 110/23 – Objeto - Contratação 

de empresa(s) especializada(s) para fornecimento de uniformes 
destinados ao efetivo da Guarda Civil Municipal, conforme 
descritivo constante no Anexo I deste edital, do tipo MENOR 
VALOR GLOBAL DO LOTE. CADASTRAMENTO e ABERTURA DAS 
PROPOSTAS INICIAIS: Cadastro de Propostas Iniciais: 09:00 
horas do dia 06/11/23 até às 09:00 horas do dia 17/11/23. Aber-
tura de Propostas Iniciais: 17/11/23 às 09:05 horas. O Edital na 
íntegra encontra-se à disposição dos interessados no site: www.
bbmnetlicitacoes.com.br ou solicitado pelo e-mail: pregão@
campolimpopaulista.sp.gov.br. Para maiores esclarecimentos 
e informações pelos telefones: (11) 4039-8358/4039-8326 ou 
diretamente na Diretoria de Administração desta Prefeitura, 
no horário das 09 às 16 horas, na Avenida Adherbal da Costa 
Moreira, 255, Centro, Campo Limpo Paulista, de segunda à 
sexta-feira, exceto feriados e pontos facultativos.

Ronaldo dos Santos Cazelli
Secretário de Segurança Integrada

 CAMPOS DO JORDÃO

 PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CAMPOS DO JORDÃO

 HOMOLOGAÇÃO
Processo nº 17.796/2023
Pregão Eletrônico nº 050/2023
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESAS PARA REALIZAR 

CURSOS DE FORMAÇÃO CONTINUADA DE PROFESSORES DO 
ENSINO FUNDAMENTAL I, II E EDUCAÇÃO INFANTIL DA REDE 
MUNICIPAL DE ENSINO.

DESPACHO
01. Diante dos elementos que instruem o presente, com 

fundamento no art. 43, inciso VI da Lei Federal nº 8.666/93 e 
no art. 4º, inciso XXII da Lei Federal nº 10.520/02, HOMOLOGO 
o resultado do Pregão Eletrônico nº 050/2023 cujo objeto, 
consistente na CONTRATAÇÃO DE EMPRESAS PARA REALIZAR 
CURSOS DE FORMAÇÃO CONTINUADA DE PROFESSORES DO 
ENSINO FUNDAMENTAL I, II E EDUCAÇÃO INFANTIL DA REDE 
MUNICIPAL DE ENSINO, que foi ADJUDICADO pela Sra. Pregoei-
ra, após a análise de documentos em atendimento ao Termo de 
Referência do Edital pela Secretaria de Educação, na seguinte 
conformidade (empresa, CNPJ, lote e valor total): LIMIARH CON-
SULTORIA LTDA, CNPJ. 22.722.996/0001-81: 1) R$ 51.500,00 e 
2) 57.000,00.

02. AUTORIZO a emissão da correspondente Nota de 
Empenho à licitante acima, onerando a dotação da Secretaria 
de Educação correspondente do presente exercício financeiro.

03. Publique-se. A seguir, encaminhe-se o processo para 
providências contábeis e ulteriores.

Campos do Jordão, 31 de outubro de 2023.
MARCOS ANTONIO CHIOVETTI
Secretário de Administração
 -A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DO JORDÃO 

faz saber a quem possa interessar que:
às 13:30 horas do dia 21/11/2023 (Com recebimento das 

propostas das 09h do dia 01/11/2023 até às 12h00min do dia 
21/11/2023), realizará o Início da Disputa de Preços referentes 
à Reabertura do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 035/2023, que tem 
como objeto o "CONTRATAÇÃO DE EXAMES DE ANEMIA EM 
EQUINOS CADASTRADOS NO SETOR DE ZOONOSES DA SECRE-
TARIA DE MUNICIPAL DE SAÚDE"

A sessão pública de processamento do Pregão será rea-
lizada exclusivamente por meio eletrônico/Internet, mediante 
condições de segurança – criptografia e autenticação – em 
todas as suas fases, através do Sistema de Pregão Eletrônico 
(licitações) da Bolsa Brasileira de Mercadorias, disponível em 
www.novobbmnet.com.br.

A formalização de consultas poderão ser obtidas no Depar-
tamento de Licitações pelo endereço de e-mail: licitacoes@
camposdojordao.sp.gov.br; e pelo telefone: (12) 3668-5450 ou 
(12) 3662-3685. O Edital completo poderá ser obtido pelos 
interessados pelo endereço eletrônico www.novobbmnet.com.
br; ou www.camposdojordao.sp.gov.br ; "acesso no link – Editais 
e Licitações".

Campos do Jordão, 31 de outubro de 2023.
Lucineia Gomes da Silva
Presidente da Comissão Permanente de Licitações - Pre-

goeira

 CÂNDIDO MOTA

 PREFEITURA MUNICIPAL DE CÂNDIDO MOTA

 COMUNICADO DE HOMOLOGAÇÃO
Ref. Processo nº 179/2023 – Pregão Presencial nº 056/2023, 

cujo objeto é o REGISTRO DE PREÇO PARA EVENTUAIS CON-
TRATAÇÕES DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇO DE LOCAÇÃO, MONTAGEM E DESMONTAGEM 
DE TENDAS, PARA OS EVENTOS A SEREM REALIZADOS NAS 
COMEMORAÇÕES E FESTIVIDADES DO MUNICÍPIO, NOS ANOS 
DE 2023 E 2024. HOMOLOGADO o procedimento licitatório, 
da seguinte forma (empresa/lote/valor do lote): C.A. DE LIMA 
LOCAÇÃO DE TENDAS: 1 - R$ 340.500,00. Cândido Mota, 31 de 
outubro de 2023. Eraldo Jose Pereira - Prefeito.

 CAPÃO BONITO

 PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPÃO BONITO

 ABERTURA/LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 063/2023 – PROC. Nº12942/2023 

– SRP: Contratação de empresa para Prestação de Serviço de 
Lavagem e Lubrificação em Veículo, em atendimento as Secre-
tarias Municipais de Educação (Transporte Escolar), Saúde e 
Obras, conforme especificações contidas no Edital. Abertura dia 
21/10/2023, as 09h00min.

Capão Bonito/SP, 31 de outubro de 2023.
Dr. Julio Fernando Galvão Dias - Prefeito Municipal
SUSPENSÃO/LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 049/2023 – PROC. Nº 7528/2023 

- SUSPENDE-SE o presente certame licitatório “SINE DIE”, com 
base no processo administrativo municipal nº 13292/2023, 
solicitando a SUSPENSÃO do certame licitatório. Após será 
designada nova data. As readequações e a nova data de aber-
tura serão devidamente comunicadas às empresas interessadas, 
bem como, publicadas nos órgãos de costume. Capão Bonito, 31 
de outubro 2023.

Dr. Júlio Fernando Galvão Dias - Prefeito Municipal

 CARAGUATATUBA

 PREFEITURA MUNICIPAL DE CARAGUATATUBA

 EXTRATO DE TERMO ADITIVO N.º 02 DO CONTRATO Nº 
118/2022 – CARTA CONVITE Nº 10/2022 - PROCESSO N.º 
4.306/2022

CONTRATADA: IVANTUIR BARBOSA PINTO - OBJETO DO 
CONTRATO: CALÇADA ACESSÍVEL NA REGIÃO CENTRAL DO 
MUNICÍPIO - OBJETO DO TERMO ADITIVO: para fins de pror-

constatada a regularidade dos atos procedimentais, a autorida-
de competente, HOMOLOGA, o resultado do procedimento lici-
tatório em epígrafe – Pregão Eletrônico nº 0061/2023, Processo 
Administrativo nº 0235/2023, do Município de Caconde, Estado 
de São Paulo, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pela legislação em vigor, a vista da Adjudicação da Comissão de 
Pregão e Equipe de Apoio, resolve:

HOMOLOGAR nos termos do inciso IV do artigo 43 da Lei 
Federal nº 8.666/93 e posteriores alterações, a presente Licitação 
nestes termos:

Objeto: LOCAÇÃO DE SOFTWARE PARA AUTOMAÇÃO DE 
COLETA DE LEITURAS COM IMPRESSÃO SIMULTÂNEA DE 
CONTAS DE ÁGUA E SISTEMA PIX, PELO PERÍODO DE 12(DOZE) 
MESES.

Fornecedor declarado vencedor:
INOVAÇÃO COMPUTAÇÃO MÓVEL LTDA - CNPJ nº 

04.225.153/0001-98.
Valor Total de R$ 48.880,00 (quarenta e oito mil, oitocentos 

e oitenta reais).
Caconde, 31 de outubro de 2023.
João Filipe Muniz Basilli – Prefeito Municipal.

 CAIEIRAS

 PREFEITURA MUNICIPAL DE CAIEIRAS

 TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 09/2023
Acolhendo a decisão da COMUL, HOMOLOGO, Concorrência 

de Preços nº 009/2023, e ADJUDICO o objeto para a seguinte 
empresa:

- JEA CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA., para o 
único item da presente licitação.

Caieiras, 31 de outubro de 2023
FELIPE SÁTIRO DO NASCIMENTO
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E PROJETOS
TERMO DE ADJUDICAÇÃO
Pregão Presencial 159/2023
Processo 16876/2023
O Pregoeiro do Município de Caieiras nomeado nos termos 

da Portaria 26.852 de 18 de julho de 2023, e, no uso de suas 
atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, 
especialmente o Decreto Federal n°3.555, de 08 de agosto de 
2000 e o Decreto Municipal n° 5932, de 20 de Dezembro de 
2007, com subsídio na Lei 8666/93 e suas alterações posteriores, 
e, nos termos da Ata de Sessão Pública datada de 30/10/2023, 
resolve ADJUDICAR os seguintes itens do presente Pregão Pre-
sencial ao seguinte licitante:

-ISMAR ANCHIETA sob o número do CNPJ nº 
29.115.683/0001-04 vencedor do lote 1, 01 no valor total de 
R$ 609.990,00.

Caieiras, 31 de outubro de 2.023
SAMUEL BARBIERI PIMENTEL DA SILVA
Pregoeiro do Município de Caieiras
TERMO DE HOMOLOCAÇÃO
Pregão Presencial 159/2023
Processo 16876/2023
Processada a presente Licitação na Modalidade PREGÃO 

PRESENCIAL, dentro das normas da legislação em vigor, e após 
as devidas informações fornecidas pelo Pregoeiro, bem como 
após análise da ata da sessão de pregão, HOMOLOGO este 
presente procedimento para que dele provenham seus legais 
efeitos à empresa:

-ISMAR ANCHIETA sob o número do CNPJ nº 
29.115.683/0001-04 vencedor do lote 1, 01 no valor total de 
R$ 609.990,00.

Caieiras, 31 de outubro de 2.023
NATÁCIA SABINA PERETO ROCHA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

 CAJATI

 PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJATI

 PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº 876/2023 
1DOC

CONCORRÊNCIA N° 023/2023
OBJETO: Contratação de empresa especializada para 

ampliação do Cemitério Pouso Alto com a construção de 
lóculos, situado na Estrada Takashi Fukuda, s/nº - Bairro Pouso 
Alto – Cajati - SP.

Encontra-se aberta na Prefeitura do Município de Cajati 
– SP, a Concorrência nº 023/2023 – Processo Administrativo 
Eletrônico nº 876/2023 1Doc, tipo Menor Preço Global. A aber-
tura dos envelopes dar-se-á no dia 06 de dezembro de 2023 às 
09:00 horas. O edital em inteiro teor, estará a disposição dos 
interessados, de 2ª a 6ª feira das 10:00 às 11:30 h e das 13:30 h 
às 14:30 h, na Praça do Paço Municipal, nº 10 – Centro – Cajati 
– SP. Valor do Edital: R$ 17,79 (dezessete reais e setenta e nove 
centavos). Informações poderão ser obtidas no endereço acima 
ou pelo telefone: (13) 3854-8700 ou pelo e-mail compras@
cajati.sp.gov.br.

Cajati/SP, 31 de outubro de 2023.
LUIZ HENRIQUE KOGA
Prefeito Municipal

 CAMPINAS

 PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINAS

 COMUNICADO DE ALTERAÇÃO DE EDITAL Processo Admi-
nistrativo nº: PMC.2023.00004747-22 Interessado: Secretaria 
Municipal de Educação Objeto: Aquisição de gêneros alimentí-
cios da agricultura familiar para o Programa Nacional de Alimen-
tação Escolar – PNAE no município de Campinas Assunto: Edital 
de Chamada Pública nº 04/2023 O Município de Campinas, por 
intermédio da Comissão Permanente de Chamada Pública da 
Secretaria Municipal de Educação, comunica que ALTEROU os 
documentos para habilitação - item 6.2, do Edital de Chamada 
Pública nº 04/2023. O adendo ao Edital, na íntegra, encontra-
-se publicado no Portal de Secretaria Municipal de Educação 
disponível em em https://educa.campinas.sp.gov.br/chamada-
-publica/042023.

EXPEDICTO RIBEIRO DE CARVALHO JUNIOR Presidente da 
Comissão de Chamada Pública JOSÉ TADEU JORGE Secretário 
Municipal de Educação Campinas, 31 de outubro de 2023.

 CAMPO LIMPO PAULISTA

 PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CAMPO LIMPO PAULISTA

 PREGÃO ELETRÔNICO N.º 100/23 – REABERTURA - Objeto: 
aquisição de estantes de aço para Assistência Farmacêutica e 
Unidades Básicas da Secretaria de Saúde, conforme descritivo 
constante no anexo I e demais anexos deste edital,do tipo 
MENOR VALOR DO LOTE. Despacho da Pregoeira declarando 
o pregão epigrafado FRACASSADO, Diretoria de Compras 
e Licitações, recontando prazo para reabertura de edital. 
CADASTRAMENTO e ABERTURA DAS PROPOSTAS INICIAIS: 
Cadastro de Propostas Iniciais: 09h00min. do dia 06/11/23 até 
às 09h00min. do dia 23/11/23. Abertura de Propostas Iniciais: 
23/11/23 às 09h05min. O Edital na íntegra encontra-se à 
disposição dos interessados no site: www.novobbmnet.com.br 
ou solicitado pelo e-mail: pregão@campolimpopaulista.sp.gov.
br. Para maiores esclarecimentos e informações pelos telefones: 
(11) 4039-8358/4039-8376 ou diretamente no Departamento 

 CABREÚVA

 PREFEITURA MUNICIPAL DE CABREÚVA

 COMUNICADO
JULGAMENTO DE RECURSOS
Pregão Eletrônico nº 096/2023
Processo administrativo nº 6196/2023
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL AQUISI-

ÇÃO DE ELETROELETRÔNICOS.
Comunicamos que o recurso impetrado pela licitante 

VIACONECT TELECOMUNICAÇÕES COMERCIAL LTDA, no qual 
requer a reforma da decisão quanto a habilitação da licitante F.S. 
Comércio e Serviços Ltda, foi conhecido e, no mérito, foi PROVI-
DO, pelos motivos expostos no processo em epígrafe.

Cabreúva, 31 de outubro de 2023
Antonio Carlos Mangini
Prefeito Municipal
 TERMO DE RETIFICAÇÃO DE EXTRATO DE CONTRATO
No extrato publicado no DOE-SP, 30 de outubro de 2023, 

Caderno Municípios , pag. 8, Onde se Lê: "Contrato 151/2023". 
Leia-se: "Contrato Administrativo nº 145/2023"

Permanecem inalteradas as demais condições.
Cabreúva, 31 de outubro de 2023.
ANTONIO CARLOS MANGINI
Prefeito Municipal
 TERMO DE RATIFICAÇÃO
DISPENSA DE LICITAÇÃO
Processo nº: 8044/2023
Contratada: HOSPITAL SAÚDE PREMIUM LTDA
Objeto: Contratação de empresa especializada para pres-

tação de serviços de Clínica para tratamento a Saúde Mental. 
Tudo em conformidade com art. 24, IV da lei federal n° 8.666/93.

A vista dos elementos informativos constantes do presente 
processo e parecer exarado pela Advocacia Geral do Município, 
RATIFICO a Dispensa de licitação nos termos do artigo 24, Inciso 
IV, da Lei Federal nº 8.666/1993, e suas alterações, para contra-
tação da empresa HOSPITAL SAÚDE PREMIUM LTDA, conforme 
documentos devidamente acostada no processo em epígrafe.

Cabreúva, 31 de outubro de 2023.
ANTONIO CARLOS MANGINI
Prefeito Municipal
 ADJUDICAÇÃO/HOMOLOGAÇÃO
Pregão Eletrônico 096/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 6196/2023
Após analisar todas as decisões da douta Comissão de 

Licitações, a qual optou, em seu julgamento pela(s) empresa(s) 
Elo Tech Tecnologia e Informática Ltda, Distrit Comércio de Pro-
dutos Tecnologia Ltda, Buff Comércio e Soluções Ltda, Diagrama 
Tecnologia Ltda e Viaconect Telecomunicações Comercial Ltda 
de acordo com o referido Edital, e que se entende como justo e 
legal, motivo pelo qual ADJUDICO e HOMOLOGO tal julgamento 
do objeto da presente licitação em favor das mesmas proponen-
tes vencedoras.

Cabreúva, 31 de outubro de 2023.
Antonio Carlos Mangini
PREFEITO MUNICIPAL
 Extrato do Contrato nº 147/2023 – Origem: Artigo nº24, IV, 

da Lei Federal nº 8.666/93 – Contratante: Prefeitura de Cabre-
úva/SP – Contratada: SUMMIT ORTHOPEDICS, IMPORTAÇÃO DE 
PRODUTOS MÉDICOS E INPLANTES ORTOPEDICOS LTDA. Objeto: 
Contratação de empresa especializada para realização de 
procedimentos cirúrgicos, visando o cumprimento de mandado 
judicial. Valor Global: R$ 68.000,00. Vigência: 30 (trinta) dias.

 AVISOS DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 116/2023
LICITAÇÃO EXCLUSIVA MICROEMPRESAS, EMPRESAS DE 

PEQUENO PORTE E MICROEMPREENDEDORES INDIVIDUAIS
Lei complementar 123, de 14 de dezembro de 2006, atuali-

zada pela Lei n° 147 de 07/08/2014.
OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E PERIFÉRICOS 

DE INFORMÁTICA
CADASTRO DE PROPOSTAS INICIAIS ATÉ: 21/11/2023 ATÉ 

ÀS 08H59.
ABERTURA DE PROPOSTAS INICIAIS E INÍCIO DE SESSÃO 

PÚBLICA: 21/11/2023 ÀS 09H00.
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 121/2023
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM 

SERVIÇOS HOME CARE CONFORME MANDADO JUDICIAL
CADASTRO DE PROPOSTAS INICIAIS ATÉ: 17/11/2023 ATÉ 

ÀS 13H59.
ABERTURA DE PROPOSTAS INICIAIS E INÍCIO DE SESSÃO 

PÚBLICA: 17/11/2023 ÀS 14H00.
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 112/2023
LICITAÇÃO EXCLUSIVA MICROEMPRESAS, EMPRESAS DE 

PEQUENO PORTE E MICROEMPREENDEDORES INDIVIDUAIS
Lei complementar 123, de 14 de dezembro de 2006, atuali-

zada pela Lei n° 147 de 07/08/2014.
OBJETO: AQUISIÇÃO DE PLACA ELETRÔNICA DE SUBSTITUI-

ÇÃO DE JOGADORES
CADASTRO DE PROPOSTAS INICIAIS ATÉ: 22/11/2023 ATÉ 

ÀS 08H59.
ABERTURA DE PROPOSTAS INICIAIS E INÍCIO DE SESSÃO 

PÚBLICA: 22/11/2023 ÀS 09H00.
OS INTERESSADOS PODERÃO ADQUIRI-LO JUNTO AO 

SETOR DE SUPRIMENTOS, EM CD-ROM A SER RETIRADO NO 
SEGUINTE ENDEREÇO: SITO À RUA FLORIANO PEIXOTO, Nº 158 
– CENTRO, PREFEITURA MUNICIPAL DE CABREÚVA, MEDIAN-
TE ENTREGA, DE MÍDIA VIRGEM, OU NA FORMA IMPRESSA 
MEDIANTE O PAGAMENTO DE R$ 10,00 (DEZ REAIS), A SER 
EFETUADO NO SETOR DE ARRECADAÇÃO, NO MESMO ENDERE-
ÇO OU AINDA, GRATUITAMENTE, ATRAVÉS DE “DOWNLOAD” 
JUNTO A “HOME PAGE” DESTA PREFEITURA, NA INTERNET, NO 
ENDEREÇO DE ACESSO HTTP://WWW.CABREUVA.SP.GOV.BR OU 
www.novobbmnet.com.br.

Cabreúva, 31 de outubro de 2023
Antonio Carlos Mangini
Prefeito Municipal

 CACONDE

 PREFEITURA MUNICIPAL DE CACONDE

 EXTRATO DO ADITIVO AO TERMO DE FOMENTO
Aditivo nº.01- TERMO DE FOMENTO nº. 004/2023 de 

16/01/2023 - CONTRATANTE: PREFEITURA DA ESTÂNCIA CLI-
MÁTICA DE CACONDE, CNPJ/MF nº. 45.767.829/0001-52. Enti-
dade: CASA DE ACOLHIMENTO CORONEL GUSTAVO RIBEIRO, 
inscrita no CNPJ/MF sob nº. 44.839.389/0001-39. Aditivo quan-
titativo no valor de R$23.428,80, para suprir o piso da enferma-
gem - FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei federal 13019/2014, lei 
municipal 2935 de 24.10.2023, e decreto 3924 de 24/10/2023.

EXTRATO DO TERMO ADITIVO DE CONTRATO
Aditivo nº.01 - Contrato nº. 0127/2022 de 11/10/2022 

- CONTRATANTE: PREFEITURA DA ESTÂNCIA CLIMÁTICA DE 
CACONDE, CNPJ/MF nº. 45.767.829/0001-52. CONTRATADA: 
LABORATÓRIO COSTA PAULINO EIRELI, inscrita no CNPJ/MF nº. 
29.570.692/0002-76. OBJETO: Serviços de exames laboratoriais, 
acréscimo de 25% do quantitativo original. FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: artigo 65, § 1º, da Lei federal n°. 8666/93.

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO – PREGÃO 
ELETRÔNICO 0061/2023.

Considerando as propostas e toda documentação apre-
sentadas conforme com as exigências do Edital específico da 
licitação na modalidade Pregão Eletrônico sob o n.º 0061/2023, 
indicado na melhor forma de direito e atendendo ao interesse 
público; considerando o parecer jurídico, adjudico a empresa: 
INOVAÇÃO COMPUTAÇÃO MOVEL LTDA com o lote único. Após 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
PREGÃO ELETRÔNICO nº 251/2023 – PROCESSO n° 

52.687/2023 - OC: 822400801002023OC00158
COMUNICADO: A Prefeitura Municipal de Botucatu, através 

do Departamento de Compras e Licitações comunica a todos os 
interessados que há pedidos de impugnação feitos pelas empre-
sas KSS Comércio e Indústria de Equipamentos Médico Ltda e 
Zafalon Soluções Hospitalares Ltda, e assiste razão, portanto há 
necessidade de alteração no edital, referente ao Pregão Eletrô-
nico 251/2023 – Processo Administrativo 52.687/2023, assim 
fica SUSPENSA a abertura designada para o dia 06 de novembro 
de 2023 às 09 horas, nova data será publicada oportunamente. 
Botucatu, 31 de outubro de 2.023.

 BRAGANÇA PAULISTA

 PREFEITURA MUNICIPAL DE 
BRAGANÇA PAULISTA

 AVISO DE ESCLARECIMENTO
CONCORRÊNCIA PÚBLICA N° 011/2023 - OBJETO: CONTRA-

TAÇÃO DE EMPRESA PARA CONSTRUÇÃO DE CRECHE PADRÃO 
FDE -7 SALAS NO BAIRRO PLANEJADA II, NO MUNICÍPIO DE 
BRAGANÇA PAULISTA, CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA E 
DEMAIS ANEXOS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS. DATA 
DE ABERTURA: 01 de novembro de 2023 – 14:30 horas.

CONCORRÊNCIA PÚBLICA N° 012/2023 - OBJETO: CON-
TRATAÇÃO DE EMPRESA PARA CONSTRUÇÃO DE CRECHE 
PADRÃO FDE -7 SALAS NO BAIRRO JARDIM BONANÇA, NO 
MUNICÍPIO DE BRAGANÇA PAULISTA, CONFORME TERMO DE 
REFERÊNCIA E DEMAIS ANEXOS DA SECRETARIA MUNICIPAL 
DE OBRAS. DATA DE ABERTURA: 06 de novembro de 2023 – 
14:30 horas.

A Divisão de Licitações, Compras e Almoxarifado torna 
pública a existência de esclarecimentos para os editais supra-
citados, disponíveis no Portal da Transparência do Município 
em www.braganca.sp.gov.br. Bragança Paulista, 31 de outubro 
de 2023. JÉSSICA OLIVEIRA CONCEIÇÃO SILVA - Secretária 
Municipal de Obras.

 BRAÚNA

 PREFEITURA MUNICIPAL DE BRAÚNA

 TERMO DE RATIFICAÇÃO
DISPENSA ELETRÔNICA Nº 012-C/2023
À vista dos elementos contidos no Processo de Protocolo 

nº. 1.687 de 28/09/2023, de acordo com a classificação final 
das propostas escritas anexadas junto ao Porta de Compras 
– Compras Edital, cujo link é http://164.163.239.234:5656/
comprasedital/ , e de modo especial o Parecer Jurídico, que 
acata a contratação da empresa 21.382.886 OTTON FULGENCIO 
DE OLIVEIRA NETO - ME, CNPJ Nº. 21.382.886/0001-55, por 
DISPENSA, nos termos do inciso II - §3ª - do artigo 75 da Lei 
Federal 14.133/2021 de 01 de abril de 2021, RATIFICO a citada 
contratação de empresa para fornecimento de estrutura de som, 
iluminação, palco, gerador e tendas para apresentação musical 
no ANIVERSÁRIO DE 71 ANOS DE EMANCIPAÇÃO DO MUNICI-
PIO DE BRAÚNA, que será realizado no dia 19 e 20 de janeiro 
de 2024, conforme especificações mínimas.

ITEM 03 - LOCAÇÃO DE 01 GERADOR DE ENERGIA DE 350 
KVA, EM FUNCIONAMENTO COM AUTONOMIA DE 12 HORAS 
DIÁRIAS, COM CABOS DE 50 METROS CADA, COM OPERADOR, 
COM OS CABOS ELÉTRICOS NECESSÁRIOS.A vigência do contra-
to será de 180 (cento e oitenta) dias e com o valor total de R$ 
3.800,00 (três mil e oitocentos reais).Braúna/SP, 31 de outubro 
de 2023.HEITOR VERDÚ.Prefeito Municipal

 AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 026/2023 - PROCESSO LICITA-

TÓRIO/PROTOCOLO Nº. 1.816/2023 - LICITAÇÃO NOS TERMOS 
LEI FEDERAL N. º 14.133/21.OBJETO: A presente licitação tem 
por objeto a contratação, em caráter temporário, de empresa 
especializada no fornecimento de mão de obra para triagem e 
atendimento de pacientes em Pronto Atendimento, conforme 
cronograma estabelecido no Termo de Referência. Tipo de 
Licitação: Menor Preço Global (Inciso I do artigo 33) - Modo 
de Disputa: ABERTO (Inciso I do artigo 56) - Data para creden-
ciamento: 21 de novembro de 2023 às 16:00 horas - Abertura 
das propostas – Sala De Disputa: 22 de novembro de 2023 às 
14:00 horas - MUNICIPIO DE BRAÚNA, com sede administrativa 
situada no Município de Braúna/SP, na Av. Barão do Rio Branco, 
nº. 485 – Centro - CEP: 16.290-000 - Fone: (18) 3692-9200, 
comunica aos interessados que se acha aberta licitação através 
de Pregão Eletrônico, na modalidade e tipo acima indicado. 
OBTENÇÃO DO EDITAL E ARQUIVO PROPOSTA: O Edital e 
demais documentações poderão ser retirados através do portal 
da transparência do compras (http://164.163.239.234:5656/
comprasedital/), (Fiorilli Software Ltda), ou através do site www.
brauna.sp.gov.br, ou também por meio do e-mail licitacao@
brauna.sp.gov.br. DO CREDENCIAMENTO: O credenciamento e 
demais documentação do edital serão recebidos pelo portal da 
transparência do compras (http://164.163.239.234:5656/com-
prasedital/), (Fiorilli Software Ltda). Braúna/SP, 31 de outubro de 
2023. HEITOR VERDÚ. Prefeito Municipal

 BURITIZAL

 PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIZAL

 Cotação
A Prefeitura Municipal de Buritizal vem por meio desta 

solicitar COTAÇÃO para contratação emergencial de empresas 
para prestação de serviços de mão de obra de motorista para 
transporte de pacientes do município de Buritizal. As empresas 
interessadas devem enviar um e-mail para saude@buritizal.
sp.gov.br solicitando a(s) cotação(ões) até o dia 09/11/2023. 
Para maiores informações entrar em contato através do telefone 
(16) 3751-9110. Buritizal/SP, 31 de outubro de 2023. (a) Claudio 
Cesar Bento Pereira – Diretor da Saúde.

 EXTRATO
Contrato nº. 047/2023 – Dispensa n° 025/2023 – Pro-

cesso nº 100/2023 - Objeto: Aquisição de figurinos para 
festival “A pequena sereia”, que será realizado com o grupo 
de balé. Contratada: APARECIDA CARDOSO DOS SANTOS DIAS 
03498852655, com sede na Avenida Oito de Março, nº 28, 
Centro, na cidade de Buritizal, Estado de São Paulo, inscrita no 
CNPJ/MF sob o nº 14.703.398/0001-37, pelo valor total de R$ 
16.830,00 (Dezesseis mil, oitocentos e trinta reais). Data da 
Assinatura: 25/10/2023. Buritizal/SP, 31 de outubro de 2023. (a) 
Daniel Sarreta – Prefeito Municipal.

 EXTRATO
Contrato nº. 048/2023 – Dispensa n° 026/2023 – Processo 

nº 102/2023 - Objeto: Aquisição de bolas de futsal, categorias 
sub 07, sub 11, sub 13 e acima de 14 anos, destinadas ao projeto 
“Bola pra frente”. Contratada: Comercial e Confecções Parreira 
Ltda, com sede na Rua São Sebastião, n° 305, Centro, na cidade 
de Ribeirão Preto, Estado de São Paulo, inscrita no CNPJ/MF sob 
o nº 57.936.874/0001-72, pelo valor total de R$ 11.365,00 (onze 
mil e trezentos e sessenta e cinco reais). Data da Assinatura: 
31/10/2023. Buritizal/SP, 31 de outubro de 2023. (a) Daniel 
Sarreta – Prefeito Municipal.

A Companhia de Processamento de Dados do Estado de Sao Paulo - Prodesp
garante a autenticidade deste documento quando visualizado diretamente no
portal www.imprensaoficial.com.br

quarta-feira, 1 de novembro de 2023 às 05:06:55
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  Proc. Administrativo 20- 876/2023

De: Leandro M. - SEADM-DESUP

Para: SMOM - Secretaria Municipal de Obras e Mobilidade Urbana  - A/C Antonia L.

Data: 05/12/2023 às 09:42:56

 

Para conhecimento.

_

Leandro de Moraes

Chefe da Divisão de Compras
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Proc. Administrativo 21- 876/2023

De: Hanna S. - SEADM-DESUP

Para: SEADM-DESUP - Departamento de Suprimentos 

Data: 08/12/2023 às 08:57:05

Setores envolvidos:

GAB, SMOM, SEADM, SEAJ, SEFIT, SEADM-DAGP-DAP, SEADM-DESUP, SMOM-DPO, SMOM-DPO-DAC, SEAJ-PGM

Contratação de empresa especializada para ampliação do Cemitério Pouso Alto com a

construção de lóculos, sito a Estrada Takashi Fukuda, s/nº - Bairro Pouso Alto– Cajati/SP.

 

 

 Anexo aos autos, o "credenciamento" dos representantes legais que estiveram presentes na sessão e as
declarações de ME/EPP das empresas que apresentaram as mesmas.

Foram participantes deste certame,  as empresas:

ADELAR DE BAIRROS CONSTRUÇÃO CIVIL EPP
WASHINGTON TIMÓTEO DE LIMA – ME
CONSTRUZEIYN ENGENHARIA EIRELI

 

_

Hanna Karoline S G Santos 

Departamento de Suprimentos

 

Anexos:

CREDENCIAMENTOS.pdf
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: AD14-2D98-9036-76B2

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

HANNA KAROLINE DA SILVA GONÇALVES SANTOS (CPF 420.XXX.XXX-17) em 08/12/2023 08:57:18

(GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://cajati.1doc.com.br/verificacao/AD14-2D98-9036-76B2
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Proc. Administrativo 22- 876/2023

De: Hanna S. - SEADM-DESUP

Para: SEADM-DESUP - Departamento de Suprimentos 

Data: 08/12/2023 às 08:58:35

Setores envolvidos:

GAB, SMOM, SEADM, SEAJ, SEFIT, SEADM-DAGP-DAP, SEADM-DESUP, SMOM-DPO, SMOM-DPO-DAC, SEAJ-PGM

Contratação de empresa especializada para ampliação do Cemitério Pouso Alto com a

construção de lóculos, sito a Estrada Takashi Fukuda, s/nº - Bairro Pouso Alto– Cajati/SP.

 

  Anexo aos autos, a documentação apresentada pelas empresas licitantes.

_

Hanna Karoline S G Santos 

Departamento de Suprimentos

 

Anexos:

DOCUMENTACAO_ADELAR.pdf

DOCUMENTACAO_CONSTRUZEIYN.pdf

DOCUMENTACAO_WASHIGTON.pdf
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 967D-CE57-64D2-EB33

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

HANNA KAROLINE DA SILVA GONÇALVES SANTOS (CPF 420.XXX.XXX-17) em 08/12/2023 08:59:04

(GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://cajati.1doc.com.br/verificacao/967D-CE57-64D2-EB33
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EIREt.I'

CLÂT SI- LÀ PRI EIRA

A empresa adotará o nome empresarial de CONSTRUZEIYN ENG

CONSTRUZEIYN ENGENHARA EIRE LI

Wander Zeiyn. Empresario' Titular da empresa WNADER ZEIYN

ENGENHARIA com sede na rua Ghan4 n' 95 Jardim Xangrilá' na cidade de

n.gi* cEp I lg00-000. Estado de São 
.paulo. 

inscrito na Junra comercial do

Esãdo de são paulo sob o NIRE 35131651276 e no cNPJ 29.466.485/0001-95.

ú"nao uso do que permire o parágratb 3o ao art 968-e parágrafo o."t:: i: li,
1.033 da Lei 10.406de l0 de Janeiro de 2.002 e do disposto no art J- 0a Lel

12.441 de l1 de Julho de 2.011, translbrma seu registro de EMPRESARIO em

EIRELI. passando a constituir o modalidade de Empresa tndividual de

Responsabilidade Limitada. a qual se regerá. doravante" pelo presente Contrato

Social:

tffiv
I

caRTóRlo ISTRO CIVIL
tsÍRo- sP

EIRELI

CLÂtrStrLA SEGUND.'\

A EIRELI ora constituída assume o ativo e passivo do EmpresiT io Ind

CLAUSL'LA TERCEIRÀ

O Titular WANDER ZEIYN declara nâo possuir nenhuma outra

modalidade EIRELI.

h

CLAI-SL L.\ OL.{RT.{

A ElRELl. manterá suas atividades na rua Ghana no 95 Jardim Xangrilá' na

cidade de RegisÍro CEP I 1900400. Estado de São Paulo'

cLAtisLi LA OI, I\T§

o capital social será de Rs 370.000,00 (trezentos e setentâ mil reais). totalmente

integralizado neste ato em moeda corrente nacional pelo titular'

Paragrafo Unico.'. A responsabilidade do titular e restrita ao valor do Capital

Social.

cl..{L st I-À SEXT .\

A empre sa continuará exêrcendo a atividade de CNAE 7t124/M sen'iÇos de

engenharia: CNAE 41il-4/00 construção de editíc ios CNAE 4321'5/00

instalação e manutenção elétrica: CNAE 4-130-4/04 sensiços de Pintura de

ediJíc ios em geral: CNAE 4399'l/03 obras de altenoria: CNAE 47444/01

ço
\

merclo

N

)/

=eni=i
8Fi

t

comércio varejista de ferragens e íerramentos: CNAE 1744-0/99
de

CONTR{TO SOCIAL PoK'f R.ANSFt}Bi4AÇÃÔ I'E EVIPRESÁRIO E}I

l
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wrejista de maleriais de çotstrvção. ery gçral: CN,IE 193b2/02 tansparte
rodoviário de carga, exceto ptodutos'pet igosos e niudanças, intermunicipal.
inlerestadual e intenacional: CNAE 7l l9-7n3 serviços de desenho técnico
relacionados à arquitetura e engenharia: CNAE 4299-5/01 conslruçdo de
i nstalações esportivas e recrealivas.

l-A SETI}I.,\

O inicio das atividades e 28 de julho de 2021. considemndo seu prazo de duraçâo
por tempo indeterminado.

CL.{I-:ST LÀ OIl'A\ A

A Administraçâo da empresa caberá a WANDER ZEIYN. podendo nomear
terceiros- sendo porém necessário sua qualificação e mediante aposiçâo de sua

assinatura no t'echo do contrato. com poderes e atribuiçôes de representar a

empresa isoladamente, ativa e passivamente, judicial e extrajudicialmente-
perante todas as repartiçôes e entidades públicas. municipais. estaduais e
federais. inclusive autarquias, bancos. instituições financeiras e terceiros em
geral. elbtuando todos os negócios de interesse da empresa. autorizando o uso do
nome empresarial.

u§trL.{ \ioNA

O Administrador podeú realizar uma retirada Pró-Labore, considerando os
interesses da empresa e as limitações da Legislação vigente.

CII\USUI"A DECIMA

O Administrador declara. sob as penas da Lei, que não esta impedido de exercer
a Adminisbação da empresa. por lei especial, ou em virtude de condenaçâo
criminal, ou por se encontrar sob os eÍbitos dela. a pena que vede. ainda que
temporariamente. o acesso a cargos públicos. ou por crime falimentar- de
prevaricação. peita ou subomo. concussão, peculato. ou contra economra
popular, contra o sistema financeiro nacional. contra normas de detbsa de
concorrência. conúa as relaçôes de consumo, té pública, ou a propriedade (art.
I 0l l. Lei 10 406 de 10/01/2.002)

['

UÍENT

E
AOE

ISTRO CIVIL
5TRO. SP

làóo.0o! I!

o:
co

0?i

(r!)ra,
5:,Tfl

êcffi'

Registro. 28 de .lulho de 2021

)
§"x

p\- 't)

ffiaurENTIcâÇÂo

,560)31890'7 

-r-r

AUOlia2AA0í 79074

Wander Zeiyn

mm$nHImnnül

Â'

U

0I $EI:Ur
SECAE'ARIA
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,o INSTRUMENTO PARTTCULAR DE ALTERAÇÃO CONTRATUAL DE
SOCTEDADE LIMITADA UNIPESSOAL

CONSTRUZEIYN ENGENHARIA LTDA
CNPJ: 29.466.485/0001 -95

Pelo presente instrumento particular WANDER ZEIYN, brasileira, casada,
empresário, portador da cédula de identidade RG 40.011.754-X SSP/SP e inscrito
no CPF sob o no 31 1.666.248-70, nascido em 2211211984, rêsidente e domiciliado
na Rua Ghana, no 95 - Jardim Xangrilá, Registro/SP - CEP í 1.900400, único sócio
componente da sociedade empresária limitada que gira sob a denominação de
COIISTRUZEIYN ENGENHARIA LTDA, com sede à Rua Ghana, no 95 - Jardim
Xangrilá, Registro/SP - CEP 11.900-000, município de Registro, Estado de Sáo
Paulo, conforme inscriçáo no CNPJ n" 29.466.485/0001-95, com contrato social
devidamente registrado na Junta Comercial do Estado de São Paulo sob no
3560331890-7 em 08/09/2021 , resolve o seguinte

SÍRO
srRo

ALTERAçÃO DAS ATIVIDADES

Fica alterado o objeto da sociedade para:

- Serviços de engenharia;

- Construção de edifieios;

- Construção dê obres de arte eepeciais;

- Construção de instalações esportivas 
" 
,""*6ráij.

. Sewiços de pintuÍa de êdificios em geral;

- Obras de alvenaria;

- Comércio varejista de ferragens e ferramentas;

- Comárcio varoJista de materiais de construção ;çt-ísfal;
- Sorviços de desênho tócnico relacionados à a4fii*a e engenharia;
- Atividadas paisagísticas;

- lnstalações hidráulicas, saniÉrias e de gás;

- Obras de fundações;

- Obras de terraplenagem;

- Obras de urbanização: Ruas, pÍaças e calçadas;

{

I
naeina r de 5llr$

DER
aoÉ
TENÍ

70?5 I

j

rlt§
!à-Ã

ã

Õ

9 Rtt.t \ioltr)ttií) ( ost:r Ír{r() I r,' § rs99126.9949 t , :i82di
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- Obras de engenharia civil;

- Preparação de canteiro e limpeza de terreno;

- Serviçoe de preparação dê tsrÍeno.

A vista da modificação ora aiuetada contollda<e o contrato soclal, com a
Eeguinto redação:

Capítulo I

Denominação, Sede, Foro, Filiais e Objetivo

ART.1') A sociêdade gira sob a denominaçào social de: CONSTRUZEIYN
ENGENHARIA LTDA

ART.2") A sociedade tem sua sede e foro no município de Registro, ÇsHo de São
Paulo, à Avenida São Judas Tadeu, no 121 -'Jardim Caiçara I, GEP 11.900-000,
podendo abrir e manter filiais. escritórios ou suctEais em qualquerFrte do território
nacional ou no exterior e desde que agregado à mdriz contribu*n para que sejam
atingidos os objetivos sociais.

ART.3o) A sociedade tem por objetivo social:

ISTR
ISTF

I

- Serviços de engenharia;

- Construçâo de edificios;

- Construção de obras de arte eepeciais;
É,*ieE
1-dtltàI:

s

\

- Construção de instalações osportivas ê r€creativa3

- Servíços de pintura de ediffcios em geral;

- Obras de alvenaria;

- Gomércio varejista de ferragens e ferÍamentaa;

- Comércio varejista de materiais de construção em gcral;

- Sawiçoc de desenho tácnico rslacionados à arquitetura e engenheria;

- Atividadês paisagisticas;

v
\

\

R

Página 2 de 5

ALTERAçÃO DE ENDEREçO

A sociedade passa a se estabelecer na Avenida Sáo Judas Tadeu' no 121 -Jardim
Caiçara l, CEP: 11.900-000, Registro/SP.

NÍ

É

[}É
ENI

d0.00
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- lnstalaçôee hidÉulicas, sanitáÍias e ds gás;

- Obras de fundagôes;

- Obras de terraplenagem;

- Obras de urbanização: Ruas, praças e calçadas;

- Obras de engenharia civil;

- Preparaçáo de canteiro e limpeza de teneno;

- Servlços de prcparação de terreno.

al

rEr

Capitulo ll
lnício, Duração e Enceramento da Sociedade

ART.4o) O prazo de duração da sociedade será por tempo indeterminado.

ART.So) A Sociedade poderá ser dissolvida por iniciativa do sócio único, que, nessa
hipótese, realzarâ diretamênte a liquiríação ou indicará um liquidante, ditando-lhe a
forma de liquidação. Solvidas as dÍvidas e êxtintas as obÍigaçôes da Sociedade, o
patrimônio remanescente será integralrnante incorporado ao patrimônio do tihdrr.

Capítulo lll
Administíação, Rêpresêntação e Attidade dos S6clos

ART.6o) A administração da sociedade será exer# indivklualmente e por prazo
indeterminado pelo único sócio WANDER ZElyl{, hàndo dhpensado de prestar
cauçáo, razâo pela qual compele ao administrador à elqÉo dos negócios sociais
e a prática dos atos necessários ao funcionanrentô : normal e regular das
atividades econômicas da sociedade, podendo ele mcober, dar quitaçáo, pagar
contas em geral, contrair obrigaçóes, abrir, movhgntar e encêrrar cántas
bancárias, representar de qualquer forma a socbdade perante ôrgáos da
administraçáo pública Federal, Estadual e Municipal, adquirir. vender, gravar ou
oneÍar imóveis ou quotas representativas do croErl social da sociedade.
constituir penhor de qualquer natuÍeza, inclusive cauçà oe títulos e de direitos
creditórios, prestar garantias ÍidejussóÍias às sociedades subsidiárias,
controladas ou coligadas, ou de cujo capital participe ou venha a participar. por si
ou atÍavés das reÍeridas sociedades, represêntea a sociedade, ativa e
passivamente. em juízo ou íora dele, constituir Prpcundores por instrumento
público ou particular de mandato, mediante espcCifieiqpo naquele documento,
dos atos ou operâções gue poderão praticar, bem.comô do prazo de duração do
mandato que sendo para representação em juíAo,.poderá ser por prazo
indeterminado, e tudo mais que se fizer necessário fu o Íiel cumprimento
mandato.

Página 3 de 5
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ART.7') O administrador declara sob as penas da Lei que nâo está impedido por
Lei especial do exercício da administração de sociedade unipessoal limilada e
que não se acha condenado a pena que vede, ainda que temporariamente, o
acesso a cargos públicos, ou por crime Íalimentar, de prevaricação, peita ou
suborno, concussâo, peculato ou contra a economia popular, contra o sistema
financeiro nacional, contra as normas de defesa da concorrência, contra as
relaçÕes de consumo, a íe pública ou a propriedade.

Capítulo lV
Capital Social e Responsabilidade dos Sócios

r-a

ART.f) O Capital Social é de R$ 370.000,00 (Trezentos e setenta mil reais), dividido
em 370.000 (Írezentos e setenta mil) quotas no valor de R$ 1,00 (Hum Real) cada
uma, totalmente integralizado pela único sócio neste ato em moeda corÍente
nacional da seguinte forma:

VALOR R$:

WANDER ZEIYN 370.000 370.000,00

TOTAL 370.000 370.000,00

PARÁGRAFO ÚftCO - O adminishador irrponderá solidariamente, rpeÍante a
sociedade e terceiros prejudicados por culpa no desempenho deFras funções.

Capítulo V
Encerramento do Exercíciô, Remuneração da $!ci€ a Conselho Fiscal

ART.9') Ao término de cada exercício social, em 31 Ce &zgnOro, será procedido à
elaboraçáo do inventário, do balanço patrimonial: p. do balanço de resultado
econômico. cabendo ao sócio único, os lucros ou petdffi epuradas.

PARÁGRAFO ÚN|CO- Fica a sociedade limitada unipç*oal autorizada e bvantar
balanços ou balancetes intermediários em qualquer Efiodo do ano calendário,
observadas as disposições legais, podendo inclusive, &tribuir os resultados se
houver e se for de interesse do titular, inclusive a obriga$.da reposiçáo dos lucros,
se os mesmos forem distribuídos com prejuízo do capitaL:'

ART.10") O administrador fixará uma rêtirada mehrÉL a título de 'pró-labore",
observadas as disposições regulamentares pertinent6.

Capitulo Vl
Ceesão de Quotas, Retirada e Faleclmerih dos Sócios

A

ART.I ío) Falecendo ou interditado o sócio único ,& sociedade, a empresa
continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores e/ou sucessores do
incapaz. Não sendo possível ou inexistindo interesse dêstes, o valor de seus \

\

soctos

Página 4 de 5
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haveres será apurado liquidado com base na situaçáo patrimonial da empresa, á
data da resoluçâo, verificada em balanço especialmente levantado.

Capítulo Vll
Do Atendimento à LGPD

ART,12") Serão aplicáveis a este instrumento as "Lêis Aplicáveis à proteçáo de
Dados' gue significa todas as leis, normas e regulamentos que Íegem o tratamento
de dados pessoais, especificamentê, a LGPD, além das normas e dos regulamentos
adotados pelas competentes autoridades de proteção de dados.

ART.13') Os sócios consêntem com o tratamento dos seus dados pessoais e se
declaram cientês dos direitos, obrigaçÕes e penalidades aplicáveis constantes da
LGPD obrigando-se a adotar todas as medidas razoáveis pare gerantir, por si, bem
como seu pessoal, colaboradores, empregados e subcontratados que utilizem os
dados protegidos e tratedos pela empresa ne extensâo autorizada na referida
LGPD.

Capítulo Vll
Disposiçõea Finais

ART.í4o) Fica eleito o Íoro da Comarsa de Registro/Sp, para o exercío*t e o
cumprimento dos direitos e obrigações resulbntes do presente deste cglpto, com
exclusão de qualguer outro, seja qual for ou vEr a ser o futuro domi*o do titular.

Lavrado em 03 (hês) vias, lido, compreendido, conferido c elaborado de
conformidade com a inlençâo do sócio e Cllrc o mesmo assina o
presente instrumento de Alte ração de a Unipessoal, obrigando-
se fielmente por si, seus herd eiros e sucessores legab.â curntÍi-lo em todos os seus
ermos.

?0?l
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RegistrolSP, 12 de Dezembro de 2022.
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Secretaria da Fazenda e Planejamento do Estado
de São Paulo

Débitos Tributiários Não lnscritos na Dívida Ativa do Estado de São Paulo

CNPJ: 29.466.485/0001 -95

Ressalvado o direito da Secretaria da Fazenda e Planejamento do Estado de São
Paulo de apurar débitos de responsabilidade da pessoa jurídica acima
identificada, é certificado que não constam débibo declamdos ou apurados
pendentes de inscrição na Dívida Ativa de responsabilidade do estabelecimento
matrizlfilial acima identificado.

Certidão no 23110131130-24 
,

Data e hora da emissão ífjt11t2023 11:45:14 /

Validade 6 (s€is) Ínes€s, conbdc da data de sr'ta erpedkÉo. z

Qualquer rasura ou emenda invalidaÉ este do{rirnento.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificaÉo dê sua autenticidade no sitio
wwwpfe.fazenda.sp.gov.br

tí

Folha 1 de 1

tr
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*

PREFEITURÂ MUNICIPAL DE REGISTRO

CERTIDÃO 
'{EGATWA 

DE DÉBTTO RELATTVA ÂOS TRTBUTOS 
'.IOAILúRIOS 

O AsAE

IOEXTIFICAÇÃO DO CONTRIBUINTÊ
NOME / RAZÃO SOCIAL
CONSÍRUZEIYN E GEI{HARIA LTDA

CNPI: 29.466.445/OOO1-95

ENDEREÇO / LOCAL DE ATÍVIDADE
av sao JUDAS ÍADEU , t2t -
INSCRIçÃO MUNIcIPAL
3ar949L
ENCERRÂMENTO EM

b.lrro: TARDfX CAICARA ccpr llgOOOlXl

DATA DA INSCRIçÃO HUNICIPAL
LrlÍt4l2ota
PROTOCOLADA EM

REGISTRO.SP

EMITIDA EM

os/t212023

Prazo dc valid.dê: 30 dir3. pertir da data con3tãntc do càmpo "cmitidà.m" acimà.

Ressalvado o direito de a Fazenda PúUlca Municipal cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsãbilldade do sujeito
passivo adma idenullcado que vleíem a ser ãpuradas.

A aceitàção desta certidão está condicionada à veÍlftcaÉo de suã autenticjdãde na internet no endereço
httÍr: //www. informe. issqn. cpm,br

CeÍtidão emitida gratuitamente
At.nçáo: qualquer rãsura ou emenda invalidará este documênto.

Servidor: GERSOI{ AKIO TAKAHASHI
Matrículai 4225

Para verificar a autenticidade da Certidão Negativa dê Débito relativa aos Tributos Mobiliários - (C D) acesse o site
http://vrww,informe.issqn.com.br ê êntrê com o código abaixo:

4Í.54

ffi

AUTENTICTDADE DA CERTIDÃO NO 4154

k

Certifico a pedldo da pãrte interessada e à vlstà dãs lnformaçõês do contribuinte (sulelto passlvo) acima ldentiflcado que
llAO CONSTAT{ pendência(s) êm sêu nome relativa(s) aos Trabutos Mobiliários.

§\'Xv
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MINISTÉRTO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Fedêral do Brasil
Procuradoria€eral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATTVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DíUDA
ATIVA DA UNIAO

Nome: CONSTRUZEIYN ENGÊNHARIA LTDA
CNPJ: 29.466.485/0001-95

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inserever quaisquer dívidas de
responsabilidade do suieito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certiÍicado que
náo constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e â inscriçóes em Dívida Ativa da União (DAU) iunto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidâo é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgáos e fundos públicos da administraçáo direta a ele vinculados. Reíere-se à situaÉo do
suieito passivo no ámbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágraÍo único do art. 1 1 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991 .

A aceltaÉo desta certidão está condicionada à vêriÍicaçáo de sua autenticldade na lnternet, nos
endereços <http://rfb.gov-bÊ ou <http:/ /vww.pgfn.gov.br>.

Certidáo emitida gratuitamente com base na Portaria Coniunta RFB/PGFN no 1.751, de 2l1Ot2AM.
Emitida às 08:07:23 do dia/2819712023 <hora e data de Brasília>.
Válida até 2410112024. //
Código de controle da certidáo: 36CF.F6'l7.DAsD.EA56
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

N

ü

tr
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05h2nA23,15:39 Cohsutta Regularidade do EmpregadoÍ

Cá.IXA
Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

Social:
Endereço:

29.466.485/0001-95

CONSTRUZEIYN ENGENHARlA EIRELI

RUA GHANA 95 / ]ARDIM XANGRILA / REGISTRO / SP / 11900-OOO

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encaÍgos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS,

./
Validade:01/1 2 /2023 a 30/ l2/2O23)Z

CeÊificação Número: 2023 1 201091 7093L46292o

Informação obtida em 05/ L2/2O23 15:38:20

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

k

P
httss ://consultâ-.rf.caixa. govbr/consuttâcíf,lpagesÍmpressa o jsÍ 1tl

,{
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de1

PODER .]UDÍCIÁRIO
WSTIÇA DO TRABAI,HC

CERTIDÃO NEGÀTIVÀ DE DÉBITOS TRÀBÀLHISTÀS

Nome: CONSTRUZEIYN ENGENHA!,A LTDA (lr{ATRIz E FTLIAIS)
GNPJ: 29 .466.485/OO0t-95 r'
Certidão n": 327-4O220 /2023
E).pedição: 03/07 /2023, às 15:28:15
validade: 30/1,2/2023 - 180 (cento e oitsenta) dias, contsados da data
de sua expedição.

Certif ica-se que coNsrRlrzBrYN tsNcENEÀBrÀ rrTDÀ (tí.ÀrRrz E Frr,rÀrs) ,

inscrito (a) no CNPJ sob o n" 29.t166-485/ Oool-95, NÃo coNsrÀ como
inadimplente no Banco Nacj-ona1 de Devedores Trabalhistas -

Certsidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da ConsolidaÇão
das Lej-s do Trabalho, acrescentados pelas L,eis ns.o L2.440/20rL e

13.467 /2077, e no A:Lo ol/2022 da CGJT, de 21 de ianeiro de 2022.
os dados constantes desta certidão são de responsabi I idade dos
Tribunais do Traba1ho.
No caso de pessoa jurídica, a Certj-dão atesta a empresa em relação
a lodos os seus estabelecimenEos, agências ou filiais.
A aceitaÇão desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http: / /wwut. tst. jus.br) .

Certidão emitida gratuitamente .

TNFORTTAçÃO nTPORTÀ!firE
Do Banco Nacional de Dêvedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a .fustiÇa do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatsória Eransitsada em julgado ou em

acordos judj.ciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em 1ei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Mj-nistério Púb1ico do
Trabalho, Comissão de Concilj-ação Prévia ou demai-s Eítu1os que, por
disposição lega1, contiver força executiva.

E,t

\§a

{
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ilE PODER JUD!C!ARIO
TRIBUNAL DE JUSTIçA DO ESTADO DE SÃO PAULO

CERTIDÃO ESTADUAL DE OISTRIBUIÇÔES CÍVEIS

cERnDÂO No:5593271

A autenticidade desta cêrlidáo poderá ser confrmada pele inlemêt no §te do Tribunal de Justiçe

06t10t2023 0069970162

FOLHA: í/t

A Diretoria de Sêrviço Técnico de lnformações Cívêis do(a) Comarca de São Paulo -
Capital, no uso de sues atribuiçóês legais,

CERTIFICA E DÁ FÉ que, pesquisando os registros de distribuições de PEDIDOS DE

FALÊNCn, CONCORDATAS, RECUPERAçÕES JUDTCIAIS E EXTRAJUDICIAIS, anteriores a
O5l1Ol2O23, vermcou NADA CONSTAR como réu/requêrido/interessado em noíne de:' \--
CONSTRUZEIYN ENGENHARIA LTDA, CNPJ: 29.466.485/0001-9!, mrúorme indic€Éo constantê

do pedido de cert

Esta certidão nâo aponta ordinariamente os processos em que a pessoa curo nome Íoi
pêsquisado figure c,omo ârlor (a). São apontados os feitos com situaçáo em tramitaÉo já
câdaslÍados no sistema irúomatizado refêrentês e todas as Comarces/Foros Regionais e Distritais

do Estado de São Paulo.

A data de iníormatizaçáo de câda Comarca/Foro pode ser veÍiíicada no Comunicado
SPI n" 2212019.

Estâ cêrtidão considera os feitos distÍabuídos na 'l' lnstância, mesmo que estEam êm

Grau de RoqJrso.

Náo existe conexão com qualquer outra base de dados de instituição pública ou com a

Receita Federal que verifique a identidade do NOME/RAZÁO SOCIAL com o CPF/CNPJ. A
corúerência dos dados pessoais fomêcidos pelo pesquisado é de responsabilidade êxclusiva do
d8tinatário dâ certidáo.

A certidão em nome de pessoâ jurídica considera os processos referentes à metriz e
às filiais e poderá aponteÍ fêitos de homônimos não qualiÍicados com tipos emprêsariais diferentes
do nome indicado na certidão (ElRELl, S/C, S/S, EPP, ME, MEl, LTDA).

Esta cêrtidáo só têm validade mediante assinatura digitê1.

Esta cêrtadáo é sem custas.

São Paulo, I de outubÍo de 2023

\

: TJSP
0069970162

PEDIDO N': rilIilililril]ilIil[

!

§

/

e,g
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LIVRO D!ÁRrc

Número de ordem 3

TERMO DE ABERTURA

Contém este livro 103 folhas numeradas eletronicamente

do número í a 103 e servirá para os lançamentos das operâções

próprias do estebelecimento do contribuinte abaixo descrito:

Nome da empresa: CONSTRUZEIYN ENGENHARIA LTDA

Endereço: Avenida SÁo JUDAS TADEU, 12í

Complemento

Baino: JARDIM CAIÇARA I

Cidade/UF/CEP: Registro / SP / 11900-000

Registro junta: 35603318907

lnscriÇão estaduat: 57 4.07 5.81 6.1 1 0

CNPJ: 29.466.485/0001-95

lnscriçáo municipal: 3179491

Data da Constituiçáo: 08/09/2021

Data de encerÍamento do exercício social: 3111212022 .

Foíha: í

:

ô./

FERNANOA CUNHA BAOARI
ContadoÍ(a)

CPF: 22 1.089.788-28
CRC: SP-338337/O€

Eíc dÉíncírlo fri ôsil.ô dgibh€rd. por
FEÍIMNOA Ct úlA BAD^Êr , Pro(rrâdú m 26IEr2o23
F€:ÂN NOA Ct \[-l g^D,rÂl - Cdbú- CâC:A,A337EÊ6 2ôl)6íâ023.
Eit liúD 3ô l! Á rd&Éc 6c â!.!3ál!do iurto dc .dr &iÍD d. ÍrqÊ6çáo

WANDER ZEIYN
Administrador(a)

CPF: 311.666.24&70

y6E5p !!üo

Registro, 01 de Janeiro de 2022

W
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Balanço PatÍimonial Fiscal de 0í/0112022 alé 31nA2O22
EmpÍesa: 244 - CONSTRUZEIYN ENGENHARIA LTDA

q04&q !e!|e

Folha: 95
RêgÉtrcíSP - CNPJ:2s.466.,í85/0001-s5
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ATMO
AÍn/O ORCULANTE

USPONIBILIDADES
cÀxA

Cera
aÁNcos corrA uovrllEliTo

B.nco o'bid
APLICAÇÔES DE LIoUIDEZ T,EoIATA. FÀF

Banco BÍandescô SA
üREITos REÁLIZÁ\EIS A cuRIo PRA2o

ADIAÍ{ÍAMEI{TOS
ÀdiadamêílE a aociE

TRISUÍOS E CONTR|aUçOES A Co|TPETISAR
ShIPLES A RECUPERAR

ÀTtvo NAo (IRcul.ÁrrE
ÂÍI\/O REAL'ZÁVEL A LO GO PRÂZO

Bena Cornoddo
Bêíl§ Rêcet*ros êm Corhodatog

PAS§VO
PAS§!./O C|RCU[Â}{ÍE

FORNÉCEDORES

FOR}IECEDORES
FoÍnecedoÍes

EMPRÉsnMos E FtnANcut ENTos
EupRÊsrlrrros E FtNÂNcRxErIos BANcÁRtos

gánco Bradêaco

oSRIGAÇÔES TRÂBAL}IS|TAS
FOLHÂ DE PAGÀAIENTO DÉ E PREGADOS

SahÍios a pagar

FOLHA DE PAGA"ENTO DE URIGENTES
P.êbboíe a pâgâr

EI{CARGÀ§ SOCIAIS A PAGAR
I SS a pegat

FGTS a pagar

PROVISóES DA FOLHA DE PAGA'T'E?,IÍO
PrDvÉão rrê Íérkls
Provisáo FGTS fuias

osRrGAÇôEs rRtBurÁflAS
POSTOS RENDOS A RECOLHER

Co.rtPrêvft ,êicia a Ítcoúr€Í
IIPOSTOS E COMT BUICÕES SiRECEÍTAS

SI,PI-ES a Pagar
COI{ÍAS A PAGAR

DEf,'ÂIS CONTAS A PAGAR
Chêque Pre-Dátado

gêns Co.rEdato
Baís rÍn Comodelô â Dêvolvêí

Prlsstvo t{Ao ctRcur.ÁxTE
EMPRÉsIMos E Ft}{ANclÂllExros

EMpRÊsnrros E Ft,{ANc!{trENros BÀÍ{cfuüos
Eanco BrasldÍo da Dêcco.ttos sa

PAÍR ôMo LíauDo
CÂPITAL

CAPÍTAL SOCIÁI
Câpit So(iiílÍitêorelizâdo

RESERVAS

LUCRO§ OU PREJUEOS ACUÍTIULADOS
PrcjuízoÉ Aqrndados
Luaros Aãlí'xrlado6

723.531.89

70a.s3l 89
6't9.33E,02
.í3.t.433.83

434.433.83

1S.04

19,{X
184.8E5.15

í8.í.885.15
ES.1S3.87

aa í)o oo

88.500,00

6§s.87
693 87

15.000,00

15.000,00

15.000.00

15.000,00

723.53't.89
160.65r.40

7.212.80

7-212.90

7 -242.50
16.E40,60

í 6.8,10.60

16.8,í0,60

70.191,85

23.E55,87

23.855_87

1.809,00

1.869.00

14.251.05

7 -97?.55
6.273.,{6

30.215,S3

27.977.75

2.238.1E

71.299,65
20.846,09

20.u6,o9
50.,í53,56

50.,153,56

15.076,40

76,40

7ô,40

,5.000,00
15.m0,00

136.818. Í6
136.818,16
't36.816,16

136_81816
,106.062.33

370_m0.00

370,000.00

370.000.00

36.062,33

36.062,33

o10,596,35)
7.í6.65E.6E

FÊRNANOA CUNHA BADÂRI
Contado,(a)

CPF: 221.089.76&28
CRC: SP-338332O€

WÂNDER ZEIYN
Administrado(a)

CPF: 31',.666.24&70

E5i! derrhôíüo ft, .súlâdo dqirâlrn.Ír. por
FERN ND ctírH^ BÁD Rt Procrrs.k m 26/082023.
FEÊN ND^ Ct {ti^ E^D Rt - Co,tldú - CRc:$A$79p e 26105/2023_
E IG tvro sô láá v!ü(hdc ,ê aÍíÊ3.nrâdo júro dê !ár ldfto dê ad.raéçáoucEsP rrrP,ro

hw

\zF
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Oemonstração do Resultado do Exercício Fiscal de 0110112022 aÍé 31nZl2O22 expresso êm RS
Empresa: 2/í4 - CONSTRUZEM{ ENGENHARIA LTDA

Noane

Folhâ: 96
ttêgist-dsP - CNPJ:29.,166.4E5i)00]-85

2s22

Ê) DEDUçÔÉS DA RECETTAS

Sinpb3 Nádod Sobíe Vendas e SeíviçoÊ

C6aibuiçáo Prêúdêncjane

RECEÍTA BRUTA
Rêcdb co,n P.e6taÉo de SêrviçG§

RECEITAS FINANCEIRAS

Rêceiles Fináncêiràs

Oufà! Reeita3

1.286.993.15

1-2a6.9A315

(13,1.167,85)

(íoE-589.34)

(25.568,51)

1-475,74

355.74

1.120.00

(=) RESULTADO OPERACIONAL BRUTo

RESULTAOO OPERACIONÀL LIOUIDO

CUSÍOS DAS MERCAOORIAS E SERVIÇOS

Corhpra de mãleíial parâ uso e @ÕsuÍno

Outo6 distos opeÊcjofl ais

1.1í.301,04

(250.423,53)

(181-rX0.04)

(69.383,49)

]ESPESAS OPERACIONAIS

\/ DespesasTrâbelhistas
D6Fé§3s Com EnceÍgos Socreis

Despesás FinancêiÍas

Deap€sâs Trifuunas
Despe€aô Geaais

LUCRO ANTES DO IRPJ E CSLL
(+) LucÍo Operâoonâl 8ru!o

LUcRo lpR€JUizo) opER.ActoNAr BRUÍo

903.8r7.51

3A2-55516

ls21-322.05)
(,a26.542, 1 3)

06,851.7r )
(7-645,12)

(682.64)

(9.316.15)

382.555.46

3E2.555.46

LUcRo (pREJUlzo) opÉRÁctoNAL Lioutoo 362.555..{6

FERNANDA CUNHA BADARI
Contador(a)

CPFi 221.089.78&28
CRC: SP-338332O-6

€ste doãrnêlllô Íor .r§rudo dlitôthdnc pot:
FERNÁND CUNHÂ BADARI - PÍodrádú.ln 26./05,2023.
FÉRN NOA CLNH AAIT RI - Contúo. - CRC33A3i,76P @ 26 ,5/2023.
Eliê llm ãô lúá vJ(h.lÉ e ryÉ.aúãdo l(,rtD dc §.{ !ãfiE d. âdÉri..rào

WANDER ZEIYN
AdministÍador(a)

cPF: 311.66ô.24&70
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Oemonstração de índices Diverso6 Fiscal de 0í/0í/2022 aÍé 31t1212022 erpresso em R$
Empresa: 2.Í4 - CONSTRUZEIYN ENGENHARIA LTDA

Noma

Folha: 98
Rêgisf./SP " CNPJ:2s.466.:[Esno0l-ss

202:t

II{EICE DE ÚoT.DÉz GERÂL íILGI
A1NO ORCUI.ÂNÍÉ + REÂTEÁ\GL A LONGO PRAZO
PASSIVO CIRCUI-ANTE + PÀSSIVO IúO CIRCUTÂ'{TE
REsut-TAoo oo ÍNDtcE oE uoutDEz cERÂr

itldcÉ DE Lld-EEz coRREtarE ílLGr
ÀÍl\ro clRcutÂNTE
PASSM) CIRCULÂIITE
RESULTADo oo iNDICE DE LIQUID.z CoRRENTE

723.5:)1 89
3r7.469,56

2,24

708.ÍtÍ.E9
í80.65í.40

3.92

317.46S,56
723.531,A9

0.4.4

723.531.80

180.ô51.40

136.818, ''6

GRAU OE ENOIVDA ENTO

PASSIVO CIRCULANTE + EXIGN/ÊL Â LONGO PRÂZO

À]IVO TOTAL
RESULTADO OO GRÂU DÊ ETIDMDAMENTO

tNucE DEsoL\É ct^ GERAL
ATIVO ÍOTAL . AT
PASSNO CIRCUIANTE. PC

EXIGIVEL A LONGO PRAZO. ELP

\7 ISG = Ar. (Pc + ELP)

FERNANOA CUNHA BADARI
Cootador(a)

CPF: 221.069.78&2E
CRC: SP-33E337/G5

E6t dÉrrEb Ê, dÉtâdo ôgitatn€fit. por
FER {Al{DÀq,{H B^DAÂI PrDoh&..h 26105/2024
FERr r{OÂct ,rH B^DÂR| - CoÕtâdor - CRC:3383376P.ft 26,/052023.
Eil liwo 3i, táâ tolkleê !ê âp.Esaús.,o jrnto d! .cu t .fiD dÉ $rdrltcátáo

WANDER ZÉIYN
AdmÚ|istador(a)

CPF: 311.666.24&70

uc6sr lrffio
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LIVRO DIÁR|O

Número de ordem 3

TERMO DE ENCERRAMENTO

Contém este livro 103 folhas numeradas eletronicamente

do número 1 a 103 e serviu para os lançamentos das operaçóes

propries do estabelecimento do contribuinte abaaxo descÍito:

Nome da empresa: CONSTRUZEIYN ENGENHARIA LTDA

Endereço: Avenída SÁO JUDAS TADEU, 121

Complemento:

Baino: JARDIM CAIÇARA I

Cidade/UF/CEP: Registro i SP / 11900{00

Registro junta: 35603318907

lnscriÇáo estadual 574.075.816.1 1O

lnscriÇáomunicipal: 3179491

Data de ConstituiÉo: 08/09/2021

Período da escritureÉo: 0110112022 a 3111212022

Folha: 103

Rêgistro, 31 de DezembÍo de 2022

) A

FERNANOA CUNHA BADARI
Contador(a)

CPF 221 .089.78ü28
CRC: SP-338337/O€

Eslê do(xrÍEnb fri EirE b ógí.hncti. goti
FERMI{D CI ti^ a^DtRl - PrÉr!.LÍ.iI 26/05/2úê.
FEF,{ NDA C1jt{H^ Ê^DAFll - Cor.d6 - CRc:3]a33?/Sp a 26/U5AOZ3
E c liwo ó t .á !ãlidá.te .r ry!áar.do jú'to de §.ü &ntb dc âlrEÊeráo

WANDER ZEIYN
Administrado(a)

CPF: 3'1í.666.248-70

ucgsP !r*o

CNPJ: 29.466.485/0001-95
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SERVIçO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO nEGIONAL DE Et{GEItHARIA E AGnOXOI,IIÂ
DO ESTADO DE SÃO PAULO - CREA-SP

CERTIDÁO DE REGISTRO DE PESSOA ]URÍDICA

Número da Certidão: CI - 3101993/2023 Válida até: 3I/12/2023

CERTIFICAMOS, que a pessoa jurídica abaixo citadas se encontra registrada neste

- 
Conselho, para atividades técnicas limitadas a competência legal de seus responsáveis
técnicos, nos termos da Lei no 5.194 de 24 de dezembro de 1966.

CERTIFICAMOS, ainda, face ao estabelecido no artigo 68 da referida Lei,que a
pessoa jurídica mencionada,bem como seus responsáveis técnicos anotados não se
encontram em debito com o CREA-SP.

CERTIFICAMOS, mais, que a certidão não concede a empresa o direito de executar
quaisquer serviços técnicos sem a participação real,efetiva e insofismável dos responsáveis
técnicos abaixo citados,e que perderá a sua validade se ocorrer qualquer modificação nos
dados cadastrais nela contidos,após a data de sua expedição.

Razão Social: CONSTRUZEIYN ENGENHARIA EIRELI
CNPJ: 29.466.485/0001-95
Endereço: Rua GHANA, 95

]ARDIM XANGRIú
V 11900000 - Registro - SP

-Número de registro no CREA - SP: 2137780
Data do rêgistro: 27/02/2018
Processo (Sipro) : F-000746/20 18
Procêsso (SEI): -*-x-x-x-*

Observação:
REGISTRADA PARA ATUAR
SEGURANçA DO TRABALHO,
TECNICO ANOTADO, NAO
ENGENHARIA ELETRICA,
METALÚRGICA, GEOLOGIA
AGRONOMIA.

NA ÁREA DA ENGENHARIA CIVIL E ENGENHARIA DE
DE ACORDO COM AS ATRIBUIÇÕES DO RESPONSÁVEL

ESTANDO HABILITADA PARA ATUAR NAS AREAS DA
ENGENHARIA QUÍMICA, ENGENHARIA MECÂNICA E
E ENG. DE MINAS, ENGENHARIA DE AGRIMENSURA,

Objetivo Social:
Serviços de engenharia; Construção de edifícios; Instalação e manutenção elétrica;
Serviços de pintura de edifícios em geral; Obras de alvenaria; Comércio varejista de
ferragens e ferramentas; Comércio varejista de materiais de construção em geral;
Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipal,
interestadual e internacional; Serviços de desenho técnico relacionados à arquitetura e
engenharia; Construção de instalações esportivas e recreativas;

Responsabilidade Técnica Ativa:

Página 0í

\
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SERVIçO PÚBLICO FEDERÂL

COIISELHO nEGIOÍ{AL DE EIIGEtaHARIA E AGnOXOI,IIÂ
DO ESTADO DE SÃO PAULO - CR,EA-SP

CERTIDÃO DE REGISTRO DE PESSOA ]URÍDICA
Continuação da Certídão: Ct - 3101993/2023 página 02

Nome: WANDER ZEIYN
. TítuIos: ENGENHEIRO CIVIL

\. Atribuições do artigo 28 do Decreto 23,569/33, com restrição à alínea "9", bem
como aquelas do artigo 7o da Lei 5.L94166 combinadas com as atividades
relacionadas no artigo 50 da Resolução 7.IO73176 do Confea, para o desempenho
das competências relacionadas no artigo 7o da Resolução 2LA/73 do Confea.
TECNOLOGO DE SEGURANÇA DO TRABALHO
Provisórias do artigo 30 da Resoluçâo 313/86 do Confea, circunscritas no âmbito
de sua formação.

Origem do Registro: CREA-SP
Número do Registro (CREASP): 5063552113
Registro Nacional: 2619464366
Data de início da responsabilidade técnica: O8/O7l2O2O
Responsabilidade Técnica em vigor até a presênte data.

\t Esta certidão não guita nem invalida quatquer débito ou infração em nome da empresa' 'elou profissional(is), e perderá sua validade caso ocorram quaisquer alterações em seus.- dados acimâ descritos,

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro, sujeitando
o(a) autor(a) à competente ação penal e/ou processo ético respectivo.

A autentacidade desta ceÉidão deverá ser veriÍicada no site: www.creasp.org.br
Código de controle da certidão: 9e2o9b94-49o4-4dob-8a46-17c466dlbíef
Situaçáo cadastral extraída em:. O3/O712O23 r.6157..21

Emitida via Serviços Online.

Em caso de dúvidas, consulte 0800-0171811, ou o site www,creasp. org. br, link Atendimento/Fale
Conosco ou ainda através da unidade UOP REGISTRO, situada à Rua: TEITI KOKI, 55, , VILA
FLORIDA, REGISTRO-SP, CEP: 11900-000, ou procure a unidade de atendimento mais próxima.

sÃo PAULo, o3 de lulho de2o23

u
Página 02

!^
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i,agrna r/ r

CERÍIDÂO DE R.EGISYR,O E QUITAçÃO
PESSOA JURIDICA

Lei Fedêral tlo 13639 dê 26 de Harço de 20lE

Conselho Regional dos Técnicos Industriais SP

CRT SP No L664637 / 2023
Emisrão: 3rlO5l2023
Valld.dat 3t/O?12024

Chavé: D&r9C

CERTIFICAiTOS qu€ e Pêssoa Juridiaa Ín6nciooada €íconlía-se í€gislÍãda nêslê Coosêlho, nG Tsfios da L6r '13.63(y20'18, coníoíÍne os dad6
iÍÍpíBsos n€slâ crbdão. CÊRnHCr$/tOS, ahdâ, Sr€ a EmpÍâsâ íúo s€ 6srlrâ €ín (btilo coín o Co.tsCho F€&rál dos Íôcnicos hdusriâis - CF[,
€stando hâbíilêda â êxíc€. soâs aüyilad€s, ciBns{ritâ â(s) ã!rbúiçà(õês}(rê sâ{s) Responsávêl(wjs) Têcílico(s).

_ lnrc.!§53do{ã}

Eílp'ca; CON{{ITRUZEÍYN ENGEN}iARIA LTDA

CNPJ: 29.466.4aíü01 á5
Rogi.fo: 29a6fla600195
Calegoaie: Maxiz

Cqitd Sodd: R$ 370.m,00
Deb ô C4$d: mIX/2019
FeiE:
Oqbhro Socid:41204{) - CONSTRUÇÂO OE ED|íCloS
€215{n - |NSTATÁçÃO E iIÂNUIENçÃO É_ÉrRrc
43-54{4 - SERVçOS DE PINTURÂ DE ED|FbloS EM GERAL
43-*í.{B - OBR S tE AL\,E}|ÂFA
aogF2.o2 - rRÂNsxnÍE Roclo\rlÁRo 0É CARGA ExcETo PRotxrTos pERlcosos E MUoANçÀ9, &{TERl,tuNtctpAL, TNTERESTADUAL
E
INIER'{ACIONAL
,1- tF7{3 - SEF§/IçO§ DE DESENHO ÍÊCNlcO RELACTONADO§ À AROUITETURA E ENGENHÂR|A
4zsflí - coNsTRrJçÃo oE tNsÍÂLAçô€S ESPORI\r'AS E RECREâÍIVAS

Flâ.fÍr€i do Oqôüvo Slodc:

EndêíB9o l,larrz: AVENTOA SÂO JUDAS TÂDEU, 121, JARDTM CAICARA I, RÊG|SÍRO, Sp, í t90O000

Tipo do R€gistsD: Oofinitivo Empísse

úatâ k1i.id:24tum19
Oâtâ Final lndefni(b

Rêgistso Reqbnal: 220001 I 597OOBR

- 

D$crição
CERNDÂO DE RÊGISÍRO E OUIÍAÇÀO PESSOA JURIDICA

_ lnforrnâçôês

' A cepâcidádê tácnico+rof,saioíal da êmpaD!á é cofiproyáda p6lo conlúnto ato3 âcervG Écíics do! pftrfs3irriâia conBtimlea dê iêlr
quedÍo lácrico.
- E3lá ciíidáo pêÍderá e yelidâ(ro calo ocor!ã quál$êí altaração poitaÍid do5 alêíErÉ@ cadallâb nêls contidoG.

- 

Únirm lnuiAaac erga
A,]o:. mz3 (t1 l

- 

Auto6 de lnheçáo

- 

RêapoíEávGi. ÍácricG
PrdS3imd: WANDER ZEIYN

R€gkrÍo: 311666248m

CPF: 31 I .666.2,r&70

Oab hício: 240{./2019

Dâta Fim: lndefinido

Dala Fim de Conlrato: lndefinido

Titukrs do PÍofi ssioírâl:

TÊcMm EM EDIFICAÇÔES
{Arrôurçào: Atihi(r€s cor|ÍdÍr§ êdd€ddo na Lei 5.524 dê 5 de novêíÍú.o do Í968, no DêcÍ€to «).922 do 6 (b bvêíêiÍo dê 1985 o ílo

DecÍêto 4.560 dâ 30 & d€zsnúo &mZ
TÊCMco ÊM ELEIRoTÊcNcÂ
,úrÜ(,çà: Atibüi9õ65 confuíÍÍE €€tádocjdo nâ Lei 5.524 dê 5 da ôorrqÍüo de 1968, no Oocíêto 5.922 dâ 6 (b íev€íriro de 1985 ê no
Dêcíáo 4.560 d€ 30 dê &zsntío de 2002

Ípo de R6poírsâtiliradô: RESPONS VEL TÊCNrcO

A âulêndckládê d€5(â Cêíridáo pod6 §€í veíilcâds em: lrssr/cúporâtilio.sircái.mt.br/Fl.ôltor', cdn á ctá/s: DArrgC
knprcs$ 6n:31105/2023 à t8:15ã pú ã,rd, rp: 26or:.tp7ê52:3booj9rê:,tô<,5j3daoj4ô&

\t)
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j,.gtn. Lt t

Conselho Rêgional dos Técnicos Industriais SP

No t66464212023
Emi$áor 31/O5/2O23
Validadat ,U03l2024

Chave: eob23

CÊRTIF|CÂMOS quê o profssionâl mêírcionado 6nconlrâ-sê r€isü-àdo n€slo Consâlho, Ílo5 leímos dâ Lêi 13.639/m18, de 26,f03mÍ8, confuímê os
dados a s€gür. CERÍlFlCArilOS. :in@, facô o êslâbd€cimeiü, rE roÍeÍida Loi, quê a Í€{êÍida pêssoã í§rã nào sê ÊÍrcoírt'â êrn dâbito coín o CFT.

lnt ír3sâd6{á)

CERIDÃO DE REGISÍ.RO E QUITAçÃO
PESSOÂ FISICA

Lol FedGral No 13639 dê 26 dê l.lãrço dê 2018
CRT SP

Prdssioírd: WANDER ZEÍYll

R6giri.oi 31 í6662/t870

CPF: 31 1 .66ô.24&70

EndâíÉço: Rl€ GANA 95, JARDIM XANGRILA REGISTRO, SP. l 1SOOOO

Íipo de R€gistro: Definilivo

Deta de í6gasllo: 101012011

- 

Ílulo(3)

TÉcMco

TÊcNrco €M EDtFtcâçOEs

AIhjçe: AriburÉ€§ coírbíÍÍrô €3$€loriro na Li 5.521 do 5 do novsobo de 1968, no Oeca€to S.922 de 6 d6 fotÊíEiío .rê 1S5 6 Íú D€CÍêb
,1.5d) de 30 dâ d€ÊsnbíD dâ 2m2.

TÉCNlcO EM ELETRoTÉCNICA

AtibüÉo: AtÍibuiÉ€§ coÍrtoím6 esl,abd€cido na Lel 5.524 d€ 5 de norroínb.o d€ 1968, í|o DecÍeto 90.922 d6 6 dê Íoveíaiío cb 1985 ê m Dea.€to
4.560 do ã) (l€ dêzsnbm dê 20OZ

- 

t,ê.cÍição
cERÍloÂo oE REG|SÍRo E QUrTAÇÀo P€ssoA FisrcA

_ lÍúoínâsôê3

- 

Aulos dê lnrração

- A Íálaiícaçâo destê do.,uÍtúrto co.Étituiáê .m crimê ÊEvLto íro clÍIgo Pen.l BÍalilei.o, .urêiaendo o{.) âúlo.(3} à .r6pêctiva aÉo pênâ|,

- CERnFICATaOS $,., câ3o ocoÍra(Ít|) altêrâÉo(õ.!) no(3) .lsn.fito(ll coííidq3) n íê docnm€'rto, clta Cêíidão pordcrá â $a validrde
par! bdo. oq aíriloa.
- válidô.m lôdo leÍilório n&iqral.

- 

Ú[in: Anuicade Paga

Ano: 2023 (1/1)

_ Resporsabilidadcs Tácnica3

EmpTêsa CONSIRUZEíYN ENGEN}iARI,{ LTDA

R6grsfo: 29,16 850001S5

Ct{PJ: ã.,í66.,$ítnol45
Datâ lnicio: 24O4f20'19

Date Fim: lncbfnido

Oâtâ Fiín dê Coofâlo: lírdêfinido

,rpo de R*poÍrsstilidede: RÉSPONSAVÉL ÍÉCNICO

^ 
áLtontlcüdo dêtã C.rírllo pode sr Eifi.ádá êm: ne§.//odpord\,o..hc.d..d-bÍ/Dublid. êofi a cà5/oi dÔã

ktrpíÉ§o ân: 31l(É2OA à 18r9:21 poír adâÉ, lp:28o4if0:7a52:3urJgê:4t'd6:3dâO:llb3d

A

V P
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SERVIçO PÚBLICO FEDERAL

CONSEI.HO REGIOÍ{AL DE EÍ{GEtTHAR,IA E AGR,ONOIIIÂ
DO ESTADO DE SÃO PAULO - CREA-SP

CERTI DÃO DE REGISTRO PROFISSIONAL E QUTTAçÃO

Número da Certidão: CI - 3047640/2023 Válida até: 3L/12/2023

Nome: WANDER ZEIYN/
Número de registro no CREA-SP: 5063552113 Expedido em: 02/07/2020
Rcgistro Nacional do Profission al= 2619464366 (Dôta de resistro no cREA-sP)

CPF: 311.666.248-70

Endereço: Rua GANA,95
]ARDIM XANGRILA
119OOOOO-REGISTRO-SP

ç Títulos e atribuiçóes:

- Título: ENGENHEIRO CIVIL

- Atribuição: Atribuições do artigo 28 do Decreto 23.569133, com restrição à alínea "9",
bem como aquelas do artigo 70 da Lei 5.L94/66 combinadas com as
atividades relacionadas no artigo 50 da Resolução 1.1073/16 do Confea, para
o desempenho das competências relacionadas no artigo 70 da Resolução
2LBl73 do Confea.

Títuto: TECNOLOGO DE SEGURANÇA DO TRABALHO
Atribuição: Provisórias do artigo 3" da Resolução 313/86 do Confea, circunscritas no

ámbito de sua formação.

quitada em v
NR. REC. 492003786533 quitada em

NR. REC. 492202859L4X quitada em

NR, REC. 49204609A744 q uitada em

NR. REC. 492247579960 quitada em

ANUIDADE:
ANUIDADE:

ANUIDADE:

ANUIDADE:

ANUIDADE:

ANUIDADE;

- PARCELA UNICA
- PARCELA ÚNICA

27/O3/2O12
- PARCELA ÚNICA

30lOLl2013
- PARCELA ÚNICA
31/0L/2014
- PARCELA ÚNICA

30/Orl2015
- PARCELA ÚNICA
L5/04/2016

2011
2íJL2

2013

2014

2015

2016

baixada em 08/04/2011
NR. REC. 49200458862X

CERTIFICAMOS, a requerimento da parte interessada e para os devidos fins que,
\zfazendo rever os arquivos deste Conselho, foi verificado constar que o profissional abaixo

mencionado se encontra registrado neste CREA-SP, nos termos da Lei nr. 5,L94, de 24 de
dezembro de 1996, conforme dados abaixo, Certificamos. ainda, face ao estabelecido no
artigo 68 da referida Lei, que o interessado não se encontra em débito com o CREA-SP.

lL, §"ann.,,

ü
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SÊRVIçO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIOT{AL DE EIIGEÍ{HAN,IA E AGN,O OTIIIA
DO ESTADO DE SÃO PÂULO - CREA.SP

CERTIDAO DE REGISTRO PROFISSIONAL E QUITAçÂO
Continuação da Certidão: CI - 304764012023 Página 02

Esta cêrtidão não quita nem invalida qualquer débito ou infraçáo em nome do(a)
profissional, e perderá sua validadê caso ocorrãm quaisquer altêrações em seus dados
acima descritos,

VA falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro, sujeitando

-o(a) autor(a) à competente ação penal e/ou processo ético respectivo.

A autenticidade desta ccÉidão deverá ser veriÍicada no sitê: www.creasp.org.br

Código de controle da certidão: 261442d5-boc6-4E9c-aacc-5ba6156frd16
Situaçáo cadastral extraída emz 2OlO4l2O23 07.26.33
Emitida via Serviços Online.

Em caso de dúvidas, consulte 0800-0171811, ou o site www. creasp. org.br, link Atendimento/Fale
Conosco ou ainda através da unidade UOP REGISTRO, situada à Rua: TEITI KOKI, 55, , VILA
FLORIDA, REGISTRO-SP, CEP: 11900-000, ou procure a unidade de atendimento mais próxima.

sÃo PAULo, 2o de Abrit de 2023

ANUIDADE:

ANUIDADE:

ANUIDADE:

ANUIDADE:

ANUIDADE:

ANUIDADE:

- PARCELA UNICA
2U0Bl20L7
- PARCELA ÚNICA
26/02l20t8
- PARCELA ÚNICA
em 02/07/2020
- PARCELA ÚNICA
em 27/OU2O2L
- PARCELA ÚNICA
em 16/02/2022
. PARCELA ÚNICA
em 07/03/2023

2017

2018

202íJ

2íJ2L

2022

2023

NR. REC. 28027180170740541 - quitada em

NR. REC. 28027180180113213 - quitada em

NR. REC. 90L964-28O27180200856726 - quitada

NR. REC. 1882436-28027180210201312 - quitada

NR. REC. 3963843-28027180220368166 - quitada

NR. REC. 6602056-28027L8O23O747O98 - quitada

Página 02

h

t'Y
\,
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*"ffi'f. iã:J.??";"il o" rrr. C R E A- S P
Conselho Regiooal dq EngonhaÍia s AgronoÍni6 do Estado do Sâo psulo

CdÍplernêDto: PAçO MUNICIPÀL. . . . Baino: cENTRo. . .

&

Cidads: Miracatu . .

Contato: 16,12022
Mnorlado à ART: ,

CAT COM REGISTRO DE ATESTADO

2620230005983
Aüvidadê coiduidê

CERTIFICAMOS, em qJmptimehlo ao di6posto na Resdução no. 't.'137, d€ 31 de mar@ do Z)23, do CohÍoa, que consta dos
aa66htamênto6 d€§to Cmsêlho Rêgional de Engonhariâ ê Agronqnia do Estado dê São Pado - CREÂ.SP, o Acarvo Tó(rico do
profssiohâl WANDER ZEIYN reÍêÍôntê à(5) A.rotação(õês) ds Rospúsabilidade Táchica - ART abaixo discÍiminada(s):

Prolissional: WANOER ZEIYN
Rsgirro: 50635521 13-SP -.. . .. .. .... ... ..... . . ... -. . . RNP 2619,íô1366
Íít{o Pr.Í'düal Tecllôlogo d6 S.gu.ahça do TÍabsho, Engorhoiro Civil . . . . .

Númoro AFIT: 28027230230a60325 . npo dê ART: oBRÁ oU sERvlÇO , . . . . Regi6aâdâ eÍn: 0.1rc6120238ai\Àda em o1n6n123
Foíma do R€gisro: SUBSflÍUçÁO à 2Eo272§23o1Og{r/S,2ao2123o22175511i . . . .. . . .
PârticipaÉo Táciicã: CORRESPONSAVEL. . . ... . . . . ., .. -...1..
E,nprsôa Cootatada: CONSTRUZEIYN ENGeNnmte gtneLt . í. . . . .

CÔNbAtANto: PREFEIIURA MUNICIPAL DE MIRACAÍU
AVENIDA EVARIS1A DÉ CASTRO FERREIRÀ

..UF SP CEP: 11850000 . PAIS: BRÂS|L
..... - Cel€bradoêm : 27nofm22 -

Vsloí do Cor|ralo: RS 523.366,69. .... . . . . . . . llpo de coàrarantê: PESSoA JURÍD|CA DE DtRElTo PÚBLtcO

End€reço da Ob,Íal§€rviço:RuA SÀO PAULO . . .
CqÍpl€mento . Bâíro: SANTA RITA . .
Cidadô:Miracatu.... .....-.UF:SpCEp:1185OOO0.pÀS:BRÂS|I.....
Dala do início:'l0l1ll20220c,í,àrsáoEÍetiva:08,/0512023..........CooídênadasGeogÍáfca6:.
Finalidade: ESCOLAR
Propriôtário: PREFEITURA DE MIRACATU .

Cerlidáo de Âcorvo Técnico No.2620230005983
05,/06/2023 09:3a:42

AutenticaÉo Digital; nK,CCFn5CFCJZCnkío|C55FFJAÍG3'líG

., - . CNPJ:,16-583-654/0001-95

No,:360,...

..No.:00..

Ende.€ço da Ohâ/sêrviço:RuA SÃO PAULO No.:00
Coarplêmento: ..
Cidad6: MiÍacatu

Baino: SANTA R|TA. . . . . . . .

......... UF: SP CEP: 1tESm00 . PAIS: BRÂS|L
Dab d€ ihicio: 10/112022 Condusão EÍêtiva: 0E/O5/2023 Coordenada6 G6ográÍcas:
Finalidade: ESCOLAR .

PropraeÉrio: PREFEITURA DE MIRÁCATU . . .. CNPJ: 46.5E3.654/0001-96.

Aüüdadê TócÍicá: 1) Exsqrção, Exoq!ção de í6Ío.ma, ds rêÍdma de êdficáção, 6m mateiais misto6. ,+01,95m0 mstro quadÍâdo.

TRATÀSE DA coNTRAIAçÃo DE EMPRESA ESPECI
RITA, O CONTRATO INICIAT ÍEM VALOR DE R§ 46I

ALIZADA PARA REFoRMA E AMPLIÂçÃo DA CRECHE DE SANTA
.500,00, HouvE uM ADtTlvo DE SERMÇOS COM VALOR DE R§

61.866,69. . .

Informâçõês
O al6stado e6tá vihollado ap€ías para
profis6ifid ha ár€a da Engênhâde Civil.

atividsdeô ta,lic6 coftstanlês da ART, d6€nvoavida6 d6 acoído cüÍ as aüibüiÉes do

CERTIFICÀMoS, finalmsrtô, quê s6 ehcúrta vinollado à prê§6rtê Conidáo dê Acêrvo Tárnico - CAT - o at66tado aFesêntádo
p€lo pÍofissional acj.na,cont€ndo g Ídhas, a quem cab€ s ro6pon6âtilidads pêla vdacídado ê oxatidáo dâs inÍormações nêlo
coltstartê6-

^

ÀC Í i $d o.boô.di tiEâdo ó o ddmdb qtE q.sú o rêíiam d. A cAT F.&.i a rali* m eú d. E.díErÊo.L6 ôdG tisie qGft.tiva ê
qurt'üllivc Élô diido€, hdn lfio de .tál9ão d. siEsio do Í.!i*o da ÁFL

^ 
CIT a {JJ o .L.bô ..É liGra.ô dÉiÉ p.Er à ÉFd.d.

lóô.r-.r.úúhl d. p..e i{rire .6.rú s o ÉF.Eiv.r É!ú, iüic.do
c.díd d BúE . ú ií.g6do .ó @ Sráôô tÉdi.o pô. i.ro d. d6.!EÉo
drrlgE m nô6ro ô h.àai.çao d ô drúq. ês Fópd.r.
AC^T ó uiÍda.h rbdô túiüá.b EGn Éi.

À!t rndt ô c. !il(h& & qli5o daÉ {. rí6..b E .t. ô CREÀSP

Â Llli€çãó dGá. ddhúrlo cddiài dinc FlyiÉo m Códgó Pel BÉs&i.ô.
diri.ndô ô.ntd à rÉFdiy. ãção FrÉ|,

CREA.SP
Csr.{E R.gloíd d. Ens.ít . &rúori. do E àiro ô saô P.do

Âvdir. Brsrdi.o F.Íi. !i8.. 1059 Phtiic Sao P.dÉSP. CEP 01l§2-920

T.bí6: 0aü).1716 ! , - ww.dd.p.úg.h oFio'AronômGDld Iôk f .L Cdqo' I

6
\T

Ê
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PREFEITURA MUNICIPAI, DE, MIRACATU
Estado de São Paulo

Departanrento de Obras e Plancjamento Urbano

ATESTADO DE CAPACIDADE TECNICA

Declaramos por meio deste, para os devidos fins legais de direito que a empresa

CONSTRUZEIYN ENGENHARIA LTDA, inscrita no CNPJ: 29.466.485.0001/95, com

registro no Conselho Regional de Engenharia do Estado de São Paulo, sob o ne

2137780-SP, empresa estabelecida na Avenida São Judas Tadeu, ne 121 - Jardim

Caiçara - Cidade de Registro/SP, Íoi contratada pela PreÍeitura Municipal de

Miracatu, inscrita no CNPJ/MF sob nr 46.583.654/0001-96 com sede na Avenida

Dona Evarista de Castro Ferreira, n! 360 - Cenlro - Miracatu/SP. Tendo em vista o

resultado da Concorrência Pública Ne 0712022 - Contrato 16112022 - que teve como

Objeto: Contratação de Empresa Especializada para ReÍorma e Ampliaçáo da Creche

do Bairro de Santa Rita, executou os serviços abaixo discriminados de maneira

satisÍatória, cumprindo com todas as suas responsabilidades náo restando nada que

o a desabone.

Atestamos ainda que os serviços descritos se encontram concluídos e atendem às

especiÍicaçóes e exigências de acordo com o contratado, Memorial Descritivo e

Normas Técnicas de Íorma criteriosa e satisÍatória.

CONTRATANTE EMITENTE
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ÊÊE
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NOME/RAZAO SOCIAL: PÍeÍeitura Municipal de Miracatu/SP

FISCAL DO CONTRATO: Patricia Beneton Luquês

CARGO: Engenheha Ciül

CNPJ:46,583.654/0001 -96

CREA'/SP:5069496144

X
LOCAL t OS SERVIçOS COI{TRATADOS

OBJETO: Contratação de Empresa Especializada para ReÍorma e Ampliaçáo da

Creche do Bairro de Santa Rita

LOCAL DA OBRA: CÍêche do Bairro de Santa Rita

ENDEHEÇO: Rua São Paub, SNL Bairro de Santa Rita - Miracatu/SP.

Av. Dona Evarista de Castro Ferreira, 360 - Centro - t l85GN0 - Miracatu - SP
( I 3)3847-7000 - obras@ nriracatu.sp.gov.br

$
1)
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PREFEITURA MIINICIPAL DE MIRACATU
Estado dc São Paukr

Depanamento de Obras e Plancjamento Urbano

VALOR DO COi.ÍTRATO:

VALOR DO ADIT|YO 20t2023:

VALOR TOTAL DOS SERVIÇOS:

R$ 46 t.500.00

R$ 61.866,69

R$ 523.366,69

Período de execuçáo: 01/1112022 (autorizaçáo de início de serviços) a 0210612023

(vigência do aditivo de prazo).

CONTRATADA

NOMEiRAZÃO SOCIAL: CONSTRUZEIYN

ENGENHARIA LTDA

RESPONSÁVEL TÉCNICO: Wander Zeiyn

TITULO PROFISSIONAL: Engenheiro Civil

ART : 28027 230230700005

RESPONSÁVEL TÉCNICO: Márcio Ribeiro de Andrade

CBEA:5070700365

TITULO PROFISSIONAL: Engenheiro Civil

ARI :28027 230221 7 557 1 4

DECLARAÇOES E DESCRIçÃO DAS AnUDAOES REALTZADAS I
Faz parte integrante deste Atestado a Planilha de Orçamento com 6 páginas,

contendo todas as descriçóes e quantidades dos serviços executados;

Miracatu/SP, 08 de Maio de 2023

PATRICIA BENETON LUOUES
ENGENHEIRA CIVIL
CREA: 5069496144

Av. Dona Evarista de Castro Ferreira, 360 - Centro - I 1850-000 - Miracatu - SP
( l3)3847-7000 - obras@ miracatu.sp.gov.br
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CNPJ:29.466.485i00

01-95

CREA: 5063552'1 13
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coNcoBRÊNctA púBucA N. 0?/20?2 - pRocESso N. 3.gzztzo2z
OBJETO: REFORMA DA CRECHE NO BAIRRO SAI{TA RITA
LOGAL: RUA SÃO PAULO, S/N . BAIRRO SANTA RITA. iIIRACATU/SP
PROPRIETÁRIO: PREFEITURA UUI{ICIPAL DE ÍIIIBACATU

PLANILHA DE OBçAT/iENTO

.E

)

CONTFÁiC' ADITIVO

oEscRrÇÃo oos sERvtÇos

6.00

[Tflm lfiIit 6Írr.rÍinrlíl

\í,o,
1.1

OC

EXECUÇ DE ALMOXARIFADO Ei,,I CANTEIRÕ DE OBRA

PRATELEIRAS. ÁF '2016
s3208

CANTEIRO DE

EM CHAPA DE MADEIHA COMPENSADA, INCLUSO

CDHU 02.08.020 !!4CA DE IDENIFICAÇÀO PARA OBRA M2 450 4.50

1.2

CDHU m.02.040
DEMOL IÇAO MANUAL DE ALVENARIA DE ELEVÂÇÀO OU
ELEMENTO VAZI{DO. INCLUINDO REVESTIMENTO M3 4,71

4,71

CDHU 04.02.070
RETIRADA DE ESTRUTURA EM MADEIRA TESOIJRA -
TELHAS PERFIL OUALOT.,EH

M2
0,00

M.03.040
RETIBADA DE TELHAMENÍo PERFII É MAÍEBIAL
OIJALOUEF. EXCETO BAFRO M2 0.00

0.00
CDHU G3.01.020 DEMoLIÇÃo MANUAL DE coNcRETo SIMPLES M3 4.09
CDHU 04.09.020 RETIRADA DE ESQUADRIA METÁLICA ÊfuI GERAL Li,z 3.15 3.15

CDHU 05-07.050
REMoÇÀo DE ENTULHo DE oaBÀ CoM CAÇAMBA
METALICA. MATERIAL VOLUMOSO E MISÍURADO POR
ALVENARTA. TERRA. MADE|RA, pApEL. pLÁsTlco E T ETAL

M3 8.8r

8.81

06_02020 9.72
9.72

M3

E AFR

VALA OU CAVA ATE 1 5i,
ESCAV MANUAL EM SOLO DE 1I E A CATEGORIA EM

1r.t8.()40 LASTRO DE PEDRA BRITADA M3 0.32 0.32
11.0t.r 30 CONCREÍO USINADO, FCK = 25 MPA M3 2.60 2.60

CDHU 11.r6.040
LANÇAMENTO E ADENSAMÊNTO DE CONCRETO OU
MASSA EM FUNDAOÁO M3 2.60

2.60

CDHU 10.0r.0,10
ARMADUNA EM BARRA DE AÇO CA-50 (A OU B) FYK = 5OO

MPA KG 181,00
181.00

CDHU 10.0r.060
ARMADURA EM BARRA DE AÇO CA.6O (A OU B) FYK = 600
MPA KG 39,00

39,00
CDHU 09.01.020 FoFIMA EM MADEIRA coMUM PARA FUNDAÇÃÔ M2 31,í1 31 1l

2.2

CDHU 06.02.020
ESCAVAÇÀ O MÂNUAI- EM SOLO DE 1! E 2:" CATEGORIA EM
VALA OU CAVA ATE 1 ,5M M3 0!!

0.00
CDHU 11.18.040 LASÍRo DE PEDRA BRTTADA M3 0.54 0.54
CDHU 11.01.!30 CONCRETO USINADO, FCK = 25 MPA M3 6.23 6.23

CDHU r 1.16.0,10
LANÇAM

AÇAO
ENTO E ADENSAMENTO DE CONCRETO OU

MASSA EM FUND M3 6.23
6.23

CDHU 10.01.0-t0
DURA EM BARRA DE AçO CA-50 (A OU B) FYK = 5OOARMA

MPA KG 411,48
411,48

CDHU 10,0r.060
ABMAD UBA EM BARRA DE AÇO CA.6O (A OU B) FYX = 600
MPA KG 165 96

165,96
CDHU 0s.01.020 FORMA EM MADEIRA CO.T,UM PARAFUNDÃEÀo M2 9,t,18 94,18 I

3.Í PILAFES E VIGÁS
CDHU 1i.01.130 CONCRETO USINADO. FCK = 25 MPA t13 1.70 1,70

11. r 6.040
LÂNÇAMENTO E ADENSAT'EÀÍTO DE CONCBEÍO OU
MASSA EM FUNDAÇÁo M3 1.70

r.70

@E TTffiÜIllrl

CDHU

ht §

IE

EXECI,'lT

CDHU

!
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CDHU 10.01.0.(0
ARUADURA EM BÀFRÂ DE ÂçO CA-50 (A OU B»YK -- 5OO
MPA KG 308,00

308,00

10.01-mo AFÀIADURA EM BAf,BA DE ÂçO CA4O (A OT' B) FYK - 600
MPA KG 140,00

140,00

CDHU 09.01.030 FORMA EM MADEIRA COT'UM PARA ESTRUIURA M2 r6,84 16,84

CDHU 32.16.030
IMPERMEABILIZÂÇAO EM MEMBBANA DE ASFALTO
MODIFICADO COM ELASTOMEBOS, NA COR PRETÀ

ni2 21,* /
21,69

3.2 LÀ,,E E FORRO

CDHU 13.0t. r30
LÀ'E PRE.FABRICADA MISTA VIGOTA THELiEÀõfu1ÁJOTA
cERÀMtcA - LÍ 12 (S+4) E CAPA COM CONCRETO DE 25
MPA

M2 10,72

10,72

23r,65M2 97.A7

AG-04 ABRIGO P GAS COi.I 2 C DROS OE 45 KG

CDHU

llrflirll.ilt un

329 52

Í m 1 00

ÊORRO EM
ESPESSURA DE 1

DE GESSO ACARTONADO.
Ftxo

CDHU 46.10.010
TUBO DE COBRÊ CTASSE À DN= 15MM (1t21, |NCLUS|VE
CONEXÔES t\,,1 5.00

5.00
FDE 08.04.060 ENVELOPE DE CONCRETO PARA DÚTOS 5.00 5.00

ALVENARIA DE EMBASAMENTO EM BLOCO DE CONCRETO
OE 19 X 'I9 X 39 CM - CLASSE A

oiEm Erlr.t=n ü,4A
47

M2

CDHU 't4-r 0-1 r 1
ÂLVENARIA OE BLOCO DE CONCRETO DE VEDAçÃObE 11
x 19 X 39 CM - CLÁSSE C

M2 't06.06 /
106.06

CDHU 14.30.010
DIVISORIA EM PLACÂS DE GBANITO COÀ,I ESPESST,,RA DE
3CM M2 4_41

4,44

PABA TELHA
15,01.r l0 FE GECDHU

t,i 1PERFIL ONDULADO. VÃOS ATE 7
ESTRUIURÀ D

CDHU 32.06.151

LÂMINA REFLETIVA REVESTIDA COM OUPLÃ ÉÀCE EM
ALUMiNIO, DUPLA MALHA DE FEFORÇO E LAMINAÇÃO

PARA ISOLAÇÃO ÍÉRM|CÂÉNTRE
M2 158.54

158,54

16.03.020
ÍELHAMEIVTO EM CIMENIO REFOHÇADO COM FIO
SINTÊTICO CÊFS . PERFTL ONDULADO OE 8 MM

108,54lti
108.t4

CDHI,J 16.03.310
CUMEEIRA UNIVERSAL EM CIMENTO REFOFIÇADO COM
ELq$NTETICO CRFS - PERFIL ONDULADO

20.19
20,49

caflu 16.«,.052
CALHA, RUFO, AFINS EM CHÂPA GALVANIZADA NT 24 -
COBTE O,5O M M 152,64

152,M

FDE 08.12.001 CONDUTOR EM CHAPA GALVANIZADA N 24 DESENV- O-25M m 22.4A
22,40

17-02-060 co FlNoCDHU M2 240,ú 67 nÊ
CDHU 17.O2-120 EMBOÇO COMUM M2 67,88 239 20
CDHU 17.02.220 REBOCO M2 18,92 288.16 307,0E

CDHU 18. 
' 

1.0,t2
REVESTIMENTO EM PLÁCA CERãúICA ESIúAI.TADA DE
2OX2O CM, TIPO MON@OI-OF, ASSENTADO E REJUNTADO
COM ARGAMASSA INDUSTFIIALIzADÂ

M2 1 1.8.1

11,U

CDHU 18.06.410
BEJUNTAMENTO EM PLACAS CERAMCÀ§ COM
ARGAMASSA INDUSTRIALIZADA PARA REJUNTE. JUNTAS
ACIMA OE 3 ATÉ 5 MM

nt2 36,09
!

i
:

36.09
CDHU 33.02-060 MASSA CORRIDA A BASE DE PVA M2 773,53 29.42 802,95
CDHU 33.10.020 ÍINTA LATEX EM MASSA, INCLUSIVÊ PREPARO [r2 566,05 236,90 802,95
CDHU 33.10.050 ÍINTA ACRIUCA EM MASSA, INCLUSIVE PREPARO M2 324,8r5 207,81 532,47

CDHU 33,r2.0i1
ESMALTE Â BASE DÊ AGUA EM MADEIÊÀ, INCIÚSIVÉ
PREPARO M2 76,23

76,23
CDHU :}3.07.r02 ESMALTE Á BASE DE EM ESTHUTURA MEIÁLiCA M2 31.0E 3r,08

CDHU :i:l.r 0.100
TEXTURA ACRILICA PARÁ USO INTERNO E EXTERNO.
INCLUSIVE PREPAÂO

M2 337,93
337,93

5.15ll:Íllll LASTRO DE PEDRA ERITADAOEIITU m 15

M3 618 6.18CDHU 1r.03.090 CONCRETO PREPARÂDO NO LOCAL. FCK = 20 MPA
17.01.020 ARGAMASSA DE REGULARIZAÇAO E/OU PROTEÇÀO M3 16,71 2,71 19,48
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CDHU 18.08.032

REVESTIMENÍO EM PORCELÂNATO ESMALTADO
ANTIDERRAPANTE PARÂ ÁREA EXTEBNA E AMBIENTE
COIT' ALTO TRÁFEGO, GRUPO DE ABSORçÀO BIA.
ASSENTADO COM ARGAMASSA COLÂNTE
lxqu§IErALrzÂDA, REJUNTAOO

M2

51,98

CDHU 18,08,090

REVESTIMENTO ÉM PORCELANATO ESMALTADO
ACENNÂDO PARÁ ÁREA INTEBNA E AMBIENTE COM
ACESSO AO EXTERIOR, GRUPO DE ABSORÇÃO BIA,
RESISTÊNCI,A OUÍMrcA A, ASSENTADO COM ARGAMASSA
COLANTE INDUSTRI,ALIZÂDÀ REJUNTADO

M2 231 65

231,65

CDHU 193,53

BASCULÂNTE COM VIDRO. LINHA25_O1.mO

M

t,t2

193 53

1 44

1a-04 100 EXTERIOR, GRUPO DE ABSORÇÀO BIA, RESISTÊNCIA
OUIMICA B, ASSENTADO COM ARGAMASSA COLANTE
INDUSTÊIALIZAOA REJUNTADO

EM PORCELANATO ESMALIADO ACETINADO
PÂHÁ ÁREA INTERNA E AMBIENTE COM ACESSO AO

CAIXLHO EM ALUM
@MERCIAL

COHU 25.0r.070
CAIXLHO EM ALUM|NIO DE CORREB COM VIDRO, LII'IHA
COMERCIAL M2 644

6.48

CDHU 23.Í2.001
PORTA LISA OE MADEIRA, INTERNÂiPIMi PARÂ
ACABAMENTO EM PINTURÂ, PADRÃO DIMÊNSIONAL
MEDIO, COM FERRAGENS. COMPLEIO - 80 X 2ÍO CM

UN 3.00
3.00

CDHU 23.20.330 FOLHA DE POHTA LISA COMUM - 80 X 2í O CM UN r I,00 r 1,00
CDHU 2i.m.12D GUABNIÇÀO DE MADEIRA 140,00 140,00

CDHU 28.0r.M0
FE RRAGEM COMPLETA COi,l MAÇANETÂ NPO ALAVANCA,
PARA PORTA INTERNA COM 1 FOLHA CJ t1,m

11,00
FDE 06.03.032 GB{l GRADE DE PFTOTECAO 31.08 0,31 3r,39

Sinapi 102183
POBTA PIVOTANIE DE VIDROÍEMPERADO2
9OX2,lO CM. ESPESSURÂ DE lOMM. INCLUSIVE
ACESSóRIOS. AF 01/2021

AS DE
UN 200

2.00

CDHU 28.20.850

BARRA ANTIPÂNICO FARA POET
ÍRAVAMENTOS HOHIZONTAI- E VEBTICAL COÀ'PLÉÍA,
COM MAçANETA TIPO ALAVANCA E CHAVE, PARA VÃOS
DE 1,70 A 2,60 M

A DUPLA COM

CJ 1.00 {1,00)

0.00

U 34.05.360
GRÂDIL TELÂ ELETROSOLDADO, MÁLHA DE 5 X 15CM,
GALVANIZADO M2 36,85

36,85

16.01.093
PÍ-34 PORTAO GRADIL ELETROFUNDIOO / PILARETÊ
MErÁUCo (300X1&5CM) 1.00

1.00
06.02.088 POBTÁO DE COBRER EM GBADIL ELETROFUNDIDO 3.96 3,96

CDHU 24.03-310
CORRIMAO TUBULAR EM AÇO GAI-VANIZADO,DimETRO 1

1t2' ?5,U 25.&
CDHU 04.80.060

LINEARES EM MADEI RA" CHUMSADOS
RETIRADA DE BATENÍE COM GUARNIÇÃO E PEÇAS

M í90.00
190,00

CDHU 23.20.r00 BAÍENTE DE MADÉIRA PARA PORTAS llt 70.00 70 00

BACIA SIFONADA COI' CAIXA DE DESCARGA ACOPIADA E
TAMPA. INFANÍL

CDHU 41.0r.0,í0 rrdilUN
4 00

CDHU .t4.0r.050 qAqILSIfON^OA DE LOUÇA SEM TAMPÀ . 6 LITROS UN 1.00 1,00
CDHU 44.m.280 TAMPA DE PLÂSTICO PARÂ BACiÀ SãNTTÃFI,{ UN í.00 't,00
CDHU {4.0í.100 LAVATORIO DE L SEM COLUNA UN 2.00 2,00

CDHU 44.0 r.r 60
LAVATOn|O DE LOUçAFEOÍENOaõm COLUNA
SUSPENSA - LINHA ESPECIAL UN 1.00

1.00
CDHU 14.01.310 TANQUE DÉ LOUCA C'M COLUNA DE 30 LIIROS UN í.00 Í00
CDHU 41.02.N2 TÂMPO/BANCADA EM GRANÍTo. coM FRISNTÀo,

ESPESSURA DE 2 CÀI, ACAAAMENTO POLIDO M2 163
1.63

CDHU 44,0{}.210 DUCHA CROMADA SIMPLES UN 1.00

CDHU .{4.03.470 TOFNEIRA DE PAREOE PÃRÀ PI,A COM BICÃMEL E
AREJADOB. EM LATÃO FUNDIDO CROMADO UN 1.00

1.00

CDHU 11.03;120
TORNEIRA DE MESA PARA LAVATÓRIO, ACIONÂMEI.ÍTO
HIDROMECÂNICO COM ALÂVANCA, BEGISTRO INÍEGRADO
REGULÂDOR DE VAZÃO, EM LATÃO CROMADO, DN= Í/2'

UN 3.00

s,00
43.02.140 CHUVEIRO ELÉTRICO DE 5.500 W i 220 V EM PVC UN rc0 L00

E

À
c?

Íet!.+
o!?
qE
üÍ4rr

*ã$8ãe
Êfri
! ô!E o,i
â zll*fiE
: Fü'^ oaró >o€fri: o'
EÍEi âoÊ oô': <o;et
ô Eo
_s 3E: <:'; ai
!Q rrlrI" Frã zr.l <é(D ll írt
: (9á

EEr§i§
EEE< <à
4 alê
Ê r!'3 oEH bgü E9
i -ã

E E§E o§
= u.l ..
I FOi22
E lIL3frí
EE-1o
E

Á

*

E3
I

ê
E
E
qx

-9

E

E

CDIIU

v

51,98

tr I r

I

w1Doc:  Proc. Administrativo 876/2023  |  Anexo: DOCUMENTACAO_CONSTRUZEIYN.pdf (41/93)        319/599



Sinapi 93441

BANCADA GBANITO CINZA 1$ X 60 CM, COM CUBA DÉ
EMBUÍR DE Aço. vru-wue ruentceNe EM METAL, stFÁo
FLEXIVEL EM PVC, ENGÀTE FLEXIVEL 30 CJT,, TORNEIRA
GRoMAOA LONGA, DE PAREDE, 12"OU 3/4; p/ COZNHÂ,
pADRÃo populAÂ - FoBNEc. E tNsrALAÇÃo. AF_or;2020

UN r.00

1,00
COTA
ÇÃo

1 BANHEIRA INFANTIL PARA CBECHE UN 1,00
Í.00

COHU 43.01.032

puRtFtcADoR DE pREssÃo ELEtRtCo EM cHApÃ
ELETRoZINcADo PRÉ-PIMTADA E TAMPo EM AÇo
tNoxtDÁVEL. Ttpo coLUNA. cApActDADE DE
BEFRIGERAÇÃo DE 2 UH . coNJUGADo

UN

1.00

1.00

CDHU 30.01.030
BARRÁ DE APOIS BETA. PÂRA PESSOAS COM
MoBtLtoADE REDUztDA, EM TUBo DE AÇo tNoxDÁvEL DE
1 í12',X 800 MM

UN 2.00

2.00

\rru
BABBA DE APoIo LATERAL PARA LÂVATÓRIo, PARA
PESSOAS COM MOBILIDÂDE BEDUZIDA, EM TUBO DE AÇO
tNoxtDÁvEL DE i.Í/4', coÀ,tpRtMENTo 25 A go cM

UN 2.00
2.O0

0t Hrl $IlEf,trX 1.00UN
1.00

IO EM POLIETILENO COM TAMPA DE
ENCAIXÂR. CAPACIDADE DE 2.OOO LIÍROS

CDHU 48.05.010 TORNEIBA DE BolA, DN- 3/4 UN 1.00 1.00

Sinapi 94703

ADAPTADOR COM FLANGE E ANEL DE VEDAÇÃO, PVC,
soLDÁvEL. DN 2s MM x g/4, tNsrALADo EM
RESERVAÇÃo DE AGUA DE EDIFIoAÇÃo oUE PossUA
RESERVATORIO DE FIBRfuFIBROCIMENTO
FoRNEoMENTo Ê INSTALAÇÃo. AF O6i2o16

í,00

1.00

Sinapi 90371
REGISTHO DE ESFERÂ, PVC, ROSCÁVEL, COM VO|-ÂNTE,
g/4'- FoRNEctMENTo E |NSTÂLAÇÃo. AF_0&,2021

UN 1.00

1.00

Sinapi s4492
REG|srRo DE ESFERÂ, pvc, soLDÁvEL, coM vot_ÂNÍE,
DN 50 MM - FoRNEctMENTo E TNSTALAÇÃo. AF_oü2021

UN 1.00

r.00

46.01.020
TUBO DE PVC R|GIDO SOLDÁVEL MÂRFOú DI.'.25 M}ii,
(.U4'), tNcLusrvE coNExóES M 77,70

77,70
CDHU

. ,tl 46.01.050
ruBo DE pvc RÍGtDo soLDÁvE[ MARRoM. Dr't= s0 MMJI
1/2'), tNcLUStvE coNExóES 10,60

10.60

Uapl 103042
REG|STRo DE ESFÊRÂ, pvc, RoscÃVEl_ coM
BoRBoLETA, 3í4" - FoRNECIMENTo E INSTAI-AÇÃo.
AF 08/2021

UN 3.00
3.00

CDHU 47.02.050
REGtsrFro DE GAVETA EM LATÃo FUND|Do cRôMADo
COÀI CANOPLA. DN. I 112-- UNHA ESPÊCIAL

UN 1,00 't.00

COHU 47.O2.O2A
REGtsrRo DE GAVETA EM LATÃo FUNotDo ChioirÀDo
COô' CANOPLÂ, TN= 3/4' . UNHA ESPECIAL

UN 5.00
5.00

CDHU 47.0,1.0,10
VÁLWLA OE DESCARGÂ COí\,I RÉGISTRO PB-PRIO. DNJ
t t2' UN 100

1.00
CDHU .t4.20.300 BoLSA PAHA BACIA SANITÀRIA UN 1.00 1,00
CDHU 44.m.100 ENGATE FLEXÍVEL MíÁÚcÔ ÓN= , 2 UN 4.00 4.00
CDHU u.m.110 ENGATE FLEXÍVEL DE Pvc DN= 1/2 UN 300 3.00
CDHU 41-m.2§ TUBO DE LIGAÇAO PARA SANITARIO UN 1.00 1.00
FDE 16.05.075 CA.íO CAIXA DÉ AREIA 5OX5O CM PARÂ ÂGUAS PLUVIA§ un 4.00 4.00

CDHU 49.03.036
CÂIXA DE GORDURA EM PVG COM TAMPA REFORçADA.
CAPACIDADE 19 LíTROS UN r.00

Í.00

Sinapi 97897
CAIXA ENTEBRADA HIDBAUUCA REIANGULAR, EM
COI'ICRETO PRÉ{OLDADO, DIMENSÔES INTERNAS:
0,6x0,6x0,5 M. AF 122m0

UN 2.00

2.00

CDHU 49.01.016
cÀIxA SIFoNADA DE PVc RíGIoo DE 1Oo x 1OO x 50 MM,
COlrl GRELHA

UN 2.00
2.00

UN 4.00CDHU 19.01.030
GAIXA SIFONÀDÂ DE PVC R|GIDO DE I5O X 150 X 50 MM,
COiI GRELHA

1.00

RALO SIFONÂDO, PVC, DN lOO X,IO MM, JUNTA SOLDÁVEL,
FORNECIDO E INSTALÂDO EM RAMAIS DE
ENCAMINHAMENTO DE ÁGUA PLUVIAL. AF 06/2022

UN 1.00Sinapi

UN 3.00 3.0044.4.21D SIFÃO PLÀSTICO COM COPO, RIGIDO, DE ,I ' X 1 1/2'CDHU
UN 2.00 200CDHU 41.m.zil $FÃO PúSTIM COM COPO, RIGIDO, DE 1 1i4-X 2

2,00UN 2.004,t.20,0í 0 §FÃô pLÁsnco SANFoNADo uNtvERSAL DE 1

@@

o.
ul

u:oi:
crts
díÀ|r

*Éüãõc
o *t:: ul (J

EEElâ 2lr

ÉÊ!
'^ ô(jó >arEE:: o': <à
! ocÊoã: <c;et
o Éc
EÜE: <!'; ôi
!9 u'
HEci <ê(! Eíi
= oà
EiE§ r"EãEE< <ü
É {r'3 o3
õ 29:: EE

Eg§E êF
4 FCE- 22
= uL3ri
: EVüô-lo
E

s

!ã

E
€

e
À

ç

E

CDHU

f.N)

30.01.061

UN

89495

ú-.1Doc:  Proc. Administrativo 876/2023  |  Anexo: DOCUMENTACAO_CONSTRUZEIYN.pdf (42/93)        320/599



CDHU 46.02.050
TUBO DE PVC BIGIDO BNÂNCO PX6 COM VIFOLA E ANEL
DE BOBRÂCHÀ LINHA ESGOTO SÉRIE NOBMAL DN= 50
MM, INCLUSIVE CONEXÓES

N{ r6,60
r 6,60

CDHU 46.02.070
TUBO DE PVC RiGIDO BRANCO PX8 COM VIÊOLA E ANEL
DE BORRACHÀ UNHA ESGOTO SÉBIE NORMAL, DN= 1OO

UM, INCLUSIVE CONEXÕES
21.00

27,00

46.02.010
TUBO DE PVC HÍGIT,C BRANCO, POI TAS LISAS,
SOLOAVEL, LINHA ESGOTO SERIE NORMAL. DN- 40 MM,
INCLUSIVE CONEXÓES

À,4 16,70

16,70

72.1

CDHU 39.21.060
CABO DE COBRE FLEX{VEL DE Í6 MM?, ISOLAMEI{TO
0.6i/1KV - |SOLÂÇÃO HEPR gO"C (VERDE-AMARÊLO) r6,70

16,70

CNHU

tvrru

cABo DE coBRE FLExivEL ôa3s MMalsoLAMEr'Íro
0,6i/t KV - rsolAcÂo HEI,B s]"c (AzuL cLARo)

M 17,60
r 7,60

39.21.0a0
cABo DE coBHE FLEXíVEL DÉ3s Mi/p. tsoLAMEt{Ío
Q,ürKv - rsolÂÇÃo HEPR 90.c (BRANco) 17,60

17,60

CDHI] 39.21.080
CABO DE COBRE FLEXiVEL OE 35 MM', ISOLAMENTO
0,6/rKV - tsolAÇÃo HEPR go"c (pRETo) 17,60

17,60

CDHU 37.13.Ê{0
DISJUNTOR TERIITOMÂGNÊTICO. BIPO{-AR 22O/38O V.
coRRENTE DE 60 A ATÉ 1oo A UN 1.00

í.00

CDHt] 38.19.040
ELETRoDUTo DE PVc coRRUGADo FLEXIVEL LEVE,
DIÂMETRo ExrEBNo DE 32 MM

1.80
1.80

CDHIJ 38.r3.020
ELETRODIfiO CORRUGADO EM POLIETILENO DE ALTA
DÉNS|DAoE. DN= so MM, coM AcESSóRtos NI 16,70

16.70

COHU 35.m.040 cAlxA PARA SECCIONADOFA TtpO T' (900 X 600 X 250)
MM, PADHÂo coNcESStoNÁFtAS UN r.00

1,00

SIURB 98003
POSTE DE ENTRADA DE ENERGIÀ DUPLO'T .
f§u€ooDAN

i.iu 1.00
100

1L2 oÍyr
CDHU ,{0,07.010 CAIXÂ EM PVC DE 4'X 2 UN 66,00 66.00
CDHU 40,07.010 CAIXÂ EM PVC OCTOGONAL OE 4' X 4 UN 23,00 23,00

CDHU 39.02.010
CABO DE COBEE DE í,5 MM', ISOLAMENTO 750 V .
ISOLACAO EM PVC 7O"C

l\,1 101,50
Í01.50

39.02.016
CABo DE coBRE oE 2,5 Mif, ISoLAMENib-50] ,
rsolÂÇÂo EM PVC 70.C

M 127,80
127,a0

39.02-040
CABo DE COBRE DE 10 Mti,P. ISOLÁMENTO 750 V -
rsoLAÇÀo EM Pvc 7o.c [,1 4s8,20

458.20

CDHU 39,2r.060
CABO DE COBRE FLEXIVEL OE 16 MM'. ISOLÂMENTO
o,€,/r KV - tsolÂÇÃo HEPÊ go.c 54S.50

54S.50

CDHU 39.21.040
CABO DE COBRE FLEXVEL DE 35 MM', ISOLAMEÀTTO
0,6/1KV - tsolÀÇÃo HEPB go"c M 50,10

50.10

CDHt,] 40.05-160
INTERRUPTOR COM 3 TECLAS, 1 SIMPLES, 2 PARALELO E
PLÁCA CJ 2.00

2.00
COHU 40.05.080 INTERRUPÍOR COM I TECLA PARALELO E PLACA CJ 2.OO 2.00
CDHU 40.05.r 00 INIEBRUPTOR COM 2 TECLAS PÂBÂLELO E PLACÀ CJ 2.00 2.00

CDHU 40.05.120
INTÊNR
PLACA

UPTOR COM 2 TECLAS, 1 SIMPLES, 1 PAFALELO E
CJ 1.00

1.00
CDHU 40.05,020 INTERRUPTOR COM 1 TECLA SIMPLES E PLACA CJ 12.00 í2,00
COHU 40.01.,t50 TOMADA 2P+T OE 1O A - 250 V, COMFLEÍÀ 8.00 8.00
CDHU ,t0.04.460 TOMÂDÂ 2P+T DE 20 A - 250 V, COMPLETA 34,00 34.00

CDHU 37.13.800
MINI-DISJUNTOR TERMOi.IAGNÉÍICO, UNIPOLAR 127;220 V,
CORRENTE DE IO A ATÉ 32 A

UN 3.00
3.00

CDHU 37.13.8r 0
MINI-DI§JUNTOR TERMC'iTAGNEÍOÔ, UNIPOLÁR 1 27'220 V,
CORRÊNÍE DE 40 A ATÉ í) A

UN 1,00
Í,00

CDHIJ 37.13.8{0
MINI-DISJUNTOB TEBMOMAGNETICO, BIPOLAR 220l38O V,
CORRENTE DE 1O A ATE 32 A

UN 3.00
3.00

CDHU 38.19.040
ELETROOUTO DE PVC CORRUGADO FLEXÍVEL LEVÊ,
DÁMETRO EXTERNo DE 32 MM

M 45,10
45,r0

CDHU 38.19.030
ELETRODUTO OE PVC CORRUGADO FLEXIVEL LEVE,
DÁMETRo E TERNo DE 25 MM

tu 278,80
278,80

38.13.020
ÊLÊTRODUÍO CORRUGADO EM POLIÉÍILÊNO DE ALTA
DENSIDADE DN- 50 MM, COM ACESSÓRIOS

I\I r6,70
16,70
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CDHU 41.31.(N0
LUMINAÊIA LEO RETÁNGULÁB DE SOEBÊPOB COM
DIFUSOR TRANSLÚCIDO, .IOOO K, FLUXO LUMINOSO DE
3690 A 4800 r-M. POTÊtrctA DE 38 W A 41 W

UN 23,00

23,00

CDHU 41.3r.r 01

PRO,IETOR LED HETANGULAR, POTENCIA DE 30 W, FLUXO
LUMINOSO DE 2250 A 2,IOO LM. TEMPERÂTURA COR ô5OO
X, BIVOLT

UN 1.00

1.00

61,00 (28.00)
33,00

CDHU 41.31.080
LUMINÁRIA LEO REDONDA DE EMBUTIR COM DIFUSOR
TRANSLÚCIDO. 4OOO K, FLUXO LUMINOSO DE 8OO A í060
LM, POÍÊNC|A OE 9 W A 12 W

UN

r.00

OIJADHO DE DISTRIBUIÇAO UNÍVERSAL DE EMBIMR.
PAHA DISIUNTORES 3ií DIN / 24 BOLT-ON - 150 A - SEM
COMPONÉNTES

UN 1,00CDHU c7.03.220

Luminária de LED quadrada de sobÍepoí com difusor p.ismático
kanslucido, 4000 K, fluxo luminoso de í363 a 1800lm, potencia

de lfui á 24rt
UN 28,00CDHU

rco
UN 200Git'tl FTúIiEO

OJ

28 00

2 00

4 r.3r.070

ÉTNNTOH MANUAL DE
CAPACIOADE DE 6 KG

3.003.00CDHU 50,10,r 00
EXTINTOB MANUAL DE AGUA PBESSUFIZADA.
CAPÁCIDADE DE 1O LTÍBOS

5.00
UN 5,00Sinapi 9j599

MMPÀDASLEODE2
W, SEM REATOR. FORNECIMENTO E INSTALAçÀO.
AF O2l202A

5.00
UN 5.00CDHU 97.02.194

FGCA õESINÂIBÇTO EM PVE FOTOLUMIN€SCÉNTE
(r50x1soMM), CO-M INDICAÇÃO DE EOUIPAMENTOS DE
COITBATE A INCENOIO E ALARME

5.00
UN 5.00

úcrilslNALlz^eÃoEMPVcFoÍoLUM|NESCENTÉ
e4oxlmMM), coM lNolcAÇÃo DE HoTA DE EVACUÂçÃO E
SAIDA DE EMERGENCIA

CDHU 97.02-r 95

401IT,ECDHU 55.01.020 LIMPEZA FINAL DA OBRA
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PREFEITURA UUNICIPAL DE UIRACATU/SP
PATRICIA BENETON LUOUES
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ASSINATURAS

Código para veriÍicação: 7 1 67-5F66-í 1 AB-2D98

Este documento foi assinado digitalmênte pelos seguintes signatários nas datas indicâdas:

, PATRICIA BENETON LUOUES (cPF 4O7.XXX.XXX{5) em 09/05/2023 'í o:15:12 (cMT-03:00)
Pâpêt As3lnâffê

E niüdo por g$ArtoÍÀ{âde Coílficrdo.â tDoc (A6sinât ra lDoc)

Para verificar a validade das assinaturasr acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://miracatu. I doc.com.br/verificacaolT I 67 -5F66-1 1 AB-2DgB
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& CÂT COM REGISTRO DE ATESTADO

Con!ôlho Rogiooal de Engônharia o Agronomia do Estado de São Paulo Atividad6 conduida

CERTIFICÂMOS, êln ormpÍimento ao dispo6to na Resdução no. '1.137, d€ 31 dê merço de m2\ óo CoarÍ6a, quê co.rsta d6
assônt ment6 dêâia Co.rsolho Rogional dê Engênharia o AgÍooornia do Estado dê São Pado - CREA-SP, o Acêrvo Tócnico do
pÍdssimd WANDER ZEIYN rêf6r6nt6 à(s) Ahotaçáo(õê§) dê R6sponsabilidadê Íócnica - ARÍ abaixo discriminada(6):

,/
Proássio.|al: WANDÉR ZEIYN.. -. .

R6gisto: 5063552í 13-SP . . . RNP:2619464366....
Titulo Profissiooal: To(,lologo ds Soguíahçâ do TÍabâlho, Engenhêiro civil

Núm6ro ARTi 2E02723022115884í . 'lipo dê ART: OBRÂ OU SERVIÇO . . . . . R€gistaóa ern]' 2íloll2o2zBaixada êm: 09rc82022
Forma de R€gisro: lNlC|AL

ceítidão do 
^coívo 

Tócnico - cAT n El tr 
^ 

_ e p
RoooluÉo No. 1.137, do 31 do março do 2023 \-, I I E, rr \J r

2620220009971

PaÍticjpaÉo Íêcr ca: lNDlVlDUAL........ ... ..... ,.. . .,../.
Elnpro6e Cdtetada: CONSTRUZEIYN ENGENHARIA EIRELI . . .

cdrrabnrê: A§soctÂÇÀo DE PAts E AiflGos Dos ExcEPCloNAls DE REGISTRO . . . . . .

RUAWALDEMAR LOPES FERRÂZ.......
Complomento: .... BâiíÍo: MLÂTUPY.,,.....
Cidad6: Rsgbúo... . .......UF: SP cEP: 1'1900000 . Pií{S: BRÂSIL.
Cfitato: Ne 0612022. ................ C€lêbtado em : 2üo7mu. . .

VinorhdoàART:....

EndêÍêço da Obra/sorviço:RUA WALDÊMAR LOPES FERRAZ ...No.:220,
Co.ndemonto: ..,. BâiíÍo: VILATUPY
Odadê:Regislro.... .......UF: SPCEP: 11900000.PAIS:BRÂSIL...
Datadoihício:21n71fr22Cc,l&)sâoEo,ira..8n7m22..........CoordênadasGôogÍáfcas:

PÍopristário: ..... CPFICNPJ: ..
Àtividade Técnica: Í) Exe@Éo, R6íoÍma, EdificâÉo de Maleriais Mistos. 180,00 msu6 quadÍado6
2) ExodrÉo, RefoÍma, EdifcaÉo de Matêriais Misto6. 103,00 quilô.neúoG quadíad6.

......No.:2m.

Trata6ê dos 6êrviços dê substituiçáo das telhas da quadra, pihuía de €stutuÍa mêtálicâ ê focá de piso piso €xtorno do pràiio .

lnfoÍmaçõos Com
Aüúdades ê quanüdad€s exeqjtada6 @nro.mê at6stado vinqrlado à pÍes€nle csnidáo. . . .
Coista planilha anexa ao ats6tado contêrdo uma tdha.
O Atsstâdo vinqlado à pÍêsentê C€ idão de Acôrvo TdcÍrico Í.i obieto de laudo téchico 6m âtendimênto ao parágraÍo úhico do
artigo 58 da RêsduÉo'1025Í2009. do CONFEA. .. . . . . . . . . .. ..

CERTIFICAMOS, finalmsrlte, quo s6 enconúa vin<rllado à presênto C6.tidão do Ac€Ívo Tárico - CAT - o atestãdo âprssontado
--\polo píofissional ecima,co.ltendo 2 Íolha6, â quom câbe â r66poltsabilldade poh votàddade ê oretidáo dâs ihÍorrnaçôe6 n6lê

Eoírstantês.

Certidáo do Acêrvo TácÍico No.2620220«)9971
27 nofrAzz11:23:21

ArtênücaÉo Digitál: 6BsTB(J6XCTJscaCzKKkTAFkFCnUyTi

A C^T a q'rl o.bd.ô..L rüqbd. a o dEsáro $s qÍFú o rlliÊo do 
^ 

cÂT Prdcii r y.liÉ besdô m.üôÉo
rbádo bcRE^ qisú.t vc Et .ürida. tdú úodê ra.Éo

de ded6 tidis q@libnvc ô
ê inEgao do rêÍiúo dà ÁFT.

Â CAÍ à qll l o art r.ô di tiÉrffi dÉtÚni p.!y. d. epeil.(b
lÉdilr.ús.ir l ô pü6. iwir.. úf,r. E o Êro.Eiv.l ttdlico iÍ!É.dô
..üE @ vürE . s bgEdo & d qoôo tadú! po. í.io d. d..r.Eçã.
drÊqe m rú.rto .b h.tüaÉô d ô dlite d$ Fopdâr
À c^T ô vóIdá 6 r.do rdriüti, ÉdDL

i\.uLl!ôdr.d. . . v.td!.L ôá. crtdáo d.!. s .úírm..là m á. ô CREÁ.§?

Â t hliagáo d.d. dõ.mrúo cdrrthi dim. Fcú.ro m Gidigo PêEl Bn
êúi*.n.r, o aritd à r6Pôdivâ .Éo Fnât

CREA.§PCo...!. R.gb.l itô Eneíà.ú . 
^arüEi. 

do E ndo d. Slo P lo
Av.üa &h..[ah Frü Lima, íosg PhlxiE Siaô PadêSP, CEP 0li§2-P0

Í.LÍür: Oa(xr-l71611 -w.doG+dgt .pçao'âlúúm.|'lo' L*f .b Cdlo@' I

Valor do cmtato: R§ 33.000,00... ....... Tipod€ corltatahte: PEssoA JURíDICA DE DlRElTo PRIVADo.

Finddadê: OuTRO . .
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ffi
APAE

ASSOCIAçÂo DE PA|S E AillGoS Dos ExcEPcloilÀs DE REGISTRo
Ld sr crgd r. a6ot, - EsÍÀn 

^t 
6.219 - FEoER I- 9í.la! - cl{ s ,3 Út 00í 8521t?.23 - C^R a3S - CoFfirs a!50 '

GNPJ a{31}1.@5J0{,0í-{,2

rí5) ,P!

tÍGtslp - r".

ATESTADO TÉCNICO DE OBRA

Aleslamos parâ os deyidos fins que wânder Zeiyn Engenharia, inscÍito no CNPJ: 29.466.485/0001-S5'

com sede m Rua Gana, no 95 JaÍdim XaÍErilá, cidade de Registro/SP, executou para ASSOCIAÇÃO

DOS PAIS E AMIGO§ EXCEPCIONAIS DE REGISTRO, inscÍito no CNPJ: t14.3O4.091000í-02' com

sêdê nâ Rua Wâldemar Lop€5 FeÍÍaz, n?20 Vila Tupy na ms§ma cidade de Registro/SP, os serviços

confurme segue liíado:

. Subso'tuiÉo da8 Telhas metálicasda Quadra:

. Pintura de manutenção na esfutura metáica da quadra;

r Demolição cle piso ceràmico em tomo da quadra e acesso de aluno§;

. PavimentiaÉo comPiso de Concrêto. Em loíno da quadÍa e acesso de alums;
r Retirada de entulhol
. Limpeza da obra.

Wander Zeiyn
Engenheiro Civil
Registro no CREÁ,/SP n" 5063552113
ART da Obra n": 28O2723022115É,§4

Valor dos serviços: R$33.@0,00 (Irinta e Três Mil Reais) que iá forâm pagos no téÍmino dos sêNiços

talEll9 Dt rorrÁ ! Pa,r€lTo Dt riÍ!.ra8 I,ü- 6.údúo xonrsk!
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de Souza
I 390 69'r-5

F: 783.385.908-78

Rua WaldemaÍ Lopes Ferras, nE. 220, vila Íupi - IELEFAX {13) 3821-1581- CEP 11900-0@

Todas as descÍições e quantilalivos dos servÇos execütado§ e8tão êm plânilha ânexa a este áestado,

Responsável técnico pêlos serviços:

Conclusão:

Os servk;os contratados atenderâm as expêc:ialivas de3ta entidade ê foram executado§ dê acordo com as

especincaçôes denlÍo do pêriodo especificado entre os dias 21 á 29 de Julho de 2022.

Registro, 01 de Agosto de 2022.

V
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,
l-.i Münicip.l 668/87 ' t§tadrôI 5.219 - fíi!í4196' t43 - CN S2lm2ml 862/87'23 ' CAR'lí)' COFRAS /u50

cNPJ 44.304.095/m1-02

APAE
rr6§rro ' §e PltillLHA DE ORçÂ ENTO

PÍopon€íüÊ: k GirFo dot P.i. e AlrtilÇ do' Erc'Pcbo" d' n'gllf,to

Arsr6/rhjo; TÍ@ dÉ Íelr6 da aua*â, Ma{Ícnçàô da pinaís. dêmorçào de pÉo de coocÍelo e âe.!ção d! Pâ imdr@ão

Asociaçáo de Pais e Amigos dos Excepcionais de Registro

AÍld.Hs sobíe baÊe dc Arei. GÍ6a
Locai: Rrta WaldcrnaÍ LoDGs Faír.. €4' cqn t ful. tLl*ngtu'
ReÍim" de erc(rJção: 

^dmhittr{ào 
Di*'

fÂriclttu: RegÉÚoíSP

Fonte: FDÊIMERCADO
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-Rê: 8.390.691-5
cPF: 783.385.90&7E
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nEllo
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RETIRADA DE TELHA GALVÂNIZADA

TÊLHA GALVAUUE / ACO GAIV PINTADA 2 FACES ONTXJLADA

plNÍuRA oE coNsERvAçÃo EM ESÍRTURA ErAucA

DÉMOUÇÂO DE CO CREÍO SIÀPLES CAPÊADO

REcuLARtzAçÃo oE BÂsE colr BlcA coRRloA

REGULARTZAçÂo DE BASE coli BRÍTA 1

RÉGUIÂRIZAÇÃO DE BASE COU AREIA GROSSA

pA\ítrENÍAÇÀo ÀRnGulrDA cotl Plso DE coNcREÍo PRÉ-r'oLDÀDo EsP=€càl

CÂçATIBA OÉ 4M3 PARA REIRÂDA DE ENTULHO

REÍIRADA DE ENTULHO
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& Cêrtidilo do Acôryo Técnico - CÂT í^PtrÀ_qp
RololuÉo No. 1.137, ds 31 ds msrço de 2023 \-, I r L, I v r 2620210006539

Pâgina 1/3

CAT COM REGISTRO DE ATESTADO

No.:220

CERT,FICAMOS, em cumprimento ao disposlo na Resoluçáo no. 1.137, de 31 de maíço dê 2023, tu CorÚea, que consla dos
assontamentos deste Coftselho Regionat de Engênhaíia e Agronomia do Estado de São Pau,o - CREA-SP, o AceNo Íécnico do
píoíissioÍÉI WANDER ZEIYN reÍerente à(s) Anotaçao(óes) de Respoírsât ilidade Tecnica - ART abãixo dbcriminâdâ(s)l

PÍofisbnal: WANDER 2I:1YN.4........
R€sisro: í)635s2113sp.. . . . . . . .. .. . . . . ... . . . . .. . . . . Rilp, ;iü61ãà;
Título PÍofissional: ÍêcíÉloglo do sêgurança do Trablho, Engsnheiro Ciül . . . . -

Número ART: 280278ü201 1 58675 . Tipo d6 ART: OBRA OU SERvIço
Foíma de Regisro: lNlClAL... . ....
Paíticipação Técflica: lNDlVlDUAL.. - -..
Emp*sa coírtratada: wANDER zEryN ENGÉN;;áiÁ.í. . . - . . . . . . . .

Registrada em: 281091m208,àixaü ern: 1&112020

coírrrôtante:ASSOCIAçÃODEPAISEAITIGOSDOSEXCEPCIONAISOEREGISTRO..........
RUAWAI_DEMARLOPESFERRAZ........ ,No.:22(,...
CoíÍple.nerto: . -......84iÍIo: VILA TUPI -.............
Cidade: Rêgbt o . . . . - .....UF: SPCEP:11900000.PA|S:BRAS|L...--........
Contrato: ........ . . . . . . . . . . . . . . . . . . Celebrêdo em : 2200/2020 . . . . . . . . . . . -....
Vinq.rladoàART:....
vator do contrato: Ri 15.ooo,oo. -. ... . Tipo de contratante: PESSOA JURíDICA DE DIREITO PRIVADO

Conselho Regional dê Engonhariâ ê AgÍonomiê do Estado dê São Paulo Atividâdê conciuida

Endereço da Obrrse.viço:RuA WALDEMAR LOPES FERRÂZ . . . . . .

Complemento: . . . BaiÍío: VILA TUPI .

Cidade: Regbto . . . . - .....UF: SPCEP:'Í1900000.P41S:8R4S11... .......
oâta(binício:25109/"2020CondusãoEfetiva:10,/'102020..........Coordenadâsceográficas:. . ...
Finaluade: ESCoL.p.R
PÍopri€tário: . . . . . . . . . . . . . . CPF/CNPJ: . . . . .

Aüvidade Técnica: 1) ExêdrÉo, Manúeí(áo, Detalhamênto dê Releslimêntos. '146,m000 ÍÍêtro quadrado.

CERTIFICAMOS, finalmente, que sê encoíltra viÍ§rhdo à pr6€ítê Cêítidalo de AcêÍvo Técnico - CAT - o ateslôdo âpresentado
pelo p.ofissional acjma,conbndo 2 íolhas, I quem câbê a r€sporsâtilidade pela verâcilôde e €xatirão dê inÍo.maçõe§ nole

@nstanbs.

Certtu ão de Acervo Técnico t{o.26m210006539
21t06t2021 14:29:57

Aúeínkaçáo Digital: KOosnGkssgUGl3JGAísoyosFKSGzsnC

OemolkFo de câhada de coítcÍBto e ex6ução dê PaviÍnsntação tulicubda sobÍe Basê de ArEia GÍossa e=6cín, sowiços conturrío
gl6nilhâ de orçamenlo

lnÍonnâgóes Complefllentarc-
O Atêstado ünollado à píasanh CeÍtidão de Accrvo Técni:o Íd otj6b de laldo lécÍrico em atendimento ao pâíâgrab úni:o do

ârtigo 58 da Resoluçáo I m52000, do CONFEÀ
Consta planilha anexa ao alestado conteído 01 (urÍla) Íolha. . . . . . .

^ 
CAT à Oral o ar.alá(,o 6tá liE .(b á o rrdlrEíl. qlr. coípío"ã o ÍEliD do

a CÀÍ á +,.r o edaô 6érá viE ld.b dúfu$ provê dâ cpdhd.
Écúl1'Ífr{in l d. p.É§@ ,úid6 sE* e o ÉF.Eátrd Éorco É.ado
..úr.. d, t'€írh. a x. irbgí..b !o sâr qla rD Sdb po. mio dê ód.íação
..úEc m rEiab úr iâbita@ ü, Ô fftsúâ .la FopodE.

A CÂT ó Érír .m lodo Iáildio n ciDl.

A c,qT p.rd..á ô 6ldádâ m ca ds úodr| áçào do6 óe !4.írcE ÇÜo.
qrrúitâúv6 ôsi. llnlitbs, bdn drD do üs..Íãô ú 3âÉCo do lE!§o iI lAÍ.

Â írrúrü.irrr.b s. Éli&da &6b cê.üaLo Ôf !ã coiúitÓ ,E tI Ô CaE §P

A Llinc.çao d.* úErÍ.rlb .o.rsúü,i siE FElisro 6 Código P€..1 &d.l!,
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Associaçáo dc Pais e Arnigos dos Excepcionais de Registro

APAE
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& -.ffi,tffiffi -ff*. 
o'.*, C R EA-S P

Cqlloülo R.ghnd dê EngsüaÍh 6 &tüdnia do Ertado do São psrjo

Prolissional: WANDER ZE|YN.. ....
RegÉtro: í)63552'Í 13SP . .. ....... .. . _.... RNp 26í9464366
Título Profissional: Tecflologo de Sêgurança do TÍabalho, Engenhsiro Civil . . . . .

NúmêÍo ART: 28027230200866247 . Íipo de ART: OBRA OU SERVTÇO
Forma de Regisúo: SU&STITUIçÃO à 28027230200809635 . . . . . . . . . .

Paíicipação Téqica: INDIVIOUAL . .

EmpÍesa Contatada: WANOER ZEIYN ENGENHARTA. . . . .

... BaiBo: CENIRO.........
.... UF: SPCEP 1'1900000 . PÀS: BRASIL

. . . . Celebrado em : 15lollfrN.

CAT @rra REGISTRO DE ATESTADO

2620200010776
Aüvidade concluída

RegistÍada em: zs.loTfm2!qaixada eÍn. OZ11|2O2O

No.:3'12

cERTlFlcAMoS, €m cümPÍimsnto ao disposto na Rosduçao no. 1.025, d€ 30 de outJbío do 2m9, do conba, qu6 cqpta do§
â$entimentos deste Conseho Rêgiooal do EngenhaÍis e ÂgrqloÍnia do Estado de São paulo . CREÂ-sp, o Acê;o Técnico dopÍofi§§iooal WANDER ZEIYN Íef'gÍsntê à(s) AndaÉo(ões) ds hespoosabilidads Tócnica - ART aOaixo aisolminaaá1s;

CoílratanE: IRIANE OA CUNHA MAROUES
AVENIOA PREFEITO JONAS BANKS LEITE
Complsmento:
Cidêde: R€gistÍo .

Contato: 0'l/2O20 .

Vindlado à ART: .

Valo. do Conrâto: R$136.000,00.. .. . Tipo dê corirratante: PEssoA JURID|CA DE DIRE|TO PRTVADO

End6Íeço da ObÍa/serv&o:RuA RUA 03 . . . .

Co.nplomento: ....... Baino: JARDIM DAS BROMÉLIAS.
Odade:Registro.. ........UF: SPCEP:11900000.PAIS:BRAS|L.
Data de inhio: 19107/2020 Condusáo Eeüva:29/102020.......... Coordonada6 C€ogÍáficas:
Finalirado: RESIDENCIAL... . ... . ..
PÍopÍietíio: lriaíl3 da Cunha Márquss.. -.. ....... -. - CNPJ:24.39r.728V0001§0

Ativ-xradeTócÍ$ca:1)Exoo.,çâo,Execr4âo,EdificaÉo,lrâbriâisi,Ho-2,t5,71000msúoquadrado....-.._.......

No.: 148

ah-d-ât-

Trab-sê dâ gxeorÉo de obra coníoÍmê projêto exisisntê.

lÍúímaçõ6 @6rfloítâÍ6
O aiâstado está vinq.rlado apenas pêÍa aüvidades tédticas coírstaolês da ART, d€senvolykJas d9 aqdo com as aribuiçôes do
profissional na árêa da EngEnhaía Civil o Tocnologia de Sêgurança do Trabâlho.

O Atêstádo vin@lado à pr€sênte Ceíidão de Acervo TécÍlico td obigto do laudo téoico em atsndimento ao pa.ágÍaío único do
artigo 58 dâ R6duçao '102512009. do CONFEA. . . . . .

CERÍIFICAMOS, fnôlmente, que sê oncontra vincrlado à p.€sênt6 C€ítidáo d€ Áceryo Técoico - CAT - o al6slado ap.essntado
polo profssional acima,codondo 7 folhas, a qusm cabo a ÍêspoÍrsâbilidadê pala veÍacklade € 6xaüdáo dôs informaçõ€s nele
coÍlstântes.

Conidão de ArÊÍvo Tócaico No.262020m10776
25111râX 10:49:36

AutenticaÉo Digital: FJFBnJsknyJaoo3oxkcKJFryU3xlalFo

6 -A

^ 
C^Í à ql.l o tb.à<b.at úE&do ó o dÉr€rto.it c6lFoy. o.qiúD d. A CAT pdd.é . EIi(É íD câ.o .b dodf@ção dG dldG ii6i(E q{Eh.liv€ .

$ârúibii6 ndá côírid6. bin c6o do eiô6Éo d. sin €çáo do rE{i.to e ART

A CAI à Çrl o .tê.L(b .di viioàô @*fr Prüt ô c.Pcir..lô
radüop.rlÊ.ir.l (b í'qó iriÍe didÊ a o É.po.Ertv.r le.lli)o i.tuô
.diy.. oo srE . ú i-ge & s q6úo rÉqü)o po. ieb ds d.Érâr.çôo
.rlr!gú. m nmd- dá ffi§& @ d. .rü€gá d.3 Fo?o.aâ8.

A cAT ó vru ün bdo Eíü'Mo MirEl.

A ârrüriid.d. . . 6hô lh' 6liifo d6t! s cdlfún.dâ m .iÉ ô CREA§P

À bhli:§ao ddê d@ndro dÉiüi di.nâ p6ido no Cúligo P.rEl BÉ.&iD,
siibndo o 6úd à Blp.diÉ açao paâL

GREÂ.SPc.í!..lF R€lsld ô E g.ír.Íi.Ag.ü b doEd.b ôSaoP.do
Awidô BriF(bio F.É Un6. 1(§9 Pinh.iB Sáo P.doSP. CEP 0ltl52-920

T.l€am: 0E@.1718 t 1 - ffi.dBslp.qgt{ oFB' 'ÂlBndimsíto lint Fâb CdÚ5' I
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CM SERVIÇOS
CNPJ .l.Ie 24.1191.2261.()O0 I a{,

ATESTA@ DE CAPACIDADE TÉCiltCA

*91t]lg- P--!gf d'st.. parâ 
9s lcviool Íins lcgâir, dê dire{o quê a emprasa WANDER zEtyN ENGENHARTA. rnscnra noCNPJ 29 '166 4E5'0001/95. ostrlbelêoda na Rua Ganã. no 95 -.rlãiriÉngnra - ncgistÍo/sp. Íor contratada per. smpresa tRtANEoA cuNllA ÍtiARQUEs, inscÍíe no CNPJ: 24.391.728l000r-áã,-esraoerec,oa na Avenidâ prsfârto Jones Esnrs Leil.. 3l2 eêxecutou 03 scíviços abeixo dBcÍi nedos (Úe msngira setisretóris à,rnprinao com toaar 

"i"*. r.rpona.iilidadca nào rcalandônâdequeoadcsabon€.

Alêstamos ainda que os sêrviços d€§cÍitos sô ên@ntram coÍrcluido3 ê atendêm às especiÍicgçõês o êxigónoas de acordo com ocôntÍelâdo de ÍoÍma cote.rose e satisÍâlôÍra

COÍIJTRATANIE EriÍTEÍtITE

\ iIOME,RAZÃO SrrctAL tnane da Cunhâ MeÍlucav PROPR|ETÁR|O lnan. de Cunàa MaÍqu€g
TIPO UE CONTRArANTET pêsso3 JundÉa dê Dreio pnvado

Págitra 2/8

À
al?

ul
É,o
9E
!J t!À!
<ato>ôilll rÀÀ-xYulooioo
2é
,9iFj.

ú,4
u,t Êo6<E
rrr Eô..

É
IJJ

9^81çTO_CT1l4o de Edríioo p.ra üso Rasidenciat e Comerqat. coín árÊa rotat (k 2il5,7iÍnrLOCAL Rue03 M 148-JaÍdim dae &oínóhâs _ Rêgsrro/SÉ 
-- --

VALOR DOCONTRATO R3 136,000.00
PERTODO OE EXECUÇÀO: lstoTaom á 2gt1u2o2o

CONIRAÍO

CONTRATADO

OESCR|ÇÀO DAS ATIVIDAOÊS REALZADA§

NOMÊ/RAZÁO SOCIAL: Wandêí Zciyn Engênharig
RESPONSAVEL TÊCNICO Wander Zêiyn
TITULO PROFISSTONAL Engênheiro Civrl
ART da Obra: 2@272§2co8,ttr247

CNPJ 24 391 728 0&)r-50
CPF: 303.957.956-.t2

cNPJ 29.466.485i000.1-95
cPF 31 r.666 24&70
cRÊÁJsP 5063552113

-'r)bÍa rofôÍlntê e umâ coníruÉo com 245 7Írn'sob- Íesponssbitidedê da.mpGsa WANDER zEtyN ENGENHARIA para execuçào
ÂPENÂS dos sôrviços dêssrtos nê$a Aastedo
Fez 9âÍlê mteqranle desle atestado â Pl.nilhr da oÍ§rÍÍEnlo. com todâs es dêscnções e guantiddes dos s€Ívços êxecutados
pera empÍesa

Rêgstío/SP 04 de tlovcmbío * ,ozo Ê ã
o

o

rRr DA CUNHA MARQUES

PROPRIETARIA

cPF 303 957 95&42

\r'cnida Prefeito Jonas Banke l.ertc. n. Lcntro l{e r.ristro Sl'

r x
c M SERVTÇoS

!!gF!

â1
-gE

zéCNPJ 24.39i 728lC001_5c lllFlnsc Es!êdu3t. 574.0?1.519 í1 q
Ê14 êy Fi-:í -tc.És Ber*s Le

t' í i3i 3g::.5::3,,/ I13, ac

Cenrc - R€g,§tro' p ot-
i3s. '.-Ég

,t3. l3? {l

o
oô

tel
TJ,JFz
u/

r-r 8l l66l r í lj ) 99óó ló771 Emarl : cmcontabil ?? hotmarl.corn
ul 2qL
a.k
Oo
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Página 4/E

CM SERVIÇOS

PLA\'ILHA DE ORC,{IíE \TO

oBRfo constÍução de Edificio para uso Residenciar e comercial, com total de z4s,7rm,
ENDEREÇO: Rua 3, Ne 148 - Jardim das Bromélias _ Cidade de RegistÍo/Sp
FOÍYTE: FDElMercado

cóDr6o
01.01.(m SERVTçOSPREUM|N,RES

DESCRTçÃO DOs SERI/IçOS

ctYPJ ile 24.39 l. ?96,/000 l, 50

UNID QTDAD€

Mr 300,00

M. 9,67

M: 62,08

M. 62,08

M2 62,08

Mr 7,99

M2 114,24

KG 1,234,00

l(G 385,00

Mr 14,90.

M: 30,40

M: 76,ú

M2 27,N

M: 364,08

2_943,78

KG 605,32

KG 193,00

01.10.001

\- 02.00.m

02.01.001

02.01.010

02.01.012

02.01.012

02.03.001

02.03.001

02.(N.002

\ o2.o4.oo3

GABARffO DE MADEIRÂ ESQUADRADO E NIVELADO PARA LOCAçÃO OE OBRA
INFRA.ESTRUruRA

ESCAVACAO MANUAL . PROFUÍ{DIDADE ATE 1.80 M

APILOAMEÍ{TO PARÂ SIMPUS REGUI.ARIZAçÃO

Iá§TRO DE PEDRA 8RÍÍADA - sCM

TASTRO DE CONCRETO . sCM

REATERRO IT{TERNO APILOADO

FORMA OE MÂDEIRA MACICA

ACO CA 50 (A OU Bl FYX= 500 M pA

AcO CA 60 (A oU B) FY(= 6O0 M pA

CoNcRETo DOSAOO E IANÇADO FCK=2SMPA

AIVENARIA EMBASAMTNTO TUOLO BARRO MAC|çO E : 1 TtJoLO

IMPERM RESP AI-V EMBAS C/ CtM.AREIA r.3 HIDROFUGO/flNTA BETUMINOSA
g,PtN-ESTNUruRA

TORMAS PTANAS PTASTIFICADAS PARA CONCRETO APARENTE

TORMA DE MADEIRA MACICâ
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02.05.018

02.06.003

a2.o7.OO2

03.{xl(m

03.01.002

03.01.001

03.02.m2 ACo CA 50 (A oU Bt Fyx= 50o M pA

03.02.ü)3 ACO CA 60 (A OU B) FyX= 600 M pA

03.02.005 TE|-A ARMADURA (MALHA AçO CÂ 60 FyK=6(DMpAl

03.03.018 l'A|E PRE.FABRICADA VI6OTATRETICADA UNIDIRECIONAT LT12-IOOKGF/M2

.,\r cnrtla l)rcrl'tl(r .l()tl*s Barrkc I_crtc. , I ll ( a,tr(! Rcirr:tr. til,
lcl t l_i r-ltil I6r'l_. r l-.t r r,l9óóló771 l:tnall ür,c(rntahrl,ri.tr,arl c.r.

M2 132,35

,#
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Página 5/E

CM SERVIÇOS

03.03.026 CONCRETO DOSADO,BOMBEADO E LANCADO FCK 25 MPA

l-A,E PRE.FABRICADA VIGOTATRELICADA UNIDIRECIONAT LT2O.sOOKGF/M2

AwEI{ARI,A E OUTnOS ELEMET{rOS DtVtSóRloS

04.01,072

05.00.000

ATvENARTA DE TTJOLO CERAMICO FURADO (BAtANO) ESp.NOM. 1O CM

ALVEÍirARrA OE TUOLO CERAMTCO FURADO (BAIANO) ESp.NOM 15 CM
EIEMENTOS DE M'IOCIRÂ/COMPNEIIÍÍEs ESPECIAIS

PM{4 PORTA DE MADEIRA SARRAFEADA P/ P|NT. BAT. MAOETRA L=82CM

JANETA DE VIDRO TEMPERADO 8MM INCIUII,IDO ACESSÓRIOS DT ItUTUIruIO

05.01.004

MERCADO

cl{PJ !{o s4.39 t. 726,iOOO I -50

Mt 42,40/"

M, 113,9203.03.029

(x.00.(x,o

04.01.o70 Mr 38,89

Mu 395,80 /

UNID 8,OO

Mr ti7t

M: 21,00

M2 123,80

M: 123,80

M 13,10

UNID 1,OO

M 48,00

M 23,00

UNID 2,OO

UNID 6,00

UNID 6,00

UNID 1,OO

MERCADO

07.00.m0
PORTA DT VIDRO TTMPERADO lOMM INCTUINDO ACÊ55óRIOS DE ALUMIT{O
«)BERTURA

07.01.025 EM TERCAS pARÁ TELHAS DE CtM-AM/AVPIÁST

07.80.040 TEI-HA TECNOT OGTA CRFS ONDUTADA E=6MM

07.80_042

08.00.m

08.01.001

\ 08.03.016

CUMEEIRA NORMAI. P/ TETHA TECNOLOGIA CRFS ONDULADA
[rsírÀÁçôEs HIDRÁUUCAS

AC{4 ABRTGO E CAVALETE DE 3/4. COMpIETO 85X65X3OCM

TUBO PVC RÍGIDO JUNTA SOLDÁVEt DE 25 INCT CONEXÕES

TUEO PVC RíGIDOJUiITA SOLDÁVET DE 50 INCI, CONEXÕES

REGI5TRO DE GAVETA BRUTO DN sOMM {2'I

REGISTRO DE GAVETA COM CANOPIA CROMADA DN 25MM (1")

cÂlxA S|FoNADA DE F/C DN 10OX1O0X5OMM C/GREU{A pvc CROMAOO

CAIXA DÁGUA CÔNICA POI.IETILENO CÀPACIDADE DE IOOOT INCLUSIVE TAMPA

TUBO PVC NORMAT "SÍ{'JUNTA EúSTICA DN 1OO INCL CONEXÕES

08.12.023 CALHA OU AGUA FURTAOA EM CHAPA GALV. N 26. CORTE 1,OOM
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qÊ
llJ 6o.E
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ul tÀô--x-r!oo*Urê
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4.4ulÊoo<rr
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08.13.019

08.04.006

08.04.023

08.10.010

08.14.103

08.09.018

08.13.006
(R.00.mo

09.02.059

M 37,00

26,00

39.00

NM

MTUBO PVC RíGIDO JUNÍA 5OLDÁVEL DE 75 INCI CONEXÔEs

ÊLÉTRTCA

AE-19 ABRIGo E ENTRÂDA DE ENERGIA (CAtxA tt, lV OU E): AEs
E tEÍROP/BAN DE I RANTÊS/CPFVE LEKÍRO

Alenrda Prel'crto Jonas Banhe Leite. n" -j I I Cenrro Regrstro. Sp
I'el. t l-lt-l82loo2-1 - I lj) 99661ó771 Fmail cmconrabil â hotmarl com
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CM SERÚÇOS

09.02.063

09.03.ü)4

(x).03.090

(B.05.051

09.05.070

. (D.05.071v
09.05.073

09.06.025

(D.07.üx

09.07.006

ür.08.029

09.08.032

(».08.046

\ 09.10.002
.-a0.00.000

CONJ 3 CABOS P/ EI{TRADA ENERGIA SECCAO 16MM2 C/ ETETROOUTOS

CABO DE 16 MM2 . 750 V DE ISOTACAO

ENVELOPE DE COt{CRETO PARA DUTOS

QUADRO DISTRIBUICAO, DIsJ. GERAT 8OA P/ 22 A 26 DISJS

DIS.,UT{TOR EIPOIáR TERMOMAGNTTICO 2XlOA A 2X5OA

DISJUNTOR BIPOI.AR TERMOMAGNETICO 2X6OA A 2X1OOA

DIS'UNTOR UNIPOI.AR TERMOMAGI{ETICO lX1OA A 1X3OA

CAIXA DE PASSAGEM EM AI.VENARIA DE O,I|{)XO,4OXO,4O M

Fro DE 2,50 MM2 - 750 V DE tsoucAo

FIO DE 6 MM2 . 750 V DE ISOLACAO

FORRO DE GE5SO ACARTONADO INCL ESTRUTURA

RIVESNMEiITO INTERNO E EXITRNO DE PAREDE E TETO

M 23,ú

M 200,00

IÍiITERRUFI'OR DE l TECTA. ELETROD. PVC O 25MM AMARELO UNID 6,00

INÍERRUPTOR DE 3 TECLAS. EIETROD. PVC O 25MM AMARELO UNID 3,OO

TOMADA 2P+T PADRAO NBR 14136 CORRETTITI 10A.2í)V . ETETROD. PVC O 25MM UNID 31,00

CENTRO OE I-UZ EM CAIXA FM . EIETROO. PVC O 25MM AMARELO. UNID I8,OO
R)RNO

REV€STIMENTO COM AZULUOS LISOS, BRAITICO BRILHANTE
rMP[RMEABTUZAç.ÃO

IMPERMEAEIL|ZACAO C/ EMULSAO ACR|L|CA - 6 DEMAOS
Ptsos tNTERttOS

ctrPJ :[e 2d.s9t.726./0001 -50

UNID 1,OO

M 86.0ô

UNID 2,OO

UNID 8,OO

UNID 2,OO

UNID 8,OO

UNID 1,OO

M 2.700po

M2 210,00

M2 979,6L

M2 919,61

M: 919,61

N
M2 138,00

M2 293,73/

M: 113,92

10.01.049

12.00.(no

12.01.001 cHAPISCO

12.02.005 EMBOCO

12.02.007 REBOCO

t2.02.o32

11.m.(m

Lt.oz.o27

13.00.m0

o.q
uJ
ú,o
9_Ê
lll ó
o, I
ofãàluhô--XYglo
oi(JO
zésiFi

ãillJ coo<lr.
UJ?o..
,sg
:Jã

EE
<.9oÊ
!!g,-3'z<
É6c,.,
!!ô

=:

13.01.0o4 LASTRO DE CONCRETO C/ HTDROFUGO E=sCM

Ar enida Preter ro Jonas ltanke Leitc. n. 3 I ] CuntÍ(r Regrstro. SpIel t l31382tó62-1 - {li) 99óó ló771 Emarl. cmconrabrl,iihounail.com
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CM SERVIÇOS

13.01.(n5 LAÍRO DE PEDRA BRTTADA . sCM

13.01.018 ARGAMASSA DE REGULARTZACAO C|M/ARE|A 1:3 C/ lMpERM. ESp=2,SOCM

13.02.069 PORCEUilATOESMALTADO

cltPJ l{o 24.39 I . 72810fi, I -50

M: 113,92

M! 230,@

M, 230,00

M 11í,@

M: 919,61

M2 67t,6t

Mr 15.58

M, 9,EO

M: 58,20

KG 258,00

KG 74,20

M! 5,54/

M2 147,@

M 98.00

M: 333,20

13.05.022

15.00.{m
RODAPE PORCELANATO ESMALTADO 7CM

HíYruRA

ERCADO

16

MERCADO SELADOR ACRITICO

MASSA CORRIDA PVÂ

MURO

02.01.012

ESCAVACAO MANUAT - PROFUNDIDADE ATE 1.80 M

TASTRO DE CONCRETO . 5CM

FORMA DE MADEIRA MÂCICA

AcO CA so (A oU B) FYK= í)0 M pA

ACO CA 60 (A Ou Bl FYx= 6ffi M pA

CONCRETo DOSADO E LANçÂDO FCK=25MpA

ALVETTTAR|A DÊ Etoco DE CoNCRETO 14X19X39 CM CIÁSSE C

VERGA,/CINTA EM BLOCO DE CONCRETO CANAI.ETA . 14 CM

cHAPtSCO

EMBOCO

RE8oCO

02.03.001

02.o4.oo2

02.04.003

02.05.018

ç 04.0r.033

02.01.001

Got
!J
É,o
9Eul r!
<í)ê=
õà
lll l!

xYuJ()oi
(.)r é
=3
"?EFí
9§
4. 1ulcoo<lr
t!Aô-.o!<ã
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!!g
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=a;H;k!<:íô.>
{!t
opF.
õs
=EíJà
8F
gR
í!oop=
Àã
Oo

--:=t

-tq.or.ose

12.O 1.001

12.02.005

12.02.O07

\,

k
Registro. 04 de novembro de 2út20

M2 333,20

M. 333,20

..; M SERVIÇ S
-l

C!{pJ ?4.39í.728,C?.1 
.

i.:sc Esteiiual. 574.01 1 :'
úú.:Ai Ítet Joaas Eâci1: I i' '

Cerro'R*Y'i::;i'
lÍ. i . rí3i :.s?í-66Êf ,.'i:ir ?:r::':3'J

lrrane da Cu lvíarq ucs
CNPJ n" 24.3 L718 (XX) I -50

,)

:10

. .i2

.,\rc'nrda Prc[cito Jonas tsankc t,r,'ite. n" -i l] Ccntro . Re{istrtl Sp
tel : r l-1l38lló613 I l-itq96óló771 Emarl cmconrahrl álhormarl.com
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O PRESENTÊ DOCUMENTO É PARTE INTEGRANTE DA CERTIDÀo DE AcERVo TÉcNIco EXPEDIDA PELo cREA.SP.
CAT No: 26202000í0776 - 2511112020 10t19:36 - Autênticaçâo Digltal: FJFBnJ3knyJ.O030rkCKJFxyU3xíã1F0.
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CAT co REOSTFO DE ATE3TADO

Cqr.ôho Rôgiqd d. Engg,làrria o Ágrúdrúr do Elt rÍo d! Sao Psdo
262021W13444
Atividade conduída

COOITSIANb: CENTRO ESPIRITÂ BEZERRA DE MENEZES . . - . . .

RUA §NFRONIO COSTA .No.r ,_.,..Cdnploínonto: -... Bako: CENTRO
Cidads: R€gistro.. -- ..-....UF: SpCÉp í1qXx)()O.pAtS: BRÂSIL.--..
cd],[ú: O1lX21 .. -. Cetobrado ofl :2OrOô/ã)2i . . . . _.. _ - _.. _ _...
Mnorlado à ART: ....
v&í do co,rtrâb: Rg 171.500,00 . . . . . - . rrpo de q[r6ranb: pEssoA JURID|CA DE DlRElrO PRIVADO

Endeíoço da ObÍa/sêÍviço:RuA SINFRONIO COSTA . . . .

CqnploÍn€nb: ... . .. _ . .....,.. Baino: CENTRO..
Ck ad€: RogistÍo . . . . . . . . . . . . . UF: Sp CEp: 119OOOOO . pAlS: BRÂS|L . . . . .

Data dê iniio: 20106/2021 coíldusão Ebliva: 15/08/2021 . . . . . . . , . . Cooídenadas CioogÉficas:
Finalidadê: RELlclOSO..............
Propíislário: CENTRO ÉSPIRITA AEZERRA DE MENEZES. - -.. ....... CNPJ: 0Í.546-í44/()001{0

AlÍvidôdê Técoicâ: 1) Exgo.Eão, ExeoJÉo, Sistêrna CoistÍutivq AfuênâÍia. 377,2)000 mêtro quadrado.

Ob.í,r96-
TratF-se d!-ô,xeqJÉo do 3Tt A í.f ds Muto sm Alvênaria EsbuüJral, quâdidades confo.Íno PLANILHÂ DE ORçAMENTO: '18,«)rÍÉ
no itêm 02.06.m0 o mais 358,8ffi no itsm 0.l.ol.O50. ToÍÍaplanagem do Teneno, lmbtação de PoíÉo, Nová Catpda ê Enúada
de Energia e Água.

hfoínaç6- Cdnd.mírkÇ
O alestado e§tá vinqllôdo apgn6 paÍa alividades lá:,l,cas constaÍIbs da ART, dêsonvolyida6 do acoído cün as aribnits€§ dopídsshod na áÍsa da Eng€llhaÍia Civil o Tocrdogiâ ds S€gurarca do TÍabatho. . . . , .

O Aresrado vinq.llêdo à p.e§sntê CoÍtidão dê Ácervo Técnico b obisto de laudo tÉricD dn abnd,msnlo ao pâftiqaío único do
artigo 58 dâ R€soluÉo 1 025/2009, do CONFEA

Coosta plânilha anexa âo atêstado contendo 02 Íolhas

A Íazão social dâ erl|pí€sa coBtÍatada fci attêrada para CONSTRUZEryN ENGENHARTA ETREU-

.A CÂT à q'.g| o ôtEta.lo ê.tá viEldo qúrLió F@ ô .rFúbôúdDf.úúi.l d. pe júi,iã âüE - o Époáád Ére'ióedo
..4ú oi, E.à. á 4r irú.gBdô 3o Éu qÀdo ú66 po. d6io (b drchi.gão
.dGgrb Do nd6ro d. haôÍ'tâçao @ dâ drí.g. úú rq.ô3
Â CÂÍ ó vá@.n lo<b t dintio rtscirrC.

^ 
làLíirçao dd. dcd.Íro .oídihi dinê p..vi6 m Coúgo Pmt

Buiibndo o áúo. à cFdr. áaao DiEl

À ad..ricibô o a Érôd. dÉtr sÍdâo &E ..r .oirFn6ó F ,b do CRE .sp

GREA.SP

& -.ffirt ffi o'"ffi ',Tn- 
o. ro, C R EA- S P

CERTIFICAMOS, om ormFim€nto ao dispGto na ResduÉo no. 1.025, de 30 de outubÍo de Z)09, do Conba, qus constâ dc
assôntamont6 dastê Coílsêlho Regional de Eng€nhâria e Agronoínia do Estado d€ São Paulo - CREA§P, o Acdvo Técnico do
prdssioal WANDER ZEIYN reÍs.ênro à(s) AnotaÉo(ôãs) d€ R€§porBatÍlidade Tácnica - ART abaixo discÍiminada(s):

./
ftofissional: WANDER ZENN .c. . . . .

Regbho: í)635521í3SP.. -,.. -.. ...... _. RNp 26194&í366
T-rtulo Profissiooal: Têcndogo de Sêgurançs do Trabalho, Eng€nhairo Civil . . . . .

Núm6ro ART: 2802723021í 587958 , l-ipo de ART: OBRA OU SERVTÇO
FoÍma de R€gislÍo: SUBSTITU|çÃO à 28o272302i0923541
PaÍlicipaçáo Técnica: INDIVIDUAL . . ,/ .

Emprssâ Conrabda: CONSTRUZEIYN ENGENHARTÂ E|RÉU . . . . . . . .

Registrada em: z3.lloao2lBai\ada em]. Xl1OnO21

CoÍtidão dê Acêrvo Tácnico No.2620210O'134,t4
m/1112021 '10:58:15

AutenticaÉo Digital: lacgaTgaTlkctangBKBsft6BUktr6n3x

A CÂT à qtd o .l*ô ê.üt ,i,Er&do é o dEtí...o $. cülFon o n giúo .ro Â CÂT F& o Ebó D cüo d. roúesão da dsdo. Éqlis q@rtedrc..Ls.lc mcREÀ - qt,ü.iic n kco.üd6, !q! co.rodêstt EÉô0..a.çao ao.O.t" A. AÂÍ.

u

cdrab R.riüt l ô Eir.íú..il . &dEh do E-ô ô Saô p.'ô
AÉddâ B,i€.d6io F.ú Liná, 1059 PinlEic Sáo PaúcSP. çEp 01,tfl2-9ã)

TeL,G: O&O-t7l8l t - w.cÍ€â.+qg.t opçáo'Âi.eqrd Lú.F.b cd@. I

No.: -......

CERTIFICAMoS, finalmsntê, quê sê en@núa vinqrlado á presgn!ê C€Íridão do AcaÍvo TécÍlico - CAT - o atêstado aprêsentado
pelo PÍofssiohal acima,@ntendo 4 Íolhas, a qu6m cabê a r€sponsabilidsde pêta v6Íacidade 6 exátidão das informàçaes nele
coostantes.

k
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Página 2/5

CENTRO ESPIRITA "DOUTOR BEZERRA DE MENEZES"

ATESTADO DE CAPÂCIDAOE TÉCAIICA

Dedarâmos por meio deíe, pâÍe os devidos íiírs lôgais de dirsío que I 6mpÍesa WANDER ZEIYN
ENGENHARIA, inscÍita no CNPJ: 29.466.485.000ú95, com rcaistÍo no Con3€lho Regional de Engsnheriâ do
Estsdo ds Sáo Psulo, rob o no 2í3778SSP, cmpÍrse êíabGlccide na Rua Gana, no 0S - Jardim iengrilá -
C,idadê de Rêgi§íorSP, 

'oi 
contretdâ por êssa iílíitui9ão dênominedá CôntÍo Eepiritâ "Doutor B€zoíra d€

Meoezes', inscÍiE no CNPJ: 01.546. í 4410001-OO, com a sêdê pÍiÍ)cipal, êsEbelecida na Rus Sinfiônb Co3ta,
No 759 - C€ntro - Rêgi3tío/SP o âxaculou os EôÍviço8 abaixo dbcÍiminadog da man€iÍa satirfatória, aumprindo
@m lodas !s suas Írgpon3abilidâdes não reslando nods qss o s dessbon6.

Atêsl6mos ainda que og s€rvDos descritos sô encoflirãm concluidos s atcndôm à êspêciíicaçôôs 6 erigênciás de
acordo com o cofilralsdo, MêmoÍial DsscÍitivo e llormas Tófii:as d6 foÍma cÍitoÍiosa e setbfatóde.

COT{TRATANTE EÍÚITENTE

LOCAL DOE 8ERI4ÇO6 @{UTRATADOS

OBJETO: Conslruçáo de Muro coín AlyeneÍia de Bloco dê Estn ural, TsneglenaEsm do TsÍrêno, lnslahção de
PoÍlão, tlova C.§ada c Entr3da (b EncÍlia , Ague.

LOCAL OA OBRA: ToÍÍano (b ContÍo E3piÍita Ooutor .BôzsÍrâ do Mcneze3.

ENDEREçO: Rue SintÍúnio Coste, ,{.715 - Cêntio - RsgiíÍo/Sp.

VALOR DO CONTRATO: Ri 17í.500,00

PER|om OE EXECUçÃO: 2OM|2O21á 1í08/2021

CONÍRATADO

NOME/RAZÃO SOCTAL: Csntío EspiÍita Doutor.BozôÍrâ de Menêz$,,
REPRESENTANÍE LEGAL PELA INSTÍTUçÂO: VâNi6 TTigO MONTEiÍO
CARGO: FtBidenlê da lnstituiçâo

NOME/RAZ{O SOCIAL: WANDER ZEIYN ENGENHARIA
RESPONSÁVEL TÉCNICO; wEnder ZêiyÍr
TITULO PROFISSIOML: Engênheiro civit
ART DA OBRA: 2E0272§210923 1

CNPJ :01.546. 1.14/0001 -0O

CPF: 0E4.353 79& 17

CNPJ :29.466.485/0001 -95
CREA: 5063552 í Í3

DECLARAçÔES E DE§CRIçÃO DAS ATMOADES REALIZADAS

Faz paÍte iÍItsqrântô dasts AtÊstado e Planilha ds OçamaÍrlo com 2 paginas contendo. todas as dcacJições ê
guantidadêg dos s€Íviços êxecúados;

Regiíro/SP , 27 d€ Satêmbro d€ 2021
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Rua Sinfrônio Costa, 759 - Centro - Rcgbtro/SP
CNPJ: 0I.546.1,14lm01{n

Telefone: t3 3t2l-3401

CçÍ't a
tÍo

aA

§O

f1Doc:  Proc. Administrativo 876/2023  |  Anexo: DOCUMENTACAO_CONSTRUZEIYN.pdf (61/93)        339/599



((

o PRESENTE DocuÍrlENTo É PARTE INTEGRAi|TE DA cERTtDÃo DE ÂcERvo rÉcNtco ÉxpEDtDA pELo cREA"sp
CAT No: 2620210013a{4 - 3011112021 ,l0:58ií 5 " Autanticsção Digitat: t.CgaTgaTíkctangBKB5fFt6BUkU6n3x.

&f.Biir
e'-i

rg
-qg

n

i
!
x
B

3
il5
E'

ia
b

5
E

Ê
l
I
!l

í

!

T

;

a

o

!

0

o

o
ê
o
,o
ox
o

g
T
e
rt

c\

oo

c
t(-
o
'l,t

or

à
a,o

a,
@
i)

c,

..,1
ô-
t)

,
,
ü',

r.l

)
,j

o
o

P

Í
'i

Á

5qq
s

ôÍn
!

to()
o
oo
c)

'1

(,

!,

ê

I
T

I
I
a

Hua
{
iú,

ffifi
!,
3
D
P

3
g

E
,
§

!

i'1

o

.ilót

\% k
1Doc:  Proc. Administrativo 876/2023  |  Anexo: DOCUMENTACAO_CONSTRUZEIYN.pdf (62/93)        340/599



Página ill5

CENTRO ESPIRITA' ,DOUTOR BEZERRA DE MENEZES"

PLANILHA DE ORçAMENTO

INTERESIIÁDO: CêntÍo ÉstÍÍite "Doúor B.zârÍe (h Mênêz$.
LOCAL: RUA SIa\FRONIO COST^ - À1. 715 - CENIRO - CIDADE DE REGTSTROTSP
OgrEÍo: coníruçáo ds Muío com Al nâílâ dâ Bloco Estníural, Teírâplânagcm do TeÍÍêno, lnslalâçâo dâ PoÍtáo, Nova cllçada r
Entrada d. En ílie 6 Agua.
PERt(pO DE EXECUçÃO: 2oOA:MI a í5r08r:m2t
FONIE: TAELA FDE/CPOS E MERCADO

FDE
FDE

FDE
FDE
FDÊ
FDE
FDE
FDE
FDE
FDE
FDE
FDE

FOE
FDE
FDE
FDE

Fonte Cóügo

01.00.000

01.ü2.W2
0r.02.00a

02.o0.000

02.0Í.001
02.0Í.0Í0
02.0í.0í5
02.@,021
02.o2.0?2.
o2.o2.t8
t2.o2.w
ü2.05.018
02.06.020
02.07.w2

03.00.000

03.0í.001
03.02.002
03.02.003
03.03.026

etfço
§ERITEOS PRELI |Í{ARES
CORTE COfl RMRADA POR CATIINHAO NOS PRIMEIROS 1M M
TRANSPORTE POR CAMINHAO t'3X

INFRA€SIRUTUiA
E§CAVAçÁO UANUAL . PROFUNDIOADE ATÉ 1,8OM
APILOATTTENÍO PARA SIMPLES REGULARIZACAO
LAS"ÍRO DE CO CRETO.SCM
ACO CÀ50 (A OU B) FVK = 500 irPA
ACOCA40 (AOt B) FYI( = 600 MPA
BROCA DE CONCRETO DE OIAMETRO 3OCM . INCL ARRANOUES
FORMA DE MAOEIRA iitAClCA
CONCRETo DOSAOO E LÂNCADO FCK=25MPA
ALVEN/ARIi{ EI/tsA§\I/IEMTO BLOCO CONCRETO ESTRUÍURAL Í4xí9x39cM CLASSE A
,MPERU RESP ALV EMBAS CJ CIi,}AREIA 1.3 HIDROFUGOTINTA BETUUINOSA

ITüI

M3
KM

M3
w
w
KG
KG
M
tÉ2
ú3
tp
w

qd.

432,00
1814,40

358.80

26,76

12.30

94.00

18,42
60,20
ú,2V'

1§10,40
377,60
98,40
57,60
18,W'
1E,40

55.20

SUPER€STruTURA {AIPLI,AçÃOI
FORI'A DE MADEIRA IIACICA
ACO CA-so (A OU B) FYX = íD MPA
ACO CÀ60 (A OU B) FYK = 6@ MPA
coNcRETO OO§{OO,BOITBEADO E L NçADO FCK-25MPA

0a,00.m0 ALIG AnlA
(x.0l.05o ALVEIÂRIA AUTopoRTÂNÍÊ: BLoco coNcRETo ESTRUTURAL DE Í4xrgx3gcM

CIáSSE B

oa.so.ool D€lroLtçÃo DE AL\ENARIAS EU GERÂL E ELEMENTOS VAZADOS,|T.ICL
REVESTIMENTOS

07.00.ú0 PlÍtlcAD€lRA CO CH/APA c/ALVA\[ZiÀDrÂ
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Págana 5/5

CENTRO ESPIRITA "DOUTOR BEZERRA DE MENEZES"

PLANILHA DE ORÇAMENTO

ItfiERES8 OO: C6ntÍo ErpiÍiüa 'DoúoÍ 86zaíÍâ d€ Mônozôs,,
LoCAI-: RUA SINFRONIO coSTA - M 7í5 - CENIRO - CIOADE oE REGTSÍRO/SP
OBJETO: ConsÚçào ds Muro com Alvonaíia dâ Bhco EslÍúural, TaÍÍaptaragem do Tôrono, lnltalaçáo de poílo, tbva CaQarta .
Entr.de (b En6Íglâ e Ague.
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2620220001493
CAT @M REGISTRO DE ÂTESTADO

CmÊ.ho R€olonal dô Érgqlhsíia € ÂoÍüqrÍs do Elt do d. São Paulo Aüvidado conduida

CERTIFICAMOS, 6m oJmpímento ao dispGto na Resdução no. 1.025, dê 30 ds outubro de 2009, do Confea, quê @nsta d6
as§gnlamentc d€ste Collsolho R€gional d6 EngênhâÍiâ e Agronornia do Estado do São Paulo - CREÂ-SP, o Acervo Tácnico do
profissional WANDER ZEIYN r€tuÍents á(s) Anotâção(óes) ds Rosponsâbilidade Técnica - ART abaixo discÍiminada(s):

PÍof ssional: WANDER ZEIYN
Rogistrô: í)635521 13SP. . .

Endsr€ço da ObÍa/sorviço:RuA ARACAJU . . .

Coínplemento:
qdade: Caiati .

Data dê inÍ.io: 18/102021 Coídusâo Eíotiva
Finalidade: ESPORT|Vo........... ..
PropriotáÍio: MUNICIPIO DE CAJATI .......

.'..".#;,'éàfiÀô.........
SP cÊP: 11950000 . PAIS: BRÂS|L
. - .. ,. C€febÍado€m : 1g0gm21 -

No: 10

Tipo de @nrsüante: PESSOA JURIDICA DE DIREITO PÚ8L|CO

......,. -!,1o.: .. -. -.

RNP:2619464366
TÍtulo Profis§o.|sl: Têcnologo d€ Sogurança do Trabalho, Engenhoiro Civil . .

NúrneÍo ART: 2m27302202550',5 . Tipo de ART: OBRA OU SERVIÇO
Foíma de Regbtro: SUBSTTÍU|ÇÃo à 2802723021 1 484661
PanicipaÉo Técnica: INDIVIDUAL. . . -

E npr6a coírtatada: coHsrRuzrtvr etcitrnrirÀerneLi z. 
. . . . .

COír'8tâN!Ê: PREFEITURA DO MUNICIPIO DE CÂJATI ,

PRAçAPAÇO MUN|C|PAL......
Coínplsmsnb:
Cldôde: Câiáü. -... .. .... ... ... UF:
cút8to:101/ã)21
VinorladoàART:....
v8loÍ do contato: Rs 176.1M,11

RegistÍada em: lln2nozBaixda emt 17102ÍmD

... Bairro: BICO OO PAÍO.......
.. . .. UF: SPCEP: í 1950000 . PAIS: BRAS|L...
lAlO1 l2\2. .. . . . . . . . . CooÍd€nadas Gôog.áfi cas:

CNPJ: 64.037.8'l 5/0001 -28

Atividado TécÍrica: 1) ExsdrÉo, Exêcução, lnstalação Pluvial. l n 1,00U)0 unidadê

EXECUÇAO E INSTALAçÂO DE GRELHAS DE CONCRETO PENA HSÍA DE ATLETISMO

hhrll6ç6ôs Cqnd.melltaÍ€a
Alivliadês s quan6dêdss exsoiadas coírfoÍn€ atÊstado vinqJlado à pr€sentg csíidáo- . . .

O atsstado esÉ vinculado apenãs pêÍa âlividad€s técíicas coosta es da ARÍ, dôsonvolvidas d€ acoído com as atÍibuiçoos do
pÍo6ssimel na área da ENGENHARIA ClVlL. . . . . . . . . .

CERTIFICAMOS, fnalmentê, gue sô ênconra vindrlado à pr€sentg Ceítidão de Acervo Técrico - CAT - o abstado apr€sentado
pelo pÍofissioral acima,contendo 2 folhas, a quom cabê a Í$ponsabilidade p€lô vorâcidads 6 €)(atidão das informaÉes nels
@n§tantê§.

C€Ítidão dE AcsÍvo Té.Ílico No.262022U)01493
211O2-m210.45:41

AúenticaÉo Digital: JF6n3Í1J6gkn6gBzlUgA6áUCAa0yKsK

A CAT a q.l o 5tÉô di rirEàô ó o d@rdio $. cortrF@ o ,iíilro do A C^f Fd.{É . t 5.d. D eto d. noú.açâo.rG d.d6 tí6iE qlrrElirG.
qár'.ürliv6 nob drib.! tdr cono .r. .lbÉsào dâ 

'iüE9àô 
do EÍÊEo d. ÂRr

A.r.ürffi.. wt bô d.dà 6,tii5o dd. *r coíÍÍna& Do ltt do CREÂ-SPÂ CÂT à qal o .bsbdo 6tá viràr.dô coÉtttiÉ p@á da c.p.dt d.
lód*»?.of.drúl ê p6e irtle ÚnrÊ .. o tE?o*à.t riEíü.o bd.aô
sriEr @ v.,*E . s.í iitêgsdo e @ q.Éd.o t .íri!o F. r6io dê .h.t ..Éo
dt€g.l. @ rdrdto ô tEbôt çao @ d. sú€9. dá. p.or..&..

A CAT ó ürlir. m io.ro b,iib Eiml.
À ú.!úcáçao dd€ dGm6.ro díiEi c.i66 FEti6 m Craügo P.ril Bo.&no,
{i.rbido o aúd à r6r9.diE áçào F.El.

GREA.§P*-*wCaraE R.gbd ô E {.ífiÉ . ÁeruE ri. ó EÊ.b ô Sao Pslo
Avelüb &ig.doio r.É Lha, 1GS PinlEiG Sao PIdêSP. CEP 01452-920

Teroíúê: 0600.171811,*{!rE3!p úg.bro!9áo'Alerdimoúo' liÍ*'Fatê Cúcêd I

A
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CÀJATI DEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO

URBANO

ATESTADO DE CAPACIDADE TECNICA

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJATI. inscrita no CNPJMF sob
o no 64.037.815/0001-28, com sede na Praça do Paço Municipal, n" 10, Centro, Cajati -
SP, CEP I I .950-000, através do Diretor do Departamento de Planejamento Urbano.
Engenheiro Civil Jaison Sangaletti, ATESTA para os devidos fins. que a empresâ
WANDER ZEIYN ENGENHARIA, situada na Rua Ghana, no 95 - Jardim Xangrilá -
Registro - São Paulo (l 1900-00). com inscrição no CNPJ sob no 29.466.485/0001-95 e I.E.
n" 574.075.816.110. aqui represenlada por WANDER ZEIYN, brasileiro, Engenheiro
Civil, portador do CREA 50ó3552113/SP, RG 40.011.754-X, CPF 311.666.248-70-
Responsável Técnico, conforme ART no 28027230211484661, executou as obras do
Contrato l0ll202l - Tomada de Preços n" 005/202013/2021 - Processo n' 68428/2021.
cujo o objeto é a execução e instalaçâo de grelhas de concreto para canaletas da pista de
atletismo, sito a Rua Aracajú - Cajati/SP, pelo periodo de 90 (noventa) dias. tendo iniciado
em l8 de outubro de 2020 e encerrado em 18 de janeiro de 2022. Essa obra foi contratada
pelo valor fixo e irreajustável de R§ 176.404,41 (cento e setenta e seis mil, quatrocentos e
quaEo reais e quÍrenta e um centavos), contendo 01 (uma) folha dos quantitativos que
seguem em anexo.

Cajati. 3 I de janeiro de 2022.
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PRAÇA DO PAçO MUNICIPAL, No lO - CENTRO - CEP:.ll95O-OOO - CAJATI/SP
sITE: ryryw.cajã$.sp.gov-br/site I FoNE: (13) 3854-A7OO

Diretor do DeparÍameoto de Planejamento Urbano
CREA-SP 5060838477 - CpFWtF 823.774.999-53

RNP N',2ó.203.370.38

1Doc:  Proc. Administrativo 876/2023  |  Anexo: DOCUMENTACAO_CONSTRUZEIYN.pdf (66/93)        344/599



DEPART ,,IENÍO OE PI.ANE]AMENÍO URBANO
all: obras@caj ati, sp. gov, br

PIfÍlrÍua lulrctPal

PLANILHA DE QUANTITATIVOS

(

4

ffi
ENGENHEIRO C ALETTI
DIRETOR DE ENTO PLANÊJAMENTO URBANO
cREA 5060838/177 - CPF A23.774.999-53 - RNP 26.203.370-38

3r0í

-ç 5 1!r---lç{r,-

ú\

5
.(

Iü
.-ç:5-:-,.r .-

 çÁ DO PÂçO iaUi{CrPÀL, No tO - CINÍRO . CaP [95O OOO - C^JA!i/SP
5'rt. ww*..al.tr.!o.qo! Drl3 e | ÉoNt. írt, !054.870o

h
J >\ !

!r.(ô
3

I
1

UNIDADE

I
QUANT.

DA§ENTO OE CÂITATEÍÂ PANA

l.l FORMA PLANA EM COMPENSADO PARA ESTRUTURA APARENTE (400,00 x 0,60 x2) REAPROVEITAMENTO x2 m2 240,00

7,2 CONCRETO USINADO, FCK=20 MPA (400x 0,60x0,10x 2) ml 48.00

1.3 LANçAMENTO E ADENSAMENTO DE CONCRETO OU MASSA EM ESTRUTURA m' 48,00

2 EXECUçÃO E TNSTAIÂçÃO OE GRELHAS OE CONCnETO

2.1 GRELHA PRÉ-MOLDADA EM CONCRETO, 79,5 X 24,5 X 8 CM (320/0,195)=1.S{1 PEÇAS un 1641,00

üü

EüPRESA: WANDER ZEIYN ENGENHARIA EPP

OtsJETO: "EXECUçÂO E INSTALAçÂO DE GRELHAS DE CONCRETO PARA CANALETAS OA qI§TA DE ATLETISMO, §ITO A RUA ARÂCAJU . CruATüSP"

CONTRATO: 10112021 - TOTADA DE PREçOS: 0131202í - PROCESSO: 6812812021

i:,

CAJATI, 31 DE JANEIRO DÉ,2022.

ll

n ,l

O PRESENTE DOCUÍIIÉNTO Ê PARTE INTEGRANTE DA CERTIDÃO DE ACERVO TÉCNICO EXPEOIDA PELO CREA.SP.
CAT Nor 262022000í193 - 211021202210115:4t ' Autsnticação Digital: JFOn3tíJ6gkn8gBzlUgAOz3UCAaoyKrK.

I

ITEM

Cll
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2620200009060
CAT COM REGISTRO DE ATESTADO

Aiividade conduídâ

Profssional: WANDER ZFj.YN (. . .
Reqistro: 506355211&SP. - RNP:2619464366..
Tíüio Pr€fissioEâ!: TgcÍrdogo de SêguÍançá do Trabalho, Engsthêirô Ciyil

Conselho Regional do Eng€nhaÍia Ê Ag.onomia do Estado dê Sáo Paulo

NúmeÍo ART: 2802723020O983a19 . Tipo d€ ART: OBRÂ OU SERVIÇO . . . . . Rsgistada
Fonnâ doR€gistror |N|C|AL.............
Paíticipação Tárica: INDIVIDUAL. .. . . . .. . . . . . .... ./ . . .

Empresa Cohtratada: WANDER ZEIYN ENGENHARIA.'. . . . . .

corlraranrê: ASSoclAÇÃo DE PAls E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE RSGITRO . . .
RUA WALDEMAR LOPES FERRÀZ

êm: 20/08/2020Baixada em 21n9no20

Cornplemsnto:
Cidade: R€gistro. . . . . . . . . . . . . . . . . . . :
malo:......
Mnculadoà AFIT:....
VãloÍ do Contato: RS 26.900,00.......

No.:220
....... Baiíro: VILA TUPI . . . . . . . . . . . . . -.
SP CEP: '11900000 . PAIS: BRASIL. . . . .
....... Cslêbradoem : 15/08/2020......,.

. . - . . . .Tipo dê @.ltaüaht€: PEssoA JURíDICA DE DIREIIO PRIVÀDO

..UF:

Ehdêrêço da obía/sêrviço:RuA !ryALDEMAR LoPES FERRAZ . . . . ... No.: 220
coríplemento: .... Baino: VILÀ TUPI .....,,.... -.....
cidade: Registo. . . . . . . . . . . UF: SP CEP: 11900fix} . PÀS: BRASIL . . . . .
Data d€ inicio: '16/OE/2020 coidusão Eíeliva: 16/0912020 . . . . . . . . . . Coo.dênadas GgogÍáfcas:
Finalidad€: ESCOLAFI
Propriêtário: APAE REGISTRo . . . . . . . . . . . .................0NPJ:,+4.304-095,/000'142.......
Àiyidadê Tócnica: 1) ExedrÉo, Exec çáo, R6ÍoÍma, EdificaÉo de MatêÍiais Mist6. 230,0ou)o meao quadrado. . . , . . . . . . .

RoÍorma d€ banheiro6; Raforma de sala de aula; Cohslruçáo de muío; Troca do poíáo, Reforna e)dêrna com s6tuiços cohÍormê
planilha oÍçamentaria . .

lníormaÉes CornPlem€ntaÍ-
"O atestado BsÉ vihdiado apsnas para alividades teoricas constantes da ART, dêsenvolvidas d6 acordo c(,ÍÍl as atribuiÉes do
profissional ha árêâ da Engehhariâ Civfl.-. .

"Aüvidades 6 quartidadss êxodjtâdas cdúoÍrnB atêstado vincillado à pr€s€tlô certidão-' .

"O Atestado vindJlado à pr6setltê CeÍtidão de A6êrvo Tóctlico íoi objsto ds laudo tácfiico êm at€nditnehto ao pa,ágraÍo úhico do
artigo 58 da Resolução t02512009, do CONFEÀ" .

'À razão social dê 6mpÍêsa conbatâda no âlostado constou como Wahdor Zêiyn, poÍám o coÍr€to é Wandsr Zêiyh Eng€hheria."

CERÍIFICÀMOS, finalmehte, que se ehcDnfa vindlado à pressnto Certidão de Acêrvo Té.nico - CAT - o atestado apresentado
pelo profssional acima,co.|tendo 3 Ídhas, a quêm câbe ã rqsponsabilidadê pela vêrâcidadê 6 êxatidão das inÍormaçõê6 nelê
constantê6.

CêÍtidáo dê Acsrvo Téchico No.2620200009060
O7 l1§l2O2O 16i43.52

Aútêhlicaçáo Digital: ãl3ocByKaAykgU6lUí Jx255CFAGCSZ31

\

A CAÍ ã qrEl o alestãdo.§tá úncdado é o delhdlto q!. cnproE o Íêgis&o do

A CAT i q!ãl o at€stBdo €dÉ vitEhdo Fduká t@a Ílâ @p*idadG
Édibp.dsnnd dâ F6e iundÉ ú..r. ú . 6.ponàivât rêdi6 i.íiád6
*lirG. d esha ã €er integÉdo ão *ú +D&o tiiei.o pôí h6ir dê d6clá6§áo
dÍrêg@ nó hnenlo dá habaitaÉo d ds &ü.ga daê F.pct 6.

A CAT é táldá êh t dôlúndio Éciel

^ 
CAT Frd6á â vã[d.d. @ e&.b moüeÊo dc d.d6 Édi6 qlElt livG 6

q$nliLliyG mh cúlidc. bdr cdo de dà.ção dá siNaçÀo do 6{i*o dã ÂRT.

A srÁ.l{Êi&d. r a validsdc dêe. cdfdáo dô!€ ú dlfmsda É sné ilo CREÀ.SP

À rãhiÍeÉo d6t ú.eàtú cdErit, üin. P.úEto tu cdligo PeMl B6sileto.
i6itô.do o aut . à EF.diva .ção FnãL

Cdl..t'to Rs{*rÍÊl dê kEâÍrr.d,. . Âgro|Bnh ô E r.do dô sao P.'to
Avônid. Bngádêi o Fada Lima, I Í§9 PnhqÍc são Pdlo§P. CEP 0 1452-920

T6lêttu: 0800.1? 181 1 - ww.sü6Êdg.b. opÉo 'Alerdimênto ühk f ãle Clrcco' rEBEâ"#

CERTIFICAMôS, êm drmprihento âo disposto na Rêsdução no. '1.137, dê 31 de març,o dê 2023, do CoíÍea, qúe consta do6
assêntamontos dôsto Corselho Regional dê Engenharia e Agronomia do Estado de São Paulo - CRÉASP, o Acêrvo Tócnico do
profissional WANDER ZEIYN rel6rentê à(s) AhotaÉo(óes) de Rêsponsabilidadê Técnicâ - ART abaixo discriminàdâ(s):

A
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rs$t,
àle Associaçáo dc Pais e Amigos dos Excepcionais de Registro

Ia lÀrúip.i 668/ú - ebúral6.2{9 - HG.d 96.t43 - CI{AS x.m2.ff}1.862/87-23 - CÁl1150 - CofR {5 4!50

cNP' a,r.301.09rm1.02

APAE
ftG§rro . § P

arestnoo tÉcrrrrco DE oBRA

Alêslamos parâ os devidos íins que a êmpresa WANDER ZEIYN, inscrita no CNPJ; 29.466.485O001-95,
com sêds nâ Rua Gana. no 95 Jardim xangÍilá. cidade de Regrslro/SP. executou para ASSOCIAÇÃO
DOS PAIS E AMIGOS EXCEPCIONAIS OE REGlSTRo.inscÍilo no CNPJ: 44.304.095/000'l -02, com sede
na Rua WaldêmaÍ Lopes Feíraz. no220 Vila Tupy na mesma cdade de Registro/SP. os seÍviçoa conÍorme
segue listdo:

Todas as dêscÍiçóês e quantitalivos dos seÍviços êxecutâdos estáo em planilha anexa a este alestado

Responsável técoico pelos seÍviços

Wand6r Zeryn
Titulo Prolissional:Engenheiro Civil
Registo no CREA.fSP 5063552113

ART de obÍa no 28027230200983819

Valor dos sêÍv(?os: RE26.900,00 (Vinte e Seis Mil e Novecentos Reais) que foi pago em sua totalidade no
têrmino dos sêrYiços.

Conclu!tro:

Os seÍviços conlralados atenderam as expecrativas desta entidade e foram axecutados de acoído com as
especilicaçóes. dentro do periodo êspecifcado êntrê os dias 16 de Agosto 16 dê Selembro de 2020.

Rêgistro, 22 de Sêtembro de 2020
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Asociaçáo de Pais eAmigos dos Ercepcionais de Registro

APAE
lt, ráu0idpil66€187 . BtaduJ 6.20 - fld.rat !x ltt , Cl{ S 21.m2 (Í)í.t62l87.23 - CAR a350 - COfnAS a350

c ?,4.W.WW142

rrc'rro't' pLAilILHA DE oRçAriENTo
Proponeoto. Associaçào dos pais e Amigos dos Excêpcionais dê Reg|stro

Ar'unto/Tilulo: Reíorma de Baflhairog. ReÍorma de sala dc âula: construÇâo de muro] Troca do poÍiào, ReíoÍme eflêma co,.nsêrvços conbÍme planilhâ OrçaÍEntanâ
Local: Rua WatdomaÍ l_opes Fer.sz esq. com a Rua Nakatsugawa llunicipio: RegrstÍdSP

de erec Drrela Fonte: FOÊ e MeÍcado

FORMAS MADEIRA MAC'CA

it,*,$t

sÉ#

03 01.001

03.02 002
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0,r.or 033

04.50 00r

05.01.m4

05 60.001

05 E2.010

06.60.oo2

08.01.016
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08.02 021

08.03.0Í9

08 04 025

0E.0..052

08 ,0.m4

08'16.001

0t.50.001

ACO CA 50 (A OU B) FyK= 5OO M pA

CONCRETO DOSADO E LANCADO FCK!25 MpA

oE BLOCO OE CONCRETO r4x19x39 CM Ct.AssE c
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RETIRADA DE FOLHAS DE PORÍAS O{J JANEI-,ÂS
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EÍIRADA DE PISO VINILICO E BORRÂCHA
Ptso LÁI||NAOO
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Asociaçáo de Pais e Amigos dos Excepcionais de Registro
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& .#fá",f. fs:Jifl'r";",1; o" ror. C R E A- S P CAT COM REGISTRO DE ATESTADO

2620220009043
Atividadê cohduida

CERTIFICAMOS, erÍl dlmpdmento ao disposto na Rosdução no. '1.137, de 3í dê março dê 2023, do Coirêa, qu€ consta d6
as6ontâmênlG de6te Con6ôlho Rêgionâl dê Ehgohharia 6 Agronomia do E6tâdo dê Sáo Paulo - CREA.SP, o Aó6rvo Tóciico do
pro6ssiohd WANDER ZEÍYN ÍêÍor6rtê à(s) AioteÉo(ôês) dê Rêspsrsatliüdadê Técnicâ - AFIT âbaixo discÍiminada(s):

Profssimal: WÀNDER ZeYfl . .1 . .
Registo:5063552113-SP.............................RNP2619,í6,1366.....
TItIoProfssiq|alTecnólogod6SêgurâhçadoTrabaho,EngênhsiÍoCiyi|...........

Congolho Rogional d6 EngoÍrh8Íia e Âgroflomia do Estado do Sâo Paulo

RUACOOUETRO DABAI{|A..........
Cqnpldngnto: LOTE Nn OS, OUeOm Ol .

Cidedâ: Rêgisbo. . . .
Coitato:0'1/2020...
Vihdládo à ART:....
Valo. do Corltato: RS r86.3tÍi,80.......

NúmêÍo ART: 2802723022'1572í)5 . Tipo de ART: OBRÂ OU SERMçO . . . . . Rogistada
FoÍmê de R6gisto: SUBSTITUIÇÁo à 2E02723o22107ú92, 2ao2723o20127$62.... -.
PanidpaÉo Té(ílica: INDVIDUAL. ... ....
Empro.â coÕúatada: consrnuzetw erctÀiiiiletÍiàif, . :.. . .. . ... :. ... . .. .

êm: 29,O9/20228ôixada c,Íti 30[.gtm22

ConAatantê: REJANE PÀULINO DA SILVA LTDA . . . . .

....No
BairÍo: RESIDENCIAL REGISTRO PALM PARK . . . .

. UF: SP CEP: 1í900000 . PAIS: BRASIL. . . . . .

........... Câlêbrado sm : '15/10202(1

Tipo d€ coibatanr€: PESSOA JURíDICA DE DlRElTo PRIVADo .

EndeÍeço da Obrarfs€íviço:RUA COOUEIRO DA BAI-llÀ
Cqnplom€nto: LOTE Np 05, OUÂDRA07........
Odado:R6gisúo....

Bairro: RESIDENCIAL REGISÍRO PALM PARK
UF: SP CEP: 1'1900000 . PAIS: BRASIL

Data d€ início: 15/1212020 Cohdusão Efetiva: 15/06/2021 ....,. Cootdonadas Gêográfic€s: ..
Fihalidads: RESIDENCIAL
Proprietário: Rejan€ Paulino da Silva . . ... . CPF: 263.658.1,18-0'l

Alividad6 Tóiricâ: 1) Exec!ção, Exêorção, Edificação d6 Matêdais Mistos. 371,08000 meEo quadrado. . .

No.:.......

TRAÍasE DA ExEcuÇÃo DÊ oBRA coNFoRME pRoJETo EXSTENTE . . . .

lnfoÍmaçõsE
O ats6tado €61á vin@lado êpdras para alividades té.nicás @hstahtês da ÂRT, d€senvolvidas d6 addo corn as âúibuições do
profssio.ral na áÍêá dâ Eng6nhaíiâ Civil o TêcÍldogia dê Sêguíança do Trabalho. . . . . . .

O Alostado vincrrlado à pres€ e c6rtidáo de AcsÍvo TócÍrico Íd obieto d6 laudo técnico em atôrdimento ao parágíato único do
ârtigo 58 da Resduçáo 10252009, do CONFEÂ.

CERTIFICAMOS, finâlmerú6, qu€ 66 oncontÍa vind.llado à pr66êm€ Cêrtidão d€ Acorvo Técnico - CAT - o atestado apr€sentado
pêlo pÍofssional acjme,coitsndo ,l Ídhas, a qusm càb6 â rgsponsabilidado p6la vêracidâdo e sxetidão das ihÍôrmaFêE n6lê
conslant€s.

kidáo ds A6Éryo Íécnico No.262022üngo43
30/09/2022 13:,í3:30

AutênticaÉo Digiral: 6zFgsBKfz3CaT6LrínF0GX'l 3K6aSJkTk

À CÂT i ql.|o tt .b|b 65É lidi..b a ô d@r.rao qÉ .4Fd! o r.íiao do A cÀÍ Frdei ! Elilld. 6 ee d. motrd€o dc dâdG !i6i$ qEübülc ê
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ATESTADo DE CAPACTDADE rÉcnrcn

DêclaíD por mêio dâstê, prrâ os devidos fins legais que a cmpnsa GoÍ{SIRUíEI EIIGEÍ{HARIA SREL], inscrhâ no
CNPJ: 29.466.485/0001-95, com seda na Rua Ghana, ne 95 - Jãrdim Xengrilá - RegÍstro/SP - CEP:11.90GO00, foi
contrâtada pela emprese FUTURE PEDI,ATEÀ inscrita no CNPJ: 37.540.628/0001-90, êstabêlecida na Rua Coqueiro da
Bàhia quadra 07 lotê 05- S/Nl - Rêsidêncial Retistro Palm Park - Rêtistro/SP - CEP: 11.90G0O0 ê êxêcutou os serviços
abaixo descriminados de manâira satisfrtóÍiâ, cumprindo com todas es suas responsabilidades não rêstando nada quG

a desabone.

Atêstamos ainda guê os sêrviços descritos sê encontrâm concluídos e atendem às especiflcações e exigências de
.cordo com o contrâto de forma criteriosà e setístatória.

«, TRATAT|IE ]lTEl5TE

v ÍroME/RAzÃo sooAt: REJANE pAUuNo DAstl

i§IIIO Br t[ ! I!TBÀ8 . SIII'IBô
. t gLtô - ta - C.O: Ítnq,€n
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NPO DE COÍVTRÂTAI{TE; PESSOA JURÍDICA DE DIREITO PRIVADC

\--- *
OÍI\TTRATO

OBJEÍO: CONÍRUçÃO DE EDIFíCIO PARA Uso RESIDENCIAL E coMERcIAt coNFoRME PRoJEÍo ARaU|TETôN|co
LOCAI.: RUA COQUEIRO DA BAHIA LOTE N9 05, QUADRA N9 07, TOÍEAMENTO "RESIDENCIAL REGISTRO PALM PARK",
REGTSTRO/SP.

VATOR OO COI{TRATO: R5: 185.363,80

PtRtoDo DE EGCU CÀO; 15h2l2O2O Á LStO6/2o21

COT{TMTADO

N(»lE FAí{TA9A: FI,TTURE PEDIATRIA

C PJ: 37.5/+0.628/0001-90

PROP ETÁ O: RE'ANE PAUTINO DA SIIV

€PF: 263.658.1il8{1

Í{OMVRÂZÃO SOroAI: CONSTXUZÉlYN ENGENHARTA ETRELI

RESP.ON§ÁVET IÉO{ICO: WANDER ZEIYN

IITUtO PROFISSIONAI: ENGENHEIRO ClVlt
ART DA OBRÁÊ 280272fi22r07 @92

tüllE7i.

t
0rlor lhrtárr - l}rlor I*l ;-.ti-

fucmEç mr
rís)iir.ü,sl ü:

Cl{PJ: 29.466.485/0001-95
(PF;311.66,6.24a./70

CREAISP: 50635s2113

'iólcí EaoátrÍD.
Dú. fé.

A

DEs€nl(trO DA5 AÍVTDADES REALTZADAS

OBRÂ REFERENTE A UMA CONSTRUçÃO @M 371,08M,, So&RESPoSNSABILIDADE DA EMPRESA CoÍ{ÍRUZEIYII
ENGEÍ{HARIA EIRELI PARA D(ECT,,çÃO, APEÍTÂS DOS 5ERVIçOS DESCRITOS NE5TE ATESTADO.

FAZ PARTE DESTE ATESTAOO A PLAÍ{IU{A DE ORçAMEÍUÍO CONTENDO 03 pÁGlNAS, COM TODAS AS DESCRTçÔES E

QUANI0A0ES DOS SERVTçOS EXECUTADOS.

o DA SttvA
PROPRIEÍ ÁruÂ

CPF: 263.658.1/r8-01

CNPJ: 37.5i10.6281flD1-90
Rua CoqueiÍo da Bôhia, Lote ns 05 - Residencial Rcgisúo Palm Park - RegistÍo/SP

FONE: {12} 9815t17572

FWARE PEDÜATRI]A
ú Éurür,lrrtctolllvA

o

REGISTRO, 15 DE NOVEMBRO OE 2021.
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Pl il[.]tA DE ORçAtÊrÍÍO.

OBA^: Coíldn,ç.o ô Edíido pÍr LEo R-ir.ncid ! Coír.rcC, oqtr btd dr 37,1 .O&!l,
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Gâ8 RITO OE r/lAD€tR ESOUAORAOO E NíI/EI-AOO pÀRÀ LOCAÇIO O€ OBR^

IFRA€.IIUruRA
ESTÂCA ESCAVADA ICCAMCAIENTÉ D!rr' 3OC[
ESC vAC O MANIJAL - PROFI IIDiOAOE AlE 1.ro u
APTLOAIEIÍTO pAR^ Stiípt Es RÉGUtrRtzAçÀo
IASTRO DE PEDRA BRIÍATIA. sCU
r.^srno DE colcRETO - rcU
nÉATEÊnO rtÍIETRflO AP!.O OO
FO AOCU D€IRA XACTCA
ACO Git50( OJ B) FYX,50|r pA
ACO C 60 (^ Ou 0) FYX= €ú r, pÂ

COI{CRETO Oo.§AtDO € ll},|ÇADO FCX.2ilgrA

^L\G'i^RI 
EIIEA§ lfi{To TTJOLO BARRO lttÀClçO Ê. I TUOLO

TIPERI RE6P ALV EIE S C/ CmAREIÀ r{ HoRof rr@rTraTÂ sÉTt Ítilos^

E,PCi. E If,UIUiA
FORI, OE IIAOERA IüC'CA
Âco cA t0 (A ou B) FYXE 5@ M PA
ACO CA @ (A OU B) FyK= 6& u pA
ÍAr 

^RuAOtnA 
(tlAIltA 

^CO 
Câ SO FyXffA)

IIJE PREfAER|C^I» VIGOÍ^ TRELTC DA t.'totREctcat L LTl 2-t 00(oF/u2
L rE PREfAERICAOA \,nclOTA TRELTC^OA rrtonÊcr»{tL LT2G5o0(GF/U2
co cRETO DOSADO.EoTB€ADO E |^NCTDO FCt( 25 Xp

llvEi EA E qrTROa ElErrf,rot on ÉóHo5
Al\GltaARl OE TUOIO CERAITCO FURADO (BAiÀNO) ESp NOÍ 15 Cl,
PAREDC E OIV|SÔR|AS DE GESSO ACARTO AOO

uoRo rEnpemoo Ftxo roalrl
8^T'CADA DE GR^NTO PARA L^VATÔRIO
EANCADA OÊ GRA'.üTO PAR^ PIA
EALCÂO OE GRA ÍTO
B ÀHE|RA OÉ HDRO A§§ACE

COgEFIT'RA
EU IERCÂ§ PARA TELIIAS OE CIMTAI'AI.'PIáSÍ
IEUrA TECNOIOG|^ CRfS OiDUL^OA E!6r
CUTTEE|RA NORT'AL P/ IEI.HA IECI{OLOGLA CRFS O DUIADA

t lo oÍD DE

Eio.00
Vz.oz.ror

@.01 001

02.0í.010
02.0r or2
c2.o1.012
(E 03.001
(E.0:t.00í

@ÍJ,w2.
@ 0..@3
@,0!t.or8
@.(B.írI3
@.07.@

60.m
dt.0l.@t
(B.@.0@

Gr.0?.@3
03.@.@á

. 03 03.01rrog.og.m
03.03.026

0a.00.000

04.0Í 072

raERc oo

67 50

202.50
.30.00

'r6t o
283.9
r85 20
1E5.20

,E5 20
7gg

'r6.ã)
3 130.65

ü83
y.79
3l).80

17.75

aâ2.60

5.E:tg.20

Í 6?2.00
ú8.1a.'
r88.68

,97.90
ca.88

Í0.m
5.40

72.U

52.70

4.50
4.00

5.@
1.@

F
xÍ
Íra,

tl
F
rf,
itr
F
.

F
XG

KG

rtr
M..

tr

rrP

XG

KG
XG

l/F
|&)

l

lt

I,JITD

lr
rP
lr
l,
M

M

Ut\P

q
q

É.r-oi
qg
Eg

É8
uJ ljl(lc
)<E
lrJ Éor:
9.i
Z.'lo,!gi
9.8
fiEo.<ãr!
9:
Ê§
i!.9
lJJ--oõ
<5o<

i".
ÉT
s:t- r.{

u.r §
ke
Àoq
'tll ç1o!
!E
IIJ ê

=F8Ê
lrl ::
,,
ruFo<
ur (J
ú,À
o

0r.00.@
07 0r 028

07 80 0.o
07 00 0,12

li/P

u

1m
c!0.00 ll.3rarcôGlt0R^L{.lc§B^!
08.01 00r Ac4. 

^8RtcO 
E CAV^I.EÍE OE ?4- COt ptEyo 8$GsX$Crl

t
CÍ{Pl: 37.5{O.628/0001-90

Rrr Coquciro da Bahia, Lotc nr (E - Rêsidêmiel R4istro Palm Prrt - RcgistrofsP
FítB. ttrt et §17(7?

uiltD

611 í
12m

2't3.U
213.E.
19m

qr.o.m
llERCADO
MERCADO

iERCAOO

TCRCADO

IERCADO
IERCADO
ttERcÂDo
itRcAoo

ELry?OA rr rn /Er'auaDE !íYf,no|S E C*oXEI{ÍES ÊtpÉCUl]
PORTA OE ÍADEIRA U§A SAÍNÁfE^O^ O,r I CLUfiDO EATENTE/FEC}IADURA E ACESSôRI()S

PORTA PIVOLTANTE DE I.ADEIRA XACIÇA
PORÍA E JANEU O€ ATI''HO LN}rÀ GôID COíT' VIDRO IEI'PÉRAOO EÍM I'{CLUIif,)O
ACESSôRIG OC 

^LU 
IMO

,#1Doc:  Proc. Administrativo 876/2023  |  Anexo: DOCUMENTACAO_CONSTRUZEIYN.pdf (74/93)        352/599



a Ér[ral1paa§rva

AG{x ABRIGO PARA GAS COtl 2 CILINDROS DE ils l(G
VG{í VÁLWI.A E REGTJI.AOOR OE PRESSAO OÉ GAS
PROTECAO ANTICORRO§TVA PARA RATÂIS SOB A ÍEiRA
IIIAO P\'C RIGITX) JtJiÍTA SOLDAVE! DE 25INCL CoETÔES
,uso Pvc Rlcloo JUir soLoÁ\rEL o€ 50 tNcL cof{s(ôEs
ÍU8O CFr'C PARÀ A6IJA OUET{IE OE âT'
TT'SO CpvC PARA A6T,A QI.ENTE OE 26"M
I §ÍURAOOR UOi6AL@O PÂRÂ CHt vEnO
TruCHA HGÉNICA
REOSÍRO DÊ GAVETA BRUÍO ON SOIM (2-)

REG|SÍRO DE G \,|ETA CO CriloPlr CROÀ| DA [,l'l 25*I (1-)

C^l)(A SIFOIIIAOA OE tlr'C D Í00r(Í0OG0lrU CJGRELI{Â P\rt CROüÀDO
C'úXA DÁG{,IA CÔNICA POUENLENO O{I'ACIOAD€ DE 10ü- INCLUSÍVE TAIIFA
TUBO PlrC I{OR AL 'S}r JUiÍrA ÊLÁSnC^ DN I OO rr{CL CO|{O(ôE§
CÂTJIA OU AGIIA FURTAOA ÉX C}TÀPA GALV N 2ô. CORÍE I.OOM

TU80 nrc RIGIOO JlItrTÂ SOi-O,,VEL OE ?5 *{cL CO|€XôES
v^so s NtTÁRo cort CAD(A AcoPuo
vAso sAr{rÍARro sÉM cArx AcoprâDA

B.ÊÍEC
E {TMDA OE ENERGN TRIFASCIA COU CÂBOS I8U[I
CONJ 4 CÁBOS P/ ENTMDA EI'ERGI,À SECCAO T8 ü2 C;T ELÉTRO(X'TOS
câBo DÉ 16 Ut/i2 . 750 V O€ rSOtâCÂO
EiÍVELOPÉ OE COIICRETO PAR^ OUTOS
qu^oRo otsTRBurcâo, olsJ. sER L aIA p/z A 26 DrsJs
USJUHÍOR TRIPCIIR ATÉ 1OOA

DtgruNTfi BlPot-ÂR ÍERma^cffÍtco 2xí01A 2x50À
D|§|{,NTOR BrpOttR rERrrc AGiGÍ|CO 2(60A A 2X100À

USJUNTOR UMPOI.AR ÍEMAO€NCO IXIÍNA íX3O^
CAD(Á DE PAq9AGEiI EU ÂLVEIüRiA DE O.4O)O.{OXO.'O T
Fro DE 2,50 ifl2 - 750 V DE |EO|-ACÂO

FrO DE 4 Hit2 - 750 V DE tSOtl,çÃO
Fro oE E ut 2 . 750 v DE t§ottcÂo
$ITERRUPTOR DE 1 IECI.A. FI FÍROO ruC O 25MI AHARÉIO
II{'ERRUPÍOR D€ 3 IEC!áS . EIETROD, Fl'C O 25I'I' AHARELO
PRESSURIZÀOOR D€ AGIJA
BOIER AD LÍTROs COII PL^CA DE AOUECàIENÍO SOLAR
TO Í» 2P+T P^DRÂO NE|R 141 § CORREI{ÍE iíIA.25OV - E|-€IROO . 

^tC 
O 25rtÚ

CEiÍIRO OE LUZ EIT C^l)(Â FU. ÊLETROO. PvC O 25H AjIÂFELO,
AP^ÂEt"}to DE AR COiOTCTON^DO DE .12.0@ FTU
ÂPÂREL}iO DE AR COTdIC0MDO OE Í8.000 Sru

t0.m.(m
l0 01 0.19

FOrfo
FORRO DE GESSO ACARTONAOO INCL ESTRUTT'RÂ

I

UNID
t ?{tD

M

M

M

M

M

Ut{ID
UNID

UNID

UND
UNIO

UXID
M

M

M

UNID

UNID

UXID

UNID
M

u
UNIO

UNIO

UNIO

UNID
UN}D

UNID
t
tl
l,
UNID

UNIO

UNID

UNID
UNID
UNIO

UNIO

IJNIO

I.m
3.00

28.m
125 (E

92,00
1r8.00
E0.00

5.00

5,00

2.m
7.00

7.00
'l.00

70.00

38.00

90.00

4.00

2.@

Í.fl)
1,m

1ô8.m
25.m
2.m
tl.m

12.m
2a.O
8.00

2.00

3.900.m
237.&
ia50 m

ô.o
3.ú
1m
,.m

39.6
2í.m
6.m
2.0

À
U?

EFo{
q€
ü9Àà
Íç
=ollJ l!Àcx=r!ã
EE
2c1
Í:l §i:Y
Qg
EÊo..<E
o.:

"?:ô'ü
E6

E;
<,ô<siia
Éç
oÉr
l-({

UJ§
ke
Í3
.!J;
93i2
gF

H§
u :.:ià
rlJF
al, <
!JO
EÀ
o

€.o.m
UERCADO
UERCADO

09 0:}.m4
09-(B.090

09.05,051

TERCADO

G.05.070
09 03.ü/'t
09 0§.073
09.t8.025

09 rr.m4
09 fl.005
í!q 07 m

Y 09.8.029
õ.m.osz
IERCAOO
iaERcAoo
€.G.046
00 10 fl!2
XERCAOO

TERCADO

1238.80
1238.80
1 07E.m

160.80

r1@.o0
12.0í.001
't2.02.m5

12.@..@7

12.@. Oa2

REVESTM 
'O 

IIIIEI'6 E ETÍEi"O OÉ PAi€D€ E ÍEÍO
cltAPlsco
EMAOCO
REBOCO

REVESÍUENTO DE PAREDÊ COT' PORCELANAÍO

tf

H'

)lf
uq

ur

IP
rri

292 9.

197 60
í r.00.000
11.02 U27

rsÉREAnuzrçÂo
TMPERUEAALEÂC^O C/ EUITLSÁô ACRI|_|Cá - I OETIAOS

PEO6lrÍENl«E
|^SIRO Of, COiICRETO CJ HDROFIIGO E.qll
LON^ PRETA PARÂ PRIOIEÇÂO DO PISO

CIIPJ: 37.54{r.62Eldn1-q)
Rua Coqueiro da Bahia, lote ne{E - Bcsilencial RBistro Palm l* - negÊtto/sp

FtotlE: lü4$rFü572

t3.00.ú0
r3 01 m.
MERCADO

't77.§
177.30

08.02.001

08.@.021

08.03.012
08 03.016
0813.019
MERCA@
MERC^DO

uÉRclDo
lrERc^Do
08$0G
06.04.023

08 10.010

08. í4. r 03
19.018

bta oza

06.13.06
UERCADO
MERCÂDO

v
1Doc:  Proc. Administrativo 876/2023  |  Anexo: DOCUMENTACAO_CONSTRUZEIYN.pdf (75/93)        353/599



316.62

191.62

r 32.80

125,00

1 531.74

1 t3'l 7.
1 531 7.r

76.20

64.94
19..63

29.05
65.52

í 395.90

1ô7.,1O

12.ô9

30.4E

80.00

80.00

H
'13.01.018 ARC{ü SSA O€ REGU|áR|ZACAO Cn rÂREtA 1 3 C/ tUpÉRM ESp=2.SOCr,t
r3.(n.Gg PORCEIá,üTOESTaALTAOO
TERCAOO RooAPÉ SA TA LUZI,À

TERCADO PISO E tr DC|R Í^ClçA CO|áDA OACO)

rtr
$
Mffi

tÀ0.o0
TTERCADO
,'-i.+rc
ly,{C^OO

It.o.@
UERCADO
IIERCADO

MERCÂDO

MERCADO

01 02 üD
01.02.003

02.01.012

02.03.m1
(l2,0a.@

@.0. m3
nERCâOO
04.01.033

12.0r.00r

ãt{ÍuRA
SEIIDOR ACRILICO
TIASSA CORRIo^ E ACRTLICA PVA
PINTUR^ COT' TffTA ACRILEâ
PINTURA A/i ESOIADR!ÀS DE MADGIRÂ

ãtoErIcülo
I.ÀTiTRO OE PEDR^ 8RÍTÂDA
Pl§O oE COí!.CRETO CO$ 8C ÍE ESPESSI RA
PISO DE PÊORA PORruGUESA SRAI.ICA E \ÉRiIELHA

Srio
ESCAVACAO IIANUAL . PROFUTOIOADE ÂTE r .80 M
r^sÍRo oE cor€RETo - gcx
FORMÀ OE IAD€IR^ XACrcA
ACO CÂ 50 (A OU Bl FYx' íD U PA
ACO CA 60 (A Ot, 8) FVx. €00 ll PA
COI{CRETO OO§ADO E IINÇADO FCK-2flP
ÂLl/Etr^RIA OE 6|-OCO OE COtitCREÍO í4xi9x3g CU CttS§E C
VERG^rcF{TA EI SLocO 0E COttEnETO C^MLEI^ - i4 Cr
c}l^Ptsco
ECEOCO
RE80CO

.E

§

a

o.
tq

!Jr
É.1-();
o9
Ég
ã*
êts
IIJ r!ÀÉx=
IJJ É

EE
2cto!
HX
o9
*âo..<E
o.:-ô
ü"e
EiÉ.!lrr=o6
<:o<
gJ
2r.Íi
8:
ru§
ke
Íq
'llJ qo:
!Eulo

=§8§
yt
u,F
IJJ (J
É,
o-
o

197.40

1§.79

197.1É

rr.o.m corGTRlrçlo DA ãsqlu

coftÍE co REIRADÂ POR C^XtNr,nO OS PRIUEiROS 1ú M

TM'ÍSPORTE POR CA lxHAO rl3x
LASTRO ÍrE COiERETO - 5CX
FORIA OE IIADEIRA MACrcA
ACO C^ $ (A Ou B) FYX= 50 M PA
ACO CA 60 (A OU B) FYx- 80 ta PA
COa{CRÊÍO DOS^DO E tÂl{ç4OO FCK-30XPA
ALVEN^RI OE ELOCO 0E COi'|CREÍO í4X.r9X30 Cr, CtlSSÉ C
cH Prsco

11 02 067
ARGA,]I SSA P R^ PROTEçâO rlÉCI]ÍCA SOBRÉ SUpERFtCtE tMpÉRffi^EtUZADA
E§PESSURA 3CII

'l 4

í1.03.007 llip€R rE BlL RESERV.EXTEf,TRADO COM ÂAGAM SSA FOUIER|CÂ SEI|FL€XwEL COU 4 o€nÂOS lf
T'IERCADO REVESTII/IE TO EC AZT'TEJO PAnA PISCIMS tiP

i#
KI'
i,l,
in
KG

XG

ttr
liF
|i

t?

I

rn
l,P
f'f
KG

KG

f
itl
M
Íf
rtr

vi.ü.oo
9a0r,ml
@.01.0t2
@.03.@'t
@.u.w2
(E.04.0G1

@.05.016
or.0r.0«t
(x.0r.058

r20r.o0l
12.02.005

12.@.m7

il

60.00

u.4
28.00

75,@
4€,7.87

$,a3
5,64

175.00

1,t0.00

350,00

350 00
350.m

Rêgirtro. 1 5 d€ lSveínbÍo ór 2G2 1

C PJ: l7.6ao.62lrúOt {O

CIPJ:37.íO.52Um01-90
Rua Coquciro de 8ahia, t otc nr 05 - nãScacbl Rcginro Pâlm paít - n.tktro/Sp

Foltt: ll2lltltt757Z

t

É;
gs

oaa.É1É,I r t .x) u,&va

68.90

PAULIIIO OA S'LVA

1Doc:  Proc. Administrativo 876/2023  |  Anexo: DOCUMENTACAO_CONSTRUZEIYN.pdf (76/93)        354/599



& CAT COM REGISTHO DE ATESTADO

Cooselho Regional de Eírg€nharia e Agronomia do Estado de São Paulo Aüvidadê cohduida

CERTIFICAMOS, êln .rrmprimênto ao disposto na RêsduÉo no. -1.137, d6 3l de marçô de 2023, do CmíBa, que consta dG
assentam6r c dasts Cotrselho Regional de EhgBhharia ê Agronornia do Estado dê São Pado - CREÀSP, o Ac6íYo Tóciioo do
profssional WANDER ZETYN reíerênte à(s) Anotaçáo{õês) dê Responsâbílidade Íécnicâ - ÂRT abaixo dissiminâdâ(s):

Ptofssional: WANDER 2E1YN..f........
Regisbo: 506355211NP.. . .. . -.... . . . .. . . . .... - .... . RNP: 2619464366
Tíiio Profissiofial: Tocnologo dê SêguranF do Trabalho, Engenheiro Civil . . . . .

Número ARTi 2E027230230275597 - Tipo de ART: OBRA OU SERV'IÇO . , . . .Rogistrada om: 11n2noz3Baixada em: 18n2ng23
FoÍma de RegisrÍo: SUBSTITUIÇÃo à 28027230230267521

CêÍlid:lo de AÉeÍvo Té4írico - CAT í-A E Â_qp
Rs6ofuÉo l,b. 1.137, de 31 de maÍço de 2023 v r I E, r \r I

2620230004659

ParticipaçáoTáÍicá:lNDlVlDUAL.. ...-...)...,..
Emplesa Cohtratada: CONSTRUZEIY{ ENGENHARIA EIRELI : . . ,

Co.rtalante:PREFEITURAMUNICIPALDAESTANCIATURISTICADEELDORADO..........
PRÂÇA NOSSA SENHORA DA GUIA . -

Coínplemento: PAçO MUN|C|PAL.....
Cidadê:Eldorado....
Contrato: 035/2022 . .

Vin(,Jládo á ART: 28027230221311525 .

ValoÍ do Coõbêto: R$ 10't.379,75 . . . . .

Ehd€reço da Obra/serviço:RuA DOS LlRlOS. . . .

............Bairro: CENTRo........ -.
. - UF: SP CEP: '11960000 . PAIS: BRASIL

No,:3,f8...,

::::::*:*:T..":::i:
, . . . ... . . .. . Íipo dê contatant€: PEssoA JURÍDICA DE DIREITO PÚBLICO

Complem€nlo: .... Baino: JARDIM NOVAELDORADO...
Cidada: Rêgisao . , - . .......UF: SP CEP: 11900000.PAIS:BRAS|L.....
Data dê inicjo: '18/0712022 Co.dusão EÍetiva: 15/02/2023 . . . . . . . . . . Coordehadas Geográfcãs:
Finalidade: ESCOLAFI
Proprietário:PREFEITURAMUNICIPÀLDAESTANCIATURISTICADEELDOFÁDO...CNPJ:45.089.885/0001-85............

Alividade Tácnica: 1) ExedÉo, ExeqJÉo, Cobertura Metálica. 112,76000 meüo quadrado. 2) ExeojÉo, Exedrção,
lmpermeâbilizaçáo. 334,50000 rnBtro quadtado. . .. . . . . . . .

Obsêrvâ
Trata-se da contratãÉo de empresa para ExedÉo de ObÍas e Serviços de manulençáo na cobertura do pálio da escola Rub€ns
dê Melo, induindo impBrmoabilização das Câlhas, o coitralo inicial tôm valor d€ RS 98.026,19 e houve um adiüvo contratual dê
sorviços, corno valor R§ 3.353,56. . . . .

lnÍoímaçõgs ComplsmontaÍê+
- Aüvidades e quanlidades êxeciltâdas cüÍorme atestado vindllado à paesente cêÍtidão; . .
- O atestado êstá vin(rrlado apehas pa.a atividades técnicas constantes da ART, desenvdvidas de acordo coín as atibuiÉês do
profssional na área da ENGENHARIA CML;

CERTIFICAMOS, fhalmentê, quê sê sncontra vincülado à !{ssentg Csrtidáo d€ Acervo Tárioo - CAT - o al6stado apressntado
pêlo profissional aêma,coíltendo 5 fdhâs, a quem cabe a rêsponsabilidade pela veracidade ê êxatidão das iníoímaçõ€s nêle
cdrstâhtês.

Csrlidão d€ Acsrvo Técnico No-26202300M659
1110512023 1311A:43

AÍemicaÉo Digital: C3zSGSscTkugGJl SfczxksFCayFh3xgí

No.: 2..

NÀ
Â CÀT à qul o àt 6àdo ô6tâ üErlâdo ê o ddnGnto qu. cmF{o6 o Egi.rro do

A CAT à quãl o al*tsdo eíá vilEEô qE{iÀihi Fd. ds epqcid.de
tá*i6?.ÉÍEihal dã pÉe- iundé 6drÍê e o r*tD.E vd ütcd.o indirdo
6srivâr d vênhé 3 *r il{EgEdo ao *ú aE&ô ta.ni.o por háo de dGd.EÉo
ánüáge @ nmêrÍo d. hóiitãçáo d dà süêgá dâ. p.pGlai

^ 
CAr é vá[.la êh todo l*itúi, E.idEt

A C^I p.ddá â vàlitãde ro e& de modí.âção dc dàd6 tédic6 q@hl:üvB e
+BÍÍilãliv6 Éh cdddc, bar cflo dê ak*ação da siluação ô ,egi*o & ÂRT.

À.úldíici&dc ê r vãÍtdedG &s EifÉio drc s .$nmãd. @ site do CRE .SP

A Í.biÍeÉo d6le do.!h6rúD cdÉriui c,inc F eüsto rc crüigo PêMl Brâ6i.no,
Ni,iiando o alnd à .ÉFdiYa ãÉo Fhat

CREA.§PI

N
Y

Coít .Ito R.gi.rúl do Ettg.dElb . Agmi. do tu Íilo d. Saô Palo
Avôútâ Bd$d.j,o Fana Liha, 1l§9 PirúáiG Sào PsúllSP, CEP 0l/152-9?0

Íêlêl@: 08m.171a1I -*r.c@6p,dg.t opçãô'Àerdbêlnd tnk fãl€ Cl)|r@'
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ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos para os deüdos fins, que a empÍesa Coostrrzeiyn Eagerherie Eireli , e,stabelecida
na RuaGhana,95,JaÍdim)fungrila''RegistÍdsP-CEP 11900400 inscritono CNPJ&íF
29.{óó.4t5/Imf-95 E)(ECUTOU os sewiços de engeúaria relarivos a MÂNUTENÇÃO NO
PATTO DA ESCOIJ\ RUBEM DE MEI.O NOJD. NOVA EIIX)RÂIX).
Comiderando as infonnações a seguir.

lÍtÍoÍmaçõ.. cootr.tuL:
Contrato: n" 3*M)
PÍoc€§so:!!$tsQU
Vabr coírtráo inicad: Rl§ S.026,19 (l,loi\rênla e oito mal e úntâ e sds rêaas e d€zeno\rê c€ntavo§)
VabÍ dc A.ttirro : RE 3.3&1,56 ( Tr6s mil têzeotc s cir$.sfta e tÍês Ísàs e caÍq-pnta e seis csntevos)
VabÍ Tdal RS : lO'1.379,75 ( cênto e um mil úezefllos e seteítâ ê íDve reais e cÍteírta canler/os).
Paríodo «le Exeo4ào'. 1üOTlZtD a 15lgzm3

Rcpoír..Hlid.d€ TácíIca
WAilDER ZEIYN
Respoos:ivel Téorico e EÍlg. Civil
CREA/SP: 5063552113

C.ract.Iídc. d6.aíIiçG
Súviços íêdize(bs corÍormê (bscriürc Sairc, ilcbirdo máo (b oàÍa. mâtêÍiais e êquipaÍnentos
nmgcárim

GÍúlcÍllficâ ü Obrâ
EXECUçÃO DE OERAS|/SERVIçOS DE MANUIEI{çÃO NA COBERTURA DO PÁTIO DA ESCOLA
RUBET,I DE T'ELO NO JD. No\/A ELDORADO, INCLUINDO IMPERMEAEILIZAÇÃO DAS CATHAS
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COBERTURÂ DO PÁIO E IMPERMEABII,JZAÇÃO DAS CAU{AS.

ESCOTA RUEEM DE MELO

toc^t- JD. NOVA ELDOflADO

COíWENIO: DOTAçÃO PRÓPRIA. PREFEÍÍURÂ MU?{ICIPAL DE ETDORADO
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SETOR DCPARTAAIEi'TO OE EDUCÂçÂO
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O PRÉSENTE DOCUMENTO É PARÍE INTEGRANTE DA cERTIDÃo DE AcERvo TÉcNlco EXPEDIDA PELo cREA-SP.
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01.010

01.01.01 CDHU 02.08.050

01.03.01

0L03.(x,

lEí.ôa a-rd d.
a.ú.ô tsiíÉ ô Í-E-.

SUB.ÍOTAT

o1.o3.02

01.03.03

01.05.01

CDH U COMP.A

Ítiool.trAçÃO - CTXTERO DE OBnA§

co8€rruRÀ

CDHU

Pl.c. em loíE con! impÍass5o dEitâl
ê círutura rm ,nedGirâ

M2

15.03.030 êírutura êm .ço ÂSru-436, sêm 753,63
pinturâ
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<.utE
GXo?
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36
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OE

EE

tsRô3
uJ .,FOz2
!JL
a.e
Eso
À
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TMPCWEAEIIZÂCO€S

CDHU 55.01.030

CDHU @.03.060

Telhamênto em chapr de aço com
pinturô polÉíer, tipo sanduíche,
êsp€ssurâ d€ 0ÉO mm, com
poliestircno !)@ndido

PiÍÉura com êsmaltê alquídico em
EstnÍura rÉtálica

Limpaze compleÍrEntar com
hidroiatê.rrêíltô
lmpcrÍnêabiliz.ção em manta
esÍáhica corn annadura, tipo lll{,
espasí,-à da a mÍll

J*CÉü lllb f n§r

0.oo

M2 105,{X}

XG

M2 334,50

M2 334,50

L7,4

334,50

0,00

Eíruturà em teíças pará telh.s parÍil
ê mâterÊl quahuêÍ, excGto bârÍo

.t;f,
Cüli - c8ÉÂ-sP 506026995

01.03.04 CDHU 33.07.140 753,63

01.03.05 33.05.010 Vemiz fuíficida parô madêira 0,@

or$m
o1.04.01

01.04.02 CDHU 32.15.040

ÂílaÍnassa dc ratuhfaação e/ou
pístêção

CDHU 17.01.020 M3

CDHU 32.16.010
lmp.nneabíiEÊo êm pintura de
asfeho oxkledo com solvantês
oÍ!ânic6, sobít Ínassa

Grnalha em concreto coín pilEadêira r M

M201.04.04

01.04.05

01,05I}0

t4.20.o20

REVISÀO IE.XAT6ÜTO O€ BARRO EXISIEIIE

CDHU 04.03.020 Retirade de telhamento em ba.ro M2 {5,00 [
Retirade dG cuBÉrira ou csfião am i

I 15,@M

?.tÚaüã htFa.- C-a-ca. T-a3rac..b !a.úPrp !s.- s..rra ú. G.ê àl- lta cE,,rtÉooo E&b,..b Êp
cJP., a5 (túrsJu,, {5 rdsf .r d!, tarr-6.&

wiaarrGado 3o.9ov EÉjdt P,*,aú*t kr-b_4,go, b'

OÍüoí dG 0ôíô
7

á

0,1.00S OOPÁTIOE
oASCALI|AS . ESCOTá M.BEI DE ELO

Forn€c iÍÍrênto e montagem de
XG

CDHU 
116.13.130

*

p.

4,50

CDHU luzl

o1.(x.03

CDHU

01.05.00

berro

Énc
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01.05.02 CDHU 16./10.120
RêcolocaÉo da tllh.s de brno üpo
francesa M2 45,00
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Fratça

ENGENHEIRO CML
CRA íf í)7O2216SB.sp
GESTOR/ENGEI{HEIRO RESPO'{_SÁVEL PELO COI{TRATO: JULIO CESAR LEITE FRANçAENGENHEIRO CML - CREÁ-SP: í8026995,

Cerlifico ain<fa, que â reíúida obre bi redizada e coflt€írto.

PÍ€fêihÍe MuíÍcipal d, Eldoíedo/Sp eín 16 de Íewreiro de 2023

:G\
Civrl-

Responsável Depotarnanto de Obres
PrefeituÍa Mmicipal de Eldorado

ICE t h FínEr
ÊIF crrr . c8t^.sp so6o26:9ss7Eôô..a

st.rtri't '1r, 
C

1',! !a.i xÍ

01.05.03 CDHU 16.02.230
Cumccin dc bero cmboçado tipos:
pbn, ro]rl.na, lbalhne, franccsa e
paulistinha

M 15,00

,
i!!'I Ê,r ln.

"..-aà-. -..aa.a.- 
túcb ÍLí-aG..b Et_.rtFe ,6.. s-{EE d. c.-_ Àt !.a c:EI' lr ltEoEo Gíb,ú!S,cxpj a5 oaB5r@tG . roirr, rrjl ra.,e.oüÊ .a(b.rro .p.gov l'
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CAT COM REGISTRO DE ATESTADO

Conselho Rggional d6 Engenharia e Agronomia do Estado de São P6ulo Aüvidade cohduíde

CERTIFICAMOS, êm {umprim€Íúo ao disposto na ResduÉo no. '1,137, de 31 d€ março de 2023, do CoÍtea, qu€ consta do6
âssgntEm.rhtc de6ts Côi6élho Regional d6 Engêhhsria ê Agíonomiâ
profsGid|al WANDER ZEIYN reÍerenle à{§) Anotação{óo6) de Re6pon6

do EÉtado d6 São Patdo ' GREÀSP, o Ac6rvo Tári@ do
abifidade Téc'lica - ÀFT abaixo di6siminada(E);

CoÍtidão de 
^Éoíyo 

Tácnho - cAT /^DE 
^ 

eD
Resotuçáo t{o. 1.137,do31 de março de 2023 \Jl\l-n-Ul 2620230014933

Profi sslonal: WANDER ZEIYN,
Rêgislro: í)63552'113-SP... . .

Participaçáo Técnicá: INDIMDUAL . . .. .. , I
Emprosa CooEatada: CONSTRUZEIY! ENGENHARIA EIRELI . .'. .

Cohlratahte: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJÀT| .,. . . . ..... - -

RNPi 2619464366
Tiulo Profssidral: TecÍdogo de segu.ançã do Írabalho, Engênheito Civil . . . . . .

NúheÍo ART: 2E027230231753,{01 . Tipo de ART: OBRA OU SERVIÇO . . . . . Rêgistada €m: 02y1 1/2023Baixa da em: O2l11Do23

Fonna de Regisuo: suBSTlTUlÇÃO à 2802723O231552aO'1, 2AO272302302Ü33a

PRAÇA PAÇO MUNICIPAL
Cornplernêhto: ... .

Cidade:Cajaü.....
C6trato: 013/2023 .

Mhc1rladoàART:..

EhdôÍeço da Obrâ,/servíçô:RuA URUGUAI . . . .

6Ércsu. nõ mmânro dá h.$nâÉo @ da

.UF
...... Bairro: BARRA DO AZEITE.
SP CEP: 11950000 . PAIS: BRÂSIL

UF
-...., BaiÍÍo: CENTRo...........
SP CEP: 11950000 . PAls: BRASIL .

...... Cêlêbrado €m : 15n212O23 . .

..... No-: 10.. . .

No.:00....

ValoÍdo conúato: RS í44.697,92......... . - .. - .. . .. . . Tipo de cdrlraranre: PESSOA JURÍDICA DE DIRÉ|TO PÚBL|CO.

Complemento:
Cidâdê: Cajati
Data dê inicio: '1410312023 Condusão Eíeli"tat 14l0i l2O23 . .. . . . . . . . CooÍdenadas Geográficas:
Finâlidade: ESCOLAR

..... CPF/CNPJ: ...PtolJtieláÍio: . .

Aüvidade Tócnicá: 1) ExoorÉo, ExsoJFo ds rsÍorma, ds ed€quaÊo para acsssibilidadê, de êdmcaÉo para fins divêrs6. 1,00000
unidade. 2) Ex6oiÉo, Exêorçáo dê obía, dê adequação para acê.ssibilidadê, de êdifcâÉo para fns diverso§, 1,00000 unidade. . . .

ADEOUAÇAO A ACESSIBILDADE E AMPLIAÇAO CONFORME PLANILHA -

lnÍorma@os
O atsstado esÉ vinoJlado ap€nas paÍa aüvidad6s téqlicâs constahtes da ART, dêsênvolvidas de acDrdo cDrn as abibuiÉes do
profissional na árêa da ENGENHARIA CIVIL
Coôsta plahilha ahexa ao atestado conlendo 3 Ídhas. . . .

Valor ihidal cohbato: R§132.757,52. . - . . . . . . . - .

Consla Termo adilivo de valoÍ de R$11.9,í0,00 . . .

Valor conlalo com aditivo: R§'1,14.697,92. . . . .. .

CERTIFICAMOS, finalmsnte, que sê ênconüa vinc lado à presotltê CeÍtidão de Acêrvo TécÍÍco - CAT - o atestado apresentado
pelo profissiorral acima,conlêndo 2 ,olhas, â quem cábê a Íespoosabiüdade pêla vsaddadê ê êxatidão das iníormações nêle
constâht€s.

CBnidão dê Acsrvo TécÍlico No.26202300'14933
2411'lDO2313tS'1:'11

Autehticaçáo Digital: saaasK6scyxycsakÀJGgyygJC356G5CK

A CAT À $El ô rtos.âdô ô6ti vimíado â o ddhsÍ*o q@ (ÚFovã o Egúo do A cAI Fê.d.ri a Elijàd€ rc €& & úí,trÉçào dG dâd6 rridi(s qulitâüvG à
qEntiEtivc Éh cú§doe bdn i o dê .IâãÉo .tá ,üjã§€o do ê*iio da ÁRÍ.

V
^ 

CAT à qEl o atêstado étá vidbdo údituiÉ prd. da Bpalidà.b
lé6ibprof*io.al dâ pe..6@ jú,il€ mêhtê É o rá6pd,6ávâl Ésico iúiédo
ê.livs q vônhá â *r iíêgEdo ao *! SE&6 hàáico pd nâiô d6 dêdaBçe

^ 
aúáriciÉde ê s Eldldc d.sta Éüdão d€vc *r cdfimsd. E íê do cRE §P

A cAT é váfida em lodot*itsio Écioal

enúe€a dzs Fopctas. A tãhíicaÉo dê6le .lo.uh*to cistr'tui dime pr.eisto no Codigo FeBl Bcsil€to,
*iénando o ãutd à rEp€criva aÉo penàL /

,.il#i-#,ffi ,Hfr '.T:í#.T,.?J,H#:,:r"f:.IçeEâr#
1Doc:  Proc. Administrativo 876/2023  |  Anexo: DOCUMENTACAO_CONSTRUZEIYN.pdf (83/93)        361/599



CAJATT
PREFEITURÂ DO iIU}'ICIPIO OE CAJATI

, ttlaÍlo It llÍl ,alll al -

alcrfÍ^rr^ xurtctral D! oanaa ! Iolll.lolo! utlax^

-

EIre

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

A Prefeituta Municipal de Ca,ati, inscrita no CNPJ/MF sob o nc 64'037.815/0001'

28, com sede na Praça do Paço Municipal, ng 10, Centro, Caiati -SP, CEP 11.950-

OO0, através do Secretário Municipal de Obras e Mobilldade Uíbana, Engenheiro

Civil - Jaison Sangaletti, ATESTA para os devidos fins, que a emprêsa Conrtrurclyn
Engenherle ltda - EPP, situada na Avenida São judas Tadeu, ne 121 - Jardim

Caiçara l- Registto - SP (11900-000), com inscriçâo no CNPI sob nc

29.466.485/OOO1-95, aqui representada pelo Sr. Wânder Zeiyn, brasileiro, casado,

Engenheiro Civil, portador do RG 40.011.754-x, CPt 311.666.248-70, residente e

domiciliado à Rua Ghana, nc 95 - Jardim Xangrilá - Registro - SP (11900-0001,

responsável pelas obras do ContÍato O:-3l2O23 - Tomada de Preços ne 02212022

- Processo Administrativo Életrônico ne 752/2O22'LDOC' cujo o ob;eto é a

"adeguação à acessibilidade e ampliação da E.M. Profr Shirley Bueno de Paula,

localizada na Rua Urugual, s/ne - Bairro Barra do Azeite - Cajati/SP", tendo como

Responsável Técnico pela obra o Engenheiro Civil, Sr. Wander Zeiyn, ponadoÍ do

CREA"/SP 5063552113/SP, BNP 2619644366 - ART 28027230230281338. A obra

foi contratada pelo valor de RS 132.757,92 (cento e trinta ê dois mil setecentos e

cinquenta e sete reais e noventa e dois centavos), pelo periodo de 120 (cento e

vinte) dias, iniciando em 14 de março de 2023 e encerrando em 14 de julho de

2023, contendo 03 (três) folhas dos quantitativos que setuem em anexo.

Essa obra foi aditada em RS RS 11.940.00 (onre mil novecentos e quarenta reais),

8,97% do valor contratual originário.

Caiati, 22 de agosto de 2023.

Ensi cr,ri-l o" rl"r"

J"

Aletli
Secetárlo Munlclpal de Obras e Mobilldade Urbana

CREA-SP 5060838477- CPF I MF 82r.77 4.999-53
RNP Í{r 26.203.370.3E

0

Pr.(ô do F@ t{!nl(i§.l, no l0 - C.ntÍo - CIP ll.95OO0 - C.pll, St
Ê-mdl: dír!ni.ü.c.ooa..r!ü.ro-9ov.Dí - Í.i.Íqr: (13) 3854'0roo

L J

É

u
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l§ CONSTRUZEIYN ENG EN HARIA

DECTARAçÃO DE QUE NÃO EMPREGA MENORES
(inciso )0(Xlll do art. 7e, da Constituição Federal de 1988)

PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO N9 87 6 I 2023
coNcoRRÊNctA Ne 023/2023

Declaramos para os devidos fins, que a empresa CONSTRUZEIYN ENGENHARIA LTDA, inscrita
no CNPJ: 29.466.485/0001-95 , situada na Avênida 5ão Judas Tadeu, Ne 121 Bairro Caiçara 1-
Cidade de Registro/SP, interessada êm participar do processo llcitatório CONCORRENCIA Ne
02312023 - PROCESSO ADMINIÍRATÍVO ErETRÔN|CO Ne 8761202! da pREFEITURA DO
MUNICíP|O DE CLTATI - SP, não emprega menores de 18(dezoito) anos em trabalho noturno,
perigoso ou insalubre nem em qualquer outro trabalho menores de 16 ( dezesseis) anos, salvo
na condição de aprendiz a partir dos 14 ( quartorze) anos, conforme previsto no inciso XXX|ll
do art. 7e, da Constituição Federal de 1988.

Declaro ainda, sob as penas da lei, que, nos termos do § 59 do artigo 27 da Lei ne 5.5M, de22
de novembro de 1989, nos encontramos em situação regular perante o Minitério do Trabalho
no gue se refere à observância do disposto no inciso X)0(lll do artigo 7e da Constituição
Federal.

Declaro ainda, que mê encontro em situação regular perante o Ministério do Trabalho no que
se refere à Lei Federal ns 9.854/99 quanto a observância do disposto no inciso XXXlll do artigo
7e da Constituição Federal

Cajati,6 de Dêzembro de 2023

A

WANDER ZEIYN

RG:40.011.754-X
37L.665.248-70

PROPRIETÁRIO

Av. São Judas Tadeu - 121 - Jardim Caiçara I - Registro/SP
CNPJ: 29.2166.48í0001 -95 lnsc. Estadual: 574.075.816. 1 1 0

E-mail: construzeiynengenharia@gmail.com
013 996736076

r
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I CONSTRUZEIYN ENG EN HARIA

DECLARAçÃO PARA EM PRESAS

QUE OPTAREM EM NÃO REATIZAR A VISITA TÉCNICA

ĉoMtssÃo DE LtctTAçÔEs DA
PREFEITURA DO MUNICíPIO DE CA'ATI_ SP

coNcoRRÊNctA Ns 023/2023.
PROCESSO ADMINTSTRATIVO ELETRÔNICO N9 876/2023

Eu, WANDER ZEIYN, RG ne 40.011.754-X, representante legal da empresa CONSTRUZEIYN
ENGENHARIA LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o ns 29.466.48810001-95, DECLARO, sob as penas
da Lei que possuo plena ciência das características gerais dos serviços, do local e dos projetos
referentes aos serviços de ContÍatação de empresa especializada para ampliação do
CemitéÍio Pouso Alto com a constÍução de lóculos, sítuado na Estrada Takashi Fukuda, s/ne-
BaiÍÍo Pouso Alto - Cajati/SP.

Cajati, 6 de Dezembro de 2023.

ANDER ZEIYN

40.011.754-X
LL.666.24a-70

IETÁRIO

Av. São Judas Tadêu - 12'l - Jardim Caiçara I - Registro/SP
CNPJ: 29.466.48í0001-95 tnsc. Esteduat: 574.075.816.1 10

Efi ail: construzeiynengenharia@gmail.com
013 996736076

A

,*
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I CONSTRUZEIYN ENG EN HARIA

DECLARAçÃO DE FATO ]MPEDITIVO

coNcoRRÊNctA Ne 023/2023
PROCESSO ADMINTSTRATIVO ETETRÔNICO NS 876/2023

coNsrRUzElYN ENGENHARIA trDA CNPJ Ne 29.466.485/0001-95, sediada Avenida são Judas
Tadeu, Ne121 Bairro Caiçara 1- Cidade de Rêgistro/Sp, declara sob as penas da lei, que até a
presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente processo licitatório,
ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.

Cajati, 6 de Dzembro de 2023

OÊR ZEIYN

RG .011.754-X
566.248-70
IETÁRIO

I

3

N

Av. São Judas Tedeu - 121- Jardim Caiç€ra I - Registro/Sp
CNPJ: 29.466.48í0001-95 lnsc. Estaduet: 574.075.816.1 1 O

E-mail: construzeiynengenharia@gmail. com
013 996736076

#
'\.,
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I CONSTRUZEIYN ENG EN HARIA

DECLAçÃO DE EMPRESA IDÔNEA

coNcoRRÊNcn Ne 023/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO N9 876/2023

coNsTRUzElYN ENGENHARIA LTDA CNPJ ne 29.466.485/0001-95, sediada Avenida São Judas

Tadeu, Ns 121 Bairro Caiçara 1- Cidade de Registro/sP, declara sob as penas da lei, que até a
presente data não foi declarada inidônea, bem como não está cumprindo pena de suspensão
temporária de participação em licitações, junto a órgãos da Administração Pública, direta,
indiretâ ou fundacional, em virtude de contratos firmados anteÍiormente. Declarando ainda que

não há nenhum fato impeditivo de sua participação da presente licitação.

Cajati,6 de Dezembro de 2023

DER ZEIYN

RG 11.754-X
.666.248-70

ETÁRIO

Av. São Judas Tadeu - 121 - Jardim CaiçaÍa I - Rêgistro/SP
CNPJ: 29.466.48í0001 -95 lnsc. Estadual: 574.075.816. 1 í 0

E-mail: construzeiynêngenharia@gmail.com
013 996736076

3

.P
U
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I CONSTRUZEIYN ENG EN HARIA

DECLARAçÃO DE AUSÊNCn DE PARENTESCO E VíNCUtO

coNcoRRÊNcrA Ne 023/2023
PROCESSO ADMINISTRATTVO ELETRÔNICO N9 876/2023

DECLARAçÃO

Razão Social:CONTRUZEIYN ENGENHENHARIA ITDA

CN PJlM F:29.455.r185/0001-95
Sediada:Avenida São Judas Tadeu ,Ne 121 Bairro Caiçara 1- Cidade de Registro/SP

Declara, sob as penas da lei, que na qualidade de proponente de procedimento licitatório
sob a modalidade Concorrência, sob Ne 023/2023, instaurada pelo Município de Caiati

- SP, não integra nosso corpo social, nem nosso quadro funcional empregado público ou

membro comissionado de órgão direto ou indireto da Administração Municipal.

Por ser verdade firmamos o presente

Data:.O6/L2/2023
Loca: REGISTRO-SP

Nome do declarantê:WANDER ZEIYN

RG:40.011.754-X
CPF:311.666.248-70

R ZEIYN

RG 011.754-X
24a-70

ETÁRIO

3 T A

Av. São Judas Tadeu - 121 - Jerdim Caiçara l- Registro/SP
CNPJ: 29.466.485/0001-95 lnsc. Estadual: 574.075.816.1 1 0

E-mail : construzeiynengenharia@gmail.com
01s 996736076

'*
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Proc. Administrativo 23- 876/2023

De: Hanna S. - SEADM-DESUP

Para: SEADM-DESUP - Departamento de Suprimentos 

Data: 08/12/2023 às 09:00:25

Setores envolvidos:

GAB, SMOM, SEADM, SEAJ, SEFIT, SEADM-DAGP-DAP, SEADM-DESUP, SMOM-DPO, SMOM-DPO-DAC, SEAJ-PGM

Contratação de empresa especializada para ampliação do Cemitério Pouso Alto com a

construção de lóculos, sito a Estrada Takashi Fukuda, s/nº - Bairro Pouso Alto– Cajati/SP.

 

  Anexo aos autos, a ata da sessão, devidamente assinada pelos membros da comissão e representante legal
presente.

_

Hanna Karoline S G Santos 

Departamento de Suprimentos

 

Anexos:

ATA_ABERTURA_DOS_ENVELOPES_DOCUMENTACAO_CCO_023_2023.pdf
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 59EA-B4DC-52C6-A7F8

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

HANNA KAROLINE DA SILVA GONÇALVES SANTOS (CPF 420.XXX.XXX-17) em 08/12/2023 09:00:37

(GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://cajati.1doc.com.br/verificacao/59EA-B4DC-52C6-A7F8
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Proc. Administrativo 24- 876/2023

De: Hanna S. - SEADM-DESUP

Para: SEADM-DESUP - Departamento de Suprimentos 

Data: 08/12/2023 às 09:03:04

Setores envolvidos:

GAB, SMOM, SEADM, SEAJ, SEFIT, SEADM-DAGP-DAP, SEADM-DESUP, SMOM-DPO, SMOM-DPO-DAC, SEAJ-PGM

Contratação de empresa especializada para ampliação do Cemitério Pouso Alto com a

construção de lóculos, sito a Estrada Takashi Fukuda, s/nº - Bairro Pouso Alto– Cajati/SP.

 

 Anexo para constar aos autos, as autenticidades das certidões de regularidades fiscais, apresentadas nas
documentações das empresas  licitantes. Solicito assinatura dos membros da comissão.

_

Hanna Karoline S G Santos 

Departamento de Suprimentos

 

Anexos:

AUTENTICIDADES_ADELAR.pdf

AUTENTICIDADES_CONSTRUZEIYN.pdf

AUTENTICIDADES_WASHINGTON.pdf

A
ss

in
ad

o 
po

r 
4 

pe
ss

oa
s:

  H
A

N
N

A
 K

A
R

O
LI

N
E

 D
A

 S
IL

V
A

 G
O

N
Ç

A
LV

E
S

 S
A

N
T

O
S

, A
N

T
O

N
IA

 C
IC

E
R

A
 L

IN
A

R
D

, L
U

C
IE

LE
N

 D
E

 J
E

S
U

S
 C

A
M

A
R

G
O

 H
E

N
R

IQ
U

E
S

S
O

N
 C

O
S

T
A

 e
 M

A
Y

R
A

 C
R

IS
T

IN
A

 D
A

 V
E

IG
A

 O
K

U
Y

A
M

A
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//c

aj
at

i.1
do

c.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/D
98

7-
C

1D
3-

1E
1D

-4
E

8F
 e

 in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 D
98

7-
C

1D
3-

1E
1D

-4
E

8F

1Doc:  Proc. Administrativo 24- 876/2023        484/599



BRASIL
(HTTPS://GOV.BR)

 10.651.046/0001-24

 C991.BB3C.96DC.56BA

 15/09/2023

 14:06:23

 Positiva com Efeitos de Negativa

Certidão Positiva com Efeitos de Negativa emitida em 15/09/2023, com validade até 13/03/2024.

Confirmação da Autenticidade de
Certidões

Resultado da Confirmação de Autenticidade de Certidão

CNPJ:

Código de Controle:

Data da Emissão:

Hora da Emissão:

Tipo Certidão:

Página Anterior (/Servicos/certidaointernet/PJ/Autenticidade/Voltar)

Nova consulta (/Servicos/certidaointernet/PJ/Autenticidade/Confirmar)
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CNPJ: 10.651.046/0001-24

Ressalvado o direito da Secretaria da Fazenda e Planejamento do Estado de São 
Paulo de apurar débitos de responsabilidade da pessoa jurídica acima 
identificada, é certificado que não constam débitos declarados ou apurados 
pendentes de inscrição na Dívida Ativa de responsabilidade do estabelecimento 
matriz/filial acima identificado.

Débitos Tributários Não Inscritos na Dívida Ativa do Estado de São Paulo

Data e hora da emissão

Certidão nº

Validade

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade no sítio 
www.pfe.fazenda.sp.gov.br

23110905607-73

27/11/2023 17:45:36

6 (seis) meses, contados da data de sua expedição.

Folha 1 de 1

Secretaria da Fazenda e Planejamento do Estado 
de São Paulo
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Governo do Estado de São Paulo

Site do Contribuinte

Número da
CRDA: *

Procuradoria Geral do Estado de São Paulo

Entrar

Chrome 119.0.0.0 06/12/2023 15:42 | 18-4

e-CRDA

Autenticar e-CRDA

51548995

Pesquisar

Número Documento Data de Emissão Data de Validade Arquivo

51548995 10651046 27/11/2023 17:46 27/12/2023 crda51548995.pdf

Consultas Pagamentos e-CRDA Precatório Legislação Requerimentos Dúvidas
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CERTIDÃO NEGATIVA 3678/2023

DÉBITOS - ISS

 

Certificamos para os devidos fins e damos fé que, revendo os lançamentos efetuados, verificamos que em relação ao
contribuinte ADELAR DE BAIRROS CONSTRUÇÃO CIVIL , cadastrado sob n. 21215 , inscrito(a) no CPF/CNPJ :
10.651.046/0001-24, localizado(a) na Avenida/Rua: Guanabara, número 196, , estando em atividades desde 2009-02-
25T00:00:00-03:00, não apresenta débito de tributos mobiliários e imobiliários para com esta Municipalidade até a presente
data.

 

A Certidão fornecida não exclui o direito da Fazenda Municipal exigir, a qualquer tempo, os débitos que venham a ser
apurados.

 

 

27/11/2023 17:46:54

SKWKSS-003678/2023

 

Cajati/SP, 2023-11-27T17:48:25.133-03:00

 

Válida por 30 (trinta) dias a partir da data de processamento
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Dúvidas mais Frequentes | Início | V - 1.6

Histórico do Empregador

O Histórico do Empregador apresenta os registros dos CRF concedidos nos últimos 24 meses, conforme Manual de
Orientações Regularidade do Empregador.

Inscrição: 10.651.046/0001-24
Razão social: ADL CONSTRUCAO CIVIL LTDA EPP
Nome fantasia: ADL CONSTRUÇAO CIVIL

Data de
Emissão/Leitura Data de Validade Número do CRF

23/11/2023 23/11/2023 a 22/12/2023 2023112307492540096062
04/11/2023 04/11/2023 a 03/12/2023 2023110402252362622714
16/10/2023 16/10/2023 a 14/11/2023 2023101606212168856919
27/09/2023 27/09/2023 a 26/10/2023 2023092709024863873887
08/09/2023 08/09/2023 a 07/10/2023 2023090820135487436269
20/08/2023 20/08/2023 a 18/09/2023 2023082002202886096344
01/08/2023 01/08/2023 a 30/08/2023 2023080120151473227705
13/07/2023 13/07/2023 a 11/08/2023 2023071320122885725065
24/06/2023 24/06/2023 a 23/07/2023 2023062402382374652740
05/06/2023 05/06/2023 a 04/07/2023 2023060501421414455572
17/05/2023 17/05/2023 a 15/06/2023 2023051702163828143451
28/04/2023 28/04/2023 a 27/05/2023 2023042801593925636315
09/04/2023 09/04/2023 a 08/05/2023 2023040901361492559929
21/03/2023 21/03/2023 a 19/04/2023 2023032102072792371549
02/03/2023 02/03/2023 a 31/03/2023 2023030202104690046975
11/02/2023 11/02/2023 a 12/03/2023 2023021101585451502744
23/01/2023 23/01/2023 a 21/02/2023 2023012301535611540080
04/01/2023 04/01/2023 a 02/02/2023 2023010401542433725381
16/12/2022 16/12/2022 a 14/01/2023 2022121602152472303506
27/11/2022 27/11/2022 a 26/12/2022 2022112701462416554987
08/11/2022 08/11/2022 a 07/12/2022 2022110802171182036571
20/10/2022 20/10/2022 a 18/11/2022 2022102016110066920443
01/10/2022 01/10/2022 a 30/10/2022 2022100101001858590168
12/09/2022 12/09/2022 a 11/10/2022 2022091200503784032873
24/08/2022 24/08/2022 a 22/09/2022 2022082401021075027657
05/08/2022 05/08/2022 a 03/09/2022 2022080501192450859919
17/07/2022 17/07/2022 a 15/08/2022 2022071700481446073023
28/06/2022 28/06/2022 a 27/07/2022 2022062801013981178170
09/06/2022 09/06/2022 a 08/07/2022 2022060900570570029867
21/05/2022 21/05/2022 a 19/06/2022 2022052101040432541089

A
ss

in
ad

o 
po

r 
4 

pe
ss

oa
s:

  H
A

N
N

A
 K

A
R

O
LI

N
E

 D
A

 S
IL

V
A

 G
O

N
Ç

A
LV

E
S

 S
A

N
T

O
S

, A
N

T
O

N
IA

 C
IC

E
R

A
 L

IN
A

R
D

, L
U

C
IE

LE
N

 D
E

 J
E

S
U

S
 C

A
M

A
R

G
O

 H
E

N
R

IQ
U

E
S

S
O

N
 C

O
S

T
A

 e
 M

A
Y

R
A

 C
R

IS
T

IN
A

 D
A

 V
E

IG
A

 O
K

U
Y

A
M

A
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//c

aj
at

i.1
do

c.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/D
98

7-
C

1D
3-

1E
1D

-4
E

8F
 e

 in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 D
98

7-
C

1D
3-

1E
1D

-4
E

8F

1Doc:  Proc. Administrativo 24- 876/2023        489/599



Data de
Emissão/Leitura Data de Validade Número do CRF

02/05/2022 02/05/2022 a 31/05/2022 2022050200415853453000
13/04/2022 13/04/2022 a 12/05/2022 2022041301224153982554
25/03/2022 25/03/2022 a 23/04/2022 2022032501010397265547
06/03/2022 06/03/2022 a 04/04/2022 2022030600440652390747
15/02/2022 15/02/2022 a 16/03/2022 2022021501075929264914
27/01/2022 27/01/2022 a 25/02/2022 2022012702432902916827
08/01/2022 08/01/2022 a 06/02/2022 2022010802262263161464
20/12/2021 20/12/2021 a 18/01/2022 2021122000575922802190

Resultado da consulta em 06/12/2023 15:45:14

Voltar
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: ADELAR DE BAIRROS CONSTRUCAO CIVIL (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 10.651.046/0001-24

Certidão nº: 48920644/2023

Expedição: 15/09/2023, às 14:34:10

Validade: 13/03/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

 

Certifica-se que ADELAR DE BAIRROS CONSTRUCAO CIVIL (MATRIZ E FILIAIS),

inscrito(a) no CNPJ sob o nº 10.651.046/0001-24, NÃO CONSTA como

inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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 02/08/2023  0068207365 

 P O D E R  J U D I C I Á R I O 
 TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 CERTIDÃO ESTADUAL DE DISTRIBUIÇÕES CÍVEIS 

 CERTIDÃO Nº:   3830237  FOLHA: 1/1 

 A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do Tribunal de Justiça. 

 A   Diretoria   de   Serviço   Técnico   de   Informações   Cíveis   do(a)   Comarca   de   São   Paulo   - 
 Capital, no uso de suas atribuições legais,   

 CERTIFICA   E   DÁ   FÉ   que,   pesquisando   os   registros    de   distribuições   de     PEDIDOS   DE 
 FALÊNCIA,   CONCORDATAS,   RECUPERAÇÕES   JUDICIAIS   E   EXTRAJUDICIAIS  ,   anteriores   a 
 01/08/2023,  verificou   NADA CONSTAR   como réu/requerido/interessado em nome de: ***************** 

 ADELAR   DE   BAIRROS   CONSTRUÇÃO   CIVIL  ,   CNPJ:   10.651.046/0001-24,   conforme   indicação 
 constante do pedido de certidão.*************************************************************************** 

 Esta   certidão   não   aponta   ordinariamente   os   processos   em   que   a   pessoa   cujo   nome   foi 
 pesquisado   figura   como   autor   (a).   São   apontados   os   feitos   com   situação   em   tramitação   já 
 cadastrados   no   sistema   informatizado   referentes   a   todas   as   Comarcas/Foros   Regionais   e   Distritais   do 
 Estado de São Paulo. 

 A   data   de   informatização   de   cada   Comarca/Foro   pode   ser   verificada   no   Comunicado 
 SPI nº 22/2019. 

 Esta   certidão   considera   os   feitos   distribuídos   na   1ª   Instância,   mesmo   que   estejam   em 
 Grau de Recurso. 

 Não   existe   conexão   com   qualquer   outra   base   de   dados   de   instituição   pública   ou   com   a 
 Receita   Federal   que   verifique   a   identidade   do   NOME/RAZÃO   SOCIAL   com   o   CPF/CNPJ.   A 
 conferência   dos   dados   pessoais   fornecidos   pelo   pesquisado   é   de   responsabilidade   exclusiva   do 
 destinatário da certidão. 

 A   certidão   em   nome   de   pessoa   jurídica   considera   os   processos   referentes   à   matriz   e   às 
 filiais   e   poderá   apontar   feitos   de   homônimos   não   qualificados   com   tipos   empresariais   diferentes   do 
 nome indicado na certidão (EIRELI, S/C, S/S, EPP, ME, MEI, LTDA). 

 Esta certidão só tem validade mediante assinatura digital. 

 Esta certidão é sem custas. 

 São Paulo, 2 de agosto de 2023. 

                0068207365 
 PEDIDO N°:  
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Digite os dados da certidão
Para consultar as certidões com data de impressão de 20/04/2006, por favor entrar em contato com o CREA-SP.

Número (ex.: 999999) 3150097

Ano 2023

Número de Controle 6c522b94-8a70-4e57-895d-4e0778c8bd4e   

Certidão emitida através dos Serviços On-line do CREA-SP
Número da Certidão: 3150097/2023

Tipo da Certidão: CERTIDÃO DE REGISTRO DE PESSOA JURÍDICA
Nome: ADELAR DE BAIRROS CONSTRUÇÃO CIVIL

Número de Registro CREA-SP: 772529
Impressa em: 15/09/2023 14:48:06

Reimpressa em:

 

© 2023 CREANET -  1.0.4676.0 -  ONIRO-12-DC Av. Brigadeiro Faria Lima, 1059, Pinheiros São Paulo SP - CEP 01452-920 Atendimento: 0800 017 1811

Seja bem vindo(a), useareapublica
22032-9 - AREAPUB

Tempo para expirar a sessão: 0:36:24

Fale com o Presidente home  pular para o conteúdo  acessibilidade  fonte normal  diminuir fonte  aumentar fonte

 contraste

Pesquisa Autenticidade de Certidão


0  

Atendimento
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BRASIL
(HTTPS://GOV.BR)

 29.466.485/0001-95

 36CF.F617.DA5D.EA56

 28/07/2023

 08:07:23

 Negativa

Certidão Negativa emitida em 28/07/2023, com validade até 24/01/2024.

Confirmação da Autenticidade de
Certidões

Resultado da Confirmação de Autenticidade de Certidão

CNPJ:

Código de Controle:

Data da Emissão:

Hora da Emissão:

Tipo Certidão:

Página Anterior (/Servicos/certidaointernet/PJ/Autenticidade/Voltar)

Nova consulta (/Servicos/certidaointernet/PJ/Autenticidade/Confirmar)
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CNPJ: 29.466.485/0001-95

Ressalvado o direito da Secretaria da Fazenda e Planejamento do Estado de São 
Paulo de apurar débitos de responsabilidade da pessoa jurídica acima 
identificada, é certificado que não constam débitos declarados ou apurados 
pendentes de inscrição na Dívida Ativa de responsabilidade do estabelecimento 
matriz/filial acima identificado.

Débitos Tributários Não Inscritos na Dívida Ativa do Estado de São Paulo

Data e hora da emissão

Certidão nº

Validade

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade no sítio 
www.pfe.fazenda.sp.gov.br

23110131130-24

06/11/2023 11:45:14

6 (seis) meses, contados da data de sua expedição.

Folha 1 de 1

Secretaria da Fazenda e Planejamento do Estado 
de São Paulo
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•Medidor de Conexão •Fale Conosco

>home >Consulta de Autencitidade da CND (ISSQN e outros) Boa tarde - Quarta-feira, 6 de Dezembro de 2023 - 16:24hs
 

 Consulta de Autencitidade da Certidão Negativa de Débitos (ISSQN e outros)

 
RESULTADO DA CONSULTA

 Dados do Contribuinte

Nome da empresa: CONSTRUZEIYN ENGENHARIA LTDA
Inscrição Municipal: 3179491
Inscrição Estadual: 574075816110
CGC / CPF: 29.466.485/0001-95

 Dados da Certidão (CND)

Nº Certidão: 8588
Nº da Aut. da Certidão: 4154
Data de Emissão: 05/12/2023

CERTIDÃO NEGATIVA EMITIDA EM 05/12/2023, VÁLIDA ATÉ 04/01/2024.

 

 
www.informe.issqn.com.br

© 2002-2007 Informe - Inteligência Fiscal é fazer Acontecer. Todos os direitos reservados.
Para instalar a última versão do flash player necessária para navegação no site, Clique aqui.
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Dúvidas mais Frequentes | Início | V - 1.6

Histórico do Empregador

O Histórico do Empregador apresenta os registros dos CRF concedidos nos últimos 24 meses, conforme Manual de
Orientações Regularidade do Empregador.

Inscrição: 29.466.485/0001-95
Razão social: CONSTRUZEIYN ENGENHARIA EIRELI
Nome fantasia: CONSTRUZEIYN ENGENHARIA

Data de
Emissão/Leitura Data de Validade Número do CRF

01/12/2023 01/12/2023 a 30/12/2023 2023120109170931462920
12/11/2023 12/11/2023 a 11/12/2023 2023111202185683797590
24/10/2023 24/10/2023 a 22/11/2023 2023102406540428127504
05/10/2023 05/10/2023 a 03/11/2023 2023100520463455103170
16/09/2023 16/09/2023 a 15/10/2023 2023091603013081793696
28/08/2023 28/08/2023 a 26/09/2023 2023082805573838825840
09/08/2023 09/08/2023 a 07/09/2023 2023080920570391330090
21/07/2023 21/07/2023 a 19/08/2023 2023072110000787847585
02/07/2023 02/07/2023 a 31/07/2023 2023070202492317594135
13/06/2023 13/06/2023 a 12/07/2023 2023061303252510288260
25/05/2023 25/05/2023 a 23/06/2023 2023052503365344683008
06/05/2023 06/05/2023 a 04/06/2023 2023050602564466380473
17/04/2023 17/04/2023 a 16/05/2023 2023041702324511933580
29/03/2023 29/03/2023 a 27/04/2023 2023032903191050758644
10/03/2023 10/03/2023 a 08/04/2023 2023031003112954683070
19/02/2023 19/02/2023 a 20/03/2023 2023021902551712381171
31/01/2023 31/01/2023 a 01/03/2023 2023013103094192432178
09/01/2023 09/01/2023 a 07/02/2023 2023010902015254382670
21/12/2022 21/12/2022 a 19/01/2023 2022122102311899607309
02/12/2022 02/12/2022 a 31/12/2022 2022120202212050551887
13/11/2022 13/11/2022 a 12/12/2022 2022111303585909239212
25/10/2022 25/10/2022 a 23/11/2022 2022102502455756832910
06/10/2022 06/10/2022 a 04/11/2022 2022100602230016708190
17/09/2022 17/09/2022 a 16/10/2022 2022091702181112618370
29/08/2022 29/08/2022 a 27/09/2022 2022082902034972158361
10/08/2022 10/08/2022 a 08/09/2022 2022081002292274009586
22/07/2022 22/07/2022 a 20/08/2022 2022072202192822917506
03/07/2022 03/07/2022 a 01/08/2022 2022070305122672203248
14/06/2022 14/06/2022 a 13/07/2022 2022061402271584118918
26/05/2022 26/05/2022 a 24/06/2022 2022052602102202684608
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Data de
Emissão/Leitura Data de Validade Número do CRF

07/05/2022 07/05/2022 a 05/06/2022 2022050702134042374114
18/04/2022 18/04/2022 a 17/05/2022 2022041801505471027859
30/03/2022 30/03/2022 a 28/04/2022 2022033002232094038564
11/03/2022 11/03/2022 a 09/04/2022 2022031102001146938477
20/02/2022 20/02/2022 a 21/03/2022 2022022002274050896779
01/02/2022 01/02/2022 a 02/03/2022 2022020116301481135721
02/01/2022 02/01/2022 a 31/01/2022 2022010202263976435940
14/12/2021 14/12/2021 a 12/01/2022 2021121403271516856690

Resultado da consulta em 06/12/2023 16:25:21

Voltar
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: CONSTRUZEIYN ENGENHARIA LTDA (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 29.466.485/0001-95

Certidão nº: 32140220/2023

Expedição: 03/07/2023, às 16:28:15

Validade: 30/12/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

 

Certifica-se que CONSTRUZEIYN ENGENHARIA LTDA (MATRIZ E FILIAIS),

inscrito(a) no CNPJ sob o nº 29.466.485/0001-95, NÃO CONSTA como

inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br

A
ss

in
ad

o 
po

r 
4 

pe
ss

oa
s:

  H
A

N
N

A
 K

A
R

O
LI

N
E

 D
A

 S
IL

V
A

 G
O

N
Ç

A
LV

E
S

 S
A

N
T

O
S

, A
N

T
O

N
IA

 C
IC

E
R

A
 L

IN
A

R
D

, L
U

C
IE

LE
N

 D
E

 J
E

S
U

S
 C

A
M

A
R

G
O

 H
E

N
R

IQ
U

E
S

S
O

N
 C

O
S

T
A

 e
 M

A
Y

R
A

 C
R

IS
T

IN
A

 D
A

 V
E

IG
A

 O
K

U
Y

A
M

A
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//c

aj
at

i.1
do

c.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/D
98

7-
C

1D
3-

1E
1D

-4
E

8F
 e

 in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 D
98

7-
C

1D
3-

1E
1D

-4
E

8F

1Doc:  Proc. Administrativo 24- 876/2023        499/599



 06/10/2023  0069970162 

 P O D E R  J U D I C I Á R I O 
 TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 CERTIDÃO ESTADUAL DE DISTRIBUIÇÕES CÍVEIS 

 CERTIDÃO Nº:   5593274  FOLHA: 1/1 

 A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do Tribunal de Justiça. 

 A   Diretoria   de   Serviço   Técnico   de   Informações   Cíveis   do(a)   Comarca   de   São   Paulo   - 
 Capital, no uso de suas atribuições legais,   

 CERTIFICA   E   DÁ   FÉ   que,   pesquisando   os   registros    de   distribuições   de     PEDIDOS   DE 
 FALÊNCIA,   CONCORDATAS,   RECUPERAÇÕES   JUDICIAIS   E   EXTRAJUDICIAIS  ,   anteriores   a 
 05/10/2023,  verificou   NADA CONSTAR   como réu/requerido/interessado em nome de: **************** 

 CONSTRUZEIYN   ENGENHARIA   LTDA  ,   CNPJ:   29.466.485/0001-95,   conforme   indicação   constante 
 do pedido de certidão.***************************************************************************************** 

 Esta   certidão   não   aponta   ordinariamente   os   processos   em   que   a   pessoa   cujo   nome   foi 
 pesquisado   figura   como   autor   (a).   São   apontados   os   feitos   com   situação   em   tramitação   já 
 cadastrados   no   sistema   informatizado   referentes   a   todas   as   Comarcas/Foros   Regionais   e   Distritais 
 do Estado de São Paulo. 

 A   data   de   informatização   de   cada   Comarca/Foro   pode   ser   verificada   no   Comunicado 
 SPI nº 22/2019. 

 Esta   certidão   considera   os   feitos   distribuídos   na   1ª   Instância,   mesmo   que   estejam   em 
 Grau de Recurso. 

 Não   existe   conexão   com   qualquer   outra   base   de   dados   de   instituição   pública   ou   com   a 
 Receita   Federal   que   verifique   a   identidade   do   NOME/RAZÃO   SOCIAL   com   o   CPF/CNPJ.   A 
 conferência   dos   dados   pessoais   fornecidos   pelo   pesquisado   é   de   responsabilidade   exclusiva   do 
 destinatário da certidão. 

 A   certidão   em   nome   de   pessoa   jurídica   considera   os   processos   referentes   à   matriz   e 
 às   filiais   e   poderá   apontar   feitos   de   homônimos   não   qualificados   com   tipos   empresariais   diferentes 
 do nome indicado na certidão (EIRELI, S/C, S/S, EPP, ME, MEI, LTDA). 

 Esta certidão só tem validade mediante assinatura digital. 

 Esta certidão é sem custas. 

 São Paulo, 9 de outubro de 2023. 

                0069970162 
 PEDIDO N°:  
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Digite os dados da certidão
Para consultar as certidões com data de impressão de 20/04/2006, por favor entrar em contato com o CREA-SP.

Número (ex.: 999999) 3047640

Ano 2023

Número de Controle 261442d5-b0e6-489c-aacc-5ba6156f7d16   

Certidão emitida através dos Serviços On-line do CREA-SP
Número da Certidão: 3047640/2023

Tipo da Certidão: CERTIDÃO DE REGISTRO PROFISSIONAL E QUITAÇÃO
Nome: WANDER ZEIYN

Número de Registro CREA-SP: 5063552113
Impressa em: 20/04/2023 07:26:33

Reimpressa em:

 

© 2023 CREANET -  1.0.4676.0 -  ONIRO-12-DC Av. Brigadeiro Faria Lima, 1059, Pinheiros São Paulo SP - CEP 01452-920 Atendimento: 0800 017 1811

Seja bem vindo(a), useareapublica
22032-9 - AREAPUB

Tempo para expirar a sessão: 0:36:14

Fale com o Presidente home  pular para o conteúdo  acessibilidade  fonte normal  diminuir fonte  aumentar fonte

 contraste

Pesquisa Autenticidade de Certidão


0  

Atendimento
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BRASIL
(HTTPS://GOV.BR)

 20.638.118/0001-57

 2EC7.48DD.4507.F328

 09/08/2023

 16:23:22

 Positiva com Efeitos de Negativa

Certidão Positiva com Efeitos de Negativa emitida em 09/08/2023, com validade até 05/02/2024.

Confirmação da Autenticidade de
Certidões

Resultado da Confirmação de Autenticidade de Certidão

CNPJ:

Código de Controle:

Data da Emissão:

Hora da Emissão:

Tipo Certidão:

Página Anterior (/Servicos/certidaointernet/PJ/Autenticidade/Voltar)

Nova consulta (/Servicos/certidaointernet/PJ/Autenticidade/Confirmar)
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CNPJ: 20.638.118/0001-57

Ressalvado o direito da Secretaria da Fazenda e Planejamento do Estado de São 
Paulo de apurar débitos de responsabilidade da pessoa jurídica acima 
identificada, é certificado que não constam débitos declarados ou apurados 
pendentes de inscrição na Dívida Ativa de responsabilidade do estabelecimento 
matriz/filial acima identificado.

Débitos Tributários Não Inscritos na Dívida Ativa do Estado de São Paulo

Data e hora da emissão

Certidão nº

Validade

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade no sítio 
www.pfe.fazenda.sp.gov.br

23100091066-97

03/10/2023 08:48:53

6 (seis) meses, contados da data de sua expedição.

Folha 1 de 1

Secretaria da Fazenda e Planejamento do Estado 
de São Paulo
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Governo do Estado de São Paulo

Site do Contribuinte

Número da
CRDA: *

Procuradoria Geral do Estado de São Paulo

Entrar

Chrome 119.0.0.0 06/12/2023 15:01 | 18-4

e-CRDA

Autenticar e-CRDA

51349802

Pesquisar

Número Documento Data de Emissão Data de Validade Arquivo

51349802 20638118 17/11/2023 11:34 17/12/2023 crda51349802.pdf

Consultas Pagamentos e-CRDA Precatório Legislação Requerimentos Dúvidas
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JUQUIA
PORTAL DO CONTRIBUINTE
Confirmação da Autenticidade de Certidões

Powered by
1.2023.09.1926

Certidão autenticada e válida por 62 DIAS dias.

Inscrição Cadastral: 4737

Data da Emissão: 16/11/2023

Hora da Emissão: 11:52:36

Código de Controle da Certidão: 48497182958306999

Tipo da Certidão: Certidão Negativa Mobiliária

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUQUIA | Copyright by CECAM® 2023

A
ss

in
ad

o 
po

r 
4 

pe
ss

oa
s:

  H
A

N
N

A
 K

A
R

O
LI

N
E

 D
A

 S
IL

V
A

 G
O

N
Ç

A
LV

E
S

 S
A

N
T

O
S

, A
N

T
O

N
IA

 C
IC

E
R

A
 L

IN
A

R
D

, L
U

C
IE

LE
N

 D
E

 J
E

S
U

S
 C

A
M

A
R

G
O

 H
E

N
R

IQ
U

E
S

S
O

N
 C

O
S

T
A

 e
 M

A
Y

R
A

 C
R

IS
T

IN
A

 D
A

 V
E

IG
A

 O
K

U
Y

A
M

A
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//c

aj
at

i.1
do

c.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/D
98

7-
C

1D
3-

1E
1D

-4
E

8F
 e

 in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 D
98

7-
C

1D
3-

1E
1D

-4
E

8F

1Doc:  Proc. Administrativo 24- 876/2023        505/599



Dúvidas mais Frequentes | Início | V - 1.6

Histórico do Empregador

O Histórico do Empregador apresenta os registros dos CRF concedidos nos últimos 24 meses, conforme Manual de
Orientações Regularidade do Empregador.

Inscrição: 20.638.118/0001-57
Razão social: WASHINGTON TIMOTEO DE LIMA ME
Nome fantasia: CONSTRUTORA W G

Data de
Emissão/Leitura Data de Validade Número do CRF

23/11/2023 23/11/2023 a 22/12/2023 2023112308442333797528
04/11/2023 04/11/2023 a 03/12/2023 2023110403132753101288
16/10/2023 16/10/2023 a 14/11/2023 2023101607052822155718
27/09/2023 27/09/2023 a 26/10/2023 2023092710055389288759
08/09/2023 08/09/2023 a 07/10/2023 2023090821131224551000
20/08/2023 20/08/2023 a 18/09/2023 2023082003214637670305
01/08/2023 01/08/2023 a 30/08/2023 2023080121115101528478
13/07/2023 13/07/2023 a 11/08/2023 2023071321105164836189
24/06/2023 24/06/2023 a 23/07/2023 2023062403354639122450
05/06/2023 05/06/2023 a 04/07/2023 2023060502264165180237
17/05/2023 17/05/2023 a 15/06/2023 2023051703212450216563
28/04/2023 28/04/2023 a 27/05/2023 2023042803034197963290
09/04/2023 09/04/2023 a 08/05/2023 2023040902195548949007
21/03/2023 21/03/2023 a 19/04/2023 2023032102562546351701
02/03/2023 02/03/2023 a 31/03/2023 2023030203183861796022
11/02/2023 11/02/2023 a 12/03/2023 2023021102521043119661
23/01/2023 23/01/2023 a 21/02/2023 2023012302423736863254
04/01/2023 04/01/2023 a 02/02/2023 2023010402594676587853
16/12/2022 16/12/2022 a 14/01/2023 2022121603122662758966
27/11/2022 27/11/2022 a 26/12/2022 2022112702442237932805
08/11/2022 08/11/2022 a 07/12/2022 2022110803371056219601
20/10/2022 20/10/2022 a 18/11/2022 2022102017183414439335
01/10/2022 01/10/2022 a 30/10/2022 2022100101450625225282
12/09/2022 12/09/2022 a 11/10/2022 2022091201281068716122
24/08/2022 24/08/2022 a 22/09/2022 2022082401384031427010
05/08/2022 05/08/2022 a 03/09/2022 2022080502103320314694
17/07/2022 17/07/2022 a 15/08/2022 2022071701261452990707
28/06/2022 28/06/2022 a 27/07/2022 2022062801444325948091
09/06/2022 09/06/2022 a 08/07/2022 2022060901342232302782
21/05/2022 21/05/2022 a 19/06/2022 2022052101335589793600
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Data de
Emissão/Leitura Data de Validade Número do CRF

02/05/2022 02/05/2022 a 31/05/2022 2022050201113902521973
13/04/2022 13/04/2022 a 12/05/2022 2022041301582803237684
25/03/2022 25/03/2022 a 23/04/2022 2022032501354490849309
06/03/2022 06/03/2022 a 04/04/2022 2022030601204960666235
15/02/2022 15/02/2022 a 16/03/2022 2022021501371907967498
27/01/2022 27/01/2022 a 25/02/2022 2022012713534584520324
28/12/2021 28/12/2021 a 26/01/2022 2021122801565091435517
09/12/2021 09/12/2021 a 07/01/2022 2021120902090287680177

Resultado da consulta em 06/12/2023 15:04:20

Voltar
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: WASHINGTON TIMOTEO DE LIMA (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 20.638.118/0001-57

Certidão nº: 60492954/2023

Expedição: 31/10/2023, às 10:02:02

Validade: 28/04/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

 

Certifica-se que WASHINGTON TIMOTEO DE LIMA (MATRIZ E FILIAIS),

inscrito(a) no CNPJ sob o nº 20.638.118/0001-57, NÃO CONSTA como

inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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 17/11/2023  0070987874 

 P O D E R  J U D I C I Á R I O 
 TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 CERTIDÃO ESTADUAL DE DISTRIBUIÇÕES CÍVEIS 

 CERTIDÃO Nº:   6579833  FOLHA: 1/1 

 A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do Tribunal de Justiça. 

 A   Diretoria   de   Serviço   Técnico   de   Informações   Cíveis   do(a)   Comarca   de   São   Paulo   - 
 Capital, no uso de suas atribuições legais,   

 CERTIFICA   E   DÁ   FÉ   que,   pesquisando   os   registros    de   distribuições   de     PEDIDOS   DE 
 FALÊNCIA,   CONCORDATAS,   RECUPERAÇÕES   JUDICIAIS   E   EXTRAJUDICIAIS  ,   anteriores   a 
 16/11/2023,  verificou   NADA CONSTAR   como réu/requerido/interessado em nome de: **************** 

 WASHINGTON   TIMÓTEO   DE   LIMA   -   ME  ,   CNPJ:   20.638.118/0001-57,   conforme   indicação   constante 
 do pedido de certidão.***************************************************************************************** 

 Esta   certidão   não   aponta   ordinariamente   os   processos   em   que   a   pessoa   cujo   nome   foi 
 pesquisado   figura   como   autor   (a).   São   apontados   os   feitos   com   situação   em   tramitação   já 
 cadastrados   no   sistema   informatizado   referentes   a   todas   as   Comarcas/Foros   Regionais   e   Distritais 
 do Estado de São Paulo. 

 A   data   de   informatização   de   cada   Comarca/Foro   pode   ser   verificada   no   Comunicado 
 SPI nº 22/2019. 

 Esta   certidão   considera   os   feitos   distribuídos   na   1ª   Instância,   mesmo   que   estejam   em 
 Grau de Recurso. 

 Não   existe   conexão   com   qualquer   outra   base   de   dados   de   instituição   pública   ou   com   a 
 Receita   Federal   que   verifique   a   identidade   do   NOME/RAZÃO   SOCIAL   com   o   CPF/CNPJ.   A 
 conferência   dos   dados   pessoais   fornecidos   pelo   pesquisado   é   de   responsabilidade   exclusiva   do 
 destinatário da certidão. 

 A   certidão   em   nome   de   pessoa   jurídica   considera   os   processos   referentes   à   matriz   e 
 às   filiais   e   poderá   apontar   feitos   de   homônimos   não   qualificados   com   tipos   empresariais   diferentes 
 do nome indicado na certidão (EIRELI, S/C, S/S, EPP, ME, MEI, LTDA). 

 Esta certidão só tem validade mediante assinatura digital. 

 Esta certidão é sem custas. 

 São Paulo, 17 de novembro de 2023. 

                0070987874 
 PEDIDO N°:  
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Digite os dados da certidão
Para consultar as certidões com data de impressão de 20/04/2006, por favor entrar em contato com o CREA-SP.

Número (ex.: 999999) 3122914

Ano 2023

Número de Controle 2b4d9004-acc7-4093-929f-01e7675db3f9   

Certidão emitida através dos Serviços On-line do CREA-SP
Número da Certidão: 3122914/2023

Tipo da Certidão: CERTIDÃO DE REGISTRO DE PESSOA JURÍDICA
Nome: WASHINGTON TIMOTEO DE LIMA-ME

Número de Registro CREA-SP: 1969609
Impressa em: 02/08/2023 15:02:48

Reimpressa em: 17/08/2023 09:42:17

 

© 2023 CREANET -  1.0.4676.0 -  ONIRO-12-DC Av. Brigadeiro Faria Lima, 1059, Pinheiros São Paulo SP - CEP 01452-920 Atendimento: 0800 017 1811

Seja bem vindo(a), useareapublica
22032-9 - AREAPUB

Tempo para expirar a sessão: 0:36:20

Fale com o Presidente home  pular para o conteúdo  acessibilidade  fonte normal  diminuir fonte  aumentar fonte

 contraste

Pesquisa Autenticidade de Certidão


0  

Atendimento
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: D987-C1D3-1E1D-4E8F

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

HANNA KAROLINE DA SILVA GONÇALVES SANTOS (CPF 420.XXX.XXX-17) em 08/12/2023 09:04:59

(GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

ANTONIA CICERA LINARD (CPF 130.XXX.XXX-10) em 08/12/2023 09:11:17 (GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

LUCIELEN DE JESUS CAMARGO HENRIQUESSON COSTA (CPF 299.XXX.XXX-50) em 08/12/2023

10:01:55 (GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

MAYRA CRISTINA DA VEIGA OKUYAMA (CPF 403.XXX.XXX-96) em 08/12/2023 12:09:40

(GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://cajati.1doc.com.br/verificacao/D987-C1D3-1E1D-4E8F

1Doc:  Proc. Administrativo 25- 876/2023        511/599



Proc. Administrativo 25- 876/2023

De: Hanna S. - SEADM-DESUP

Para: SEADM-DESUP - Departamento de Suprimentos 

Data: 08/12/2023 às 09:19:17

Setores envolvidos:

GAB, SMOM, SEADM, SEAJ, SEFIT, SEADM-DAGP-DAP, SEADM-DESUP, SMOM-DPO, SMOM-DPO-DAC, SEAJ-PGM

Contratação de empresa especializada para ampliação do Cemitério Pouso Alto com a

construção de lóculos, sito a Estrada Takashi Fukuda, s/nº - Bairro Pouso Alto– Cajati/SP.

 

  Anexo aos autos, o comprovante de publicação do extrato da ata no Mural do Paço Municipal.

_

Hanna Karoline S G Santos 

Departamento de Suprimentos

 

Anexos:

COMPROVANTE_DE_PUBLICACAO_DO_EXTRATO_DA_ATA_NO_MURAL_DO_PACO_MUNICIPAL_CCO_023_2023.pdf
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 663F-CFE0-35CE-2B89

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

HANNA KAROLINE DA SILVA GONÇALVES SANTOS (CPF 420.XXX.XXX-17) em 08/12/2023 09:20:56

(GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://cajati.1doc.com.br/verificacao/663F-CFE0-35CE-2B89

1Doc:          513/599



1Doc:  Proc. Administrativo 26- 876/2023        514/599



Proc. Administrativo 26- 876/2023

De: Hanna S. - SEADM-DESUP

Para: SEADM-DESUP - Departamento de Suprimentos 

Data: 08/12/2023 às 09:21:38

Setores envolvidos:

GAB, SMOM, SEADM, SEAJ, SEFIT, SEADM-DAGP-DAP, SEADM-DESUP, SMOM-DPO, SMOM-DPO-DAC, SEAJ-PGM

Contratação de empresa especializada para ampliação do Cemitério Pouso Alto com a

construção de lóculos, sito a Estrada Takashi Fukuda, s/nº - Bairro Pouso Alto– Cajati/SP.

 

  Anexo aos autos, o comprovante de publicação do extrato da ata no Diário Oficial Eletrônico do Município.

_

Hanna Karoline S G Santos 

Departamento de Suprimentos

 

Anexos:

COMPROVANTE_DE_PUBLICACAO_DO_EXTRATO_DA_ATA_NO_DIARIO_OFICIAL_ELETRONICO_CCO_023_2023.pdf
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 29D4-0B19-7C88-A4D9

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

HANNA KAROLINE DA SILVA GONÇALVES SANTOS (CPF 420.XXX.XXX-17) em 08/12/2023 09:23:01
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Praça do Paço Municipal, nº 10 – Centro – CEP 11.950-000 – Cajati, SP  
E-mail: compras@cajati.sp.gov.br – Telefone: (13) 3854-8702 

- ESTADO DE SÃO PAULO - 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS 

Departamento de Suprimentos 

 
RESUMO DA ATA DE ENCERRAMENTO E ABERTURA DOS 

ENVELOPES Nº 01 e 02– “ DOCUMENTAÇÃO E PROPOSTA COMERCIAL” 
CONCORRÊNCIA Nº 023/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº 876/2023 - 1DOC 
 
OBJETO: Contratação de empresa especializada para ampliação do Cemitério Pouso 
Alto com a construção de lóculos, situado na Estrada Takashi Fukuda, s/nº - Bairro Pouso 
Alto – Cajati - SP. 
 
 
Data de Abertura: Às 09:00hs do dia 06 de dezembro de 2023. 
 
 
EMPRESAS HABILITADAS: WASHINGTON TIMÓTEO DE LIMA – ME e 
CONSTRUZEYIN ENGENHARIA EIRELI 
 
EMPRESAS INABILITADAS: ADELAR DE BAIRROS CONSTRUÇÃO CIVIL 
EPP 
 
 
Devido à ausência dos representantes legais das empresas fica aberto prazo de 05 (cinco) 
dias úteis para interposição de recursos, em conformidade com artigo 109, I, “a”, da Lei 
Federal nº 8.666/93 e demais atualizações. 
 
Não havendo interposição de recursos ficam as empresas habilitadas, convocadas para a 
abertura do envelope n° 02 “Proposta Comercial” para o dia 14/12/2023, às 09h00min. 
 
O envelope Proposta Comercial permanece lacrado. 
 
Em nada mais havendo, a Senhora Presidente encerrou a sessão, lavrando-se a presente 
ata que lida e achada conforme, vai assinada pelos membros da Comissão e representante 
Legal presente. 
 
 
Cajati, 06 de dezembro de 2023. 
 
 
HANNA KAROLINE S G SANTOS   
PRESIDENTE DA COMISSÃO DE LICITAÇÕES   
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Proc. Administrativo 27- 876/2023

De: Hanna S. - SEADM-DESUP

Para: SEADM-DESUP - Departamento de Suprimentos 

Data: 14/12/2023 às 14:45:53

Setores envolvidos:

GAB, SMOM, SEADM, SEAJ, SEFIT, SEADM-DAGP-DAP, SEADM-DESUP, SMOM-DPO, SMOM-DPO-DAC, SEAJ-PGM

Contratação de empresa especializada para ampliação do Cemitério Pouso Alto com a

construção de lóculos, sito a Estrada Takashi Fukuda, s/nº - Bairro Pouso Alto– Cajati/SP.

 

 Anexo para constar aos autos, as propostas das licitantes devidamente HABILITADAS.

_

Hanna Karoline S G Santos 

Departamento de Suprimentos

 

Anexos:

PROPOSTA_CONSTRUZEIYN.pdf

PROPOSTA_WASHINGTON.pdf
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Proc. Administrativo 28- 876/2023

De: Hanna S. - SEADM-DESUP

Para: SEADM-DESUP - Departamento de Suprimentos 

Data: 14/12/2023 às 14:47:23

Setores envolvidos:

GAB, SMOM, SEADM, SEAJ, SEFIT, SEADM-DAGP-DAP, SEADM-DESUP, SMOM-DPO, SMOM-DPO-DAC, SEAJ-PGM

Contratação de empresa especializada para ampliação do Cemitério Pouso Alto com a

construção de lóculos, sito a Estrada Takashi Fukuda, s/nº - Bairro Pouso Alto– Cajati/SP.

 

 Anexo aos autos, a ata da sessão, devidamente assinada pelo membros da comissão presentes.

_

Hanna Karoline S G Santos 

Departamento de Suprimentos

 

Anexos:

ATA_ABERTURA_DOS_ENVELOPES_PROPOSTA_CCO_023_2023.pdf
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Proc. Administrativo 29- 876/2023

De: Hanna S. - SEADM-DESUP

Para: SEADM-DESUP - Departamento de Suprimentos 

Data: 14/12/2023 às 14:48:29

Setores envolvidos:

GAB, SMOM, SEADM, SEAJ, SEFIT, SEADM-DAGP-DAP, SEADM-DESUP, SMOM-DPO, SMOM-DPO-DAC, SEAJ-PGM

Contratação de empresa especializada para ampliação do Cemitério Pouso Alto com a

construção de lóculos, sito a Estrada Takashi Fukuda, s/nº - Bairro Pouso Alto– Cajati/SP.

 

 Segue o comprovante de publicação do extrato da ata no Mural do Paço Municipal.

_

Hanna Karoline S G Santos 

Departamento de Suprimentos

 

Anexos:

COMPROVANTE_DE_PUBLICACAO_DO_EXTRATO_DA_ATA_NO_MURAL_DO_PACO_CCO_023_2023.pdf
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Proc. Administrativo 30- 876/2023

De: Hanna S. - SEADM-DESUP

Para: SEADM-DESUP - Departamento de Suprimentos 

Data: 15/12/2023 às 08:35:54

Setores envolvidos:

GAB, SMOM, SEADM, SEAJ, SEFIT, SEADM-DAGP-DAP, SEADM-DESUP, SMOM-DPO, SMOM-DPO-DAC, SEAJ-PGM

Contratação de empresa especializada para ampliação do Cemitério Pouso Alto com a

construção de lóculos, sito a Estrada Takashi Fukuda, s/nº - Bairro Pouso Alto– Cajati/SP.

 

  Segue o comprovante de publicação do extrato da ata no Diário Oficial Eletrônico do Município.

_

Hanna Karoline S G Santos 

Departamento de Suprimentos

 

Anexos:

COMPROVACAO_DE_PUBLICACAO_DO_EXTRATO_DA_ATA_NO_DIARIO_OFICIAL_ELETRONICO_CCO_023_2023.pdf
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- ESTADO DE SÃO PAULO - 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS 

Departamento de Suprimentos 

Praça do Paço Municipal, nº 10 – Centro – CEP 11.950-000 – Cajati, SP  
E-mail: compras@cajati.sp.gov.br – Telefone: (13) 3854-8702 

ATA DE ENCERRAMENTO E ABERTURA DO 
ENVELOPE N° 02- “PROPOSTA” 

CONCORRÊNCIA Nº 023/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº 876/2023 1DOC 

 
OBJETO: Contratação de empresa especializada para ampliação do Cemitério Pouso 
Alto com a construção de lóculos, situado na Estrada Takashi Fukuda, s/nº - Bairro Pouso 
Alto – Cajati - SP 
 
Data de abertura: Às 09h00min do dia 14 de dezembro de 2023. 
 
EMPRESAS CLASSIFICADAS: WASHINGTON TIMÓTEO DE LIMA – ME e 
CONSTRUZEYIN ENGENHARIA EIRELI 
 
1º CLASSIFICADO 
CONSTRUZEYIN ENGENHARIA EIRELI  
Valor Total: R$ 647.610,89 (seiscentos e quarenta e sete mil seiscentos e dez reais e 
oitenta e nove centavos) 
 
2º CLASSIFICADO 
WASHINGTON TIMÓTEO DE LIMA – ME  
Valor Total: R$ 667.534,56 (seiscentos e sessenta e sete mil quinhentos e trinta e quatro 
reais e cinquenta e seis centavos) 
 
Devido à ausência dos representantes legais das empresas fica aberto prazo de 05 (cinco) dias 
úteis para interposição de recursos, em conformidade com artigo 109, I, “a”, da Lei Federal nº 
8.666/93 e demais atualizações. 
 
Em nada mais havendo, a Senhora Presidente encerrou a sessão, lavrando-se a presente ata que 
lida e achada conforme, vai assinada pelos membros da Comissão. 
 
 
Cajati, 14 de dezembro de 2023. 
 
 
HANNA KAROLINE S G SANTOS   
PRESIDENTE DA COMISSÃO DE LICITAÇÕES   
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  Proc. Administrativo 31- 876/2023

De: Lucielen C. - SEADM-DESUP

Para: SEAJ - Secretaria Municipal de Assuntos Jurídicos  - A/C Cirineu B.

Data: 02/01/2024 às 11:55:54

 

Prezado,

Encaminho para análise e parecer.

_

Lucielen de Jesus Camargo Henriquesson Costa  

Agente administrativo

Anexos:

Memorando_juridico_CCO_023_2023_duas_fases.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Lucielen de Jesus Camargo ... 02/01/2024 11:57:41 1Doc LUCIELEN DE JESUS CAMARGO HENRIQUESSON COSTA...

Para verificar as assinaturas, acesse https://cajati.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: 75B0-2721-D0FA-0640 

1Doc:          550/599



 

 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 
Estado de São Paulo 

www.cajati.sp.gov.br - compras@cajati.sp.gov.br    

 

 

 

Divisão de Compras e Licitações 

(13) 3854-8700 

compras@cajati.sp.gov.br 

Cajati, 02 de janeiro de 2024. 

DA: PRESIDENTE DA COMISSÃO DE LICITAÇÕES 
PARA: SECRETARIA DE ASSUNTOS JURÍDICOS 
 
PROCESSO Nº 876/2023 1DOC – CONCORRÊNCIA Nº 023/2023 
OBJETO: Contratação de empresa especializada para ampliação do Cemitério Pouso Alto 

com a construção de lóculos, situado na Estrada Takashi Fukuda, s/nº - Bairro Pouso Alto – Cajati - SP. 

  

Estamos enviando para análise, o procedimento licitatório para que possamos estar providenciando a 
Adjudicação e Homologação do mesmo.  
 
A sessão pública do processo em epígrafe foi realizada na Sala de Licitações no dia 06 de dezembro de 
2023 às 09:00 horas (Fase Habilitação) com a participação de 03 (três) empresas, sendo:  
 
 ADELAR DE BAIRROS CONSTRUÇÃO CIVIL EPP 
 WASHINGTON TIMÓTEO DE LIMA – ME 
 CONSTRUZEIYN ENGENHARIA EIRELI 

 
 
Após análise dos conteúdos dos envelopes “DOCUMENTAÇÃO” (DESPACHO 22), a Comissão de 
Licitação decidiu pela HABILITAÇÃO das empresas WASHINGTON TIMÓTEO DE LIMA – ME 
e CONSTRUZEYIN ENGENHARIA EIRELI por atenderem a todas as exigências do Edital e a 
INABILITAÇÃO da empresa ADELAR DE BAIRROS CONSTRUÇÃO CIVIL EPP por não 
atender aos itens 6.6.1.1.1 e 6.6.2 do Edital, conforme mencionado na ata da sessão. (DESPACHO 23). 
                                                                                                                                                                                                  
Devido à ausência dos representantes legais das empresas, ficou aberto o prazo de 05 (cinco) dias úteis 
para interposição de recursos, em conformidade com artigo 109, I, “a”, da Lei Federal nº 8.666/93 e 
demais atualizações. Contudo, ultrapassado o prazo, não houve manifestação. 
 
A Comissão reuniu-se novamente às 09:00h do dia 14 de dezembro de 2023, para abertura dos envelopes 
“PROPOSTA” (DESPACHO 27). Após análise, as propostas foram classificadas, conforme segue: 
 
 
1º CLASSIFICADO 
CONSTRUZEYIN ENGENHARIA EIRELI  
Valor Total: R$ 647.610,89 (seiscentos e quarenta e sete mil, seiscentos e dez reais, oitenta e nove 
centavos) 
 
2º CLASSIFICADO 
WASHINGTON TIMÓTEO DE LIMA – ME  
Valor Total: R$ 667.534,56 (seiscentos e sessenta e sete mil, quinhentos e trinta e quatro reais, 
cinquenta e seis centavos) 
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 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 
Estado de São Paulo 

www.cajati.sp.gov.br - compras@cajati.sp.gov.br    

 

 

 

Divisão de Compras e Licitações 

(13) 3854-8700 

compras@cajati.sp.gov.br 

Conforme relatado em ata (DESPACHO 23), no campo “ocorrências da sessão”, durante a sessão houve 
o conhecimento da existência de Recurso Administrativo protocolado pela licitante ADELAR DE 
BAIRROS CONSTRUÇÃO CIVIL EPP. Tal fato se deu após o contato da servidora Mayra Cristina 
da Veiga Okuyama com o representante legal da referida empresa, após a mesma ter questionado a 
Presidente da sessão, a senhora Hanna Karoline S G Santos, sobre a existência de quaisquer recursos 
apresentados, a qual havia respondido negativamente.    
Todavia, foi confirmado a existência do recurso. Desta forma, a senhora Presidente verificou que o 
protocolo foi realizado através da plataforma 1Doc (Protocolo nº 4824/2023), tendo como destinatário 
a Divisão de Gestão Administrativa e Processual, às 16:22 horas do dia 13 de dezembro e, ainda, 
somente foi encaminhado pela Divisão mencionada à Divisão de Licitações e Contratos, na data da 
sessão de abertura dos envelopes “PROPOSTA”, qual seja, 14 de dezembro, às 09:19 horas. 
 
Diante do exposto, vale ressaltar que, o recurso apresentado pela licitante ADELAR DE BAIRROS 
CONSTRUÇÃO CIVIL EPP não deve ser considerado, em virtude de não seguir as conformidades 
relacionadas em edital, conforme o item 13.1 do Edital, o qual prevê: 
 
 “Somente serão aceitos recursos por escrito e dirigidos à Comissão de Licitações, previstos na Lei Federal nº 

8.666/93 e suas atualizações, os quais deverão ser protocolados na Seção de Protocolo, das 09:00 horas às 11 

horas e 30 minutos e das 14:00 horas às 16:00 horas, o ainda por email: compras@cajati.sp.gov.br”. 
 
É de suma importância ressaltar que esta comissão não tinha conhecimento de nenhum recurso 
apresentado até a data e o horário previamente agendado para a abertura dos envelopes “PROPOSTA”, 
no dia 14 de dezembro de 2023, às 09:00 horas. 
 
Devido à ausência dos representantes legais das empresas, ficou aberto prazo de 05 (cinco) dias úteis 
para interposição de recursos, em conformidade com artigo 109, I, “a”, da Lei Federal nº 8.666/93 e 
demais atualizações. Transcorrido o prazo, não houve manifestação dos licitantes. 
 
 
Saliento que houve a realização de todas as devidas publicações no Diário Oficial do Município, no 
Mural do Paço Municipal, bem como, disponibilizado o resultado do certame junto ao site da Prefeitura 
Municipal. 
 

 
 

LUCIELEN DE JESUS C. HENRIQUESSON COSTA 
PRESIDENTE SUBSTITUTA DA COMISSÃO DE LICITAÇÕES 

 

 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

LU
C

IE
LE

N
 D

E
 J

E
S

U
S

 C
A

M
A

R
G

O
 H

E
N

R
IQ

U
E

S
S

O
N

 C
O

S
T

A
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//c

aj
at

i.1
do

c.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/7
5B

0-
27

21
-D

0F
A

-0
64

0 
e 

in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 7
5B

0-
27

21
-D

0F
A

-0
64

0

1Doc:  Proc. Administrativo 876/2023  |  Anexo: emissao_75B02721D0FA06406FA254C5_proc.-administrativo-31--876-2023_assinado_versaoImpressao.pdf (2/3)        552/599



VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 75B0-2721-D0FA-0640

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

LUCIELEN DE JESUS CAMARGO HENRIQUESSON COSTA (CPF 299.XXX.XXX-50) em 02/01/2024
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Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)
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Proc. Administrativo 32- 876/2023

De: Cirineu B. - SEAJ

Para: SEADM-DESUP - Departamento de Suprimentos  - A/C Lucielen C.

Data: 10/01/2024 às 10:57:11

Setores envolvidos:

GAB, SMOM, SEADM, SEAJ, SEFIT, SEADM-DAGP-DAP, SEADM-DESUP, SMOM-DPO, SMOM-DPO-DAC, SEAJ-PGM

Contratação de empresa especializada para ampliação do Cemitério Pouso Alto com a

construção de lóculos, sito a Estrada Takashi Fukuda, s/nº - Bairro Pouso Alto– Cajati/SP.

 

Prezada!

 

Segue meu parecer conclusivo ao processo.

At.te

_

CIRINEU SILAS BITENCOURT

Secretário de Assuntos Juridicos

 

Anexos:

CC_23_23_Ampliacao_Cemiterio_2.pdf
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Página 1 de 2 
Praça do Paço Municipal, nº 10 – Centro – CEP 11.950-000 – Cajati, SP  
E-mail: juridico@cajati.sp.gov.br – Telefone: (13) 3854-8667 

- ESTADO DE SÃO PAULO - 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS 

MANIFESTAÇÃO DA SECRETARIA JURÍDICA 
 
 
 
 
 
Concorrência Pública nº 23/2023 
 
 
 
 
 
 
 
 
    Retornam para parecer jurídico de cunho 
homologatório, os autos do Processo Licitatório, na modalidade de 
Concorrência Pública, que tem por objeto a “contratação de empresa 
especializada para ampliação do Cemitério Pouso Alto com a construção de 

lóculos, situado na Estrada Takashi Fukuda, s/nº - Bairro Pouso Alto – Cajati/SP”. 
 

    O processo encontra-se na sua fase conclusiva, 
quando todos os atos e prazos legais foram até aqui cumpridos. Observa-se os 
cumprimentos dos prazos quanto a abertura e publicação do edital, minuta de 
contrato e anexos que o instruem, pressupostos que foram objeto de análise 
prévia pela assessoria jurídica. 
 
    Aberta a Sessão de Julgamento no dia 06 de 
dezembro de 2023, às 09h00, compareceram 03 (três) empresas interessadas, 
sendo elas: 01) ADELAR DE BAIRROS CONSTRUÇÃO CIVIL-EPP; 02) 
WASHINGTON TIMÓTEO DE LIMA-ME e 03) CONSTRUZEIYN ENGENHARIA 
EIRELI, que tempestivamente entregaram seus envelopes de ‘documentação’ 
e ‘proposta comercial’. 
 
     Após análise dos documentos apresentados a 
Comissão decidiu habilitar as concorrentes WASHINGTON TIMÓTEO DE LIMA-
ME e CONSTRUZEIYN ENGENHARIA EIRELI por atenderem a todas as 
exigências do edital quanto a documentação, bem como por inabilitar a 
empresa ADELAR DE BAIRROS CONSTRUÇÃO CIVIL-EPP por não atender a 
todas as exigências documental prevista em edital. 
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Página 2 de 2 
Praça do Paço Municipal, nº 10 – Centro – CEP 11.950-000 – Cajati, SP  
E-mail: juridico@cajati.sp.gov.br – Telefone: (13) 3854-8667 

- ESTADO DE SÃO PAULO - 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS 

     Ante a ausência dos representantes legais das 
empresas, abriu-se o prazo para eventual interposição de recursos pelas 
interessadas que transcorreu in albis, ou seja, sem manifestação recursal. 
 
     Em sessão para abertura dos envelopes de nº 02 -  
“proposta comercial”, realizada no dia 14 de dezembro de 2023, às 09h00, após 
a análise pela comissão e demais presentes, sagrou-se vencedora a empresa 
CONSTRUZEIYN ENGENHARIA EIRELI com o valor de R$ 647.610,89 para a 
execução dos serviços. 
 
    Denota-se que o julgamento das propostas 
apresentadas, em ambas as fases, se deu nos termos e de acordo com os 
critérios de avaliação constantes do edital e demais exigências da Lei nº 
8.666/93. 
  
    Sendo assim, esta Secretaria opina pela 
regularidade do procedimento até aqui, deixando ciente que as questões de 
natureza técnicas não são de competência do Jurídico, mas sim do corpo 
técnico que acompanha o procedimento, estando ele apto à sua 
HOMOLOGAÇÃO e ADJUDICAÇÃO do objeto licitado à vencedora, a fim de que 
produza seus regulares e jurídicos efeitos. 
  
    Salvo melhor juízo parecer de natureza não 
vinculativo, o qual, sob censura, submeto à decisão final da Procuradoria Geral 
do Município. 
 
    Cajati (SP), 10 de janeiro de 2024. 
 
    CIRINEU SILAS BITENCOURT 
    Secretário Municipal de Assuntos Jurídicos 
    Assinado Digitalmente 
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Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

CIRINEU SILAS BITENCOURT (CPF 111.XXX.XXX-61) em 10/01/2024 10:57:30 (GMT-03:00)
Papel: Assinante
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Proc. Administrativo 33- 876/2023

De: Jailton S. - SEADM-DESUP

Para: SEAJ-PGM-PROC1 - Procuradoria 1  - A/C Vania L.

Data: 10/01/2024 às 11:05:24

Setores envolvidos:

GAB, SMOM, SEADM, SEAJ, SEFIT, SEADM-DAGP-DAP, SEADM-DESUP, SMOM-DPO, SMOM-DPO-DAC,

SEAJ-PGM-PROC1, SEAJ-PGM

Contratação de empresa especializada para ampliação do Cemitério Pouso Alto com a

construção de lóculos, sito a Estrada Takashi Fukuda, s/nº - Bairro Pouso Alto– Cajati/SP.

 

 Bom dia! Encaminho para ciência e providências.

_

Jailton Pereira Dos Santos 

Divisão de Licitações e Contratos
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  Proc. Administrativo 34- 876/2023

De: Vania L. - SEAJ-PGM-PROC1

Para: SEADM-DESUP - Departamento de Suprimentos  - A/C Jailton S.

Data: 10/01/2024 às 11:30:46

 

Prezado,

Ciente,

Acompanho integralmente o Parecer Jurídico (Despacho 32).

Atenciosamente,

_

Vania de Souza Lima 

Procuradora 

1Doc:  Proc. Administrativo 35- 876/2023        560/599



  Proc. Administrativo 35- 876/2023

De: Jailton S. - SEADM-DESUP

Para: GAB - Gabinete do Prefeito  - A/C Luiz K.

Data: 10/01/2024 às 15:51:53

 

Anexo para assinatura digital a Adjudicação e Homologação do procedimento.

_

Jailton Pereira Dos Santos 

Divisão de Licitações e Contratos

Anexos:

HOMOLOGACAO_CCO_23_2023.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Luiz Henrique Koga 10/01/2024 15:55:22 1Doc LUIZ HENRIQUE KOGA CPF 087.XXX.XXX-13

Para verificar as assinaturas, acesse https://cajati.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: 6CC6-315B-2124-CF16 
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  PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 
Estado de São Paulo www.cajati.sp.gov.br - compras@cajati.sp.gov.br    

 
 

 

Divisão de Licitações e Contratos 
(13) 3854-8700 

compras@cajati.sp.gov.br 

 
TERMO DE ADJUDICAÇÃO/HOMOLOGAÇÃO  

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº 876/2023 1DOC 
CONCORRÊNCIA Nº 023/2023 
OBJETO: Contratação de empresa especializada para ampliação do Cemitério Pouso Alto com a construção de lóculos, situado na Estrada Takashi Fukuda, s/nº - Bairro Pouso Alto – Cajati - SP.  De conformidade com o julgamento referente a presente licitação, Adjudico e Homologo o procedimento licitatório, realizado na modalidade CONCORRÊNCIA, autorizando a lavratura do respectivo contrato ou retirada de documento equivalente, nos seguintes valores:  
CONSTRUZEYIN ENGENHARIA - EPP: 
Valor Total: R$ 647.610,89 (seiscentos e quarenta e sete mil, seiscentos e dez reais e oitenta e nove centavos) 
   Cajati/SP, 10 de janeiro de 2024.   

 
LUIZ HENRIQUE KOGA 

Prefeito Municipal   
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  Proc. Administrativo 36- 876/2023

De: Jailton S. - SEADM-DESUP

Para: SEADM-DESUP - Departamento de Suprimentos 

Data: 10/01/2024 às 16:03:54

 

Anexo aos autos a publicação da Adjudicação e Homologação do procedimento no Mural do Paço da Prefeitura do
Município de Cajati - SP e solicito a assinatura do servidor do Departamento.

_

Jailton Pereira Dos Santos 

Divisão de Licitações e Contratos

Anexos:

CCF_001171.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Jailton Pereira Dos Santos 10/01/2024 16:04:07 1Doc JAILTON PEREIRA DOS SANTOS CPF 251.XXX.XXX-0...

Rodrigo Ricardo Pereira Bo... 10/01/2024 16:12:59 1Doc RODRIGO RICARDO PEREIRA BOTARO CPF 439.XXX.X...

Para verificar as assinaturas, acesse https://cajati.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: 570F-40B0-C870-B9A9 

1Doc:          564/599
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Proc. Administrativo 37- 876/2023

De: Jailton S. - SEADM-DESUP

Para: SEADM-DESUP - Departamento de Suprimentos 

Data: 11/01/2024 às 07:42:29

Setores envolvidos:

GAB, SMOM, SEADM, SEAJ, SEFIT, SEADM-DAGP, SEADM-DAGP-DAP, SEADM-DESUP, SMOM-DPO,

SMOM-DPO-DAC, SEAJ-PGM-PROC1, SEAJ-PGM

Contratação de empresa especializada para ampliação do Cemitério Pouso Alto com a

construção de lóculos, sito a Estrada Takashi Fukuda, s/nº - Bairro Pouso Alto– Cajati/SP.

 

  Bom dia! Anexo aos autos a publicação da Adjudicação/Homologação da licitação no Diário Oficial do Município de
Cajati - SP e no Diário Oficial do Estado de São Paulo - DOE/SP-IMESP.

_

Jailton Pereira Dos Santos 

Divisão de Licitações e Contratos

Anexos:

DOE_SP_HOMOLOGACAO_CCO_23_2023.pdf

DOM_HOMOLOGACAO_CCO_23_2023.pdf
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS
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Proc. Administrativo 38- 876/2023

De: Jailton S. - SEADM-DESUP

Para: SEAJ-DAA - Divisão de Apoio Administrativo e Gestão de Contratos 

Data: 16/01/2024 às 15:20:48

Setores envolvidos:

GAB, SMOM, SEADM, SEAJ, SEFIT, SEAJ-DAA, SEADM-DAGP, SEADM-DAGP-DAP, SEADM-DESUP, SMOM-DPO,

SMOM-DPO-DAC, SEAJ-PGM-PROC1, SEAJ-PGM

Contratação de empresa especializada para ampliação do Cemitério Pouso Alto com a

construção de lóculos, sito a Estrada Takashi Fukuda, s/nº - Bairro Pouso Alto– Cajati/SP.

 

  Boa tarde! Encaminho o memorando solicitando a elaboração do contrato do procedimento.

_

Jailton Pereira Dos Santos 

Divisão de Licitações e Contratos

Anexos:

memorando_contrato_002_2024_JAILTON.pdf
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 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 
Estado de São Paulo 
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Página 3 de 4 

Divisão de  Lic itações e Contratos 
(13) 3854-8700 

compras@cajat i.sp.gov.br 

MEMORANDO Nº 003/ 2024-JPS                                         Cajat i/ SP, 16 de janeiro de 2024. 

 

 
 
DO      : DEPARTAMENTO DE SUPRIMENTOS 
PARA : SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS 
 

Solicitamos que seja elaborado TERMO DE CONTRATO para a empresa CONSTRUZEIYN 
ENGENHARIA LTDA - EPP referente à Contratação de empresa especializada para 
ampliação do Cemitério Pouso Alto com a construção de lóculos, situado na Estrada 
Takashi Fukuda, s/ nº - Bairro Pouso Alto – Cajati - SP. 
 
SEGUINTES DADOS: 
CNPJ / MF: 29.466.485/ 0001-95 

ENDEREÇO: Avenida São Judas Tadeu, nº 121 – Jardim Caiçara I – Registro – 
SP (11900-000) 

VALOR TOTAL DO CONTRATO: R$ 647.610,89 (seiscentos e quarenta e sete mil , seiscentos e dez 

reais e oitenta e nove centavos) 

CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: O pagamento do valor  da medição será realizado em até 15 

(quinze) dias após a emissão da Nota Fiscal /  Fatura 

devidamente atestada pela Contratante 

PRAZO DE ENTREGA: 
A CONTRATADA se obr iga a prestar  os serviços, por período de 

180 (cento e oi tenta) dias, a contar  da data da assinatura das 

autor izações para início dos serviços, podendo ser prorrogado, 

nos termos do Artigo 57, §1º, incisos I a VI da Lei Federal nº 

8666/ 93 e demais atualizações, desde que devidamente 

justificado. 

DATA DO EMPENHO: 16 de janeiro de 2024. 

PROCESSO Nº: 876/ 2022 1DOC 

MODALIDADE: Concorrência, sob nº 23/ 2023 
 

RESPONSÁVEL: Sra. Wander Zeiyn, brasilei ra, empresár ia, casada, portadora 

do RG 40.011.754-X, CPF nº 311.666.248-70, residente e 

domicil iada à Rua Ghana, nº 95 – Jardim Xangr ilá – Registro – 

SP (1190-000), nascida em 22/ 12/ 1984, representante legal  

da empresa 
 

OBSERVAÇÕES: 03 proponentes. Fiscalização: Secretar ia Municipal de Obras e 

Mobilidade Urbana – Portar ia 82/ 2023 de 16/ 01/ 2024 – 

Seguro Garantia de R$ 32.380,54 (tr inta e dois mil, trezentos e 

oi tenta reais e cinquenta e quatro centavos). 
 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Constante na minuta do edital 
 

SETOR RESPONSÁVEL: Secretar ia Municipal de Obras e Mobilidade Urbana 
 

 

Preenchimento conforme nova determinação do TCE/ SP 

 

CPF/ CNPJ do Contratado: 29.466.485/ 0001-95 

Nome do Contratado: CONSTRUZEIYN ENGENHARIA LTDA - EPP 

Responsável: Sra. Wander Zeiyn, brasileira, empresária, casada, portadora do RG 40.011.754-X, CPF nº 

311.666.248-70, residente e domiciliada à Rua Ghana, nº  95 – Jardim Xangrilá – Registro – SP (1190-000), 

nascida em 22/ 12/ 1984, representante legal da empresa 

Endereço: Avenida São Judas Tadeu, nº  121 – Jardim Caiçara I – Registro – SP (11900-000) 

Número do Contrato: 002/ 2024 

Data de assinatura: 16/ 08/ 2023 

CONTRATO Nº 002/ 2024 
16/ 01/ 2024 
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 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 
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Página 4 de 4 

Divisão de  Lic itações e Contratos 
(13) 3854-8700 

compras@cajat i.sp.gov.br 

Tipo de objeto: Ampl iação do Cemitér io Municipal 

Objeto: Contratação de empresa especializada para ampliação do Cemitério Pouso Alto com a 
construção de lóculos, situado na Estrada Takashi Fukuda, s/ nº - Bairro Pouso Alto – Cajati - SP 

Data início da vigência: 16/ 01/ 2024 

Data término da vigência: 14/ 07/ 2024 

Prazo de vigência: 180 (cento e oitenta) dias. 

Valor do Contrato: R$ 647.610,89 (seiscentos e quarenta e sete mil, seiscentos e dez reais e oitenta e nove 

centavos) 

Fonte de recurso: Conforme minuta 

Houve licitação: ( x ) sim   (  ) não 

Número do Edi tal de Licitação: 23/ 2023 

Modalidade de Lici tação: Concorrência 

Processo: 876/ 2023 1DOC 

Setor  responsável : Secretar ia Municipal  de Obras e Mobi lidade Urbana 

Tipo de licitação: (  ) maior  lance ou ofer ta (  ) maior  retorno econômico (  ) melhor técnica    (  x  ) menor  

preço (  )técnica e preço 

Estimat iva Inicial do Valor  do Contrato (R$): 667.640,09  

Número de Proponentes: 03 (três) 

Número de Habil itados: 02 (dois) 

Número de Classificados: 02 (dois) 

Houve Recurso (Adm/ Jud): (  ) sim ( x ) não 

Houve Exame Prévio de Edital  no TCESP: (  ) sim ( x ) não 

Houve Registro de Preços: (  ) sim ( x ) não 

e-mail: construzeiynengenhar ia@gmai l.com                         

Telefone: (13) 99673-6076        

 

E no caso de Dispensa de Licitação ou Inexigibi lidade de Licitação, no campo em azul, muda para: 

Dispensa/ Inexigibi lidade de Licitação: NSA 

 

Motivo da Dispensa/ Inexigibilidade de Licitação: NSA 

 

 

 NSA: Não se aplica 

 
Atenciosamente, 

 

ROSEMEIRE VIEIRA DOS SANTOS 
DEPARTAMENTO DE SUPRIMENTOS 
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: F597-BD3E-C4D1-F021

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

JAILTON PEREIRA DOS SANTOS (CPF 251.XXX.XXX-03) em 16/01/2024 15:21:08 (GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://cajati.1doc.com.br/verificacao/F597-BD3E-C4D1-F021
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Proc. Administrativo 39- 876/2023

De: Jailton S. - SEADM-DESUP

Para: SEFIT-DEFIN - Departamento de Finanças 

Data: 16/01/2024 às 15:21:39

Setores envolvidos:

GAB, SMOM, SEADM, SEAJ, SEFIT, SEAJ-DAA, SEADM-DAGP, SEADM-DAGP-DAP, SEADM-DESUP, SEFIT-DEFIN,

SMOM-DPO, SMOM-DPO-DAC, SEAJ-PGM-PROC1, SEAJ-PGM

Contratação de empresa especializada para ampliação do Cemitério Pouso Alto com a

construção de lóculos, sito a Estrada Takashi Fukuda, s/nº - Bairro Pouso Alto– Cajati/SP.

 

  Anexo o pedido para assinatura digital e elaboração do respectivo empenho contábil.

_

Jailton Pereira Dos Santos 

Divisão de Licitações e Contratos

Anexos:

PEDIDO_CCS_23_2023.pdf
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJATI

JL SOFT

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO
ID: jailton.santos

Exercício: 2024
Página: 1/1PEDIDO DE COMPRA GLOBAL - ANALÍTICO

DIVISÃO DE COMPRAS E LICITAÇÕES

Pedido Global:  271/0-2024  Modalidade: Concorrência Obras Nr.: 23/2023

Processo/Ano: 876 / 2023 Requisição Nro.: 13656/2023 Contrato: 2/2024
Id. Licitação AUDESP: 2024000000007
Usuário Requisição: JAILTON.SANTOS

TESOURO1Fonte de Recurso:
Ficha: 1132 ADEQUAÇÃO DE ESPAÇO FÍSICO PARA VELÓRIO MUNICIPAL Usuário Pedido: JAILTON.SANTOS

02.0025 SECRETARIA MUNIC. DE SERV. PÚBLICOS MUNICIPAISUnid. Orçamentária:
Tipo de Compra: ADMINISTRATIVA Prioridade: NORMAL

0Variação FR.:
Aplicação FR.: 110 GERAL

Sub-Elemento:
Elemento:

OUTRAS OBRAS E INSTALAÇÕES99
OBRAS E INSTALAÇÕES51

Aplicação:  Contratação de empresa especializada para ampliação do Cemitério Pouso Alto com a construção de lóculos, sito a Estrada
Takashi Fukuda, s/nº - Bairro Pouso Alto– Cajati/SP.

Observação: Concorrência, sob nº 023/2023.

Objeto:  Contratação de empresa especializada para ampliação do Cemitério Pouso Alto com a construção de lóculos, sito a Estrada
Takashi Fukuda, s/nº - Bairro Pouso Alto– Cajati/SP.

Obras e Serviços de EngenhariaTipo de Objeto:

Local de Entrega: CONFORME  SOLICITAÇÃO  DA  UNIDADE  REQUISITANTE,  (FAVOR  ENTRAR  EM  CONTATO  ATRVÉS  DO  TELEFONE  DA
MESMA) - -

Fone:

Fornecedor: 11378 - CONSTRUZEIYN ENGENHARIA EIRELI
Fantasia:
Contato:
Endereço:
Cidade:
Cnpj/Cpf:

Fone: (13)996736076 Fax:

RUA GHANA, 95
E-mail:

REGISTRO Estado: SPCep:
Inscrição Municipal: 3179491Inscrição Estadual: 57407581611029466485000195

Validade: 60 dias
Cond. Pagto.: 15 dias

Prazo Entrega: 180 diasGarantia:

Cnpj/Cpf: Cep: 11950-000 Bairro: CENTRO
Informações para o
Preenchimento da

Nota

Endereço:
ENTREGAR  A  QUANTIDADE  TOTAL  DO  PEDIDO.  NÃO SERÁ  ACEITA  A  QUANTIDADE  PARCIAL.  O  PAGAMENTO SERÁ
EFETUADO SOMENTE COM DEPOSITO BANCÁRIO. (NÃO EMITIR BOLETO)

1190000

64.037.815/0001-28
PRAÇA DO PAÇO MUNICIPAL, 10

Dt. Vencimento:

Item Quantidade Unidade Cd. Produto Descrição do Produto Valor Unitário Valor Total
100,000000 % 44.25338-0 Ampliação do Cemitério Pouso Alto com a construção

de lóculos, sito a Estrada Takashi Fukuda, s/nº -
Bairro Pouso Alto– Cajati/SP.

0001 6.476,1089 647.610,89

Valor Total: Valor Desconto: Valor Imposto: Valor Líquido:

CAJATI, 16 de Janeiro de 2024

647.610,89 0,00 0,00 647.610,89

Rosemeire Vieira dos Santos
Diretora do Departamento de Suprimentos

RG 29.009.502-5
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  Proc. Administrativo 40- 876/2023

De: Amanda N. - SEFIT-DEFIN

Para: SEADM-DESUP - Departamento de Suprimentos  - A/C Jailton S.

Data: 26/01/2024 às 13:48:46

 

Prezados,

Segue em anexo a Nota do Empenho 580, referente ao pedido 271 - DESPACHO 39,  para conhecimento.

Atenciosamente,

_

Amanda Cristina Silva Novaes

Chefe da Divisão de Contabilidade

Anexos:

EMPENHO_580.pdf

1Doc:          581/599



PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJATI

JL SOFT

PRAÇA DO PAÇO MUNICIPAL. Nº 10 - CENTRO

FONE (0XX13) 3854-8701-C.N.P.J 64.037.815/0001-28
NOTA DE EMPENHO - GLOBAL/ESTIMATIVO

NOTA ANO

FICHADATA DE EMISSÃO

580/000  2024 

16/01/2024  1132 

Órgão:
Unid. Orçamentária:
Unid. Executora:
Função:
SubFunção:
Programa:
Projeto/Atividade:
Categ. Econômica:
Elemento Despesa:

PROCESSO

VENCIMENTO

Sub-Elemento Desp:

MODALIDADE

CENTRO DE CUSTO

Fonte de Recurso:

APLICAÇÕES DIRETAS
OBRAS E INSTALAÇÕES
OUTRAS OBRAS E INSTALAÇÕES

 1 TESOURO

Aplicação:

Variação:
CONTRATO Nº02

25
01
15

452
0006
1088

4.4.90
 51
 99

PODER EXECUTIVO
SECRETARIA MUNIC. DE SERV. PÚBLICOS MUNICIPAIS
DEPTO. DE LOGÍST. OPER., LIMP. E MANUT. PÚBLICA
URBANISMO
SERVICOS URBANOS
GESTÃO E MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS MUNICIPAIS
ADEQUAÇÃO DE ESPAÇO FÍSICO PARA VELÓRIO MUNICIPAL

Concorrência Obras 23/2023

 110

 0

GERAL

876/2023 2/2024

USUÁRIO AMANDA.NOVAES

DÍVIDA

FUNDO

PEDIDO

00271/000-2024

Vínculo: O ORDINÁRIO

FUNDAMENTO LEGAL

Lei 8666/93

Convênio:

Entrega

CÓDIGO NOME DO FORNECEDOR CNPJ / CPF INSCRIÇÃO ESTADUAL

ENDEREÇO BAIRRO

CIDADE UF CEP

BANCO AGÊNCIA CONTA

APLICAÇÃO:

TELEFONE

 11378 CONSTRUZEIYN ENGENHARIA EIRELI 574075816110

RUA GHANA, 95

REGISTRO SP 1190000 (13)996736076

237 - BCO BRADESCO S.A. 176- 7632-5
 Contratação de empresa especializada para ampliação do Cemitério Pouso Alto com a construção de lóculos, sito a Estrada Takashi Fukuda, s/nº - Bairro Pouso Alto– Cajati/SP. 
(Obs.: Concorrência, sob nº 023/2023.)

CONFORME SOLICITAÇÃO DA UNIDADE REQUISITANTE, (FAVOR ENTRAR EM CONTATO ATRVÉS DO TELEFONE DA 
MESMA)

TIPO CONTA

Conta Corrente

29.466.485/0001-95

VALOR UNITÁRIO VALOR TOTALQUANTIDADEUN.ITEM DESCRIÇÃO

001 Ampliação do Cemitério Pouso Alto com a construção de lóculos, sito a 
Estrada Takashi Fukuda, s/nº - Bairro Pouso Alto– Cajati/SP.

%  100,0000  6.476,11  647.610,89

VL. BRUTOè  647.610,89

DOTAÇÃO ATUAL

 650.000,00
EMPENHADO ATÉ A DATA

 0,00
VALOR DO EMPENHO

 647.610,89
SALDO ATUAL

 2.389,11

Secret. de Finanças

SOLANGE ROSA
CPF 124.967.678-97

___/___/______ PREFEITO MUNICIPAL

LUIZ HENRIQUE KOGA
CPF 087.424.528-13

___/___/______
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  Proc. Administrativo 41- 876/2023

De: Camila C. - SEAJ-DAA

Para: SEADM-DESUP - Departamento de Suprimentos 

Data: 29/01/2024 às 09:00:06

 

Prezados,

Encaminho o contrato assinado,

att.

_

Camila Karine de Morais Redhed Camargo 

Chefe da Divisão de Apoio Administrativo e Gestão de Contratos

Anexos:

CONSTRUZEIYN_ENGENHARIA_LTDA_EPP_CONTRATO_002_2024.pdf

1Doc:          583/599
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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
 

 

Pelo presente instrumento de contrato, que entre si fazem,  de um lado a 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI, estabelecida na Praça do Paço Municipal – Centro – 
Cajati – SP, inscrita no CNPJ sob o nº 64.037.815/0001- 28, representada pelo Prefeito 
Municipal de Cajati, Sr. LUIZ HENRIQUE KOGA, daqui em diante designada CONTRATANTE,  
e, de outro lado a empresa CONSTRUZEIYN ENGENHARIA LTDA - EPP,  situada à Avenida São 
Judas Tadeu, nº 121 – Jardim Caiçara I – Registro – SP (11900-000), com inscrição no CNPJ/MF 
sob nº 29.466.485/0001-95, aqui representada pelo Sr. WANDER ZEIYN, brasileira, 
empresária, casada, portadora do RG 40.011.754-X, CPF nº 311.666.248-70, residente e 
domiciliada à Rua Ghana, nº 95 – Jardim Xangrilá – Registro – SP (1190-000), nascida em 
22/12/1984, representante legal da empresa, de ora em diante designado CONTRATADA,  que 
tem como justo e contratado entre si, na Concorrência nº 023/2023, PROCESSO 
ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº 876/2023 1DOC, conforme Lei Federal nº 8.666 de 
21/06/1993 e suas atualizações e o Decreto Municipal nº 1991/2023, que se regerá pelas 
cláusulas e condições, abaixo discriminadas, que as partes reciprocamente aceitam e outorgam 
a saber : 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO  
Ampliação do Cemitério Pouso Alto com a construção de lóculos, situado na 

Estrada Takashi Fukuda, s/nº - Bairro Pouso Alto – Cajati - SP, conforme relacionado no Anexo 
I do Edital de Concorrência nº 023/2023. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO LOCAL E PRAZO DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

A CONTRATADA se obriga a prestar os serviços, por período de 180 (cento e oitenta) dias, a 
contar da data da assinatura das autorizações para início dos serviços, podendo ser 
prorrogado, nos termos do Artigo 57, §1º, incisos I a VI da Lei Federal nº 8666/93 e demais 
atualizações, desde que devidamente justificado e nas condições abaixo especificadas.  

a) Quando a obra ou serviço for subsidiada por valores de Convênio celebrado com o 
Estado ou União, e for necessária a prorrogação para se aguardar a liberação de repasses; 
b) Quando for comprovada urgência ou emergência, decorrente de calamidade pública ou 
estado de necessidade (chuvas torrenciais frequentes, desmoronamento ou outro fator 
originário da natureza), devidamente comprovado; 
c) Por caso fortuito, de força maior ou fato imprevisível devidamente justificado. 
d) Quando nos termos do Artigo 65 da Lei Federal nº 8666/93 e demais atualizações, 
houver aditamento da obra, mediante acréscimo. 
Em hipótese alguma será admitida a prorrogação do prazo contratual consignado na Cláusula 
Segunda, sob a justificativa de falta de material ou insumos; falta de mão de obra qualificada; 
dificuldades na execução das obras ou serviços. 

Qualquer atraso nos Serviços sob as justificativas descritas na Cláusula Segunda, implicará na 
não prorrogação do prazo contratual, acarretando o vencimento do contrato, com a aplicação 
das penalidades de multa pela obrigação não cumprida, retenção da garantia contratual, se 
houver, e decretação de impedimento de contratar com a Prefeitura de Cajati pelo prazo de 02 
(dois) anos. 
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Eventual prorrogação deverá ser dada com antecedência necessária, e só ocorrerá 
devidamente justificada pela empresa e ratificada pela Secretaria Municipal de Obras e 
Mobilidade Urbana, sendo o caso, ficando a solicitação sujeita a rejeição se não absolutamente 
comprovada a necessidade. A prorrogação imotivada implicará rescisão do contrato, perdas e 
danos e penalidades legais. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR DO CONTRATO  
O valor do presente contrato constitui a importância de R$ 647.610,89 (seiscentos e 
quarenta e sete mil, seiscentos e dez reais e oitenta e nove centavos), fixo e irreajustável.  

A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões do objeto até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, 
por acordo entre as contratantes. 

Parágrafo Único – O preço referido no caput, além da mão de obra, materiais e todos os 
equipamentos necessários à execução dos serviços, bem como todas as despesas com 
transportes, seguros, equipamentos de segurança, impostos e/ou taxas e com outras 
pertinentes correrão por conta da CONTRATADA, que responderá pela realização das mesmas 
independentemente da manifestação do preposto da CONTRATANTE, sendo condição 
obrigatória para a realização dos respectivos pagamentos. 

Deverá ser observada pelas licitantes a retenção do Imposto de Renda conforme Decreto 
Municipal nº 1991/2023 e a IN RFB nº 1.234/2014. 

CLÁUSULA QUARTA  - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA de acordo com a medição a preço unitário, 
medição mensal. 
O pagamento do valor da medição será realizado em até 15 (quinze) dias após a emissão da 
Nota Fiscal / Fatura devidamente atestada pela Contratante. 
Critério de Medição: Serviço a preço unitário, medição mensal. 
 

CLÁUSULA QUINTA – DO RECURSO FINANCEIRO 
O recurso financeiro para atendimento ao objeto do presente exercício, conforme  Elemento 
Econômico 4.4.90.51 do Código de Recurso e Fonte, será atendido pela dotação codificada sob 
nº :   

 Adequação do Espaço Físico para Velório Municipal - 15.452.0006.1088 
Obras e Instalações – 4.4.90.51  

Incluídas no Plano Plurianual da Prefeitura do Município de Cajati. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DA PRAÇA DE PAGAMENTO 
Os pagamentos serão efetuados por meio de depósito em Conta Corrente da     Empresa, ela 
Seção de Tesouraria da Prefeitura do Município de Cajati.   
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DA OBRIGAÇÃO DA CONTRATADA 
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a) A Contratada assume integral responsabilidade por todos os equipamentos e materiais 
necessários à execução do serviço, bem como pelos profissionais empregados, inclusive 
pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes ou que 
venham a incidir sobre o objeto do presente contrato, bem como se responsabiliza pela 
utilização de materiais de primeira qualidade, respondendo por esta utilização. 

Parágrafo Único - A inadimplência da Contratada, com referência aos encargos estabelecidos 
nestas cláusulas, não transfere à Contratante a responsabilidade por seu pagamento, nem 
poderá onerar o objeto deste contrato. 

b) A Contratada se obriga a submeter à aprovação da contratante todos os materiais a serem 
utilizados nos serviços, antes de sua aplicação. 

c) A Contratada é responsável pelos danos causados diretamente à contratante ou terceiros de 
sua culpa ou dolo na execução deste contrato, não excluído ou reduzido essa 
responsabilidade a fiscalização e acompanhamento exercido pelo representante da 
Contratante. 

d) A Contratada se obriga a operar os equipamentos com pessoal especializado, arcando com 
todas as despesas com manutenção dos equipamentos, combustível, salários, encargos 
sociais, transporte, alimentação e estadia de seu pessoal, impostos e taxas incidentes sobre 
o objeto deste contrato. 

e) A Contratada se obriga a fornecer os equipamentos de proteção e segurança necessários à 
perfeita execução dos serviços, bem como, adota procedimentos de segurança que garantam 
a integridade física dos seus empregados, responsabilizando-se por eventual acidente que 
os mesmos venham a sofrer durante a execução dos serviços, objeto desta contratação. 

f) A Contratada é obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas 
expensas no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes da execução resultantes por período de até 05 (cinco) anos. 

g) A Contratada se obriga a executar os serviços dentro do prazo estabelecido este 
instrumento. Caso não sejam concluídos todos os serviços previstos no Termo de 
Referência, não será realizado o pagamento final. 

h) A empresa obriga-se a manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações por ela assumida, todas as condições de habilitação e qualificação que são 
exigidas nesta licitação. 

i) A Contratada deverá entregar na Prefeitura, no início dos trabalhos, a respectiva ART - 
Anotação de Responsabilidade Técnica junto ao CREA, devidamente preenchida e quitada. 

j) A CONTRATADA deverá manter durante toda a execução do contrato o registro em CTPS de 
todos os seus funcionários; 

k) A CONTRATADA deverá apresentar as medições com relatório fotográfico dos Serviços; 
Matricular os serviços no INSS e entregar à Contratante as guias de recolhimento das 
contribuições devidas ao INSS e ao FGTS, nos termos da legislação específica em vigor. As 
referidas guias serão acompanhadas em papel timbrado da Contratada, carimbada e assinada 
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por pessoa legalmente habilitada para tal fim, atestando, sob as penas da lei, que as mesmas 
correspondem fielmente ao total de mão de obra empregada nos serviços contratados; 

l) Obedecer às normas de higiene e prevenção de acidentes, a fim de garantir a salubridade e a 
segurança no acampamento e canteiro de serviços; 

m) Arcar, sem ônus para a Contratante, com todas as despesas decorrentes de eventuais 
trabalhos noturnos e em domingos e feriados, inclusive as de iluminação; 

n) Responder por todo ônus e obrigações concernentes às legislações Fiscal, Previdenciária, 
Trabalhista e Comercial, inclusive os decorrentes de acidentes de trabalho; 

o) Responder financeiramente, sem prejuízo das medidas e outras que possam ser adotadas, 
por quaisquer danos causados à União, Estado, Município ou terceiros, em razão da 
execução dos serviços; 

p) Executar todos os serviços e instalações de acordo com os projetos, especificações e demais 
elementos técnicos que integram este Edital, obedecendo rigorosamente às Normas 
Técnicas da ABNT, bem como as determinações da Contratante; 

q) Comunicar a Fiscalização e proceder, às suas expensas, as correções necessárias, sempre 
que ocorrerem falhas, erros ou omissões nos projetos, especificações e demais elementos 
técnicos que integram este Edital, assumindo a responsabilidade pela correta execução de 
todos os serviços. Tais correções somente serão efetuadas com a aprovação da Fiscalização, 
que por sua vez consultará o(s) autor(res) do(s) projeto(s), para efeito de autorização; 

r) Manter permanentemente no local dos serviços, equipe técnica suficiente, composta pelos 
profissionais habilitados e de capacidade comprovada indicados na relação da equipe 
mínima, que assuma perante a Fiscalização, a responsabilidade técnica dos mesmos até sua 
entrega definitiva, inclusive com poderes para deliberar sobre qualquer determinação de 
emergência que se torne necessária; 

s) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, total ou parcialmente, às suas 
expensas, serviços objeto do Contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções, 
resultantes da execução irregular, do emprego de materiais ou equipamentos inadequados 
ou não correspondentes às especificações; 

u) Apresentar na assinatura do Contrato os seguintes documentos: 

 - Ficha de Registro de todos os funcionários que trabalharão no serviço referente ao objeto 
do Contrato; 

 - PGR – Programa de Gerenciamento de Riscos; 

 - PCMSO – Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional; 

 - ASO – Atestado de Saúde Ocupacional; 

 - Guias de FGTS e INSS devidamente liquidadas; 

      - R.E – relação de empregados da GFIP (incluindo resumo fechamento empresa FGTS e 
resumo das informações à Previdência Social). 

v) Apresentar na emissão da Nota Fiscal os seguintes documentos: 

- Guias do FGTS e INSS devidamente liquidadas, referente ao mês de execução do serviço 
relacionado na nota fiscal. 

- R.E – relação de empregados da GFIP (incluindo resumo fechamento empresa FGTS e 
resumo das informações à Previdência Social). 
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x) A contratada deverá apresentar mensalmente e em outra oportunidade se for solicitado, ao 
fiscalizador do contrato, ou a quem este indicar, cópias atualizadas das Certidões Negativas 
de Débito – CND, comprovante de regularidade com o INSS, Certificado de Regularidade 
junto ao FGTS e Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, bem como a Inexistência de fato 
impeditivo para o qual tenha concorrido a contratada. 

CLAUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

A CONTRATANTE obriga-se a pagar pontualmente as medições dos serviços executados pela 
CONTRATADA. 

CLAUSULA NONA – DA FISCALIZAÇÃO 

A fiscalização e acompanhamento dos serviços contratados e realizados ficarão a cargo 
da Secretaria Municipal de Obras e Mobilidade Urbana, por meio do gestor do contrato 
previamente designado, a quem compete verificar se a empresa está executando corretamente 
a prestação dos serviços, obedecendo ao Termo de Referência, o Contrato e aos demais 
documentos que o integram. 

A empresa sujeitar-se-á a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte da Contratante. 

A fiscalização será exercida no âmbito dos interesses da contratante e não exclui nem 
reduz a responsabilidade da contratada, inclusive perante terceiros, por quaisquer 
irregularidades, e, na sua ocorrência, não implica corresponsabilidade da contratante ou de 
seus agentes e/ou prepostos. Qualquer exigência da fiscalização inerente ao objeto e termos do 
presente instrumento deverá ser prontamente atendida pela contratada, sem ônus para a 
contratante. 

 
O gestor do Contrato é o servidor JAISON SANGALETTI, Secretário Municipal de Obras 
e Mobilidade Urbana, sendo que a fiscalização do presente contrato será exercida por 
DOUGLAS PELEGRI DE OLIVEIRA, Agente Administrativo, conforme Portaria 082/2024 
de 16/01/2024. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DO REAJUSTAMENTO 

O preço contratado permanecerá fixo e irreajustável, exceto nos casos previstos na 
legislação e em caso de prorrogação contratual previsto na cláusula terceira do contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS PARA OS 
CONTRATADOS / DETENTORES DO CONTRATO. 
 

11.1. Com fundamento nos artigos 86 e 87, incisos I a IV da Lei Federal n° 8.666, de 21 de 
junho de 1993, nos casos de retardamento, de falha na execução do contrato ou de inexecução 
total ou parcial do objeto, a CONTRATADA poderá ser apenada, isoladamente, ou juntamente 
com as multas definidas no item 11.2, com as seguintes penalidades: 

a) Advertência; 

b) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 
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c) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o 
contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da 
sanção aplicada com base sanção anterior; 

d) Impedimento de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e 
descredenciamento nos sistemas de cadastramento de fornecedores a que se refere o inciso III 
do art. 87 da Lei nº 8666/1993, pelo prazo de até 02 (dois) anos. 

11.1.1 A falha na execução do contrato, para fins de aplicação do quanto previsto no item 11.1, 
estará configurada quando a CONTRATADA se enquadrar em pelo menos uma das situações 
previstas na Tabela 2. 

11.1.1.1. Os pontos serão computados a partir da aplicação da penalidade. 

11.1.1.2. Sendo a infração objeto de recurso administrativo, os pontos correspondentes ficarão 
suspensos até o seu julgamento e, sendo mantida a penalidade, serão computados, observado o 
prazo de 12 (doze) meses, a contar da data da aplicação da penalidade. 

11.2. A CONTRATADA estará sujeita às seguintes penalidades pecuniárias: 

11.2.1. Multa de 1% (um por cento) sobre o valor do Contrato por dia de atraso no início da 
prestação de serviços, até o máximo de 10 (dez) dias. 

11.2.1.1. No caso de atraso por período superior a 10 (dez) dias, poderá ser promovida, a 
critério exclusivo da CONTRATANTE, a rescisão contratual, por culpa da CONTRATADA, 
aplicando-se a pena de multa de 10% (dez por cento) do valor total do Contrato, além da 
possibilidade de aplicação da pena de suspensão temporária do direito de licitar e contratar 
com a Administração Pública, pelo prazo máximo de 02 (dois) anos. 

11.2.2. Multa por inexecução parcial do contrato: 20% (vinte por cento) sobre o valor mensal 
da parcela não executada, além da possibilidade de aplicação da pena de suspensão temporária 
do direito de licitar e contratar com a Administração Pública, pelo prazo máximo de 02 (dois) 
anos. 

11.2.3. Multa por inexecução total do contrato: 30% (trinta por cento) sobre o valor total do 
contrato, além da possibilidade de aplicação da pena de suspensão temporária do direito de 
licitar e contratar com a Administração Pública, pelo prazo máximo de 02 (dois) anos. 

11.2.4. Pelo descumprimento das obrigações contratuais, a Administração aplicará multas 
conforme a graduação estabelecida nas tabelas seguintes: 

 

TABELA 1 

 

GRAU CORRESPONDÊNCIA 
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1 0,2% do valor mensal do Contrato 

2 0,4% do valor mensal do Contrato 

3 0,8% do valor mensal do Contrato 

4 1,6% do valor mensal do Contrato 

5 3,2% do valor mensal do Contrato 

6 4,0% do valor mensal do Contrato 

X O dobro do valor da última multa paga referente ao mesmo 
item 

 

 

 

TABELA 2 

 

ITEM DESCRICAO GRAU 

1 
Permitir a presença de empregado não uniformizado ou com uniforme 
manchado, sujo, mal apresentado e/ou sem crachá. 

1 

2 Manter empregado sem qualificação para a execução dos serviços. 1 

3 
Executar serviço incompleto, paliativo, provisório como por caráter 
permanente, ou deixar de providenciar recomposição complementar. 

2 

4 
Fornecer informação falsa de serviço ou substituição de material licitado 
por outro de qualidade inferior. 

2 

5 
Suspender ou interromper, salvo por motivo de força maior ou caso 
fortuito, os serviços contratuais. 

6 

6 Destruir ou danificar documentos por culpa ou dolo de seus agentes. 3 

7 
Utilizar as dependências da CONTRATANTE para fins diversos do objeto 
do contrato. 

5 

8 
Recusar-se a executar serviço determinado pela FISCALIZAÇÃO, sem 
motivo justificado.  

5 

9 
Permitir situação que crie a possibilidade de causar ou que cause dano 
físico, lesão corporal ou consequências letais.  

6 
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10 
Retirar das dependências da CONTRATANTE quaisquer equipamentos 
ou materiais previstos em contrato, sem autorização prévia do 
responsável. 

1 

11 
Retirar funcionários ou encarregados do serviço durante o expediente, 
sem a anuência prévia da CONTRATANTE. 

4 

 

Para os itens a seguir, DEIXAR de: 

 

12 
Registrar e controlar, diariamente a assiduidade e a pontualidade de seu 
pessoal. 

1 

13 
Substituir empregado que tenha conduta inconveniente ou incompatível 
com suas atribuições.  

2 

14 Manter a documentação de habilitação atualizada. 1 

15 
Cumprir horário estabelecido pelo contrato ou determinado pela 
FISCALIZAÇÃO 

1 

16 
Cumprir determinação formal ou instrução complementar da 
FISCALIZAÇÃO. 

2 

17 Efetuar a reposição de empregados faltosos. 2 

18 Entregar o uniforme aos empregados.  1 

19 
Creditar os salários nas contas bancárias dos empregados, em agências 
localizadas na cidade local da prestação dos serviços ou em outro 
definido pela Administração. 

1 

20 
Entregar ou entregar com atraso ou incompleta a documentação exigida 
na cláusula referente às condições de pagamento. 

2 

21 
Apresentar notas fiscais discriminando preço e quantidade de todos os 
materiais utilizados mensalmente, indicando marca, quantidade total e 
quantidade unitária  

4 

22 
Manter em estoque equipamento discriminados em contrato, para uso 
diário. 

2 

23 
Fornecer EPIs (Equipamento de Proteção Individual) aos seus 
empregados e de impor penalidades àqueles que se negarem a usá-los. 

2 

24 
Substituir os equipamentos que apresentarem defeitos e/ou 
apresentarem rendimento insatisfatório em até 48 horas, contadas da 
comunicação da CONTRATANTE. 

2 
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25 

Efetuar o pagamento de salários, vales transportes e/ou refeição, 
seguros, encargos fiscais e sociais, bem como arcar com quaisquer 
despesas diretas e/ou indiretas relacionadas à execução do contrato nas 
datas avençadas. 

6 

26 
Efetuar os recolhimentos mensais das contribuições sociais da 
Previdência Social ou do FGTS. 

6 

27 
Apresentar os documentos obrigatórios por ocasião da assinatura do 
contrato. 

3 

28 
Apresentar os documentos obrigatórios por ocasião da apresentação da 
Nota Fiscal, previstos em contrato.  

3 

29 

Apresentar, quando solicitado pela FISCALIZAÇÃO, Certidão de 
Regularidade do FGTS, CND das contribuições previdenciárias, CND dos 
tributos mobiliários do Município de Cajati, CNDT fornecida pela Justiça 
do Trabalho.  

3 

30 

Apresentar, quando solicitado pela FISCALIZAÇÃO, Relação Atualizada 
dos Empregados, Folha de Frequência dos Empregados, Folha de 
Pagamento dos Empregados acompanhados dos holerites, todos, 
vinculados à execução contratual. 

3 

31 
Apresentar, quando solicitado pela FISCALIZAÇÃO, cópia do protocolo 
de envio dos arquivos emitidos pela conectividade social (GFIP/SEFIP). 

3 

32 

Apresentar, quando solicitado pela FISCALIZAÇÃO, cópia da relação de 
trabalhadores constantes da SEFIP, cópia da guia quitada do INSS (GPS), 
cópia da guia quitada do FGTS (GRF), referente ao período mencionado 
na notificação.   

3 

33 
Cumprir quaisquer dos itens do contrato e seus anexos não previstos 
nesta tabela de multas. 

2 

34 
Cumprir quaisquer dos itens do contrato de forma reincidente após 
formalmente notificada pela unidade fiscalizadora 

X 

 

11.2.4.1. Se, por qualquer meio, independentemente da existência de ação judicial, chegar ao 
conhecimento do gestor do contrato uma situação de inadimplemento com relação às 
obrigações trabalhistas, tais como salários, ferias, 13º salário, FGTS, INSS, vales transporte, 
vales refeição, seguros, entre outras verbas, previstos em lei ou instrumento normativo na 
categoria e constantes na planilha de composição de custo, caberá à autoridade apurá-la e, se o 
caso, garantido o contraditório, aplicar à CONTRATADA multa de 30% (trinta por cento), sobre 
o valor da parcela não executada, pelo descumprimento de obrigação contratual e, persistindo 
a situação, o contrato  
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11.2.4.2. A aplicação da multa não elide a aplicação das demais sanções previstas neste 
contrato, independentemente da ocorrência de prejuízo decorrente da descontinuidade da 
prestação de serviço imposto à Administração. 

11.3. O valor da multa poderá ser descontado das faturas devidas à CONTRATADA. 

11.3.1. Se o valor a ser pago à CONTRATADA não for suficiente para cobrir o valor da multa, a 
diferença será descontada da garantia contratual, quando exigida. 

11.3.2. Se os valores das faturas e da garantia forem insuficientes, fica a CONTRATADA 
obrigada a recolher a importância devida no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da 
comunicação oficial. 

11.3.3. Esgotados os meios administrativos para cobrança do valor devido pela CONTRATADA 
à CONTRATANTE, este será encaminhado para inscrição em dívida ativa. 

11.4. Caso haja rescisão, a mesma atrai os efeitos previstos no art. 80, incisos I e IV da Lei nº 
8.666/1993. 

11.5. Das decisões de aplicação de penalidades, caberá recurso nos termos do art. 109 da Lei 
nº 8.666/1993. 

11.6. As penalidades aplicadas à CONTRATADA serão obrigatoriamente registradas no Portal 
da Transparência, TCE/SP e SICAF. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA RESCISÃO CONTRATUAL 
 

O presente contrato poderá ser rescindido, unilateralmente, pela CONTRATANTE, 
independentemente de aviso ou notificação judicial ou extrajudicial, nas seguintes hipóteses: 

I - Determinada por ato unilateral da Administração, nos casos enumerados nos incisos I a XII, 
XVII e XVIII do art. 78 da Lei Federal nº 8.666/93 e suas atualizações;  

II - Amigável, mediante autorização da autoridade competente, reduzida a termo no processo 
licitatório, desde que demonstrada conveniência para a Administração. 

III – Por descumprimento ou cumprimento irregular de quaisquer das cláusulas ou dispositivo 
do presente contrato pela CONTRATADA; 

IV – Pela decretação de falência, pedido de concordata, insolvência, liquidação judicial ou 
extrajudicial ou suspensão pelas autoridades competentes das atividades da 
CONTRATADA. 

V – Pela dissolução da empresa contratada; 

VI – Nos demais casos previstos no artigo 78 da Lei nº 8.666/93. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS 
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Após a conclusão dos serviços, os mesmos serão recebidos: 

I –  Provisoriamente: pelo Engenheiro Fiscal, mediante termo de recebimento provisório 
assinado pelas partes, até 15 (quinze) dias após o término dos serviços. 

II – Definitivamente: pela Secretaria Municipal de Obras e Mobilidade Urbana, mediante 
termo definitivo assinado pelas partes após decorrido o prazo de observação de 90 (noventa) 
dias que comprova a adequação do objeto aos termos contratuais. 

Parágrafo Único – Durante o período de observação, a CONTRATADA ficará obrigada a 
refazer às suas custas as substituições e reclamações em consequência de vícios de construção 
porventura existentes que lavre o termo de recebimento definitivo sempre sem prejuízo da 
responsabilidade civil pela solidez e segurança dos serviços nem ética profissional pela perfeita 
execução do contrato, dentro dos limites estabelecidos pela Lei, a qual fica sujeita a empresa. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA GARANTIA 
 

A contratada terá até 05(cinco) dias impreterivelmente, da assinatura do Contrato para prestar 
garantia, em quaisquer das modalidades previstas no artigo 56, da Lei Federal n° 8.666/93, 
equivalente a 5% (cinco por cento) do valor do Contrato, no valor de R$ 32.380,54 (trinta e 
dois mil, trezentos e oitenta reais e cinquenta e quatro centavos), a qual será restituída, 
após recebimento definitivo do objeto contratual, mediante requerimento, obedecidas as 
normas aplicáveis à espécie. 

O prazo de validade da garantia, nas modalidades fiança bancária, seguro garantia ou títulos da 
dívida pública deverá ser de, no mínimo, o prazo de vigência contratual. 

A garantia e seus reforços da CONTRATADA responderão por todas as sanções pecuniárias 
exigíveis após o encerramento do contrato. 

A garantia prestada na modalidade seguro-garantia ou fiança bancária deve explicitar a 
cobertura integral do Contrato, inclusive quanto ao pagamento imediato a CONTRATANTE. 

A garantia prestada deverá ser substituída automaticamente pela CONTRATADA quando da 
ocorrência de seu vencimento, independentemente de comunicado da CONTRATANTE, de 
modo a manter ininterruptamente garantido o Contrato celebrado, sob pena de incorrer nas 
penalidades previstas. 

A garantia prestada poderá ser substituída, mediante requerimento da CONTRATADA, 
respeitadas as modalidades previstas. 

O reforço e/ou a regularização da garantia, excetuada a hipótese prevista anteriormente, 
deverá ser efetuado no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, contados do recebimento da 
comunicação, feita por escrito pela CONTRATANTE, sob pena de incorrer a CONTRATADA nas 
penalidades previstas. 

O prazo acima aludido poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado 
pela CONTRATADA durante o transcurso do prazo, se ocorrer motivo justificado e aceito pela 
CONTRATANTE. 
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Por ocasião do encerramento do Contrato, o que restar da garantia da execução e seus reforços, 
serão liberados ou restituídos após a liquidação das multas aplicadas, ou após a dedução de 
eventual valor de condenação da CONTRATADA. 

Após o recebimento definitivo do objeto do Contrato, a CONTRATADA para requerer o 
levantamento da garantia deverá apresentar os seguintes documentos:  

Pesquisa fonética em nome da empresa CONTRATADA, perante a Justiça do Trabalho de 
primeiro e segundo graus e, em havendo ações em curso contra a CONTRATADA, e estando o 
Município de Cajati no polo passivo da ação, a empresa deverá apresentar Certidão de Objeto e 
Pé atualizada das ações existentes; 

Caso a Administração Pública Municipal figure no polo passivo de alguma ação trabalhista, esta 
se reserva o direito de reter a fiança até final decisão da Justiça Trabalhista, nos termos da 
Súmula n° 331 do TST, sem prejuízo de outras medidas cabíveis para seu complete 
ressarcimento. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA –  DO FORO 
 

Fica eleito o Foro da Comarca de Jacupiranga/SP, com renúncia expressa de 
qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir qualquer questão resultante do 
presente contrato. 

E por acharem justos e  contratados, assinam e rubricam o presente contrato, 
em 03 (três) vias de igual teor, na presença de 02 (duas) testemunhas, para todos os fins de 
direito. 

 

Cajati/SP, 16 de janeiro de 2024. 

 
 
 

Wander Zeiyn 

  
 

Luiz Henrique Koga 
CONSTRUZEIYN ENGENHARIA LTDA - EPP  PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAJATI - SP 
 
Testemunhas: 
 

 
Leandro Antunes dos Santos 
RG nº 42.146.382-X 

 
Gabriel Orbeli França 
RG nº 45.944.140-1 
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TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO  
(CONTRATO) 

 
 
CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI                                                           
CONTRATADO: CONSTRUZEIYN ENGENHARIA LTDA - EPP 
CONTRATO Nº 002/2024 
 
OBJETO: Ampliação do Cemitério Pouso Alto com a construção de lóculos, situado na 
Estrada Takashi Fukuda, s/nº - Bairro Pouso Alto – Cajati - SP, conforme relacionado no 
Anexo I do Edital de Concorrência nº 023/2023. 

 
1. Estamos CIENTES de que: 

a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento 
de sua execução contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal 
de Contas do Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema 
eletrônico; 
b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das 
manifestações de interesse, Despachos e Decisões, mediante regular 
cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico, em consonância com o 
estabelecido na Resolução nº 01/2011 do TCESP; 
c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões 
que vierem a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados 
no Diário Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de 
Contas do Estado de São Paulo, em conformidade com o artigo 90 da Lei 
Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a 
contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código de Processo Civil; 
d) as informações pessoais dos responsáveis pela contratante e interessados estão cadastradas no módulo eletrônico do “Cadastro Corporativo TCESP – CadTCESP”, nos termos previstos no Artigo 2º das Instruções nº01/2020, conforme “Declaração(ões) de Atualização Cadastral” anexa (s); 
e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre 
atualizados. 
2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 
a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e 
consequente publicação; 
b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e 
regimentais, exercer o direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber. 

 
 
LOCAL e DATA: Cajati, 16 de Janeiro de 2024. 
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AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE: 

Nome:  LUIZ HENRIQUE KOGA  

Cargo: Prefeito  

CPF: 087.424.528-13 

 

RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME OU RATIFICAÇÃO DA 

DISPENSA/INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO: 

Nome:  LUIZ HENRIQUE KOGA  

Cargo:  Prefeito  

CPF: 087.424.528-13 

Assinatura:  _______________________________________________________ 

 

RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE: 

Pelo contratante: 

Nome: LUIZ HENRIQUE KOGA  

Cargo: Prefeito  

CPF: 087.424.528-13 

Assinatura:  _______________________________________________________ 

 

Pela contratada: 

Nome: WANDER ZEIYN 

Cargo: Representante Legal da Empresa  

CPF: 311.666.248-70 

Assinatura:  __________________________________________________________ 

 

ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE 
Nome: LUIZ HENRIQUE KOGA  

Cargo: Prefeito  

CPF: 087.424.528-13 

Assinatura:  __________________________________________________________ 
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GESTOR(ES) DO CONTRATO: 

Nome: JAISON SANGALETTI 

Cargo: Secretário Municipal de Obras e Mobilidade Urbana 

CPF: 823.774.999-53 

Assinatura:  _________________________________________ 

 

DEMAIS RESPONSÁVEIS (*): 

Tipo de ato sob sua responsabilidade: FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

Nome: DOUGLAS PELEGRI DE OLIVEIRA 

Cargo: Técnico em Edificações 

CPF: 361.749.728-44 

Assinatura:    
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